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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 
 

“Institui o Código de Vigilância Sanitária do 
Estado e estabelece outras providências.” 
 
Autor: Governador do Estado  
Relator: Deputado Darci de Matos 

 
I – RELATÓRIO 

 

Por meio da Mensagem de nº 1343, de 18 de outubro de 2018, o 

Governador do Estado remeteu a este Poder o Projeto de Lei indicado em epígrafe, 

que “Institui o Código de Vigilância Sanitária do Estado e estabelece outras 

providências”. 

 

Com o propósito de circunstanciar o escopo da proposição ora em 

apreciação, reproduzo o seguinte trecho da Exposição de Motivos, subscrita pelo 

Secretário de Estado da Saúde (fls. 03/06), nestes termos: 

 

[...] 
Submetemos à consideração de Vossa Excelência a minuta do 
anteprojeto de Lei que "Institui o novo Código Sanitário no 
âmbito do Estado e estabelece outras providências", cujo 
propósito refere-se atualização do atual Código, em vigor 
desde o advento da Lei Estadual nº. 6.320, de 20 de dezembro 
de 1983, o qual dispõe sobre normas gerais de saúde, 
estabelece penalidades e dá outras providências, e, portanto é 
anterior à Constituição Federal, Constituição do Estado de 
Santa Catarina e à Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde. 
 
Destaca-se que durante a vigência da Lei Estadual nº. 
6.320/1983, ocorreu a transformação do modelo brasileiro de 
assistência à saúde, objetivando a integralidade do indivíduo. 
Desta feita a Constituição Federal de 1988 estabeleceu que a 
saúde é um direito do cidadão e um dever do Estado, bem 
corno definiu o Sistema Único de Saúde – SUS estabelecendo 
a fiscalização e atribuição reiterada pela Lei Federal nº. 
8.080/1990, que incluí esta atividade, qual seja, de natureza 
fiscalizatória, no campo da competência do SUS. 
 
Outras mudanças no campo da saúde também passaram a 
ocorrer, como a edição da Lei Orgânica do SUS (Lei Federal 
nº. 8.080/1990), do Controle Social na Saúde (Lei Federal nº. 
8142/1990), do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 
nº 8.078/1990), da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
Federal nº 12.305/2010), da Lei de Acesso à Informação (Lei 
Federal nº. 12.527/2012), das normas sobre licenciamento 
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ambiental, das leis estruturantes das Agências Reguladoras, e 
das normas sobre o exercício profissional de novos campos de 
práticas das profissões da área da saúde que surgem no novo 
cenário social vigente, entre outros. 
 
[...] 
 
É inequívoca a necessidade de atualização da legislação 
sanitária estadual em consonância com o arcabouço social e 
jurídico vigente visando-se alinhar às mudanças sociais, 
econômicas e tecnológicas no campo da saúde, incorporando e 
atualizando novos conceitos, objetos de atuação da vigilância 
sanitária, definições e processos de trabalho que 
constantemente encontram-se sendo aprimorados e 
necessitam do acompanhamento das ações da Vigilância 
Sanitária com o fito precípuo de proteger a integridade e saúde 
física das pessoas. 
 
[...] 
 
A parte de Procedimento Administrativo foi revista, sendo 
alterada a forma de cálculo das multas com objetivo de torná-
las justas e imparciais, considerando em sua valoração o tipo 
de estabelecimento, a classificação da infração (leve, grave ou 
gravíssima) avaliando o critério Risco vs. Benefício, permitindo 
a aplicação das multas sem possibilidade de interferências de 
interesses de qualquer natureza. Esta alteração se faz 
necessária pelo fato de hoje termos preconizadas na lei vigente 
multas cujo valor máximo (para a infração mais grave) não 
ultrapassa R$ 3.362,58. Multas com valores baixos não 
intimidam o acometimento de infrações, uma vez que o infrator 
pode ter um retorno financeiro muitas vezes maior que o valor 
das multas. A multa só é cobrada de quem infringir normas 
sanitárias, devendo ser seu valor no mínimo suficiente para 
causar impacto positivo em relação à inibição de acometimento 
de infrações. 
 
Em relação à revogação parcial da Lei nº. 6.320, de 20 de 
dezembro de 1983 a mesma faz-se necessária, considerando a 
necessidade de se manter os dispositivos legais, que apesar 
de constantes do antigo Código Sanitário Estadual se referem 
às competências e ações específicas da Diretoria de Vigilância 
Epidemiológica, considerando que a proposta do Novo Código 
Sanitário tem por propósito apenas enfocar as competências 
específicas e tão somente da Vigilância Sanitária, já que se 
tratam de ações particularizadas dentro da estrutura da 
Secretaria Estadual de Saúde. 
[...] 

 

Observa-se, também, que acompanham a proposição os 

documentos advindos do Departamento Estadual de Trânsito (fl. 38), da Secretaria 
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de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação (fls. 38-verso e 39/42), da 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN) (fls. 42-verso e 43), bem 

como da Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Saúde (fls. 44/46), todos 

favoráveis ao texto legal almejado. 

 

Nessa linha, o Projeto de Lei em apreciação (fls. 07/37) está 

organizado em cento e um artigos, distribuídos em seis capítulos, os quais, em 

síntese, tratam: 

 

1) das disposições gerais (Capítulo I –  arts 1º a 6º);  

 

2) da organização da Vigilância Sanitária (Capítulo II – arts 7º a 21); 

 

3) do objeto da Vigilância Sanitária (Capítulo III – arts 22 a 42); 

 

4) do processo administrativo sanitário estadual (Capítulo IV – arts 

43 a 90);  

 

5) das Comissões de Vigilância Sanitária (Capítulo V – arts 91 e 92); 

e 

 

6) das disposições finais e transitórias (Capítulo VI – arts 93 a 101), 

sendo que o art. 101 prevê os dispositivos que serão  revogados da Lei nº 6.320, de 

1983. 

 

À proposição não foi apresentada nenhuma emenda até a presente 

data. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Analisando os presentes autos, quanto aos aspectos afetos a este 

órgão fracionário, previstos no art. 72, I, c/c o art. 142, inciso I, do Regimento 

Interno, inicialmente, no que concerne à constitucionalidade, julgo que a matéria foi 
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(a) deflagrada por autoridade constitucionalmente competente para tanto, vale dizer, 

o Governador do Estado, a teor do que dispõe os arts. 50, caput, e 71, I e II, da 

Constituição do Estado, bem como (b) veiculada pela proposição legislativa 

adequada (projeto de lei ordinária), e, no mais, está em consonância com a ordem 

constitucional vigente, restando, desse modo, a meu ver, apta, tanto formal quanto 

materialmente, à regular tramitação neste Poder. 

 

Relativamente aos demais aspectos regimentais de observância 

obrigatória por parte deste Colegiado, a proposição apresenta-se, a meu juízo, 

idônea para o fim de deliberação neste Parlamento.  

 

Ante o exposto, vez que atendidos os pressupostos a que se refere 

o inciso I do art. 142 do Regimento Interno, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 0253.9/2018, no âmbito desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, 

 
 
 
 
Deputado Darci de Matos 

    Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

 

PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2018 

 
Institui o Código de Vigilância Sanitária do 

Estado e estabelece outras providências. 
 

 

EMENDA SUPRESSIVA n° 1 

 

  Fica suprimido o inciso II do art. 12º do Projeto de Lei n° 

253/2018: 

JUSTIFICATIVA 

 

Objetiva a presente proposta extirpar do projeto de lei norma 

flagrantemente inconstitucional que frauda expressamente o princípio da liberdade de 

associação sindical que veda a interferência estatal de proibir servidores públicos de 

atuar em associações ou conselhos de classes, ofensa ao inciso VI do art. 371 da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Dito isto, ressalta-se, que a legislação em vigor apenas estabelece e 

autoriza restrições para o exercício profissional apenas e somente nos casos em que 

houver conflito de interesses privados com a atividade profissional desenvolvida2. 

 

Por oportuno, anexa-se a presente emenda a Recomendação n.º 054, 

de 26 de novembro de 2018, do Conselho Nacional de Saúde que após fazer inúmeros e 

pertinentes considerandos sugere a supressão do malfadado dispositivo, bem como o 

                                                           
1
 VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical. 

2
 Art. 74. Não poderão ter exercício em órgãos de fiscalização sanitária e laboratórios de controle servidores públicos que sejam sócios, acionistas ou 

interessados, por qualquer forma, de empresas que exerçam atividades sujeitas ao regime desta Lei, ou lhes prestem serviços com ou sem vínculo 

empregatício. (Lei n
o
 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 

Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências). 

Art. 53 - Não poderá ter exercício nos órgãos de fiscalização sanitária o servidor público que for sócio ou acionista de qualquer categoria, ou que prestar 

serviços a empresa ou estabelecimento que explore o comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. (Lei n
o
 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973.dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências) 

Art. 16.  É vedado ao fiscal farmacêutico exercer outras atividades profissionais de farmacêutico, ser responsável técnico ou proprietário ou participar da 

sociedade em estabelecimentos farmacêuticos. (Lei nº 13.021, de 8 de agosto de 2014, dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas). 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.360-1976?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.991-1973?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.991-1973?OpenDocument
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ofício FENAFAR 087/2018 deflagrado pela Federação dos Farmacêuticos adverte que a 

legislação em vigor apenas estabelece e autoriza restrições para o exercício profissional 

apenas e somente nos casos em que o fiscal for sócio ou acionista de qualquer categoria 

ou que prestar serviços a empresas ou estabelecimentos que explore o comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos motivo pelo qual solicitam a 

supressão desse dispositivo. 

 

Dito isto, verifica-se, que a proposta de  

Sala da Comissão, em       de                        de 2018  

 

Deputado CESAR VALDUGA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

 

PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2018 

 

Institui o Código de Vigilância Sanitária do 
Estado e estabelece outras providências. 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA n° 2 

 

  Fica suprimido o § 9º do art. 13 do Projeto de Lei n° 

253/2018: 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Objetiva a presente proposta de supressão evitar a usurpação de 

competência conferida pela CRFB à União para legislar privativamente sobre matéria de 

direito civil, comercial e do trabalho. 

 

Não obstante flagrante óbice de inconstitucionalidade a redação 

exorbita o poder de polícia da vigilância sanitária de promoção, preservação e 

recuperação da saúde dos indivíduos ao possibilitar que no mesmo espaço físico possam 

atuar mais de um profissional liberal (pessoa física) e proibir caso a mesma atividade seja 

exercida pelos mesmos profissionais caso constituam CNPJ (pessoa jurídica), ou seja, 

em um caso hipotético, serão os mesmos profissionais desempenhando as mesmas 

atividades, sobre as mesmas condições de trabalho apenas e tão somente, será alterado 

à personalidade jurídica do prestador de serviço, o que evidencia e denuncia a 

arbitrariedade da medida e conseqüente violação dos princípios constitucionais da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

As funções exercidas pela vigilância sanitária de condicionar e 

restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais em benefício da 

coletividade e do próprio Estado devem pertinência temática ao seu campo de atuação 

e sempre buscar a satisfação do interesse coletivo público a ser protegido, 
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compatibilizando-o com o exercício das atividades econômicas dependentes de 

concessão ou autorização de modo a impedir prejuízos econômicos e a proibição de 

atividades quando não acarretar prejuízo a saúde da população. 

 

Ademais vivemos um momento de grave crise econômica que exige 

do Estado assumir relevante papel de indutor de ações e políticas públicas que visem 

fomentar a atividade econômica de modo harmônico com os diferentes atores sociais, 

sejam eles o produtor de serviços, o trabalhador, o consumidor ou o cidadão jamais de 

modo arbitrário a impor grave prejuízo a inúmeros prestadores de serviço como ora se 

pretende. 

 

 

Sala da Comissão, em       de                        de 2018  

 

 

Deputado CESAR VALDUGA 
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PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2018 

 

Institui o Código de Vigilância Sanitária do 
Estado e estabelece outras providências. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA n° 3 

 

  Dê-se ao art. 19 do Projeto de Lei n.º 253/2018, a seguinte 

redação: 

 

“Art. 19 Os estabelecimentos sujeitos à fiscalização dos 

órgãos de vigilância sanitária devem possuir responsável 

técnico habilitado quando a legislação sanitária em vigor 

determinar, devendo a responsabilidade ser homologada pelo 

conselho de classe profissional. 

 

Parágrafo único. Os responsáveis técnicos e representantes 

legais dos estabelecimentos dos estabelecimentos são 

responsáveis pela verificação e pelo cumprimento das 

normas sanitárias vigentes e responderão solidariamente 

pelas infrações sanitárias cometidas.” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Objetiva a presente proposta de modificação suprimir a exigência dos 

estabelecimentos sujeitos à fiscalização dos órgãos de possuir apenas um responsável 

técnico, há situações em que se exige maior número de responsáveis técnicos. 

 

Foi acrescido a expressão devendo a responsabilidade ser 

homologada pelo conselho de classe profissional por ser atribuição dessas entidades 

zelar e fiscalizar as atividades de seus profissionais. 

 

A anotação da responsabilidade técnica é um instituto legal atribuído 
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aos conselhos de classe, que possuem o dever-poder de avaliar, delimitar e conceder 

atribuições a um determinado profissional que detenha competência curricular para 

assunção desta responsabilidade, levando-se em conta a sua formação técnico-científica 

e as diversas variáveis do caso concreto a ser assumido. O principal objetivo é garantir 

que o encargo não fique somente no papel, mas seja real e factível, como um atestado 

de segurança à sociedade de que aquele produto ou serviço está sendo conduzido e 

assistido por alguém que responderá eticamente por qualquer deslize profissional. 

 

Sala da Comissão, em       de                        de 2018  

 

 

Deputado CESAR VALDUGA 
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PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2018 

 

Institui o Código de Vigilância Sanitária do 
Estado e estabelece outras providências. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA n° 4 

 

  Dê-se ao § 10º do art. 13 do Projeto de Lei n.º 253/2018, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 13............................................................................................ 

§ 10. A baixa do alvará sanitário, de atividades classificadas 

como alto risco, deverá ser requerida nos órgãos de 

vigilância sanitária competentes, de acordo com as normas 

regulamentares, quando o estabelecimento encerrar suas 

atividades ” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Objetiva a presente proposta de modificação desburocratizar e dar 

celeridade para o procedimento de baixa do alvará sanitário mantendo a exigência do 

requerimento de baixa apenas para os estabelecimentos que exercerem atividades 

consideradas de alto risco. 

 

Sala da Comissão, em       de                        de 2018  

 

 

Deputado CESAR VALDUGA 
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PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2018 

 

Institui o Código de Vigilância Sanitária do 
Estado e estabelece outras providências. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA n° 5 

 

  Dê-se ao § 3º do art. 46 do Projeto de Lei n.º 253/2018, a 

seguinte redação: 

 

“§ 3º A penalidade de multa consiste no pagamento das seguintes 

quantias: 

I – nas infrações leves, de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 

a R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinqüenta reais). 

 

II – nas infrações graves, de R$ 1.251,00 (mil duzentos e 

cinqüenta e um reais) a R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

 

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 12.501,00 (doze mil e 

quinhentos e um reais) a R$ 25.000 (vinte e cinco mil reais). 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo estadual definirá a 

destinação dos recursos oriundos da arrecadação das multas e o seu valor será 

reajustado, anualmente, com base na variação do Índice Geral de Preços do 

Mercado (IGP-M/FGV), ou por índice que vier a substituí-lo.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Objetiva a presente proposta de modificação adequar os valores 

inicialmente propostos com os valores quantificados por outros entes da federação. Se 

mantido o valor inicial, inúmeros estabelecimentos comerciais certamente não 

conseguirão manter suas atividades deixando de gerar empregos e arrecadar impostos 

em favor do Estado. 
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A legislação em vigor, Lei 6.320/1983, estabelece valores muito 

abaixo do estabelecido pelos demais estados, pela redação proposta os valores irão 

variar: a) infração leve: de R$ 84,06 a R$ 420,00 para R$ 1.200,00 a R$ 8.000,00; b) 

infração grave: de R$ 421,00 a R$ 860,64 para R$8.000,01 a R$ 100.000,00; e c) 

infração gravíssima: de R$ 841,00 a 3.362,00 para R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00. 

Porém observa-se que os valores estipulados na redação original 

estão muito acima dos valores praticados em estados próximos, como Paraná, Lei nº 

13.331, de 23 de novembro de 2001, onde os valores foram fixados: a) nas infrações 

leves, de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) a R$ 1.250,00 (mil duzentos e 

cinqüenta reais); b) nas infrações graves, de R$ 1.251,00 (mil duzentos e cinqüenta e um 

reais) a R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais); e) nas infrações gravíssimas, de R$ 

12.501,00 (doze mil e quinhentos e um reais) a R$ 25.000 (vinte e cinco mil reais). 

Valores semelhantes são praticados também no estado de São 

Paulo (Lei 10.083/1998). 

O princípio da vedação do confisco1 é previsto no sistema tributário 

nacional como uma das limitações constitucionais ao poder de tributar. Segundo a regra 

ínsita no art. 150, IV, da Constituição Federal, “Sem prejuízo de outras garantias 

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios utilizar tributo com efeito de confisco”. 

 

A questão mais delicada que se coloca é a de saber o limite cujo 

trespasse denotaria o caráter confiscatório do tributo. A doutrina entende que o sacrifício 

da fonte produtora das receitas tributárias seria o tal limite intransponível. Ou seja, a 

tributação não pode ser excessivamente onerosa, de modo a aniquilar o elemento 

particular tributável, já que este serve como instrumento pelo qual o Estado obtém os 

meios financeiros para desempenhar suas atividades, e não para tornar público o 

patrimônio privado, com o quê se estaria ofendendo os princípios basilares que regem a 

                                                           
1
 “O princípio, segundo o qual é vedado ao Poder Público utilizar tributo com efeito de confisco, consubstanciado no art. 150, inciso 

IV, da vigente Constituição Federal, pode ser aplicado à multa no sentido de evitar a desproporcionalidade entre a infração e a falta, 
quando extrapolado o dimensionamento necessário ao desestímulo da inadimplência, gerando forte lesão ao direito do contribuinte, 
com correspondente enriquecimento sem causa da União. Precedente do STF (ADIN 1075-DF, Relator Min. Celso de Mello)”. (TRF – 4ª 
Região, AC nº 565765, Rel. Juiz Luis Carlos de Castro Lugon, DJ: 13/08/2003). 
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ordem econômica inserta na Constituição Federal de 1988 (arts. 170 e seguintes). 

 

É, por exemplo, o entendimento de Hugo de Brito Machado:2 “Tributo 

com efeito de confisco é tributo que, por ser excessivamente oneroso, seja sentido como 

penalidade. É que o tributo, sendo instrumento pelo qual o Estado obtém os meios 

financeiros de que necessita para o desempenho de suas atividades, não pode ser 

utilizado para destruir a fonte desses recursos. 

 

Nesse sentido o tributo não pode ser antieconômico, vale dizer, não 

pode inviabilizar o desenvolvimento de atividades econômicas geradoras de riqueza, ou 

promotoras da circulação desta”. 

 

Dito isto, ressalta-se, que para a elaboração dos valores ora 

apresentados, utilizou-se por parâmetro à Lei nº 13.331, de 23 de novembro de 20013, 

que dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização e controle das ações dos 

serviços de saúde no Estado do Paraná, cuja redação é corrigida pelo índice econômico 

Fator de Correção e Atualização (FCA) fixado em R$ 2,64074 para o mês de novembro. 

 

 

Sala da Comissão, em       de                        de 2018  

 

 

Deputado CESAR VALDUGA 

                                                           
2
 MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 20. ed., revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Malheiros Editores, 2002, 

pp. 239 e 240. 

3 Art. 62. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração e a condição econômica do infrator, será aplicada 
mediante processo administrativo, revertendo-se para o Fundo Estadual ou Municipal de Saúde.  
 
Parágrafo único. A pena de multa consiste no pagamento de valores correspondentes a no mínimo 100 Fatores de Correção e 
Atualização (FCA) e no máximo 10.000 Fatores de Correção e Atualização (FCA), ou baseados em outro indexador que venha a 
substituí-lo, sendo:  
I - nas infrações leves, de 100 a 500 Fatores de Correção e Atualização;  
II - nas infrações graves, de 501 a 5.000 Fatores de Correção e Atualização;  
III - nas infrações gravíssimas, de 5.001 a 10.000 Fatores de Correção e Atualização. 
 
4 https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_c_indice2.asp?eUser=&eDetalhe=FCA&eMesini=201811&eMesfim=201811 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

 

PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2018 

 
Institui o Código de Vigilância Sanitária do 

Estado e estabelece outras providências. 
 

 

EMENDA SUPRESSIVA n° 6 

 

  Fica suprimido a alínea q) do inciso II do art. 54 do Projeto 

de Lei n° 253/2018: 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O ordenamento jurídico tem na linguagem a sua base e instrumento 

de expressão. O correto emprego da linguagem e das estruturas formais do discurso têm 

consequências diretas sobre a aplicação da norma, constituindo garantia de segurança 

jurídica para o jurista e para o cidadão. 

 

A lei não deve ser lacunosa, deficiente e aberta, dando margem à 

elaboração de outras normas tendentes a superá-la, causando confusão no ordenamento 

jurídico, deve traduzir uma unidade de pensamento, evitando contradições lógicas e 

desarmonias conceituais que poderão acarretar insegurança e arbitrariedade na sua 

aplicação. 

Dito isso, retira-se do texto redação de norma genérica que passa 

considerar como grave todas as demais normas da legislação destinada à promoção, 

proteção e recuperação da saúde. 

 

Sala da Comissão, em       de                        de 2018  

 

Deputado CESAR VALDUGA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA 

 

PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2018 

 
Institui o Código de Vigilância Sanitária do 

Estado e estabelece outras providências. 
 

 

EMENDA ADITIVA n° 7 

 

  Fica acrescido os §§ 1º e 2º ao art. 54 do Projeto de Lei n° 

253/2018: 

“Art. 54.................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 1º Expor à venda ou entregar ao consumo produto de interesse 

da saúde cujo prazo de validade tenha expirado. 

§ 2º O descumprimento de qualquer preceito estabelecido nas 

normas vigentes de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação dos danos 

gerados à saúde pública, para os quais não haja cominação específica, acarretará 

punição com multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais a 25.000 

(vinte e cinco mil reais).” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Objetiva a presente redação estabelecer cominação de multa para 

infrações não estabelecidas neste Código devendo a autoridade sanitária observar as 

circunstâncias atenuantes e agravantes. 

 

Sala da Comissão, em       de                        de 2018  

 

 

 

Deputado CESAR VALDUGA 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº0253. 9/2018 

 
 

Fica acrescido as letras “r” e “s” ao inciso II do artigo 54: 

 

“Art.54................................................................................................... 

II............................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

r) obstar ou retirar a tarja de interdição instalada pela autoridade 

sanitária; 

s) fraudar ou omitir informações em declarações entregues à 

vigilância, para emissão documentos e /ou de alvará sanitário.” 

 

 
 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Aditiva que ora apresento em relação a letra “r” é para 

evitar que estabelecimentos que foram interditados, ocultem ou retirem a tarja de 

interdição, autorizando a autoridade sanitária a penalizá-lo por tal ação. 

Em relação a letra “s” e para os casos em que for adotado o 

enquadramento simplificado, visando dar maior agilidade na emissão de 

documentos e/ou de alvará sanitário os responsáveis pelos estabelecimentos 

poderão fazer uso de autodeclarações, que deverão estar rigorosamente de acordo 

com a legislação vigente. 

 

. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 0253.9/2018  

 
 

O parágrafo 2º do artigo 2º passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art.2º....................................................................................................
........................................................................................................................................ 

  
§2º – fica a autoridade de Vigilância Sanitária, autorizada a realizar 

inspeções, coletas de amostra, interdições, licenciamento, apreensões e outras 
providências definidas na legislação em vigor. 

 
 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 

A Emenda Modificativa que ora apresento tem necessidade de 

inserir a responsabilidade de interdições e licenciamentos. A interdição de um 

estabelecimento/atividade é uma medida cautelar que pode ser utilizada com o 

objetivo de preservar a saúde pública da população em casos de risco 

potencial eminente. A interdição está prevista no Capítulo IV, Seção II, da 

proposta do novo Código Sanitário Estadual. O licenciamento é formalizado por 

meio da emissão do alvará sanitário, constante no Capítulo II, Seção V, Art. 13 

a 18 da proposta do novo Código Sanitário Estadual. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0253.9/2018 

 
 

O parágrafo 6 º do artigo 12º passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art.12º............................................................................................... 
 

.............................................................................................................. 
 
 
§6º – Por interesse da administração pública, outro servidor público 

que não esteja lotado no órgão de vigilância sanitária poderá ser designado para 
apoiar tecnicamente a autoridade de vigilância sanitária por 30(trinta) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período num prazo de 12 meses.” 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
 

P
ág

in
a 

63
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

25
3.

9/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento é que se ocorrer episódio 

sanitário que necessite de conhecimentos específicos de determinada área que 

não é comum para a vigilância sanitária  poderá  nesse caso solicitar apoio 

técnico de determinado profissional, que possua os conhecimentos necessários 

para auxiliar na orientação e resolução de determinado problema. Por ser 

episódio sanitário isolado, não se justificaria a presença permanente desse 

profissional no quadro de servidores da Vigilância Sanitária. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº0253. 9/2018 

 
 

O § 6º do artigo 13º passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art.13º  ............................................................................................... 
 

.............................................................................................................. 
 
§6º- “Havendo alteração da atividade, serviço ou endereço, o 

representante legal do estabelecimento deverá obrigatoriamente solicitar a alteração 
do alvará sanitário;  

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento em relação ao § 6º do 

art.13 refere-se que já é uma necessidade em função da inscrição estadual que 

o endereço do estabelecimento esteja atualizado e de acordo com o local em 

que desempenham suas atividades, porém alguns responsáveis de 

estabelecimentos não realizam essa atualização junto a Vigilância Sanitária, 

dificultando eventuais fiscalizações, bem como o envio de correspondências 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº0253.9/2018 

 
 

O artigo 25 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 25 O prestador de serviço que construir adaptar, reformar ou 
ampliar edificação destinada a serviço de saúde, deverá requerer no órgão de 
vigilância sanitária competente, a análise e aprovação do Projeto Básico de 
Arquitetura – PBA, a autorização de Funcionamento Especial – AFE e a autorização 
especial - AE, quando for o caso.” 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento tem o condão de alterar a 

artigo 25 e suprimir o parágrafo único, pois são unificados. 

P
ág

in
a 

68
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

25
3.

9/
20

18
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº0253. 9/2018 

 
 

O parágrafo 2 º do artigo 30º passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art.30º  ............................................................................................... 
 

.............................................................................................................. 
 
§2º – As pessoas naturais e jurídicas, públicas e privadas, 

responsáveis pelo transporte de produtos e substâncias sujeitos à vigilância sanitária 
devem monitorar a temperatura de conservação deles e manter o registro junto ao 
veículo de transporte e unidade móvel, conforme as especificações do produtor ou 
fabricante.” 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento é para manter o registro 

do monitoramento da temperatura de conservação dos produtos e substâncias 

sujeitos à vigilância sanitária sendo neste caso é a garantia de que o 

responsável está cumprindo com esta determinação, sem o qual não poderá 

comprovar que realiza está exigência. O registro desse controle, também 

assegurará ao responsável pelo transporte de que o equipamento está em 

perfeito funcionamento, e garantirá a qualidade dos produtos transportados. 

. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0253.9/2018 

 
 

O artigo 38 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 38 Todo o sistema de tratamento de efluentes, público ou 
privado, individual ou coletivo, está sujeito a fiscalização da autoridade de Vigilância 
Sanitária em situações que ocorrer agravos relacionados à saúde pública”. 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento tem o condão de alterar a 

o artigo 38, pois muitos municípios do Estado possuem órgãos próprios de 

controle de fiscalização ambiental. Sendo necessária essa complementação no 

artigo para que se evite dupla fiscalização em função de cada órgão atribuir ao 

outro a competência para ta. Assim, a Vigilância Sanitária irá atuar fiscalizando 

sistemas de tratamento de efluentes em situações em que ocorrerem agravos 

(doenças) na população do território em que  sistema estiver localizado. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0253.9/2018 

 
 

O artigo 3º passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º O cumprimento do disposto neste Código não afasta a 
obrigatoriedade da observância das determinações contidas na Lei Federal n. 
8078/1990, Lei Federal n. 8080/1990, Lei Federal n. 8.142/1990, Lei Complementar 
n. 381/2007 e na Lei Complementar 741/2019”. 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento é para acrescer a Lei 

Complementar 741/2019, que fora sancionado pelo Governador que institui a 

nova estrutura organizacional básica e o modelo de gestão da administração 

pública estadual. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0253.9/2018 

 
 

O artigo 41º  passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 41º O proprietário ou possuidor direto do imóvel deve adotar 
medidas de proteção contra acúmulo de água e resíduos, de modo a evitar a 
proliferação de pragas urbanas e vetores nocivos à saúde.” 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Emenda Modificativa que ora apresento é porque além do 

acúmulo de água que pode servir para proliferação de vetores, os resíduos 

como acúmulo de lixo, entulhos entre outros, podem servir de alimento ou 

abrigo para diversos vetores e pragas urbanas, como alguns insetos, roedores, 

escorpiões, entre outros. P
ág
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Emenda Modificativa ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Os §§ 1º e 2º do Art. 13 passam a ter a seguinte redação: 
 
Art. 13º. [...] 
§ 1º O alvará sanitário terá validade de vinte e quatro meses, podendo             

ser prorrogado conforme regulamento deste Código. 
§ 2º Em casos excepcionais poderá ser concedido alvará sanitário por           

período inferior ao previsto no § 1º, após análise de justificativa técnica, e             
requerimento do interessado. 
 

 
Justificativa 
 
A extensão do prazo de 12 para 24 meses fará com que o             

empreendedor se dedique mais tempo na gestão do negócio do que com            
aspectos burocráticos. 

A Correção do § 2º traz conformidade ao projeto à boa técnica            
legislativa. A Lei Complementar Federal nº 95 de 1998 determina em seu Art. 11,              
II, g, a indicação expressa ao dispositivo de remissão, neste caso, o prazo de              
validade do alvará. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 
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Emenda Modificativa ao Projeto nº 0253.9/2018 
 
 

O §3º do Art. 13 passa a ter a seguinte redação: 
 
 

§ 3º Independem de alvará sanitário os órgãos e as entidades da            
Administração Pública bem como as atividades econômicas de baixo risco ou           
“baixo risco A” conforme regulamento, o que não os desobriga de cumprir as             
demais exigências determinadas pela legislação em vigor. 
 
 

Justificativa 
 

Adequação em virtude de normativa federal, art. 3º, inciso I, da Medida            
Provisória nº 881 de 30 de abril de 2019, que tornou direito de toda pessoa o                
exercício da atividade econômica de baixo risco sem a necessidade de atos            
públicos de liberação da atividade econômica. Tais atividades econômicas foram          
definidas no Anexo I da Resolução CGSIM nº 51 de 11 de junho de 2019, e                
portanto tal previsão precisa se fazer constar da instauração do Código em            
Vigilância de Saúde de Santa Catarina. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza  
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Fica suprimido o § 8º do Art. 13. 
 
 
Justificativa 
 
O alvará sanitário atesta as boas condições sanitárias do local como           

um todo, não há razão para exigi-lo em duas vias para profissionais diferentes. 
 
 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Fica suprimido o § 9º do Art. 13. 
 
 
Justificativa 
 
A não concessão de alvará sanitário à pessoas jurídicas distintas que           

atuem no mesmo endereço impede a melhor utilização de um imóvel, como no             
regime de multipropriedade previsto no Art. 1.358-B e seguintes do Código Civil. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Modificativa ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

O Art. 14 passa a ter a seguinte redação, com a supressão de seu              
parágrafo único: 

 
Art. 14. Será concedido alvará sanitário de eventos para atividades          

temporárias cuja duração seja inferior ao prazo previsto no Art. 13, § 1º. 
 
 
Justificativa 
 
O Art. 14 em sua redação original prejudicava a prorrogação de           

eventos que desejassem estender sua permanência no Estado de Santa Catarina,           
já que estavam impedidos de prorrogar o alvará sanitário. Além disso, foi feita             
modificação para melhor atender a boa técnica legislativa. A Lei Complementar           
Federal nº 95 de 1998 determina em seu Art. 11, II, g, a indicação expressa ao                
dispositivo de remissão, neste caso, o prazo de validade do alvará. 
 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Acrescenta parágrafo único ao Art. 11. 
 
Art. 11 [...] 
 
Parágrafo único: A normatização elaborada pela DIVS deverá seguir o          

disposto na Lei Complementar nº 589 de 18 de janeiro de 2013, bem como a Lei                
Complementar Federal nº 95 de 26 de fevereiro de 1998, em especial à             
consolidação de normas. 

 
Justificativa 
 
Com a emenda busca-se trazer aspectos de melhor compreensão das          

normas já aplicados à legislação também ao marco normativo infralegal. 
 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Acrescenta parágrafo único ao Art. 17. 
 
Art. 17 [...] 
 
Parágrafo único: A SES disponibilizará, no prazo de um ano após a            

entrada em vigor desta Lei, sistema on-line para concessão de alvará. 
 
 
 
Justificativa 
 
Através desta emenda, busca-se conceder prazo razoável à        

Administração Pública para digitalizar o processo de concessão de alvarás          
sanitários. 
 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Modificativa ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

O § 10º do Art. 13 passa a ter a seguinte redação: 
 
§ 10º A baixa do alvará sanitário poderá ser requerida nos órgãos de             

vigilância sanitária competentes, de acordo com as normas regulamentares,         
quando o estabelecimento encerrar suas atividades. 

 
Justificativa 
 
Com esta emenda, extingue-se a necessidade de baixa de alvará          

sanitário, uma vez que o documento perderá validade na data estabelecida pelo            
caput do Art. 13. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Fica suprimido o Art. 31. 
 
Justificativa 
 
A publicidade enganosa ou abusiva já é vedada pelo Código de Defesa            

do Consumidor, através de seu Art. 37. A atribuição de fiscalização aos órgãos de              
Vigilância Sanitária criará conflito de competência juntamente com o PROCON. 

 
O Art. 3º do projeto em análise expressamente reafirma a incidência           

das legislações federais aos estabelecimentos fiscalizados, desnecessária sua        
repetição no Art. 31. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Adiciona § 5º ao Art. 46. 
 
§ 5º - A fiscalização e a aplicação de penalidades respeitarão a Lei             

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, oferecendo           
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno          
porte. 

 
Justificativa 
 
Esta adição ao texto busca garantir ao pequeno empreendedor         

tratamento diferenciado e favorecido durante fiscalização. 
 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza  
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Adiciona Art. 102, com a seguinte redação: 
 
 
Art. 102 Todos os prazos que tratam esta Lei serão considerados em            

dias úteis. 
 
Justificativa 
 
Esta adição faz com que os prazos sejam contados em dias úteis, de             

modo a adequar à forma adotada no Código de Processo Civil, Art. 219. 
 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Fica suprimida a alínea “b” do Art. 54, Inciso I. 
 

Justificativa 
 
A comercialização de produtos de distribuição gratuita foge da área de           

atuação das entidades de controle e fiscalização sanitária e de saúde.  
 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 
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Emenda Supressiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Fica suprimida a alínea “r” do Art. 54, Inciso III. 
 

Justificativa 
 
O desacato a funcionário público já é punido com prisão pelo Código            

Penal, em seu Art. 331. Frisa-se também a desproporcionalidade da multa que            
estava sujeito o infrator na redação original, de 100 a 500 mil reais. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Modificativa ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

O § 3º do Art. 46 passa a ter a seguinte redação: 
 
§ 3º A penalidade de multa consiste no pagamento das seguintes           

quantias: 
I - nas infrações leves, de R$ 94,12 (noventa e quatro reais e doze              

centavos) a R$ 460,72 (quatrocentos e sessenta reais e setenta e dois centavos); 
II - nas infrações graves, de R$ 461,46 (quatrocentos e sessenta e um             

reais e quarenta e seis centavos) a R$ 921,43 (novecentos e vinte e um reais e                
quarenta e três centavos); 

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 921,83 (novecentos e vinte e um             
reais e oitenta e três centavos) a R$ 3.685,76 (três mil, seiscentos e oitenta e               
cinco reais e setenta e seis centavos). 

IV - Os valores das penas de multa instituídas nos incisos I, II e III               
deste parágrafo poderão ser atualizados anualmente por ato do Chefe do Poder            
Executivo, observando-se como limite a variação, no período, do Índice Nacional           
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
 
 

Justificativa 
 
Através da emenda, aplica-se o IPCA às multas previstas inseridas na           

Lei nº 6.320 de 20 de dezembro de 1983 pela Lei nº 17.024, de 7 de dezembro de                  
2016. 

Assim, o sujeito submetido à fiscalização não será surpreendido com o           
aumento repentino das penalidades a que está sujeito. 

 
A tabela abaixo destaca as diferenças entre a redação atual do Código            

de Vigilância, da proposição apresentada e desta emenda. 
 

 Lei 6.320/1983 PL 253.9/2018 Emenda 

Leve 
R$ 84,06 R$ 1.200,00 R$ 94,12 

R$ 420,32 R$ 8.000,00 R$ 460,72 

Grave 
R$ 421,00 R$ 8.000,01 R$ 461,46 

R$ 840,64 R$ 100.000,00 R$ 921,43 
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Gravíssima 
R$ 841,00 R$ 100.000,01 R$ 921,83 

R$ 3.362,58 R$ 500.000,00 R$ 3.685,76 
 
 
 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Acrescenta parágrafo ao Art. 13: 
 
§ 11º O protocolo de solicitação ou renovação do alvará sanitário           

autoriza a prática da atividade requerida, valendo o protocolo como alvará           
sanitário fosse até a emissão do documento, sem prejuízo à fiscalização e            
aplicação de penalidades, caso constatadas. 

 
 
Justificativa 
 
O Estado promoverá a atividade econômica privilegiando a        

autodeclaração do empreendedor requerente, sem prejuízo de eventual        
fiscalização pela vigilância sanitária que poderá tomar as medidas necessárias          
para o impedimento de atividades que comprometam a saúde pública. 
 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Adiciona § 3º ao Art. 47. 
 
§ 3º - Se tratando o infrator de pessoa física, microempresa ou            

empresa de pequeno porte conforme define a Lei Complementar Federal nº 123            
de 14 de dezembro de 2006, a autoridade de vigilância sanitária aplicará o             
desconto que trata o § 2º na variação máxima. 

 
Justificativa 
 
A Lei Complementar Federal nº 123 de 2006 estabelece em seu Art. 1º,             

§3º a obrigatoriedade de tratamento diferenciado às microempresas no         
instrumento que institua obrigação a tais empreendimentos, trazendo forma de          
cumprimento facilitado. Busca-se a positivação deste comando através da         
emenda. 

Além disso, se estende a facilitação às pessoas físicas, que estão           
também sujeitos ao controle de vigilância, como forma de privilegiar o princípio da             
razoabilidade na legislação. 

 
Sala das Sessões, 22 de julho de 2019. 
 
 

Deputado Bruno Souza 
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Acrescenta parágrafo ao Art. 13: 
 
§ 12º Além dos demais casos previstos em lei ou ato normativo            

infralegal, estão dispensados de alvará sanitário os espaços destinados a          
administração de estabelecimentos que exerçam atividades sujeitos à vigilância         
sanitária, quando destacados da unidade produtiva. 

 
 
Justificativa 
 
A redação do caput do Art. 13 pode ensejar o entendimento pela            

obrigatoriedade de regularização sanitária de unidades puramente administrativas        
de empresas nos mesmos moldes dos critérios estabelecidos às unidades          
produtivas. Trata-se de uma burocratização desnecessária que prejudica os         
produtores sujeitos à vigilância sanitária que buscam o destacamento de suas           
atividades para aperfeiçoamento da produção. 
 

Sala das Sessões, 29 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza  
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Emenda Aditiva ao Projeto nº 0253.9/2018 
 

Acrescenta Art. 13, renumerando os demais: 
 
Art. 13. A fiscalização sanitária formará precedentes que deverão ser          

observados em eventos futuros, sob pena de nulidade dos autos de infração. 
 
 
Justificativa 
 
Com este artigo, se busca trazer segurança ao sujeito à fiscalização           

sanitária, garantindo a igualdade de tratamento em todas as inspeções. 
 

Sala das Sessões, 29 de julho de 2019. 
 

 
Deputado Bruno Souza 

2 
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Emenda Modificativa do Projeto no 0253.9/2018 

 

  O §4o do Art. 13 passa a ter a seguinte redação: 

  Mediante processo administrativo, que permita a ampla defesa e o 

contraditório, o alvará sanitário poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, cassado ou 

revogado, no interesse da saúde pública, sendo assegurado ao representante legal 

do estabelecimento o direito de usufruir da concessão preexistente, durante o 

período de 30 (trinta) dias, antes de se efetivarem as sanções, responsabilizando-se 

o representante legal, na esfera cível e criminal, pelos danos causados a partir da 

notificação. 

 

Justificativa 

  A atividade econômica envolve diversos custos e responsabilidades ao 

empreendedor, tais como: a obrigação do pagamento das verbas trabalhistas, dos 

impostos, financiamentos bancários, fornecedores, dentre outros custos de 

operação. Desta forma, tem-se como atentatória as medidas que, de forma abrupta, 

paralisam o exercício da atividade econômica. A realidade do país nos revela que 

sanções desta natureza são uma das maiores causas de insolvência, desistência 

e/ou falência. A quebra de uma empresa, por meio deste tipo de intervenção, atenta 

inclusive contra a função social do Estado, uma vez que o empresário encerrará os 

postos de trabalho, muitas vezes não conseguindo pagar os salários dos 

trabalhadores e os impostos.  

 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2019 

 

JESSÉ LOPES 

Deputado Estadual 
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Emenda Modificativa do Projeto de lei no 0253.9/2018 

 

  O §8o do Artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

 

  Quando, no mesmo espaço físico, atuar mais de 1 (um) profissional liberal, 

será necessário apenas um alvará sanitário para regularizar o ambiente, o qual 

poderá ser requerido por quaisquer das pessoas jurídicas que exerçam atividade no 

local. 

 

Justificativa 

 

  O objetivo do alvará sanitário é atestar as boas condições sanitárias do 

ambiente utilizado como local de trabalho, sendo extremamente hostil à livre 

iniciativa a obrigação de expedir alvará individual para cada empresa, uma vez que o 

objeto da fiscalização é o ambiente e não a aptidão do profissional no desempenho 

do seu trabalho. 

 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2019 

 

 

JESSÉ LOPES 

Deputado Estadual 
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Emenda Aditiva do Projeto no 0253.9/2018 

 

  Acrescenta o Parágrafo Único ao Artigo 17, com a seguinte redação: 

 

  A partir da data em que o interessado apresentar todas as obrigações 

relacionadas para a obtenção do alvará sanitário, ser-lhe-á garantido o direito de 

praticar as atividades em caráter provisório, até que o poder público proceda com as 

medidas necessárias à concessão do respectivo alvará.  

 

Justificativa 

  A partir do momento que, de fato, tenha-se atendido os requisitos dos incisos 

I, II e III do artigo 17 para a obtenção do alvará sanitário, não deve o poder público 

transferir o ônus ao empreendedor, sobretudo quando houver atraso na inspeção e 

demais medidas do órgão, por conta da demanda, fazendo-o arcar com custos de 

manutenção, sem poder exercer a atividade.  

Contudo, uma vez vistoriado e constatado alguma irregularidade, o 

interessado será notificado, nos termos da lei.  

Desse modo, visa-se não interferir na liberdade econômica, bem como não 

sujeitar o empreendedor a trabalhar de maneira irregular, pela demora do poder 

público em cumprir seu papel de fiscal e inspetor sanitário.  

 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2019 

 

JESSÉ LOPES 

Deputado Estadual 
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Emenda Supressiva do Projeto no 0253.9/2018 

 

Fica suprimido o §9o do artigo 13.   

 

Justificativa 

Ao considerar a atual realidade do universo empresarial, na qual 

empreendedores compartilham do mesmo espaço físico para operação, seja pela 

dinâmica das atividades, as quais corroboram umas com as outras, despertando 

ainda mais a criatividade, seja por necessitarem tão somente de um endereço físico 

para recebimento de correspondências e registro da junta comercial, e/ou pela 

economia, já que se compartilha o custo de um único imóvel dentre todas as 

empresas interessadas e, sobretudo, pelo regime de multipropriedade previsto no 

artigo 1.358-B e seguintes do Código Civil, não faz sentido a redação dos 

dispositivos §§ 8o e 9o do artigo 13. Por tais motivos, sugeriu-se a modificação da 

redação do §8o e, por meio da presente emenda, a supressão do §9o do artigo 13. 

   

Sala das Sessões, 15 de agosto de 2019 

 

 

JESSÉ LOPES 

Deputado Estadual 
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Emenda Modificativa do Projeto no 0253.9/2018 

 

O parágrafo único do artigo 49 passa ter a seguinte redação: 

A boa-fé, indicada no inciso VI, será considerada quando o infrator demonstrar 

que adotou as medidas prévias de cuidado. 

 

Justificativa 

Para que o dispositivo restasse mais coeso, facilitando a interpretação, 

parafraseou-se a redação indicada no projeto de lei, de modo que se sugere que o 

texto anterior, o qual previa: “Será considerada a circunstância atenuante de que 

trata o inciso VI do caput deste artigo quando o infrator demonstrar a adoção de 

medidas prévias de cuidado.” seja alterado para: “A boa-fé, indicada no inciso VI, 

será considerada quando o infrator demonstrar que adotou as medidas prévias de 

cuidado.” 

 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2019 

 

 

JESSÉ LOPES 

Deputado Estadual 
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Emenda Modificativa do Projeto no 0253.9/2018 

 

A alínea “o”, do inciso III, do artigo 54 passa ter a seguinte redação: 

o) utilizar, transportar e comercializar, em qualquer etapa do processo 

produtivo, produto perigoso, contrariando a legislação sanitária em vigor.   

 

Justificativa 

Ao analisar o dispositivo, contatou-se que alterar a posição de “em qualquer 

etapa do processo produtivo”, deixará mais coerente a redação, a qual indica 

infração gravíssima.  

 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2019 

 

 

JESSÉ LOPES 

Deputado Estadual 
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Emenda Modificativa do Projeto no 0253.9/2018 

 

O §1o, inciso I, do artigo 46 passa ter a seguinte redação: 

 

A penalidade de advertência será imposta por escrito, orientando e 

repreendendo o infrator, quando este for primário. 

 

Justificativa 

Ao considerar que o verbo “admoestar” é sinônimo de “repreender” e que 

o objetivo principal da fiscalização e consequente aplicação da multa é evitar 

que se infrinja o regramento, colocando em risco a saúde daqueles que 

circulam no ambiente, importante ressaltar a importância da prestação do 

esclarecimento adequado por parte da autoridade da vigilância sanitária.  

Por esse motivo, por meio da presente emenda modificativa, sugere-se 

alterar “admoestando” por “orientando”, bem como trocar a posição dos verbos 

indicados, com a finalidade de ressaltar o caráter educacional, de modo que a 

redação do dispositivo ficará da seguinte forma: “A penalidade de advertência 

será imposta por escrito, repreendendo e orientando o infrator, quando este for 

primário.” 

 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2019 

 

 

JESSÉ LOPES 

Deputado Estadual 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 
 

“Institui o Código de Vigilância Sanitária do 
Estado e estabelece outras providências.” 
 
Autor: Governador do Estado  
Relator: Deputado Fabiano da Luz 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0253.9/2018, iniciado pelo Governador 

do Estado, com vistas a instituir o Código de Vigilância Sanitária do Estado, em 

trâmite neste Parlamento desde 23 de outubro de 2018. 

 

A proposição legislativa foi arquivada por fim de Legislatura, ainda 

quando tramitava na esfera desta Comissão de Constituição e Justiça. Porém, ante 

o Requerimento nº 0483.08/2019, do Colegiado, apresentado em razão de 

solicitação do Deputado Dr. Vicente Caropreso foi desarquivada (fls. 83/86), na 

forma regimental.  

 

Na sequência, distribuída a este Colegiado, foi-me desginada a 

relatoria da matéria, oportunidade em que, de início, observei que o Relator, à 

época, Deputado Darci de Matos, manifestou-se pela aprovação da propositura, na 

sua forma original (fls. 49/52).  

 

Assim, com o fim de contextualizar o Projeto de Lei em estudo aos 

membros do Colegiado, colaciono, a seguir, parte do Relatório constante do Parecer 

exarado pelo Relator que me antecedeu, nestes termos: 

 

Com o propósito de circunstanciar o escopo da proposição ora em 
apreciação, reproduzo o seguinte trecho da Exposição de Motivos, 
subscrita pelo Secretário de Estado da Saúde (fls. 03/06), nestes 
termos: 
 

[...] 
 
Submetemos à consideração de Vossa Excelência a minuta do 
anteprojeto de Lei que "Institui o novo Código Sanitário no 
âmbito do Estado e estabelece outras providências", cujo 
propósito refere-se atualização do atual Código, em vigor 
desde o advento da Lei Estadual nº. 6.320, de 20 de dezembro 
de 1983, o qual dispõe sobre normas gerais de saúde, 
estabelece penalidades e dá outras providências, e, portanto é 

P
ág

in
a 

10
3.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

2 

 

anterior à Constituição Federal, Constituição do Estado de 
Santa Catarina e à Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde. 
 
Destaca-se que durante a vigência da Lei Estadual nº. 
6.320/1983, ocorreu a transformação do modelo brasileiro de 
assistência à saúde, objetivando a integralidade do indivíduo. 
Desta feita a Constituição Federal de 1988 estabeleceu que a 
saúde é um direito do cidadão e um dever do Estado, bem 
corno definiu o Sistema Único de Saúde – SUS estabelecendo 
a fiscalização e atribuição reiterada pela Lei Federal nº. 
8.080/1990, que incluí esta atividade, qual seja, de natureza 
fiscalizatória, no campo da competência do SUS. 
 
Outras mudanças no campo da saúde também passaram a 
ocorrer, como a edição da Lei Orgânica do SUS (Lei Federal 
nº. 8.080/1990), do Controle Social na Saúde (Lei Federal nº. 
8142/1990), do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal 
nº 8.078/1990), da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
Federal nº 12.305/2010), da Lei de Acesso à Informação (Lei 
Federal nº. 12.527/2012), das normas sobre licenciamento 
ambiental, das leis estruturantes das Agências Reguladoras, e 
das normas sobre o exercício profissional de novos campos de 
práticas das profissões da área da saúde que surgem no novo 
cenário social vigente, entre outros. 
 
[...] 
 
É inequívoca a necessidade de atualização da legislação 
sanitária estadual em consonância com o arcabouço social e 
jurídico vigente visando-se alinhar às mudanças sociais, 
econômicas e tecnológicas no campo da saúde, incorporando e 
atualizando novos conceitos, objetos de atuação da vigilância 
sanitária, definições e processos de trabalho que 
constantemente encontram-se sendo aprimorados e 
necessitam do acompanhamento das ações da Vigilância 
Sanitária com o fito precípuo de proteger a integridade e saúde 
física das pessoas. 
 
[...] 
 
A parte de Procedimento Administrativo foi revista, sendo 
alterada a forma de cálculo das multas com objetivo de torná-
las justas e imparciais, considerando em sua valoração o tipo 
de estabelecimento, a classificação da infração (leve, grave ou 
gravíssima) avaliando o critério Risco vs. Benefício, permitindo 
a aplicação das multas sem possibilidade de interferências de 
interesses de qualquer natureza. Esta alteração se faz 
necessária pelo fato de hoje termos preconizadas na lei vigente 
multas cujo valor máximo (para a infração mais grave) não 
ultrapassa R$ 3.362,58. Multas com valores baixos não 
intimidam o acometimento de infrações, uma vez que o infrator 
pode ter um retorno financeiro muitas vezes maior que o valor 
das multas. A multa só é cobrada de quem infringir normas 
sanitárias, devendo ser seu valor no mínimo suficiente para 
causar impacto positivo em relação à inibição de acometimento 
de infrações. 
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Em relação à revogação parcial da Lei nº. 6.320, de 20 de 
dezembro de 1983 a mesma faz-se necessária, considerando a 
necessidade de se manter os dispositivos legais, que apesar 
de constantes do antigo Código Sanitário Estadual se referem 
às competências e ações específicas da Diretoria de Vigilância 
Epidemiológica, considerando que a proposta do Novo Código 
Sanitário tem por propósito apenas enfocar as competências 
específicas e tão somente da Vigilância Sanitária, já que se 
tratam de ações particularizadas dentro da estrutura da 
Secretaria Estadual de Saúde. 
 
[...] 

 

Observa-se, também, que acompanham a proposição os 
documentos advindos do Departamento Estadual de Trânsito (fl. 38), 
da Secretaria de Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação 
(fls. 38-verso e 39/42), da Companhia Catarinense de Águas e 
Saneamento (CASAN) (fls. 42-verso e 43), bem como da Consultoria 
Jurídica da Secretaria de Estado da Saúde (fls. 44/46), todos 
favoráveis ao texto legal almejado. 
 
Nessa linha, o Projeto de Lei em apreciação (fls. 07/37) está 
organizado em cento e um artigos, distribuídos em seis capítulos, os 
quais, em síntese, tratam: 
 
1) das disposições gerais (Capítulo I –  arts 1º a 6º);  
 
2) da organização da Vigilância Sanitária (Capítulo II – arts 7º a 21); 
 
3) do objeto da Vigilância Sanitária (Capítulo III – arts 22 a 42); 
 
4) do processo administrativo sanitário estadual (Capítulo IV – arts 43 
a 90);  
 
5) das Comissões de Vigilância Sanitária (Capítulo V – arts 91 e 92); 
e 
 
6) das disposições finais e transitórias (Capítulo VI – arts 93 a 101), 
sendo que o art. 101 prevê os dispositivos que serão  revogados da 
Lei nº 6.320, de 1983. 
 
[...] 
 

 

Contudo, em virtude de dois pedidos de vista formulados após a 

leitura do mencionado acima parcialmente transcrito Parecer relatorial (fls. 53 e 54), 

a deliberação final da CCJ restou sobrestada.  

 
Anoto, também, que foram acostados anteriormente ao 

arquivamento da proposição: 
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1. ofício do Deputado Neodi Saretta, encaminhando aos autos a 

Recomendação nº 054/2018, do Conselho Nacional de Saúde (CNS) (fls. 58/59); 

 

2. mensagem eletrônica do CNS, enviada à Presidência deste Poder 

Legislativo, dando ciência da supradita Recomendação nº 054/2018 (fls. 56/57); e 

 

3. Ofícios nºs 3656/18 e 3669/18, ambos da Diretoria de Vigilância 

Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde, enviados a este Colegiado, contendo 

sugestões de alteração ao Projeto de Lei (fls. 76/81). 

 

Registro que, até a presente data, constam nos autos 7 (sete) 

Emendas do então Deputado Cesar Valduga, apresentadas antes do arquivamento 

da proposição por término de Legislatura (fls. 60/75), bem como 9 (nove) Emendas 

do Deputado Dr. Vicente Caropreso, 18 (dezoito) do Deputado Bruno Souza e 8 

(oito) do Deputado Jessé Lopes, estas formuladas posteriormente ao seu 

desarquivamento, todas a seguir sintetizadas: 

 

1. Emendas do então Deputado Cesar Valduga 

 

1.1. Emenda Supressiva ao inciso II [do § 1º] do art. 12 (fls. 60/61), 

por considerá-lo inconstitucional, na medida em que, ao impedir os representantes 

de associações ou conselhos de classe para atuarem como autoridade de vigilância 

sanitária, o dispositivo, segundo o proponente, “frauda expressamente o princípio 

da liberdade de associação sindical”, postulado constitucional assegurado ao 

servidor público, à luz do inciso VI do art. 37 da Constituição Federal, aduzindo, 

ainda, que, por essa mesma razão, a proposição acessória é sugerida pelo 

Conselho Nacional de Saúde (CNS), de acordo com a Recomendação nº 054, de 26 

de novembro de 2018 (fls. 58/59), bem como pela Federação Nacional dos 

Farmacêuticos (FENAMAR), consoante Ofício 087/2018 (fls. 64/65);  

 

1.2. Emenda Supressiva ao § 9º do art. 13 (fls. 66/67) (“Não será 

concedido alvará sanitário para pessoas jurídicas distintas que atuem no mesmo 

endereço e na mesma atividade”) (fls. 66/67), com o fim de “evitar a usurpação de 

competência conferida pela CRFB à União para legislar privativamente sobre 

matéria de direito civil, comercial e do trabalho.”  

P
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1.3. Emenda Modificativa ao caput do art. 19 (fls. 68/69), com vistas 

a (I) que os estabelecimentos sujeitos à fiscalização dos órgãos de vigilância 

sanitária possam ter mais de um responsável técnico, e não apenas um, como 

previsto na redação original do referido dispositivo; e (II) estabelecer a 

obrigatoriedade de que a responsabilidade técnica seja homologada pelo conselho 

de classe profissional; 

 
1.4. Emenda Modificativa ao § 10 do art. 13 (fl. 70), com o objetivo 

de “desburocratizar e dar celeridade para o processamento de baixa do alvará 

sanitário, mantendo a exigência do requerimento de baixa apenas para os 

estabelecimentos que exercerem atividades consideradas de alto risco”;  

 

1.5. Emenda Modificativa ao § 3º do art. 46 (fls. 71/73), que trata da 

penalidade de multa por infração sanitária, para o efeito de lhe atribuir novos 

valores, adequando, dessa forma, “os valores inicialmente propostos com os valores 

quantificados por outros entes da federação”. Afirma o Autor, ainda, que, caso seja 

mantido o valor constante na proposta governamental, “inúmeros estabelecimentos 

comerciais certamente não conseguirão manter suas atividades deixando de gerar 

empregos e arrecadar impostos em favor do Estado”;  

 

1.6. Emenda Supressiva à alínea “q” do inciso II do art. 54 (fl. 74), 

em razão de sua redação genérica, cujo escopo é o de considerar como grave a 

transgressão de quaisquer normas da legislação destinada à promoção, proteção e 

recuperação da saúde; e 

  

1.7. Emenda Aditiva ao art. 54, acrescentando-lhe dois parágrafos 

(fl. 75), com o fito de estabelecer cominação de multa para infrações não 

estabelecidas no almejado Código, “devendo a autoridade sanitária observar as 

circunstâncias atenuantes e agravantes”;   

 

2. Emendas do Deputado Dr. Vicente Caropreso 

 

2.1. Emenda Aditiva ao inciso II do art. 54 (fls. 88/89), 

acrescentando-lhe as alíneas “r” e “s”, para o fim de tipificar como infrações 
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sanitárias graves, respectivamente, as ações de “obstar ou retirar a tarja de 

interdição instalada pela autoridade sanitária” e “fraudar ou omitir informações em 

declarações entregues à vigilância, para emissão de documentos e/ou de alvará 

sanitário.”;  

2.2. Emenda Modificativa ao § 2º do art. 2º (fls. 90/91), com o 

objetivo de prever, expressamente, a autorização para a autoridade de vigilância 

sanitária realizar, também, interdições e licenciamentos, além de inspeções, coletas 

de amostras e apreensões, conforme previsto na redação original daquele 

dispositivo;  

 

2.3. Emenda Modificativa ao § 6º do art. 12 (fls. 92/93), prevendo a 

possibilidade de prorrogação do prazo de designação de outro servidor público não 

lotado no órgão de vigilância sanitária, por igual período, ou seja, por mais trinta 

dias, dentro do prazo de doze meses, para, nos casos de interesse da administração 

pública, apoiar tecnicamente a autoridade de vigilância sanitária; 

 

2.4. Emenda Modificativa ao § 6º do art. 13 (fls. 94/95), incluindo o 

dever de o representante legal do estabelecimento sujeito à emissão de alvará 

sanitário solicitar a alteração deste, também no caso de mudança de endereço, e 

não apenas quando da mudança de atividade ou serviço, como originalmente 

disposto, com o objetivo de, segundo o seu autor, facilitar eventuais fiscalizações e 

envio de correspondências;  

 

2.5. Emenda Modificativa ao art. 25 (fls. 96/97), unificando o caput e 

o parágrafo único, de modo a (I) retirar do texto do caput original o dever de requerer 

“habite-se” sanitário e alvará sanitário, do prestador de serviço que construir, 

adaptar, reformar ou ampliar edificação destinada a serviço de saúde; bem como (II) 

manter a redação original do seu parágrafo único, que determina, ao prestador de 

serviço, nos referidos casos, o dever de requerer a análise e aprovação do Projeto 

Básico de Arquitetura – PBA, a Autorização de Funcionamento Especial – AFE e a 

Autorização Especial – AE, quando for o caso, no órgão de vigilância sanitária 

competente;  

 

2.6. Emenda Modificativa ao § 2º do art. 30 (fls. 98/99), para incluir o 

dever dos responsáveis pelo transporte de produtos e substâncias sujeitos à 
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vigilância sanitária, de manterem o registro de monitoramento da temperatura de 

conservação dos produtos e substâncias afixados no veículo de transporte e à 

unidade móvel, com o fim de comprovar (I) que o responsável está cumprindo tal 

monitoramento; (II) que o equipamento está em perfeito funcionamento; e (III) a 

qualidade dos produtores transportados;  

 

2.7. Emenda Modificativa ao art. 38 (fls. 100/101), para o fim de 

evitar dupla fiscalização no que diz respeito aos sistemas de tratamento de 

efluentes, públicos ou privados, individual ou coletivo, sujeitos à fiscalização da 

autoridade de vigilância sanitária. Segundo o Autor, “muitos municípios do Estado 

possuem órgãos próprios de controle de fiscalização ambiental.” Dessa forma, 

entende que a fiscalização de que trata o dispositivo deve ser realizada somente 

“em situações que ocorrer (sic) agravos relacionados à saúde pública”;  

 

2.8. Emenda Modificativa ao art. 3º (fls. 102/103). para incluir, entre 

as Leis nele relacionadas (as quais devem observadas para fins de cumprimento do 

Código almejado pelo Projeto de Lei), a Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 

2019, editada posteriormente à apresentação do Projeto de Lei neste Parlamento; e  

 

2.9. Emenda Modificativa ao art. 41 (fls. 104/105), com o intento de 

que a adoção de medidas de proteção pelo proprietário ou possuidor direto do 

imóvel, visando evitar a proliferação de pragas urbanas e vetores nocivos à saúde, 

não seja só contra o acúmulo de água, como previsto na redação original, mas 

também de resíduos, como lixos e entulhos, que “podem servir de alimento ou abrigo 

para diversos vetores e pragas urbanas, como alguns insetos, roedores, escorpiões, 

entre outros”;  

 

3. Emendas do Deputado Bruno Souza 

 

3.1. Emenda Modificativa aos §§ 1º e 2º do art. 13 (fl. 106), (I) 

estendendo de doze para vinte e quatro meses a validade do alvará sanitário (§ 1º), 

com vistas a que o empreendedor dedique mais tempo à gestão do negócio do que 

aos aspectos burocráticos; bem como (II) corrigindo a redação do § 2º, à luz da 

técnica legislativa, com o fim de indicar expressamente o dispositivo em que é 

previsto o prazo excepcional a que se refere, ou seja, o § 1º; bem como estabelecer 
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que, nesses casos, a concessão do alvará por período inferior ao disposto no § 1º 

seja efetivada mediante requerimento justificado do interessado e após a respectiva 

análise;  

3.2. Emenda Modificativa ao § 3º do art. 13 (fl. 107), incluindo em 

sua redação as atividades econômicas de baixo risco ou baixo risco “A”, para o fim 

de conferir o idêntico tratamento previsto para os órgãos e entidades da 

Administração Pública, qual seja, o seu funcionamento independentemente de 

alvará sanitário, tendo em vista o disposto no inciso I do art. 3º da Medida Provisória 

nº 881, de 30 de abril de 2019, que “tornou direito de toda pessoa o exercício da 

atividade econômica de baixo risco sem a necessidade de atos públicos de liberação 

da atividade econômica.” Aduz o Autor que tais atividades econômicas estão 

definidas no Anexo I da Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019;  

 

3.3. Emenda Supressiva ao § 8º do art. 13 (fl. 108), considerando 

que o alvará sanitário atesta as boas condições sanitárias do local como um todo, 

não havendo “razão para exigi-lo em duas vias para profissionais diferentes”;  

 

3.4. Emenda Supressiva ao § 9º do art. 13 (fl. 109), visto que “a não 

concessão de alvará sanitário a pessoas jurídicas distintas que atuem no mesmo 

endereço impede a melhor utilização de um imóvel, como no regime de 

multipropriedade previsto no Art. 1.358-B e seguintes do Código Civil.”;  

 

3.5. Emenda Modificativa ao art. 14 (fl. 110), para (I) possibilitar a 

prorrogação do “alvará sanitário de eventos para atividades temporárias” cuja 

duração seja inferior ao prazo de doze meses (§ 1º do art. 13); bem como (II) corrigir 

a sua redação, à luz da técnica legislativa, com o fim de indicar expressa e 

precisamente o dispositivo, ou seja, o § 1º do art. 13, em que é previsto o prazo de 

validade referido;  

 

3.6. Emenda Aditiva ao art. 13 (fl. 111), acrescentando-lhe o § 11, 

para dispor que o protocolo de solicitação ou renovação do alvará sanitário autoriza 

a prática da atividade requerida, valendo até a emissão do devido documento, sem 

prejuízo à fiscalização e aplicação de penalidades, se constatadas. Desse modo, 

segundo o Autor, o “Estado promoverá a atividade econômica privilegiando a 

P
ág

in
a 

11
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

9 

 

autodeclaração do empreendedor requerente, sem prejuízo de eventual fiscalização 

pela vigilância sanitária [...]”; 

 

3.7. Emenda Aditiva ao art. 11 (fl. 112), que cuida das competências 

da Diretoria de Vigilância Sanitária (DVIS), acrescentando-lhe parágrafo único, com 

o fim de que a normatização editada pelo órgão observe o disposto na Lei 

Complementar estadual nº 589, de 18 de janeiro de 2013, assim como na Lei 

Complementar federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que cuidam da elaboração, 

redação, alteração e consolidação dos atos normativos;  

 

3.8. Emenda Aditiva ao art. 17 (fl. 113), acrescentando-lhe parágrafo 

único, para prever que a SES disponibilizará, no prazo de um ano após a entrada 

em vigor da lei almejada, sistema on-line para concessão de alvará, estabelecendo, 

dessa forma, “um prazo razoável à Administração Pública para digitalizar o processo 

de concessão de alvarás sanitários.”;  

 

3.9. Emenda Modificativa ao § 10 do art. 13 (fl. 114), para que seja 

facultativo (não uma obrigação, como consta no dispositivo original) o requerimento 

de baixa do alvará sanitário perante os órgãos de vigilância sanitária, quando o 

estabelecimento encerrar suas atividades, vez que, segundo o Autor, o “documento 

perderá a validade na data estabelecida pelo caput do Art. 13.”;  

 

3.10. Emenda Supressiva ao art. 31 (fl. 115), com o fim de erradicar 

do texto disposição que veda toda publicidade enganosa ou abusiva de tema ou 

mensagem relativa à saúde, a atividades de saúde e a serviços e produtos sujeitos à 

vigilância sanitária, porquanto, na opinião do Deputado proponente, tal vedação já é 

prevista no Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 37, portanto, caso 

mantida no Projeto de Lei, “criará conflito de competência” entre os órgãos de 

vigilância sanitária e o órgão de defesa do consumidor, até porque o art. 3º do 

Projeto de Lei original já dispõe sobre “a incidência das legislações federais aos 

estabelecimentos fiscalizados”, o que torna o dispositivo desnecessário;  

 

3.11. Emenda Aditiva ao art. 46 (fl. 116), acrescentando-lhe § 5º, 

para que a fiscalização e a aplicação de penalidades respeitem a Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 

P
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Empresa de Pequeno Porte), garantindo, assim, tratamento diferenciado e 

favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte;  

 

3.12. Emenda Aditiva ao art. 47 (fl. 117), acrescentando-lhe § 3º, 

para que, nos casos em que o infrator seja pessoa física, microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos da citada LC 123/2006, a autoridade de vigilância 

sanitária aplique o desconto na penalidade de multa, a que se refere o § 2º do art. 

47, na variação máxima, ou seja, 1/3 (um terço) do montante estipulado. Isso 

porque, de acordo com o Autor, o art. 1º referida Lei Complementar nacional 

estabelece o dever “de tratamento diferenciado às microempresas no instrumento 

que institua obrigação a tais empreendimentos, trazendo forma de cumprimento 

facilitado. [...]” Ademais, se está estendendo tal facilitação às pessoas físicas 

sujeitas à vigilância sanitária, “como forma de privilegiar o princípio da razoabilidade 

na legislação”;  

 

3.13. Emenda Aditiva incluindo oart. 102 (fl. 118), com o objetivo de 

que todos os prazos de que trata o Projeto de Lei sejam considerados em dias úteis, 

de modo adequá-lo “à forma adotada no Código de Processo Civil, Art. 219.”;  

 

3.14. Emenda Supressiva à alínea “b” do inciso I do art. 54 (fl. 119), 

para o fim de retirar do rol das infrações sanitárias leves, a de comercialização de 

produtos de distribuição gratuita, na medida em que tal ato comercial “foge da área 

de atuação das entidades de controle e fiscalização sanitária e de saúde”;  

 

3.15. Emenda Supressiva da alínea “r” do inciso III do art. 54 (fl. 

120), com vistas a extirpar da lista das infrações sanitárias gravíssimas, a de 

desacato a servidor público, levando em conta (I) que o infrator já está sujeito à 

prisão, conforme o Código Penal Brasileiro, em seu art. 331; bem como (II) a 

desproporcionalidade da multa por tal infração gravíssima, qual seja, de R$ 

100.000,00 a R$ 500.000,00, de acordo com o art. 46, § 3º, III, do Projeto de Lei;  

 

3.16. Emenda Modificativa ao § 3º do art. 46 (fls. 121/122), que 

altera substancialmente os valores das multas relativas às infrações sanitárias, com 

base nos valores estabelecidos na Lei estadual nº 6.320, de 20 de dezembro de 

1983 (“Dispõe sobre normas gerais de saúde, estabelece penalidades e dá outras 
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providências.”), com a redação dada pela Lei nº 17.024, de 7 de dezembro de 2016, 

sobre os quais, para os fins da proposição acessória, foi aplicado o IPCA, índice que 

também servirá como indexador para eventual atualização anual dos valores das 

multas, caso o Chefe do Poder Executivo decida alterá-los;  

 

3.17. Emenda Aditiva ao art. 13 (fl. 123), acrescentando-lhe § 12, 

para o fim de prever que, além dos demais casos previstos em lei ou ao normativo 

infralegal, estarão dispensados de alvará sanitário os espaços destinados à 

administração de estabelecimentos que exerçam atividades sujeitas à vigilância 

sanitária, quando destacados da unidade produtiva. Segundo o Autor, a proposição 

acessória faz-se necessária, tendo em vista que a redação do caput do art. 13 

poderá ensejar o entendimento de que “as unidades puramente administrativas de 

empresas” deverão subordinar-se às regras sanitárias “nos mesmos moldes dos 

critérios estabelecidos às unidades produtivas”, gerando, assim, uma 

“burocratização desnecessária que prejudica os produtores sujeitos à vigilância 

sanitária que buscam o destacamento de suas atividades para aperfeiçoamento da 

produção”; e  

 

3.18. Ementa Aditiva acrescentando novo art. 13) e renumerando os 

demais (fl. 124, para instituir o dever de a fiscalização sanitária formar “precedentes 

que deverão ser observados em eventos futuros, sob pena de nulidade dos autos de 

infração”, de modo a “trazer segurança ao sujeito à fiscalização sanitária, garantindo-

lhe igualdade de tratamento em todas as inspeções”;   

 

4. Emendas do Deputado Jessé Lopes 

 

4.1. Emenda Modificativa ao § 4º do art. 13 (fl. 125), com o intento 

de assegurar ao representante legal do estabelecimento, em caso de suspensão do 

alvará sanitário, “o direito de usufruir da concessão preexistente, durante o período 

de 30 (trinta) dias, antes de se efetivarem as sanções”, responsabilizando-se, “na 

esfera cível e criminal, pelos danos causados a partir da notificação.” De acordo com 

o proponente, a suspensão da atividade, “de forma abrupta”, consoante o dispositivo 

original em questão, “[...] atenta inclusive contra função social do Estado, uma vez 

que o empresário encerrará os postos de trabalho, muitas vezes não conseguindo 

pagar os salários dos trabalhadores e os impostos”;  
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4.2. Emenda Modificativa ao § 8º do art. 13 (fl. 126), com vistas a 

tornar necessário apenas um alvará sanitário (e não um para cada profissional liberal 

e a seu requerimento, como previsto no PL), quando, no mesmo espaço físico, 

atuarem mais de um profissional, o qual poderá ser requerido por quaisquer das 

pessoas jurídicas que exerçam atividade no local, na medida em que, assevera o 

Autor, “o objeto da fiscalização é o ambiente e não a aptidão do profissional no 

desempenho do seu trabalho”;  

 

4.3. Emenda Aditiva ao art. 17 (fl. 127), acrescentando-lhe parágrafo 

único, de modo a garantir, a partir da data que o interessado pelo alvará sanitário 

tenha atendido a todas as obrigações estabelecidas nos incisos do art. 17, “o direito 

de praticar as atividades em caráter provisório, até que o poder público proceda com 

as medidas necessárias à concessão do respectivo alvará”. O Deputado em 

referência afirma que “não deve o poder público transferir o ônus ao empreendedor”, 

sobretudo em caso de eventual atraso na “inspeção e demais medidas do órgão, por 

conta da demanda”, acarretando a este, dessa forma, “custos de manutenção, sem 

poder exercer a atividade”; 

 
4.4. Emenda Supressiva ao § 9º do art. 13 (fl. 128), com a intenção 

de erradicar do Projeto de Lei a previsão de que não seja concedido o alvará 

sanitário para pessoas jurídicas distintas que atuem no mesmo endereço e na 

mesma atividade. Segundo o Deputado, o dispositivo “impede a melhor utilização de 

um imóvel, como no regime de multipropriedade previsto no Art. 1.358-B e seguintes 

do Código Civil”;  

 
4.5. Emenda Modificativa ao § 1º do art. 46 (fl. 129), substituindo a 

expressão “repreendendo e admoestando o infrator” por “orientando e repreendendo 

o infrator”, por escrito, quando este for primário, com a finalidade de “ressaltar o 

caráter educacional” da penalidade de advertência;  

 
4.6.  Emenda Modificativa à alínea “o” do inciso III do art. 54 (fl. 130), 

deslocando a expressão “em qualquer etapa do processo produtivo”, constante no 

início da referida alínea, para o fim de conferir “coerência a redação, a qual indica 

infração gravíssima”;  
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4.7. Emenda Modificativa ao parágrafo único do art. 49 (fl. 131), 

artigo que dispõe sobre as circunstâncias atenuantes para fins de penalidades, 

apenas para conferir coesão ao dispositivo cuja alteração se busca, “facilitando a 

interpretação”, sem lhe alterar o conteúdo; e  

 
4.8. Emenda Supressiva ao § 9º do art. 13 (fl. 132), idêntica à sua 

própria Emenda Supressiva de fl. 144, especificada no item 4.4 supra, apenas com 

uma justificação mais ampla e detalhada quanto à impertinência do dispositivo (que 

veda a concessão do alvará sanitário para pessoas jurídicas distintas que atuem no 

mesmo endereço e na mesma atividade), aduzindo que “a atual realidade do 

universo empresarial”, em que as empresas, em síntese, compartilham o mesmo 

espaço físico com vistas à melhor dinâmica, criatividade e/ou economicidade em 

relação às suas atividades, e aludindo, novamente, ao regime de propriedade 

estabelecido no art. 1.358-B do Código Civil.  

 
É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

De acordo com a intelecção combinada dos arts. 72, I, 144, I, 145, 

caput, parte inicial, 209, I, parte final e 210, II, do Regimento Interno deste Poder, 

cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça, nesta fase processual, a análise da 

admissibilidade da presente matéria quanto aos aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

 

Assim, inicialmente, no que diz respeito à constitucionalidade formal, 

a proposição, a meu ver, atende plenamente a ordem constitucional vigente, 

porquanto: (1) o Estado detém competência legislativa, de forma concorrente, para 

dispor sobre o seu objeto (art. 24, XII, da CF/881); (2) foi iniciada por titular 

constitucionalmente autorizado para tanto, no caso, o Governador do Estado (art. 

                                            
1
 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

[...] 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
[...]” (grifei) 
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50, caput, da Constituição Estadual2); bem como (3) acha-se veiculada pela 

proposição normativa adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinária, na 

medida em que seu objeto não é reservado à lei complementar, sobretudo à luz do 

parágrafo único do art. 57 da Carta Política estadual. 

 

No que toca à constitucionalidade sob o prisma material, o Projeto 

de Lei, a meu juízo, está em harmonia com os princípios e normas jurídicas 

constitucionais relativas à hipótese dos autos, notadamente os arts. 6º, 196 e 197, 

todos da Lei Fundamental3. 

 

Portanto, no que atina à constitucionalidade, a propositura em causa, 

no meu entendimento, mostra-se idônea, tanto formal quanto materialmente, à 

continuidade de sua tramitação neste Parlamento. 

 

Sob a ótica da legalidade, observo que a proposição mostra-se em 

conformidade com a legislação infraconstitucional pertinente, em especial aquela 

apontada na Exposição de Motivos, especificadamente à fl. 03, e até mesmo, 

acrescento, com a Lei nacional nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a 

Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabeleceu garantias de livre 

mercado e alterou diversas legislações relativas ao tema, bem como com a 

legislação catarinense atinente à técnica legislativa. 

 

No que respeita às prescrições regimentais, igualmente não 

vislumbrei obstáculo ao prosseguimento do feito. 

                                            
2
 “Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...]” 
 
3
 “Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
[...] 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.” 
(grifei) 
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Quanto ao conjunto das referidas 42 (quarenta e duas) Emendas 

apresentadas, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, após detida 

análise, julguei por bem, com o fim de aperfeiçoar e adequar o Projeto de Lei 

original, apresentar Emenda Substitutiva Global, por meio da qual são acolhidas 

(total ou parcialmente algumas com pequenos ajustes em relação à linguagem ou 

técnica legislativa, sem lhes alterar o conteúdo) as seguintes proposições 

acessórias: 

1. Emenda Supressiva do inciso II [do § 1º] do art. 12 (fls. 60/61) 

(parcialmente, pois foi suprimida apenas a expressão “de associações”); 

 

2. Emenda Modificativa do caput do art. 19 (fls. 68/69); 

 

3. Emenda Modificativa do § 10 do art. 13 (fl. 70); 

 

4. Emenda Aditiva do inciso II do art. 54 (fls. 88/89); 

 

5. Emenda Modificativa ao § 2º do art. 2º (fls. 90/91); 

 

6.  Emenda Modificativa do § 6º do art. 12 (fls. 92/93); 

 
7. Emenda Modificativa do § 6º do art. 13 (fls. 95/95); 

 
8. Emenda Modificativa do § 2º do art. 30 (fls. 98/99); 

 
9. Emenda Modificativa do art. 3º (fls. 102/103); 

 
10. Emenda Modificativa do art. 41 (fls. 104/105); 

 
11. Emenda Modificativa dos §§ 1º e 2º do art. 13 (fl. 106) ─ 

parcialmente, apenas quanto ao § 2º; 

 
12.  Emenda Modificativa do § 3º do art. 13 (fl. 107) ─ parcialmente; 

 
13. Emenda Aditiva ao art. 11 (fl. 112) ─ acolhida na forma do art. 

100, da Emenda Substitutiva Global; 

 
14. Emenda Supressiva à alínea “r” do inciso III do art. 54 (fl. 120); e 
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15. Emenda Modificativa à alínea “o” do inciso III do art. 54 (fl. 130). 

 
Por conseguinte, ficam rejeitadas as demais Emendas, conforme 

o caso, por: (I) contrastarem com princípios constitucionais ou legais do direito 

sanitário; (II) disporem sobre pontos já previstos em normas jurídicas da legislação 

federal correspondente, ou contrariá-las; (III) desnaturarem, algumas até de forma 

grave, dispositivos do PL inicial, maculando a essência da matéria; (IV) revelarem-se 

desarrazoadas ou desproporcionais à espécie; ou (V) ficarem prejudicadas em razão 

do acolhimento, total ou parcial, de outra Emenda idêntica ou semelhante. São elas: 

as Emendas de fls. 66/67; 71/73; 74; 75; 96/97; 100/101; 108; 109; 110; 111; 113; 

114; 115; 116; 117; 118; 119; 121/122; 123; 124; 125; 126; 127; 128; 131 e 132. 

 

Contudo, com relação às Emendas rejeitadas que tinham a 

finalidade de alterar os valores tocantes à penalidade de multa por infração sanitária, 

estabelecidos no art. 46, § 3º, I, II e III, do PL original, ressalto que os estabelecidos 

em razão de infração grave ou gravíssima (incisos II e III) foram diminuídos 

sobremaneira, por meio da Emenda Substitutiva Global (art. 46, § 3º, II e III), em 

atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade – o que, em certa 

medida, atende às pretensões deduzidas nas referidas Emendas – senão vejamos: 

 

a) nas infrações graves, de R$ 8.000,01 (oito mil reais e um centavo) 

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (PL original: de R$ 8.000,01 R$ 100.000,00); e  

 

b) nas infrações gravíssimas, de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e 

um centavo) a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) (PL original: de R$ 

100.000,00 a R$ 500.000,00). 

 

Ainda, referentemente a essas Emendas, informo que as que 

pretendiam suprimir o § 9º do art. 13 (fls. 66/67; 109 e 128) foram, de certo modo, 

contempladas, haja vista que foi incluída, nesse dispositivo, a exceção quanto às 

pessoas jurídicas que prestam serviço em estabelecimentos de terceiros.  

 

Além disso, promovi algumas alterações pontuais no PL inicial que 

julguei adequadas, como no caso da alínea “q” do inciso II do seu art. 54 (alvo da 

Emenda Supressiva de fl. 74), no sentido de que seja considerada infração sanitária 
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a transgressão à norma da legislação sanitária em vigor, conforme proposto 

originalmente, porém, desde que o ato seja potencialmente nocivo à saúde e 

para o qual não haja cominação específica. 

 

Ante o exposto, em atenção aos arts. 72, I, 144, I, 145, caput, parte 

inicial, 209, I, parte final e 210, II, do Regimento Interno deste Poder, voto, no âmbito 

desta Comissão de Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade 

da regimental tramitação processual do Projeto de Lei nº 0253.9/2018, como 

determinada no despacho inicial aposto à fl. 02 pelo 1º Secretário da Mesa, nos 

termos da Emenda Substitutiva Global ora anexada, reservada à Comissão de 

Finanças e Tributação, também, a análise de sua admissibilidade por eventual 

conformação à vigente legislação orçamentária catarinense (compatibilidade com o 

PPA e a LDO e adequação à LOA), nos termos da intelecção combinada dos 

regimentais arts. 73, II, 144, II, parte inicial, 145, caput, parte final e 209, II, e às 

Comissões de Saúde, e de Turismo e Meio Ambiente, a análise de mérito da 

proposição, em face do interesse público, nos termos da intelecção combinadas dos 

regimentais arts. 79, I, III e X, 83, I a IV, VI e VII, 144, III e 209, III. 

 

Sala da Comissão, 

 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 

    Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 

 

O Projeto de Lei nº 0253.9/2018 passa a tramitar com a seguinte 
redação: 

 
 

 
“PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 

 
 
Institui o Código de Vigilância Sanitária do Estado e estabelece 
outras providências. 
 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Código estabelece normas de prevenção de riscos e 

doenças e de promoção e proteção da saúde e dispõe sobre o planejamento, a organização, 
a coordenação, a execução, a supervisão, a regulamentação, a fiscalização e o 
monitoramento das atividades sujeitas à vigilância sanitária nas esferas estadual e 
municipal. 

 
Parágrafo único. As ações de vigilância sanitária têm como base 

avaliar o risco e o benefício potencial de produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária. 
 
Art. 2º Ficam sujeitas à observância deste Código todas as 

pessoas naturais e jurídicas, públicas e privadas, com domicílio no Estado ou que 
desenvolvam atividades sujeitas à vigilância sanitária em seu território. 

 
§ 1º Todas as informações solicitadas pela autoridade de 

vigilância sanitária devem ser prestadas dentro do prazo estipulado. 
 
§ 2º Fica a autoridade de vigilância sanitária autorizada a realizar 

inspeções, coletas de amostra, interdições, licenciamentos, apreensões e outras 
providências definidas na legislação em vigor. 

 
Art. 3º O cumprimento do disposto neste Código não afasta a 

obrigatoriedade da observância das determinações contidas na Lei nacional nº 8.078,  
de 11 de setembro de 1990, na Lei nacional nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  
na Lei nacional nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, na Lei nacional nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, e na Lei Complementar estadual nº 741, de 12 de junho de 2019. 

 
Art. 4º São princípios da vigilância sanitária: 
 
I – universalidade; 
 
II – equidade; 
 
III – integralidade; 
 
IV – eficiência; 
 
V – transparência; 
 
VI – legalidade; 
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VII – moralidade; 
 
VIII – publicidade; 
 
IX – participação; 
 
X – integração; e 
 
XI – desenvolvimento sustentável. 
 
Art. 5º São diretrizes deste Código: 
 
I – a descentralização articulada, que compreende: 
 
a) a municipalização de recursos, serviços e ações de saúde, 

estabelecendo-se em legislação específica os critérios de repasse de verbas dos entes 
federal e estadual; e 

 
b) a pactuação das ações de vigilância sanitária a serem 

desenvolvidas, em conformidade com os parâmetros acordados na Comissão Intergestores 
Bipartite ou na Comissão Intergestores Tripartite; 

 
II – a articulação intrainstitucional e interinstitucional dos diversos 

órgãos que atuam ou se relacionam com a área de saúde; e 
 
III – a gestão integrada das ações de vigilância sanitária. 
 
Parágrafo único. As ações descentralizadas para os Municípios 

deverão ser executadas por estes entes federativos. 
 
Art. 6º Para os fins deste Código, considera-se: 
 
I – alvará sanitário: documento expedido pelo órgão de vigilância 

sanitária competente que autoriza o funcionamento de estabelecimentos e atividades 
sujeitos à vigilância sanitária; 

 
II – amostra de contraprova: parte da amostra em triplicata, 

mantida em poder do detentor, destinada à análise de contraprova; 
 
III – amostra de prova: parte da amostra em triplicata enviada ao 

laboratório oficial credenciado para realização da primeira análise; 
 
IV – amostra de testemunho: parte da amostra em triplicata 

enviada ao laboratório oficial credenciado junto com a amostra de prova; 
 
V – análise de amostra de testemunho: aquela decorrente do 

resultado da análise de contraprova, realizada quando há discordância entre os resultados 
da análise de prova e da análise de contraprova; 

 
VI – análise de contraprova: aquela efetuada em amostras sob 

regime de vigilância sanitária, quando ocorrer discordância do resultado da análise fiscal; 
 
VII – análise de orientação: aquela realizada em amostra cuja 

natureza dificulta ou não permite a realização da coleta para análise fiscal, com a finalidade 
de fornecer subsídio aos programas de verificação de qualidade de produtos e serviços de 
saúde e interesse de saúde; 
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VIII – análise fiscal: aquela efetuada por laboratório oficial 

credenciado sobre a amostra coletada exclusivamente pelo órgão de vigilância sanitária 
competente para verificar a sua conformidade com a legislação sanitária; 

 
IX – apreensão: medida aplicada para retirar de circulação 

produtos irregulares; 

 
X – autorização de funcionamento de empresas (AFE): ato de 

competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) que autoriza o 
funcionamento de empresas, estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o 
cumprimento de requisitos técnicos e administrativos constantes de regulamentação 
específica; 

 
XI – autorização especial (AE): ato de competência da ANVISA 

que autoriza o exercício de atividades que envolvam insumos farmacêuticos, medicamentos 
e substâncias sujeitas a controle especial, bem como o cultivo de plantas das quais possam 
ser extraídas substâncias sujeitas a controle especial, mediante comprovação de requisitos 
técnicos e administrativos específicos, constantes de regulamentação específica; 

 
XII – benefício potencial: possibilidade de ocorrência de algum tipo 

de ganho à saúde, considerando inclusive o contexto socioeconômico; 

 
XIII – detentor: pessoa natural ou jurídica responsável pela guarda 

da amostra apreendida pela autoridade de vigilância sanitária, incluindo a amostra de 
contraprova, para assegurar o direito ao contraditório; 

 
XIV – efluentes: resíduos líquidos e gasosos provenientes das 

atividades comerciais, industriais ou domésticas com potencialidade de gerar impactos à 
saúde e ao meio ambiente; 

 
XV – estabelecimento de assistência à saúde: aquele onde são 

realizados a prevenção de doenças e o diagnóstico, o tratamento, a recuperação e a 
reabilitação de pessoas, dividindo-se nas modalidades ambulatorial, hospitalar e domiciliar; 

 
XVI – estabelecimento de interesse da saúde: aquele que possui 

interface com a saúde, quer pelas atividades que realiza, quer pelos produtos que utiliza, 
quer por prestar atendimento à população mais vulnerável aos estressores epidemiológicos; 

 
XVII – infração sanitária: desobediência ou inobservância ao 

disposto em leis, regulamentos e demais normas que se destinam à prevenção de riscos e 
doenças e à promoção e proteção da saúde; 

 
XVIII – perito: profissional habilitado e registrado em entidade de 

classe para realização ou acompanhamento da análise laboratorial de produtos sujeitos à 
vigilância sanitária; 

 
XIX – pragas urbanas: animais que infestam ambientes urbanos 

podendo causar agravos à saúde, prejuízos econômicos ou ambos; 
 
XX – produtos perigosos: substâncias, produtos ou resíduos 

tóxicos, inflamáveis, corrosivos, radioativos ionizantes ou não, explosivos, imunobiológicos 
ou outros correlatos que apresentam significativo risco à saúde pública ou ao meio 
ambiente; 

 
XXI – profissional de saúde: aquele que trabalha em uma 
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profissão relacionada às ciências da saúde; 
 
XXII – projeto básico de arquitetura (PBA): conjunto de 

informações técnicas elaborado com base em estudo preliminar, com representação gráfica 
e relatório técnico, com o qual é possível caracterizar os serviços e as obras e definir e 
quantificar os materiais, equipamentos e serviços relativos ao empreendimento; 

 
XXIII – risco potencial: possibilidade de ocorrência de algum tipo 

de prejuízo à saúde, considerando inclusive o contexto socioeconômico; 
 
XXIV – saúde ambiental: conjunto de ações por meio das quais é 

possível detectar e conhecer qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
do meio ambiente que interferem na saúde humana; 

 
XXV – saúde do trabalhador: conjunto de atividades que se 

destina, por meio das ações de vigilância sanitária, à promoção, proteção, recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos a riscos e agravos advindos das 
condições de trabalho; 

 
XXVI – serviço de saúde: assistência prestada à população por 

estabelecimentos de assistência à saúde e estabelecimentos de interesse da saúde; 
 
XXVII – serviços funerários: aqueles prestados por cemitérios, 

crematórios, necrotérios, capelas mortuárias, funerárias e outros correlatos; 
 
XXVIII – unidade móvel de assistência: veículo automotor 

adaptado com o qual se realizam serviços de saúde e de interesse da saúde; e 
 
XXIX – vetores: animais que podem transmitir infecções, por meio 

de carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão 
biológica) de microrganismos. 

 
CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

Seção I 
Do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 

 
Art. 7º Fica instituído o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária, 

composto pelos seguintes órgãos de gestão e execução: 
 

I – a Diretoria de Vigilância Sanitária (DIVS), subordinada à 
Secretaria de Estado da Saúde (SES); 

 

II – as unidades regionalizadas de vigilância sanitária; e 
 

III – os órgãos e as entidades municipais de vigilância sanitária 
vinculados às Secretarias Municipais de Saúde. 

 

§ 1º O Sistema Estadual de Vigilância Sanitária tem por finalidade 
planejar, regular, monitorar e executar as ações de vigilância sanitária. 

 

§ 2º As unidades regionalizadas de vigilância sanitária terão suas 
competências definidas na regulamentação deste Código. 

 

Art. 8º Fica instituído o Apoio Matricial, suporte especializado a 
equipes e profissionais encarregados da execução das ações de vigilância sanitária, com o 
objetivo de: 
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I – garantir apoio especializado aos Municípios; e 
 

II – viabilizar intervenções em conjunto com equipes municipais, 
fomentando a atuação compartilhada dos órgãos municipais e estadual de vigilância 
sanitária. 

 

Seção II 
Do Sistema de Informação de Vigilância Sanitária 

 

Art. 9º Fica instituído o Sistema de Informação de Vigilância 
Sanitária, instrumento oficial de informações adotado pelo Sistema Estadual de Vigilância 
Sanitária. 

 

§ 1º O Sistema de Informação de Vigilância Sanitária tem por 
finalidade subsidiar o planejamento, o monitoramento e a avaliação das ações de vigilância 
sanitária, unificando o banco de dados dos Municípios e do Estado. 

 

§ 2º Os órgãos de vigilância sanitária dos Municípios e do Estado 
devem adotar e alimentar permanentemente o Sistema de Informação de Vigilância 
Sanitária. 

 

Art. 10. A DIVS é o órgão responsável por coordenar e 
disponibilizar o Sistema de Informação de Vigilância Sanitária, cabendo a ela: 

 

I – definir a estrutura do Sistema e disponibilizá-lo de acordo com 
os padrões adotados pelo Estado; 

 

II – capacitar e orientar técnicos, profissionais de saúde e gestores 
para a operacionalização do Sistema; 

 

III – definir fluxo e prazo para remessa dos bancos de dados 
gerados pelos órgãos públicos e privados usuários do Sistema; 

 

IV – divulgar semestralmente relatórios consolidados sobre as 
ações de vigilância sanitária desenvolvidas no Estado, com base nos bancos de dados 
gerados e atualizados pelos usuários do Sistema; 

 
V – manter atualizado o banco de dados estadual e disponibilizá-lo à 

SES para o planejamento e a elaboração de dados estatísticos em saúde; e 
 
VI – expedir atos específicos e instruções normativas visando à 

gestão do Sistema. 
 

Seção III 
Das Competências da Diretoria de Vigilância Sanitária 

 
Art. 11. Compete à DIVS: 
 
I – avaliar, monitorar, normatizar e fiscalizar as condições 

sanitárias de fabricação, produção, importação, exportação, transporte, manipulação, 
beneficiamento, acondicionamento, armazenamento, envase, distribuição, dispensação, 
fracionamento, embalagem, rotulagem, aplicação, comercialização e uso de produtos e 
substâncias de interesse da saúde; 

 
II – identificar, normatizar, fiscalizar e monitorar as atividades que 

por sua natureza possam causar riscos ambientais que interfiram na saúde humana; 
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III – avaliar, normatizar, fiscalizar e monitorar as condições 
sanitárias do projeto de construção, das instalações, dos materiais, dos instrumentos e das 
técnicas empregadas nos estabelecimentos de assistência à saúde e de interesse da saúde; 

 
IV – identificar, avaliar, normatizar, fiscalizar e monitorar as 

condições de saúde do trabalhador; 
 
V – manter atualizado o registro de informações relativas a 

infrações sanitárias; 
 
VI – descentralizar, supervisionar, regular, avaliar e propor as 

ações de vigilância sanitária no Estado e capacitar os agentes que as executam; 
 
VII – definir política de formação e capacitação de pessoal nos 

diversos campos que compõem a vigilância sanitária; 
 
VIII – avaliar, fiscalizar e monitorar a publicidade de produtos, 

substâncias e serviços de saúde e de interesse da saúde; e 
 
IX – normatizar, desenvolver, implantar e avaliar ações de 

comunicação com a sociedade sobre os benefícios e riscos associados aos produtos e 
processos sob sua regulação. 

 
Seção IV 

Da Autoridade de Vigilância Sanitária 

 
Art. 12. É autoridade de vigilância sanitária, para os efeitos deste 

Código e de seu regulamento, o servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, 
de nível superior ou médio, lotado no órgão de vigilância sanitária, com capacitação em 
cursos reconhecidos e credenciados pela DIVS e com dedicação exclusiva para exercer o 
poder de polícia administrativa no Estado. 

 
§ 1º Ficam impedidos de atuar como autoridade de vigilância 

sanitária: 

 
I – servidores públicos que sejam sócios ou acionistas de 

empresas que exerçam atividades sujeitas à vigilância sanitária, que desfrutem delas 
benefícios ou que lhes prestem serviços direta ou indiretamente, com ou sem vínculo 
empregatício; e 

 
II – representantes de entidades de classe. 
 
§ 2º A Credencial de Identificação de Autoridade de Vigilância 

Sanitária será concedida pelo Diretor de Vigilância Sanitária estadual aos servidores 
públicos de que trata o caput . 

 
§ 3º A Credencial de Identificação de Autoridade de Vigilância 

Sanitária deverá ser devolvida para inutilização, em casos de provimento da autoridade de 
vigilância sanitária em outro cargo público ou em razão de sua exoneração, demissão, 
aposentadoria, suspensão do exercício do cargo ou da função ou falecimento. 

 
§ 4º A Credencial de Identificação de Autoridade de Vigilância 

Sanitária poderá ser recolhida e inutilizada, a qualquer tempo, por ato do Diretor de 
Vigilância Sanitária estadual, quando o seu portador atuar em desacordo com este Código e 
seu regulamento, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
§ 5º A autoridade de vigilância sanitária, no exercício de suas 
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atribuições, terá livre acesso a todos os locais, podendo solicitar auxílio da Polícia Militar e 
Civil do Estado e da Polícia Federal para fazê-lo. 

 
§ 6º Por interesse da administração pública, outro servidor público 

que não esteja lotado no órgão de vigilância sanitária poderá ser designado, com sua 
anuência e autorização de sua chefia imediata, para apoiar tecnicamente a autoridade de 
vigilância sanitária por 30 (trinta) dias, podendo a designação ser prorrogada por igual 
período, limitada a, no máximo, 12 (doze) meses, a contar da primeira designação. 

 
§ 7º A autoridade de vigilância sanitária tem competência para 

exercer as ações de vigilância sanitária em caráter permanente, em conformidade com a 
legislação sanitária, podendo expedir auto de infração, de intimação, de imposição de 
penalidade e praticar todos os demais atos intrínsecos à sua função. 

 
Seção V 

Do Alvará Sanitário 

 
Art. 13. O alvará sanitário, documento que autoriza o 

funcionamento de estabelecimentos e atividades sujeitos à vigilância sanitária, será emitido 
pelo órgão de vigilância sanitária competente. 

 
§ 1º O alvará sanitário terá validade de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado conforme regulamento deste Código. 

 
§ 2º Em casos excepcionais, poderá ser concedido alvará 

sanitário por período inferior ao previsto no § 1º, após análise de requerimento do 
interessado, o qual deverá conter justificativa técnica do pedido. 

 
§ 3º Independem de alvará sanitário os órgãos e as entidades da 

Administração Pública e os estabelecimentos que desenvolvam atividades econômicas para 
as quais a legislação específica dispensa alvará sanitário, o que não os desobriga de 
cumprir as demais exigências determinadas pela legislação em vigor. 

 

§ 4º O alvará sanitário poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, 
cassado ou revogado, no interesse da saúde pública, sendo assegurado ao representante 
legal do estabelecimento o direito de defesa em processo administrativo instaurado pela 
autoridade de vigilância sanitária. 

 

§ 5º No alvará sanitário deverão constar as atividades e os 
serviços realizados pelo estabelecimento. 

 

§ 6º Havendo alteração de atividade, serviço ou endereço, o 
representante legal do estabelecimento deverá obrigatoriamente solicitar a alteração do 
alvará sanitário. 

 

§ 7º O alvará sanitário deverá ficar exposto ao público, em local 
de fácil visualização no estabelecimento. 

 

§ 8º Quando no mesmo espaço físico atuar mais de 1 (um) 
profissional liberal, cada profissional deverá requerer alvará sanitário com registro 
individualizado. 

 

§ 9º Não será concedido alvará sanitário para pessoas jurídicas 
distintas que atuem no mesmo endereço e na mesma atividade, exceto para aquelas que 
prestem serviço em estabelecimentos de terceiros. 

 

§ 10. A baixa do alvará sanitário de atividades classificadas como 
de alto risco deverá ser requerida nos órgãos de vigilância sanitária competentes, de acordo 
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com as normas regulamentares, quando o estabelecimento encerrar suas atividades. 
 

Art. 14. Será concedido alvará sanitário de eventos para 
atividades temporárias cuja duração seja inferior a 12 (doze) meses, no qual deverá constar 
expressamente a duração do alvará, sendo vedada a sua prorrogação. 

 

Parágrafo único. Ao alvará sanitário de eventos aplicam-se as 
determinações prescritas nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do art. 13 e nos arts. 17 e 18. 

 

Art. 15. Será concedido alvará sanitário próprio para veículos que 
transportam produtos e substâncias sujeitos à vigilância sanitária e para unidades móveis de 
assistência, ao qual se aplicam as determinações prescritas nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 10 
do art. 13 e nos arts. 17 e 18. 

 

Parágrafo único. O alvará de que trata o caput deverá permanecer 
no veículo ou na unidade móvel de assistência licenciados. 

 

Art. 16. Os tipos de estabelecimentos e atividades sujeitos à 
vigilância sanitária para os quais se exige alvará sanitário deverão ser especificados na 
regulamentação deste Código. 

 

Art. 17. Para obtenção de alvará sanitário é necessário: 
 

I – apresentar o requerimento do alvará; 
 

II – apresentar o comprovante de pagamento das taxas dos atos 
de saúde pública; e 

 

III – cumprir os requisitos técnicos definidos em normas federais, 
estaduais e municipais, conforme as atividades a serem desenvolvidas. 

 
Art. 18. A concessão ou a prorrogação de alvará sanitário ocorrerá 

mediante: 
 
I – inspeção prévia da autoridade de vigilância sanitária 

competente; 
 
II – roteiros de autoinspeção definidos na legislação em vigor; ou 
 
III – autodeclaração, para atividades de baixo risco sanitário, 

assim definidas na legislação em vigor. 
 
Parágrafo único. A concessão ou prorrogação de alvará sanitário 

não isenta o requerente de ser inspecionado a qualquer momento. 
 

Seção VI 
Do Responsável Técnico 

 

Art. 19. Os estabelecimentos sujeitos à fiscalização dos órgãos de 
vigilância sanitária devem possuir responsável técnico devidamente registrado na entidade 
de classe, quando a legislação sanitária em vigor assim determinar. 

 

Parágrafo único. Os responsáveis técnicos e representantes 
legais dos estabelecimentos são responsáveis pela verificação e pelo cumprimento das 
normas sanitárias vigentes e responderão solidariamente pelas infrações sanitárias 
cometidas. 

 

Art. 20. O responsável técnico deverá solicitar baixa de 
responsabilidade técnica no órgão de vigilância sanitária competente quando encerrar suas 
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atividades no estabelecimento. 
 

Seção VII 
Do Profissional de Saúde 

 

Art. 21. O profissional de saúde deve: 
 

I – colaborar com a autoridade de vigilância sanitária sempre que 
solicitado; e 

 

II – dar ciência à autoridade de vigilância sanitária de doenças e 
agravos de notificação compulsória. 

 

CAPÍTULO III 
DO OBJETO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
Seção I 

Dos Estabelecimentos Prestadores de Serviços de Saúde 
 

Art. 22. Os estabelecimentos de assistência à saúde e de 
interesse da saúde prestarão à autoridade de vigilância sanitária as informações que ela 
solicitar. 

 

Art. 23. Ficam sujeitos a cadastramento, a critério da autoridade 
de vigilância sanitária, os prestadores de serviços de saúde, conforme regulamentação 
deste Código. 

 
Art. 24. O prestador de serviço que realiza avaliação de 

equipamentos e ambientes na área de proteção radiológica em radiologia médica e 
odontológica deve cadastrar-se na DIVS. 

 
Art. 25. O prestador de serviço que construir, adaptar, reformar ou 

ampliar edificação destinada a serviço de saúde deve requerer habite-se sanitário e alvará 
sanitário. 

 

Parágrafo único. Quando definido em legislação específica, o 
prestador de serviço requererá, no órgão de vigilância sanitária competente, a análise e 
aprovação do PBA, a AFE e a AE, quando for o caso. 

 

Art. 26. Os estabelecimentos de assistência à saúde e de 
interesse da saúde devem possuir quadro de pessoal legalmente habilitado e capacitado, 
em número condizente com a demanda e as atividades desenvolvidas. 

 

Art. 27. Qualquer modificação em instalações e equipamentos, 
inclusão de atividade ou outra modificação que implique alteração no fluxo e no processo de 
trabalho dos estabelecimentos de assistência à saúde e de interesse da saúde deve ser 
comunicada à autoridade de vigilância sanitária. 

 
Seção II 

Dos Produtos e das Substâncias Sujeitos à Vigilância Sanitária 
 

Art. 28. Qualquer produto ou substância nacional ou importado 
sujeito à vigilância sanitária somente poderá ser fabricado, produzido, distribuído, 
transportado, comercializado, exposto ao consumo, manipulado, dispensado, armazenado, 
fracionado, transformado ou submetido a outra atividade análoga após autorização do órgão 
de vigilância sanitária competente. 

 

Parágrafo único. As pessoas naturais e jurídicas, públicas e 
privadas, que executarem as atividades de que trata o caput são responsáveis por garantir a 
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segurança e rastreabilidade dos produtos, bem como por atender aos padrões estabelecidos 
em normas técnicas e regulamentos vigentes. 

 

Art. 29. Os produtos e as substâncias de que trata o caput do art. 
28 somente poderão ser comercializados em estabelecimento licenciado pelo órgão de 
vigilância sanitária competente. 

 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput às pessoas que 

exerçam a atividade de comércio ambulante. 

 
Seção III 

Dos Veículos de Transporte de Produtos e Substâncias Sujeitos à Vigilância Sanitária e das 
Unidades Móveis de Assistência 

 
Art. 30. Os veículos que transportam produtos e substâncias 

sujeitos à vigilância sanitária e as unidades móveis de assistência devem possuir alvará 
sanitário próprio expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente, em conformidade 
com o disposto no art. 15. 

 
§ 1º Os produtos e as substâncias sujeitos à vigilância sanitária 

deverão ser transportados sob condições que lhes assegurem a integridade, segurança e 
qualidade. 

 
§ 2º As pessoas naturais e jurídicas, públicas e privadas, 

responsáveis pelo transporte de produtos e substâncias sujeitos à vigilância sanitária devem 
monitorar a temperatura de conservação deles e manter o registro de monitoramento de tais 
produtos e substâncias no veículo de transporte e na unidade móvel, conforme as 
especificações do produtor ou fabricante. 

 
§ 3º As pessoas naturais e jurídicas, públicas e privadas, 

contratadas para realizar o transporte terceirizado de produtos e substâncias sujeitos à 
vigilância sanitária devem possuir alvará sanitário e contrato de prestação de serviços. 

 
Seção IV 

Da Publicidade de Interesse da Saúde 

 
Art. 31. Fica vedada toda publicidade enganosa ou abusiva de 

tema ou mensagem relativa à saúde, a atividades de saúde e a serviços e a produtos 
sujeitos à vigilância sanitária. 

 
Seção V 

Da Saúde do Trabalhador 

 
Art. 32. A vigilância sanitária na área da saúde do trabalhador 

compreende um conjunto de práticas sanitárias contínuas e sistemáticas que visam 
pesquisar, detectar, conhecer e analisar os determinantes e condicionantes dos agravos à 
saúde relacionados aos processos e ambientes de trabalho, em seus aspectos tecnológico, 
social, organizacional e epidemiológico, com a finalidade de avaliar, planejar e executar 
intervenções sobre eles, de forma a reduzi-los ou eliminá-los. 

 
Art. 33. Compete aos órgãos de vigilância sanitária, em caráter 

suplementar e de acordo com sua competência legal, interditar, total ou parcialmente, 
máquinas, equipamentos, atividades, processos e ambientes de trabalho considerados de 
risco à saúde dos trabalhadores e da comunidade. 

 
Parágrafo único. Compete ainda, complementarmente à 
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autoridade de vigilância sanitária, determinar medidas imediatas de proteção à saúde e 
segurança do trabalhador, de forma a evitar o agravamento da situação encontrada e 
preservar-lhe a integridade. 

 
Seção VI 

Da Saúde Ambiental 

 
Subseção I 

Do Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 

 
Art. 34. Fica o proprietário ou o possuidor direto obrigado a efetuar 

a ligação de edificação ou estrutura temporária, pública ou privada, à rede pública de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

 
Parágrafo único. Na ausência de rede pública de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário, serão admitidas soluções alternativas, observados a 
legislação em vigor, convênios, contratos e normas editadas pela entidade reguladora e 
pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

 
Art. 35. Ficam sujeitas à fiscalização da autoridade de vigilância 

sanitária, em todas as fases do processo, a rede pública de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, bem como toda solução alternativa de abastecimento de água, 
pública ou privada. 

 
Parágrafo único. Deve o proprietário ou possuidor direto de imóvel 

que contenha solução alternativa de abastecimento de água: 

 
I – contar com responsável técnico habilitado; e 

 
II – garantir a segurança e potabilidade da água. 

 
Subseção II 

Das Águas Pluviais 

 
Art. 36. Fica o proprietário ou possuidor direto obrigado a dar 

escoamento às águas oriundas de precipitação pluviométrica, de drenagem natural ou de 
cursos de água em seus imóveis, em conformidade com este Código, seu regulamento e 
instruções dos órgãos de vigilância sanitária e de proteção do meio ambiente. 

 
Parágrafo único. Ficam vedados: 

 
I – o estancamento ou represamento de águas correntes ou 

pluviais em área urbana, exceto para projetos de captação de água de chuva para 
reservação e reaproveitamento; 

 
II – o lançamento de águas pluviais na rede de coleta e tratamento 

de efluentes; e 

 
III – o lançamento de efluentes não tratados na rede pluvial. 

 
Subseção III 

Dos Efluentes 
 

Art. 37. Fica o proprietário ou possuidor direto obrigado a tratar os 
efluentes gerados em seus imóveis e dar a eles destinação adequada, em conformidade 
com este Código, seu regulamento e instruções dos órgãos de vigilância sanitária e de 
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proteção do meio ambiente. 
 

Parágrafo único. Fica vedado o lançamento de efluentes no meio 
ambiente em desacordo com a legislação em vigor. 

 

Art. 38. Todo sistema de tratamento de efluentes, público ou 
privado, individual ou coletivo, está sujeito à fiscalização da autoridade de vigilância 
sanitária. 

 

Parágrafo único. O proprietário ou possuidor direto de imóvel que 
contenha sistema de tratamento de efluentes deve observar as normas regulamentares 
referentes à coleta de amostras para análise investigativa e laboratorial, fiscalização e 
inspeção técnica, devendo ainda respeitar os limites estabelecidos em lei para o lançamento 
dos efluentes tratados. 

 

Subseção IV 
Dos Resíduos Sólidos 

 

Art. 39. Os estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária devem 
adotar procedimentos adequados na geração, na segregação, no acondicionamento, no 
fluxo, no transporte, no armazenamento, no tratamento e na destinação final dos resíduos 
sólidos, conforme a legislação em vigor. 

 
Art. 40. Ficam vedados o descarte, o lançamento e a disposição 

de quaisquer tipos de resíduos sólidos em desacordo com a legislação em vigor. 

 
Subseção V 

Do Controle de Vetores e Pragas Urbanas 

 
Art. 41. O proprietário ou possuidor direto de imóvel deve adotar 

medidas de proteção contra o acúmulo de água e resíduos, de modo a evitar a proliferação 
de pragas urbanas e vetores nocivos à saúde. 

 
Subseção VI 

Da Habitação Urbana e Rural 

 
Art. 42. O proprietário ou possuidor direto deve conservar seu 

imóvel de forma que não apresente riscos à saúde e ao meio ambiente. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO ESTADUAL 

 
Seção I 

Das Disposições Iniciais 

 
Art. 43. As infrações sanitárias serão apuradas em processo 

administrativo próprio, iniciado com a lavratura de auto de infração, observados o rito e os 
prazos estabelecidos neste Código. 

 
Art. 44. Produtos e substâncias sujeitos à vigilância sanitária, bem 

como os demais produtos relacionados no § 1º do art. 61, se considerados impróprios ao 
uso e consumo e nocivos à saúde, devem ser apreendidos e inutilizados sumariamente pela 
autoridade de vigilância sanitária, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 
Parágrafo único. Caberá ao representante legal ou preposto do 

estabelecimento o ônus do recolhimento, do transporte e da inutilização dos produtos de 
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que trata o caput, sob a supervisão da autoridade de vigilância sanitária. 

 
Art. 45. Fica autorizada, mediante decisão motivada da autoridade 

de vigilância sanitária competente, a interdição cautelar de estabelecimento que desrespeite 
as exigências técnicas previstas na legislação sanitária em vigor, quando esse fato acarretar 
grave risco à saúde da população. 

 
§ 1º A interdição cautelar de estabelecimento tem prazo máximo 

de 90 (noventa) dias. 

 
§ 2º O estabelecimento interditado cautelarmente será 

automaticamente liberado transcorrido o prazo de que trata o § 1º. 

 
§ 3º Cessados os motivos determinantes da interdição cautelar, a 

desinterdição do estabelecimento poderá ser solicitada por escrito pelo seu representante 
legal à autoridade de vigilância sanitária competente. 

 
Seção II 

Das Penalidades 
 
Art. 46. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 

cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as 
seguintes penalidades: 

 
I – advertência (infrações leves); 
 
II – multa (infrações graves e gravíssimas); 
 
III – apreensão de bens (infrações graves e gravíssimas); 
 
IV – inutilização de produto, utensílio, equipamento, máquina, 

ferramenta, recipiente e outros correlatos (infrações graves e gravíssimas); 
 
V – suspensão de vendas ou de fabricação de produto (infrações 

graves e gravíssimas); 
 
VI – solicitação perante o órgão competente do cancelamento do 

registro ou da AFE (infrações gravíssimas); 
 
VII – interdição parcial ou total de estabelecimento, seção, veículo, 

obra, atividade, máquinas, equipamentos, ferramentas e ambientes (infrações graves e 
gravíssimas); 

 
VIII – cassação de alvará sanitário (infrações graves e 

gravíssimas); 
 
IX – imposição de contrapropaganda (infrações leves, graves e 

gravíssimas); e 

 
X – imposição de mensagem retificadora (infrações graves e 

gravíssimas). 

 
§ 1º A penalidade de advertência será imposta por escrito, 

orientando e repreendendo o infrator, quando este for primário. 

 
§ 2º A penalidade de imposição de contrapropaganda será 
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aplicada, mediante prévia aprovação da autoridade julgadora, quando da ocorrência de 
publicidade enganosa ou abusiva cujo resultado possa constituir risco ou ofensa à saúde. 

 
§ 3º A penalidade de multa consiste no pagamento das seguintes 

quantias: 

 
I – nas infrações leves, de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) a R$ 

8.000,00 (oito mil reais); 

 
II – nas infrações graves, de R$ 8.000,01 (oito mil reais e um 

centavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e 

 
III – nas infrações gravíssimas, de R$ 50.000,01 (cinquenta mil 

reais e um centavo) a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 
§ 4º O infrator será notificado da penalidade de multa e deverá 

recolhê-la à Fazenda Pública no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da notificação, 
sob pena de cobrança judicial. 

 

Art. 47. Para a graduação e imposição das penalidades, a 
autoridade de vigilância sanitária levará em consideração: 

 

I – as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
 

II – a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências 
para a saúde pública e individual; e 

 
III – a condição socioeconômica do infrator. 
 
§ 1º As circunstâncias atenuantes e agravantes serão 

contabilizadas para o cálculo final da penalidade de multa, cuja equivalência será de  

⅙ (um sexto) para cada circunstância contemplada, não excedendo os limites mínimo e 
máximo estipulados para o tipo de infração. 

 
§ 2º Após a análise das circunstâncias atenuantes e agravantes, a 

penalidade de multa poderá ser arbitrada a critério da autoridade de vigilância sanitária, com 
variação máxima de ⅓ (um terço) do montante estipulado, em razão da condição 
socioeconômica do infrator. 

 
Art. 48. Havendo o concurso de circunstâncias atenuantes e 

agravantes, a penalidade será aplicada de modo a considerar as circunstâncias 
preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos determinantes da 
infração sanitária e da reincidência. 

 
Art. 49. São circunstâncias atenuantes: 
 
I – não ter sido a ação do infrator fundamental para a consecução 

do evento; 
 
II – ter o infrator, imediata e espontaneamente, procurado reparar 

ou minorar as consequências da infração sanitária que lhe foi imputada; 
 
III – não ser o infrator reincidente; 
 
IV – não ter sido o dano consumado; 
 
V – não ter o infrator obtido qualquer vantagem para si ou para 
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outrem; e 
 
VI – ter o infrator agido de boa-fé. 
 
Parágrafo único. Será considerada a circunstância atenuante de 

que trata o inciso VI do caput quando o infrator demonstrar que adotou as medidas prévias 
de cuidado.  

 
Art. 50. São circunstâncias agravantes: 
 
I – ser o infrator reincidente; 
 
II – ter o infrator obtido vantagem para si ou para outrem; 
 
III – ter o infrator coagido outrem para a execução material da 

infração; 
 
IV – ter a infração provocado calamidade à saúde pública ou dano 

individual irreversível; 
 
V – ter o infrator deixado de tomar as providências para reparar o 

dano tendo conhecimento sobre ele; e 
 
VI – ser o dano efetivo. 
 
Art. 51. Fica caracterizada a reincidência: 
 
I – específica: quando o infrator, após decisão definitiva no 

processo administrativo sanitário que lhe impôs a penalidade, cometer nova infração do 
mesmo tipo ou permanecer em infração continuada, dentro do prazo de 3 (três) anos; e 

 
II – genérica: quando o infrator incidir, dentro do prazo de 3 (três) 

anos, em outra infração sanitária de qualquer natureza. 
 
§ 1º A penalidade de multa será aplicada em dobro em 

reincidência específica e acrescida da metade de seu valor em reincidência genérica. 
 
§ 2º Contarão para efeitos de reincidência todas as infrações, 

exceto as puníveis com penalidade de advertência. 
 
Art. 52. O infrator será considerado automaticamente reabilitado, 3 

(três) anos após o cumprimento da penalidade, caso não tenha voltado a cometer, nesse 
período, nova infração, estando, a partir de então, livre dos efeitos da reincidência. 

 
Parágrafo único. O prazo da reabilitação será interrompido e 

recomeçará a ser contado em caso de condenação por nova infração. 
 

Seção III 
Das Infrações Sanitárias 

 
Art. 53. Responde pela infração sanitária quem, por ação ou 

omissão, praticá-la ou concorrer para beneficiar-se dela. 
 
Art. 54. Constituem infrações sanitárias: 
 
I – leves: 
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a) fazer publicidade de produtos, alimentos, substâncias tóxicas 
ou de outros itens contrariando a legislação sanitária; 

 
b) comercializar ou armazenar, com finalidade de venda, produtos 

sujeitos à vigilância sanitária destinados exclusivamente à distribuição gratuita; e 
 
c) rotular alimentos, bebidas, medicamentos, drogas, insumos 

farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene e de correção estética, cosméticos, perfumes, 
saneantes, substâncias tóxicas e quaisquer outros itens correlatos, contrariando as normas 
legais e regulamentares, a fim de omitir ou incluir informações que não causem agravo à 
saúde humana; 

 
II – graves: 
 
a) construir, instalar ou operar laboratórios de produção de 

medicamentos, drogas, insumos, cosméticos, produtos de higiene, dietéticos ou correlatos 
ou quaisquer estabelecimentos que produzam alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, 
embalagens, saneantes e demais produtos de interesse da saúde, sem registro, licença ou 
autorização dos órgãos de vigilância sanitária competentes ou contrariando a legislação 
sanitária em vigor; 

 
b) construir, instalar ou operar estabelecimento de dispensação de 

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, utensílios, aparelhos ou itens correlatos de 
interesse da saúde, sem registro, licença ou autorização dos órgãos de vigilância sanitária 
competentes ou contrariando a legislação sanitária em vigor; 

 
c) construir, instalar ou operar estabelecimentos de assistência à 

saúde e de interesse da saúde sem licença dos órgãos de vigilância sanitária competentes 
ou contrariando a legislação sanitária em vigor; 

 
d) aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou 

determinação expressa na legislação sanitária em vigor; 
 
e) fornecer ou vender medicamentos, drogas e correlatos cuja 

venda e cujo uso dependam de prescrição médica, odontológica ou veterinária sem exigir a 
referida prescrição ou contrariando a legislação sanitária em vigor; 

 
f) exportar, importar ou utilizar sangue e seus derivados, 

placentas, órgãos, glândulas, hormônios ou quaisquer outras substâncias ou partes do 
corpo humano contrariando a legislação sanitária em vigor; 

 
g) rotular alimentos, bebidas, medicamentos, drogas, insumos 

farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene e de correção estética, cosméticos, perfumes, 
saneantes, substâncias tóxicas e quaisquer outros itens correlatos, contrariando as normas 
legais e regulamentares, a fim de omitir ou incluir informações que causem agravo à saúde 
humana; 

 
h) descumprir a legislação sanitária relativa a transporte de 

produtos e substâncias sujeitos à vigilância sanitária, bem como a serviços prestados por 
unidades móveis de assistência; 

 
i) descumprir as exigências sanitárias relativas a imóveis, quer 

seja proprietário, quer seja possuidor direto; 

 
j) descumprir atos emanados pela autoridade de vigilância 

sanitária; 
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k) manter em funcionamento empresa cujos processos e 
ambientes de trabalho apresentem riscos ou agravos à saúde dos trabalhadores e da 
comunidade; 

 
l) utilizar fontes alternativas de abastecimento de água para o 

consumo humano, quando existir sistema de abastecimento público de água, exceto na 
hipótese de autorização da autoridade competente; 

 
m) utilizar soluções alternativas de tratamento de efluentes 

sanitários, quando existir sistema público de tratamento de efluentes, exceto na hipótese de 
autorização da autoridade competente; 

 
n) depositar resíduos no meio ambiente, sem que tenham 

recebido correto tratamento, ou depositá-los em local não licenciado; 
 
o) deixar de observar as condições higiênico-sanitárias na 

manipulação e comercialização de produtos de interesse da saúde; 
 
p) violar, extraviar ou cometer qualquer ato que atente contra a 

amostra deixada na guarda do detentor; 
 
q) transgredir norma da legislação sanitária em vigor, cometendo 

ato potencialmente nocivo à saúde e para o qual não haja cominação específica; 
 
r) obstar a instalação de tarja de interdição pela autoridade de 

vigilância sanitária ou retirá-la; e 
 
s) fraudar ou omitir informações em declarações entregues à DIVS 

para emissão de alvará sanitário e de demais documentos; e 

 
III – gravíssimas: 

 
a) extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, 

purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, 
comprar, vender, ceder ou usar alimentos, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, 
produtos dietéticos e de higiene, cosméticos, embalagens, saneantes, substâncias tóxicas, 
utensílios, aparelhos e outros itens correlatos de interesse da saúde sem registro, licença ou 
autorização dos órgãos de vigilância sanitária competentes ou contrariando a legislação 
sanitária em vigor; 

 
b) obstar ou dificultar a ação da autoridade de vigilância sanitária 

no exercício de suas funções; 

 
c) retirar ou aplicar sangue, proceder a operações de 

plasmaférese ou desenvolver outras atividades hemoterápicas, contrariando a legislação 
sanitária em vigor; 

 
d) alterar o processo de fabricação dos produtos sujeitos à 

vigilância sanitária e modificar os seus componentes básicos, nome e demais elementos do 
registro sem a devida autorização do órgão de vigilância sanitária competente; 

 
e) reaproveitar vasilhames de produtos químicos industriais e de 

outros produtos nocivos à saúde para envasilhar alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos 
dietéticos, medicamentos, drogas, produtos de higiene, cosméticos e perfumes; 

 
f) expor à venda ou entregar ao consumo produto de interesse da 
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saúde cujo prazo de validade tenha expirado; 

 
g) alterar a data de validade de produto de interesse da saúde 

para prazo posterior ao prazo de expiração; 

 
h) industrializar produtos de interesse da saúde sem a assistência 

de responsável técnico, legalmente habilitado, quando a legislação sanitária determinar; 
 
i) utilizar órgãos ou partes de animais doentes, estafados, 

emagrecidos ou que apresentem sinais de decomposição no momento de serem 
manipulados; 

 
j) comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e correlatos 

que demandem cuidados especiais de conservação, preparação, expedição ou transporte, 
sem a observância das condições necessárias à sua preservação; 

 
k) manipular e aplicar raticidas, agrotóxicos, herbicidas, 

inseticidas, produtos de uso veterinário, solventes, produtos químicos ou outras substâncias 
sem observar os procedimentos necessários à proteção da saúde das pessoas, dos animais 
e do meio ambiente; 

 
l) exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde sem 

habilitação legal; 
 
m) executar serviços funerários contrariando a legislação sanitária 

em vigor; 
 
n) fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, bebidas, 

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de higiene, dietéticos, 
saneantes, substâncias tóxicas ou quaisquer outros itens de interesse da saúde; 

 
o) utilizar, transportar e comercializar, em qualquer etapa do 

processo produtivo, produto perigoso contrariando a legislação sanitária em vigor; 
 
p) distribuir ou fornecer água para consumo humano em 

desacordo com os padrões de potabilidade definidos em legislação específica; 
 
q) deixar de utilizar equipamentos necessários à garantia da 

qualidade da água na implantação de sistemas ou soluções alternativas de abastecimento 
de água, em quaisquer das etapas do processo; e 

 
r) deixar de adotar medidas de controle que impeçam a 

proliferação de vetores. 
 

Seção IV 
Do Auto de Infração 

 
Art. 55. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a 

autoridade de vigilância sanitária comunica ao infrator a infração sanitária cometida, 
constatada por meio de inspeção ou análise documental. 

 
Art. 56. O auto de infração será lavrado no ato da inspeção 

sanitária ou, posteriormente a ele, na sede do órgão de vigilância sanitária competente, 
observando-se a forma, o rito e os prazos estabelecidos neste Código, em seu regulamento 
e na legislação específica em vigor. 

 
§ 1º O auto de infração será lavrado pela autoridade de vigilância 
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sanitária que houver constatado a infração sanitária, em 2 (duas) vias, destinando-se a 
primeira ao intimado e juntando-se a segunda aos autos do processo administrativo 
sanitário, e nele constarão obrigatoriamente os seguintes dados, registrados de forma 
legível: 

 
I – nome do infrator, endereço do domicílio ou da residência, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e demais elementos 
necessários à identificação civil e qualificação, no caso de pessoa natural; 

 
II – razão social do infrator, endereço da sede, número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e demais elementos 
necessários à sua identificação e qualificação, no caso de pessoa jurídica; 

 
III – descrição, local, data e hora do ato ou fato constitutivo da 

infração; 
 
IV – dispositivo legal ou regulamentar infringido; 
 
V – dispositivo legal ou regulamentar que fundamenta a 

penalidade a que fica sujeito o infrator; 
 
VI – prazo para a defesa, com a indicação da autoridade a que 

deve ser dirigida e seu endereço; 
 

VII – assinatura do infrator ou, na sua ausência, de seu 
representante legal ou preposto; 

 

VIII – nome, matrícula, cargo e assinatura da autoridade de 
vigilância sanitária; e 

 

IX – número do auto de intimação, com o prazo para o 
cumprimento das exigências, no caso de obrigação subsistente. 

 

§ 2º Omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração 
não acarretarão a nulidade deste, quando do processo constar elementos suficientes à 
caracterização da infração e à identificação do infrator. 

 

§ 3º Após a lavratura do auto de infração, quando necessário, 
deverá ser expedido auto de intimação, no qual deve constar o prazo, a ser fixado pela 
autoridade de vigilância sanitária, para o cumprimento de obrigações subsistentes. 

 

Seção V 
Do Auto de Intimação 

 

Art. 57. Auto de intimação é o instrumento por meio do qual a 
autoridade de vigilância sanitária comunica ao autuado a imposição de determinada medida 
ou exigência. 

 

§ 1º Havendo ou não infração sanitária, a autoridade de vigilância 
sanitária poderá expedir auto de intimação. 

 

§ 2º O auto de intimação poderá ser expedido antes, durante ou 
após qualquer auto de infração. 

 

§ 3º O descumprimento do auto de intimação, quando 
injustificado, acarretará infração sanitária, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

 

Art. 58. O auto de intimação será lavrado pela autoridade de 
vigilância sanitária de que trata o art. 57, em 2 (duas) vias, destinando-se a primeira ao 
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intimado e juntando-se a segunda aos autos do processo administrativo sanitário, e nele 
constarão obrigatoriamente os seguintes dados, registrados de forma legível: 

 
I – nome do intimado, endereço do domicílio ou da residência, 

número de inscrição no CPF e demais elementos necessários à identificação civil e 
qualificação, no caso de pessoa natural; 

 
II – razão social do intimado, endereço da sede, número de 

inscrição no CNPJ e demais elementos necessários à sua identificação e qualificação, no 
caso de pessoa jurídica; 

 
III – dispositivo legal ou regulamentar infringido, se for o caso, e 

dispositivo que autorize a medida; 
 
IV – medida sanitária exigida, com as instruções necessárias para 

o seu cumprimento, se for o caso; 
 
V – prazo de execução ou duração da medida sanitária ou, no 

caso de medidas preventivas, as condições para a sua revogação ou cassação; 
 
VI – assinatura do intimado ou, na sua ausência, de seu 

representante legal ou preposto; e 
 
VII – nome, matrícula, cargo e assinatura da autoridade de 

vigilância sanitária. 
 
Art. 59. A autoridade de vigilância sanitária executará ou 

contratará os serviços e as obras constantes do auto de intimação, às expensas do intimado 
ou responsável, caso este: 

 
I – não tenha condições de fazê-lo por si próprio ou resista à 

ordem, sendo que, neste último caso, não haverá prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis; ou 

 
II – encontre-se ausente ou em lugar incerto, não sabido ou 

inacessível, sem que tenha representante legal ou preposto no local. 

 
Art. 60. A interdição de edificações, equipamentos ou utensílios de 

difícil remoção será feita mediante a lavratura de auto de intimação e aposição de lacres, 
quando a situação exigir. 

 
Seção VI 

Do Auto de Coleta de Amostras 

 
Art. 61. Auto de coleta de amostras é o instrumento por meio do 

qual a autoridade de vigilância sanitária realiza, de forma programada ou quando 
necessário, a coleta de amostra de produtos, para análise fiscal ou análise de orientação. 

 
§ 1º Consideram-se também produto, para fins desta Seção, 

insumos, matérias-primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, equipamentos, utensílios, 
subprodutos do processo de produção, embalagens e substâncias sujeitos à vigilância 
sanitária. 

 
§ 2º O auto de coleta de amostras será lavrado em 3 (três) vias e 

nele constarão obrigatoriamente os seguintes dados, registrados de forma legível: 
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I – nome do detentor, endereço do domicílio ou da residência, 
número de inscrição no CPF e demais elementos necessários à identificação civil e 
qualificação, no caso de pessoa natural; 

 
II – razão social do detentor, endereço da sede, número de 

inscrição no CNPJ e demais elementos necessários à sua identificação e qualificação, no 
caso de pessoa jurídica; 

 
III – nome, marca, quantidade, volume, massa, origem, 

procedência, lote ou partida, prazo de validade, data de fabricação e demais características 
identificadoras do produto; 

 
IV – local e data da coleta; 
 
V – assinatura do detentor ou, na sua ausência, de seu 

representante legal ou preposto; 
 
VI – nome, matrícula, cargo e assinatura da autoridade de 

vigilância sanitária; e 
 
VII – outras informações a critério da autoridade de vigilância 

sanitária. 
 
§ 3º As 3 (três) vias do auto de coleta de amostras serão 

endereçadas: 
 
I – ao representante legal ou preposto do estabelecimento; 
 
II – ao laboratório oficial credenciado; e 
 
III – ao órgão de vigilância sanitária, para juntada aos autos do 

processo administrativo sanitário. 
 
Art. 62. A amostra coletada para análise fiscal será dividida em 3 

(três) partes, de acordo com o plano de amostragem do laboratório oficial credenciado, 
partes estas que serão tornadas invioláveis, para assegurar-lhes as características de 
conservação e autenticidade. 

 
§ 1º As amostras coletadas serão destinadas: 
 
I – ao laboratório oficial credenciado, que receberá a amostra de 

prova e a amostra de testemunho; e 
 
II – ao representante legal ou preposto do estabelecimento, que 

receberá a amostra de contraprova. 
 
§ 2º Se a natureza, o prazo de validade ou a quantidade do 

produto não permitirem a coleta de amostras de contraprova e de testemunho, dele será 
coletada amostra única, a qual será encaminhada ao laboratório oficial credenciado para 
realização de análise fiscal, não cabendo, nesse caso, análise de contraprova. 

 
§ 3º A análise fiscal de que trata o § 2º deverá ser realizada na 

presença do representante legal ou do preposto do estabelecimento e do perito por ele 
indicado, devendo os primeiros serem previamente notificados do ato, observados o rito e os 
prazos estabelecidos neste Código. 

 
§ 4º A análise fiscal será realizada mesmo se ausentes as 
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pessoas mencionadas no § 3º, hipótese em que serão convocadas 2 (duas) testemunhas 
para presenciar a análise. 

 
§ 5º Na hipótese de não comparecimento do perito indicado pelo 

estabelecimento nas análises fiscal, de contraprova e de amostra única, será considerado 
válido o resultado obtido, que será então tornado definitivo. 

 
§ 6º O laboratório oficial credenciado lavrará laudo conclusivo da 

análise fiscal, o qual será arquivado no laboratório oficial credenciado e do qual serão 
tiradas cópias, que serão juntadas aos autos do processo administrativo sanitário e 
entregues ao detentor ou responsável pelo produto e ao fabricante do produto. 

 
§ 7º Compete ao laboratório oficial credenciado a recusa da 

amostra, caso verifique nela qualquer irregularidade que venha, posteriormente, invalidar o 
laudo a ser emitido. 

 
§ 8º A interdição de produto será obrigatória quando resultarem 

provadas, em análises laboratoriais ou no exame dos autos do processo administrativo 
sanitário, ações fraudulentas que impliquem falsificação ou adulteração do produto ou risco 
à saúde humana. 

 
§ 9º Não será efetuada análise fiscal em produtos de procedência 

desconhecida. 

 
Art. 63. Na hipótese de flagrante indício de alteração ou 

adulteração do produto, fica autorizada a interdição cautelar. 

 
§ 1º A interdição cautelar de produto durará o tempo necessário à 

realização de testes, provas, análises e outras providências requeridas, não podendo, em 
qualquer caso, exceder o prazo de 90 (noventa) dias ou 48 (quarenta e oito) horas para 
bens perecíveis. 

 
§ 2º O produto interditado cautelarmente será automaticamente 

liberado após o fim dos prazos de que trata o § 1º. 

 
§ 3º Para a imposição da interdição cautelar, a autoridade de 

vigilância sanitária proferirá decisão devidamente fundamentada nos autos do processo 
administrativo sanitário e lavrará o auto de intimação juntamente com o auto de infração, 
observado o disposto no art. 58. 

 
§ 4º Fica vedado ao representante legal ou preposto de 

estabelecimento entregar ao consumo ou ao uso, desviar ou substituir, no todo ou em parte, 
os produtos interditados cautelarmente, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
ou criminal. 

 
Art. 64. Quando houver interdição cautelar de produto, o 

representante legal ou preposto do estabelecimento, se for moral e financeiramente idôneo, 
poderá ser designado depositário, caso contrário, a mercadoria será recolhida, à sua custa, 
sob a guarda da autoridade de vigilância sanitária ou de pessoa por ela designada, à custa 
do proprietário ou responsável. 

 
Parágrafo único. No caso de medida cautelar, o descumprimento 

do auto de intimação dela decorrente implicará expedição de auto de infração, sem prejuízo 
de outras penalidades previstas na legislação em vigor. 

 
Art. 65. A análise de orientação far-se-á mediante coleta de 
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produto, de acordo com o plano de amostragem do laboratório oficial credenciado, tornando-
se a amostra inviolável para assegurar-lhe as características de conservação e 
autenticidade. 

 
Art. 66. A interdição em razão do resultado do laudo laboratorial 

será imposta pela autoridade de vigilância sanitária por meio de decisão devidamente 
fundamentada nos autos do processo administrativo sanitário e expedição do auto de 
intimação para interdição do produto, quando for o caso. 

 
Art. 67. Serão especificados no auto de intimação com medida de 

apreensão e de interdição a natureza, a quantidade, o nome ou a marca, o tipo e a 
procedência do produto, bem como o nome e o endereço do detentor e demais dados 
referidos no art. 58. 

 
Art. 68. Diante de resultado desfavorável da análise fiscal,  

o detentor ou responsável pelo produto e o fabricante do produto poderão, no prazo de  
10 (dez) dias, a contar do recebimento da cópia do laudo conclusivo da análise fiscal, 
requerer, por meio de manifestação fundamentada nos autos do processo administrativo 
sanitário, a realização de análise de contraprova, indicando seu perito. 

 
Parágrafo único. Aplicar-se-á na análise de contraprova o mesmo 

método de análise empregado na análise fiscal condenatória, salvo se houver concordância 
dos peritos quanto à adoção de outro método, devendo a análise ser realizada no mesmo 
laboratório onde se realizou a primeira análise. 

 
Art. 69. Havendo discordância entre os resultados da análise de 

prova ou análise fiscal condenatória e os da análise de contraprova, caberá recurso da parte 
interessada ou do perito responsável pela análise condenatória ao Diretor da DIVS, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação por via postal, com aviso de 
recebimento (AR). 

 
§ 1º Recebendo o recurso, o Diretor da DIVS determinará a 

realização de análise de amostra de testemunho sobre a amostra em poder do laboratório 
oficial credenciado. 

 
§ 2º Caso o perito do recorrente não compareça na data e no 

horário agendados pelo laboratório oficial credenciado, salvo comunicação prévia por escrito 
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência do horário agendado, a análise 
da amostra de testemunho não será executada e o laboratório, em ata, reiterará, como 
definitivo, o laudo condenatório anteriormente emitido. 

 
§ 3º Da análise de amostra de testemunho será lavrada ata 

circunstanciada, datada e assinada por todos os participantes, a qual será juntada aos autos 
do processo administrativo sanitário e na qual constarão todos os quesitos formulados pelos 
peritos. 

 
Art. 70. Transcorrido in albis o prazo de que trata o caput do  

art. 69, o laudo de análise fiscal condenatória será considerado definitivo e o processo 
administrativo sanitário seguirá os trâmites definidos neste Código e na legislação sanitária 
em vigor, procedendo-se à apreensão e inutilização dos produtos disponíveis no comércio, 
independentemente de outras penalidades cabíveis. 

 
Art. 71. A análise de contraprova ou da amostra de testemunho 

não será efetuada se houver indícios de violação da amostra ou ocorrer seu extravio, 
hipótese em que prevalecerá como definitivo o laudo condenatório. 

 
Art. 72. Não sendo comprovada a infração sanitária na análise 
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fiscal ou de contraprova, e sendo considerado o produto próprio para consumo, a autoridade 
competente proferirá decisão nos autos do processo liberando-o e determinando o 
arquivamento do processo. 

 
Seção VII 

Do Auto de Imposição de Penalidade 
 
Art. 73. O auto de imposição de penalidade será lavrado pela 

autoridade competente, em observância às determinações contidas na decisão 
condenatória, em 2 (duas) vias, destinando-se a primeira ao infrator e juntando-se a 
segunda aos autos do processo administrativo sanitário, e nele constarão obrigatoriamente 
os seguintes dados, registrados de forma legível: 

 
I – nome do infrator, endereço do domicílio ou da residência, 

número de inscrição no CPF e demais elementos necessários à identificação civil e 
qualificação, no caso de pessoa natural; 

 
II – razão social do infrator, endereço da sede, número de 

inscrição no CNPJ e demais elementos necessários à sua identificação e qualificação, no 
caso de pessoa jurídica; 

 
III – número e data do auto de infração; 
 
IV – descrição, local, data e hora do ato ou fato constitutivo da 

infração; 
 
V – dispositivo legal ou regulamentar infringido; 
 

VI – penalidade imposta e seu fundamento legal; 
 

VII – prazo de 15 (quinze) dias úteis para interposição de recurso, 
contado da ciência do infrator, com a indicação da autoridade a que deve ser dirigida e seu 
endereço; 

 

VIII – assinatura do infrator ou, na sua ausência, de seu 
representante legal ou preposto; e 

 

IX – nome, matrícula, cargo e assinatura da autoridade de 
vigilância sanitária. 

 

Parágrafo único. Se a condenação incluir a penalidade de multa, o 
auto de imposição de penalidade também assinalará: 

 

I – o valor da penalidade pecuniária; 
 

II – o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias, a contar da 
notificação; 

 

III – a concessão de desconto de 20% (vinte por cento) no valor 
da multa caso o infrator efetue o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
notificação; 

 

IV – a advertência de que o não pagamento da multa, depois de 
esgotados os recursos e o prazo legal, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança 
judicial; e 

 

V – as instruções para o recolhimento da multa. 
 

Seção VIII 
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Do Processamento das Infrações Sanitárias 
 

Subseção I 
Da Deflagração e da Comunicação dos Atos 

 

Art. 74. O processo administrativo sanitário, destinado à apuração 
das infrações sanitárias, inicia-se com a expedição do auto de infração e observará o rito e 
os prazos estabelecidos neste Código e em seu regulamento. 

 

Art. 75. A autoridade de vigilância sanitária competente 
determinará a notificação do autuado para ciência de: 

 

I – auto de infração; 
 

II – auto de intimação; 
 

III – auto de coleta de amostras; 
 

IV – auto de imposição de penalidade; 
 

V – realização da análise fiscal de que trata o § 2º do art. 62; ou 
 

VI – decisões de mérito de segunda e terceira instâncias 
proferidas nos autos do processo administrativo sanitário. 

 
§ 1º A notificação para comparecimento a ato será realizada com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis ao referido ato. 
 
§ 2º A notificação dos atos de que tratam os incisos V e VI do 

caput deverá conter: 
 
I – identificação do notificado na forma dos incisos I e II do § 1º do 

art. 56; 
 
II – na hipótese do inciso V do caput: 
 
a) data, hora e local da realização do ato; 
 
b) indicação de que o notificado deve comparecer acompanhado 

de perito por ele indicado; e 
 
c) advertência de que a análise fiscal será realizada mesmo se 

ausentes o representante legal ou preposto do estabelecimento e o perito por ele indicado; e 
 
III – na hipótese do inciso VI do caput: 
 
a) síntese da decisão, com reprodução obrigatória de sua parte 

dispositiva; 
 
b) prazo de 15 (quinze) dias úteis para interposição de recurso, 

quando couber, contado da ciência do notificado, com a indicação da autoridade a que deve 
ser dirigido e seu endereço; e 

 

c) na hipótese de a condenação incluir a penalidade multa, prazo 
de 30 (trinta) dias para o seu pagamento, a contar da notificação. 

 

Art. 76. O autuado será notificado: 
 
I – pessoalmente; 

P
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II – pelo correio, via postal; ou 
 
III – por edital, se estiver em lugar incerto, inacessível ou não 

sabido. 
 
§ 1º O edital de que trata o inciso III do caput será publicado 1 

(uma) vez no Diário Oficial do Estado (DOE), advertindo que a notificação se considerará 
efetivada 5 (cinco) dias após a sua publicação. 

 
§ 2º Quando o autuado for analfabeto, fisicamente incapacitado ou 

recusar-se a dar ciência na notificação, ela poderá ser assinada por 2 (duas) testemunhas, 
quando possível, ou, na falta delas, a autoridade autuante certificará tal circunstância nos 
autos do processo administrativo sanitário. 

 
Subseção II 
Da Defesa 

 
Art. 77. O infrator poderá oferecer defesa no prazo de  

15 (quinze) dias úteis, contados da data em que foi notificado do auto de infração. 
 

Subseção III 
Do Julgamento 

 
Art. 78. Recebendo a defesa do infrator ou transcorrido o prazo 

sem a sua apresentação, a autoridade julgadora, antes de decidir, providenciará o 
levantamento dos antecedentes do infrator e a manifestação da autoridade autuante, sendo 
que esta deverá ser fornecida no prazo de 10 (dez) dias. 

 
Parágrafo único. A autoridade autuante, ao prestar as informações 

solicitadas pela autoridade julgadora, fornecerá e esclarecerá todos os elementos 
complementares necessários ao julgamento, narrando as circunstâncias do caso e da 
autuação, as condições e a conduta do infrator em relação à observância da legislação 
sanitária, assim como a sua condição socioeconômica. 

 
Art. 79. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento em 

comissão de gerente da DIVS são autoridades competentes para processar e julgar, em 
primeira instância, a defesa do auto de infração lavrado na área de sua circunscrição pelas 
autoridades de vigilância sanitária a eles vinculadas. 

 
Parágrafo único. Nas unidades descentralizadas estaduais de 

vigilância sanitária, é competente para processar e julgar em primeira instância a autoridade 
de vigilância sanitária responsável por aquela unidade. 

 
Art. 80. As decisões dos processos administrativos sanitários 

deverão ser fundamentadas. 
 

Art. 81. A autoridade julgadora, se decidir favoravelmente ao 
infrator, manifestar-se-á pelo arquivamento do processo administrativo sanitário, mas, se 
julgar procedente a autuação, ordenará a expedição do auto de imposição de penalidade. 

 

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput deverão ser 
publicadas no DOE ou disponibilizadas na internet, no sítio eletrônico da DIVS. 

 

Subseção IV 
Dos Recursos 

 

Art. 82. Da decisão em primeira instância da aplicação de 
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penalidade caberá recurso. 
 

Art. 83. O Diretor de Vigilância Sanitária é competente para 
processar e julgar, em segunda instância, os recursos interpostos em face de decisões dos 
julgamentos de primeira instância. 

 

Art. 84. O titular da SES é competente para julgar, em terceira e 
última instância, os recursos interpostos em face das decisões de segunda instância. 

 

Art. 85. O prazo para interposição dos recursos de que trata esta 
Subseção é de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação do infrator. 

 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a 
qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o encaminhará à autoridade 
superior, que efetuará o julgamento. 

 

§ 2º O recurso somente terá efeito suspensivo sobre o pagamento 
da penalidade de multa, não impedindo a imediata exigibilidade do cumprimento da 
obrigação subsistente. 

 

§ 3º Fica o conhecimento do recurso condicionado ao 
cumprimento de obrigação subsistente, quando houver, cabendo ao Diretor da DIVS 
certificar-se do fato com a autoridade de vigilância sanitária. 

 

Art. 86. As decisões sobre os recursos deverão ser publicadas no 
DOE ou disponibilizadas na internet, no sítio eletrônico da DIVS. 

 

Parágrafo único. Após a decisão recursal final, os autos serão 
restituídos à origem. 

 

Art. 87. Ultimada a instrução do processo e apreciados os 
recursos interpostos ou transcorridos in albis os prazos recursais, a autoridade julgadora 
certificará nos autos a resolução do processo administrativo sanitário. 

 

Subseção V 
Da Prescrição 

 

Art. 88. As infrações sanitárias prescrevem em 5 (cinco) anos. 
 

Parágrafo único. Prescreve o processo administrativo sanitário 
paralisado por mais de 3 (três) anos pendente de julgamento ou despacho, sendo os 
respectivos autos arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, 
devendo ser apurada a responsabilidade administrativa de quem a der causa, sem prejuízo 
das sanções civis e criminais aplicáveis. 

 
Subseção VI 

Da Execução das Penalidades 

 
Art. 89. Esgotados os prazos ou restituídos os autos do processo 

administrativo sanitário pela instância recursal, a autoridade julgadora promoverá a 
execução da decisão condenatória e o cumprimento das penalidades aplicadas, na forma da 
regulamentação deste Código. 

 
Art. 90. As penalidades de multa decorrentes de julgamento de 

processo administrativo sanitário sofrerão redução de 20% (vinte por cento), caso o infrator 
efetue o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em que for notificado do 
auto de imposição de penalidade. 

 
Parágrafo único. O pagamento da multa na forma prescrita pelo 
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caput não implica desistência tácita do recurso. 
 

CAPÍTULO V 
DAS COMISSÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
Seção I 

Da Comissão Técnica Normativa de Vigilância Sanitária 
 
Art. 91. A DIVS instituirá, mediante decreto do Chefe do Poder 

Executivo, a Comissão Técnica Normativa de Vigilância Sanitária, constituída por servidores 
da referida Diretoria, com a função de elaborar normas técnicas, instruções normativas, 
resoluções, bem como propor projetos de portarias, decretos, leis e outros atos 
complementares às legislações federal e estadual em vigor, de forma a garantir a eficaz 
atuação dos órgãos de vigilância sanitária. 

 
Parágrafo único. Compete à Comissão Técnica Normativa de 

Vigilância Sanitária elaborar regulamento técnico que disciplinará o funcionamento da 
Comissão de Controle e Avaliação das Ações de Vigilância Sanitária. 

 

Seção II 
Da Comissão de Controle e Avaliação das Ações de Vigilância Sanitária 

 

Art. 92. A DIVS instituirá, mediante decreto do Chefe do Poder 
Executivo, a Comissão de Controle e Avaliação das Ações de Vigilância Sanitária, cuja 
finalidade será a preservação dos padrões de legalidade, impessoalidade e moralidade das 
ações técnicas desenvolvidas pelos órgãos de vigilância sanitária em âmbito estadual, 
regional e municipal. 

 
Parágrafo único. A Comissão de Controle e Avaliação das Ações 

de Vigilância Sanitária será composta por servidores públicos, designados por ato do Diretor 
de Vigilância Sanitária, com experiência nas várias áreas de atuação da vigilância sanitária. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 93. Ficam sujeitas à vigilância sanitária todas as atividades 

que, mesmo ainda não regulamentadas, possam prejudicar direta ou indiretamente a saúde 
humana. 

 
Art. 94. A autoridade de vigilância sanitária, nos casos de perigo 

para a saúde pública ou no interesse desta, havendo ou não infração sanitária, poderá 
interditar local ou bem ou determinar medidas cautelares mediante auto de intimação. 

 
Parágrafo único. A interdição será aplicada de imediato sempre 

que o risco à saúde da população a justificar. 
 
Art. 95. O Diretor de Vigilância Sanitária estadual ou servidor 

público estadual por ele designado, quando constatar omissões ou incorreções nos autos de 
infração, de intimação, de coleta de amostras ou de imposição de penalidade, determinará a 
retificação destes e o seu reencaminhamento ao autuado com as mesmas formalidades da 
primeira autuação, sendo renovados os prazos anteriormente concedidos. 

 
Art. 96. Aplica-se o disposto na Seção VIII do Capítulo IV, no que 

couber, ao processamento dos autos de intimação. 
 
Art. 97. Os processos administrativos sanitários em andamento na 

data em que este Código entrar em vigor não sofrerão alteração quanto à competência das 
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autoridades autuantes, julgadoras e recursais nem quanto aos procedimentos legais. 
 
Art. 98. Os membros das comissões de vigilância sanitária de que 

trata este Código não receberão qualquer tipo de remuneração por sua atuação, sendo o 
exercício de suas atividades considerado de relevante interesse público. 

 
Art. 99. Os termos técnicos empregados neste Código que por ele 

não estejam definidos expressamente deverão ser compreendidos no sentido que lhes 
consagra a legislação federal específica em vigor e, na ausência desta, no constante da 
regulamentação deste Código. 

 
Art. 100. As normas regulamentares elaboradas pela DIVS 

deverão seguir, no que couber, o disposto na Lei Complementar estadual nº 589, de 18 de 
janeiro de 2013, especialmente no que concerne à consolidação de normas. 

 
Art. 101. Ficam os estabelecimentos que realizem atividades 

classificadas como de baixo risco dispensados de requerer a baixa de alvará sanitário que 
ainda esteja vigente na data de entrada em vigor deste Código. 

 
Art. 102. Este Código entra em vigor no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias a contar da data de sua publicação. 
 

Art. 103. Ficam revogados os seguintes dispositivos da  
Lei estadual nº 6.320, de 20 de dezembro de 1983: 

 

I – art. 2º; 
 

II – art. 5º; 
 

III – a Subseção II da Seção II do Capítulo II do Título I; 
 

IV – a Seção IV do Capítulo II do Título I; 
 

V – a Seção V do Capítulo II do Título I; 
 

VI – a Seção VI do Capítulo II do Título I; 
 

VII – a Seção VII do Capítulo II do Título I; 
 

VIII – a Seção VIII do Capítulo II do Título I; 
 

IX – a Seção IX do Capítulo II do Título I; 
 

X – a Seção X do Capítulo II do Título I; 
 

XI – o Capítulo III do Título I; 
 

XII – o Capítulo IV do Título I; e 
 

XIII – o Título II.” 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 

Relator 

P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO  

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 
 

A Parlamentar subscritora, com amparo nos artigos 164, 165 e 166 
do regimento interno, requer, que após ouvido o colegiado da Comissão de Finanças 
e Tributação para que seja encaminhada a realização de uma audiências pública 
para realizar o debate sobre o "Projeto de Lei nº 253-2018, que institui o Código de 
Vigilância Sanitária do Estado e estabelece outras providências" 

A referida audiência pública, se aprovada, será realizada na sede da 
ALESC, no mês de outubro de 2021 (em dia a ser definido). 

 
Sala das Comissões, em      de setembro de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO  

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 
 

A Parlamentar subscritora, com amparo nos artigos 164, 165 e 166 
do regimento interno, requer, que após ouvido o colegiado da Comissão de Finanças 
e Tributação para que seja encaminhada a realização de uma audiência pública para 
realizar o debate sobre o "Projeto de Lei nº 253-2018, que institui o Código de 
Vigilância Sanitária do Estado e estabelece outras providências". 

A audiência pública deverá ser realizada em conjunto com a 
Comissão de Saúde, que já aprovou a realização de  audiência sobre o mesmo 
tema, pois o referido PL ainda tramitará também naquela Comissão. 

A referida audiência pública será realizada na sede da ALESC, em 
mês e dia a serem definidos conjuntamente entre a Comissão de Finanças e 
Tributação e a Comissão de Saúde. 

 
Sala das Comissões, em      de fevereiro de 2022. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 11, V, da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018.

O art. 11, IV, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 11. ......................................................................

IV - identificar, avaliar e monitorar as condições de

saúde do trabalhador;”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

Normatizar e fiscalizar condições de saúde do trabalhador é

competência privativa da União através do Ministério do Trabalho. Além disso, a

Portaria 1.378/2013 estabelece as competências das Secretarias Estaduais de

Saúde e Coordenação do Componente Estadual do Sistemas Nacionais de Saúde e

Vigilância Sanitária, que não contempla as atividades de normatizar e fiscalizar que

consta neste inciso.

CRFB:
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,
aeronáutico, espacial e do trabalho;
Art. 21. Compete à União:
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
Lei 9.649/98:
Art. 14. [...]
XIX  - Ministério do Trabalho e Emprego:
c) fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, bem como
aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas;
Decreto 10.854/21:
Art. 16. Compete exclusivamente aos Auditores-Fiscais do Trabalho do
Ministério do Trabalho e Previdência, autoridades trabalhistas no exercício
de suas atribuições legais, nos termos do disposto na Lei nº 10.593, de 6
de dezembro de 2002, a fiscalização do cumprimento das normas de
proteção ao trabalho e de saúde e segurança no trabalho.

Também destaca-se que o conflito de competência entre a DIVS e o

Ministério do Trabalho vai além de distorções interpretativas do texto legal, tal

conflito de atuação pode gerar burocracias e entraves adicionais à atividade

empreendedora, uma vez que o empresário pode se ver diante de uma situação em

que tenha que responder para dois órgãos distintos acerca do mesmo fato, o que

não se justifica sob o ponto de vista da eficiência, da economicidade e dos demais

princípios da administração pública.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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2. Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 12, caput, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 12, caput, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 12. É autoridade de vigilância sanitária, para os

efeitos deste Código e de seu regulamento, o servidor público de

nível superior ou médio, com capacitação específica na matéria

objeto da fiscalização, lotado no órgão de vigilância sanitária com

capacitação em cursos reconhecidos pela DIVS e com dedicação

exclusiva para exercer o poder de polícia administrativa no Estado.”

Justificativa

A alteração do art. 12, caput, é necessária para inserir a

necessidade de capacitação específica, que poderá evitar equívocos e injustiças na

fiscalização do setor produtivo. O conhecimento técnico é fundamental para

estabelecer juízo de valor acerca da verificação das irregularidades.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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3. Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 13, § 2º, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 13, § 2º, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 13. ………………………………………………….

§ 2º Poderá ser concedido, nos casos previstos na

regulamentação deste Código, alvará sanitário por período inferior

ao previsto no § 1º deste artigo, após análise de requerimento do

interessado, o qual deverá conter  justificativa técnica do pedido.”

Justificativa

A expressão contida no § 2º, “em casos excepcionais”, traz larga

discricionariedade para o administrador, uma vez que não trata quais são os casos

de exceção. A lei tem que disciplinar de forma clara e objetiva quando a

excepcionalidade será aplicada, não podendo ficar submetido apenas a uma

justificativa técnica.

Desse modo, visa-se, com a presente emenda, substituir a

expressão acima por “nos casos previstos na regulamentação deste Código” de

modo a aumentar o elemento vinculativo do ato.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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4. Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 13, § 4º, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 13, § 4º, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 13. …………………………………………………..

§ 4º O órgão de vigilância sanitária, mediante

decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas

de controle e adequação, suspender ou cancelar o alvará sanitário,

assegurando o direito de defesa em processo administrativo

instaurado pela autoridade de vigilância sanitária, quando ocorrer:

I - violação ou inadequação de quaisquer

condicionantes ou normas legais;

II - omissão ou falsa descrição de informações

relevantes que subsidiaram a expedição do alvará;

III - superveniência de graves riscos ambientais e de

saúde.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

Por meio da presente emenda, busca-se prever taxativamente as

hipóteses em que o alvará sanitário poderá ser cassado, revogado ou suspenso.

Assim, a legislação passa a prever parâmetros estritos para que tal ato seja

motivado, ainda que tais parâmetros sejam melhor detalhados em regulamento.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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5. Subemenda Supressiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Suprime o § 8º, do art. 13, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica suprimido o § 8º, do art. 13, da Emenda Substitutiva Global, de

fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Justificativa

Por impactar em novos modelos de divisão de espaços físicos, tal

como os “coworking” e escritórios compartilhados. A exigência de alvará deve ficar

restrita ao espaço e não ao profissional que utiliza o espaço.

Ressalta-se que do ponto de vista da saúde pública, tal exigência

não se justifica, uma vez que são perfeitamente verificáveis as condições sanitárias

do ambiente como um todo por meio de um único instrumento.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 32, da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018.

O art. 32, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 32. A vigilância sanitária na área da saúde do

trabalhador compreende um conjunto de práticas sanitárias

contínuas e sistemáticas que visam pesquisar, detectar, conhecer e

analisar os determinantes e condicionantes dos agravos à saúde

relacionados aos processos e ambientes de trabalho, em seus

aspectos tecnológico, social, organizacional e epidemiológico, com a

finalidade de avaliar e planejar políticas públicas.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

É competência da União através do Ministério do Trabalho executar

e intervir em matérias relacionadas ao meio ambiente de trabalho. A Portaria

1.378/2013 estabelece as competências das Secretarias Estaduais de Saúde e

Coordenação do Componente Estadual do Sistemas Nacionais de Saúde e

Vigilância Sanitária, que não contempla as atividades de “executar” e “intervir” que

constam no texto original deste artigo.

Fundamentação: Art. 22, I, XVI e art. 21, XXIV da CF/88; Art. 14,

XIX, c, da Lei 9.649/98; Art. 16 do Dec. 10.854/21, Art.9 da Portaria 1378/2013 do

Ministério da Saúde.

No mérito, destaca-se que as atividades de execução e intervenção

da DIVS na atividade empreendedora, e conflito com o Ministério do Trabalho

tendem a gerar conflito de atuação entre esses órgãos e possíveis entraves

adicionais à atividade empreendedora, uma vez que o empresário pode se ver

diante de uma situação em que tenha que responder para dois órgãos distintos

acerca do mesmo fato, o que não se justifica, sequer, sob a ótica dos princípios da

administração pública.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Supressiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Suprime o art. 33 caput e parágrafo único, da

Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148,

ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Fica suprimido o art. 33, caput e parágrafo único, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Justificativa

É competência da União através do Ministério do Trabalho a

interdição de máquinas, equipamentos, processos e ambiente de trabalho. A

Constituição Federal/88 não admite a competência suplementar ou complementar

da Vigilância Sanitária nesta matéria.

Fundamentação: Art. 22, I, XVI, Art. 21, XXIV e Art. 24 da CF/88;

Art. 14, XIX, "c" e "f" da Lei 9.649/98; Art. 16 do Decreto 10.854/21.

No mérito, destaca-se que o conflito de competência entre a DIVS e

o Ministério do Trabalho pode implicar em entraves adicionais à atividade

empreendedora, uma vez que o empresário pode se ver diante de uma situação em

que dois órgãos distintos fiscalizem o mesmo fato, com autuações diversas, indo de

encontro, inclusive, com a eficiência, a economicidade e dos demais princípios da

administração pública.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o § 5º ao art. 46, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 46, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar acrescido do § 5º, com a seguinte redação:

“Art. 46. ......................................................................

§ 5º O valor da multa aberta das infrações tipificadas

nesta Lei, será estabelecido com dosimetria baseada em

regulamento específico, o qual considerará o grau de lesividade da

infração e a situação econômica do infrator.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

As chamadas “multas abertas” como é o caso aqui proposto,

representam novamente ampliação do poder discricionário do agente público. Isto

porque, quando tratamos de uma multa que varia de R$ 1.200,00 a R$ 8.000,00

sem nenhum critério objetivo para a aferição e enquadramento do valor, a mesma

infração pode ensejar diferentes valores a serem aplicados por diferentes agentes.

Necessário que seja fixado por regulamento um padrão de caráter objetivo para

valoração da multa.

A penalidade não pode incapacitar a empresa de permanecer

exercendo sua atividade e deve respeitar o porte da empresa e capacidade de

pagamento.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

P
ág

in
a 

21
3.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 23, da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018.

O art. 23, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 23. Ficam sujeitos a cadastramento os

prestadores de serviços de saúde, conforme regulamentação deste

Código.”

Justificativa

O poder discricionário da autoridade de vigilância sanitária conferido

pela expressão “a critério da autoridade da vigilância sanitária” novamente amplia os

limites da razoabilidade. Se há uma previsão para sujeitar o administrado ao

cadastramento, os casos devem estar previstos em Lei ou regulamento, evitando-se

ao máximo a discricionariedade e insegurança para o administrado.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

P
ág

in
a 

21
4.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 54, II, “k”, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 54, II, “k”, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 54. ………...........................................................

II - …………………………………………………………

k) - manter em funcionamento empresa cujos

processos apresentem riscos ou agravos à saúde da comunidade;”

Justificativa

É competência da União através do Ministério do Trabalho definir

infrações em matéria de saúde e segurança do trabalho.

Fundamentação: Art. 21, XXIV da CF/88; Art. 14, XIX, "c" e "f" da

Lei 9.649/98.

Também destaca-se que o conflito de competência entre a DIVS e o

Ministério do Trabalho, especialmente no tocante às infrações, abre a possibilidade

que o empresário seja punido mais de uma vez pelo mesmo fato, o que representa

um entrave significativo à atividade empreendedora.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o art. 61, § 4º, à Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica acrescentado art. 61, § 4º, à Emenda Substitutiva Global, de

fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, com a seguinte redação:

“Art. 61. ……...............................................................

§ 4º A empresa fiscalizada poderá indicar laboratório

credenciado ou certificado na ISO 17025 para análise do auto de

coleta de amostras.”

Justificativa

A alteração poderá conferir maior agilidade, constatando ou

divergindo sobre a autuação do órgão fiscalizador. A medida poderá minimizar o

impacto econômico da atividade paralisada no período de análise das amostras.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 85, caput, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 85, caput, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 85. O prazo para interposição dos recursos de

que trata esta Subseção é de 20 (vinte) dias úteis, contados da

notificação do infrator.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

Mais uma vez ressalta-se que prazos de defesa e recurso devem

ser de 20 (vinte) dias úteis, semelhante ao praticado na legislação ambiental, a

exemplo do Código Estadual do Meio Ambiente:

Art. 35. Da decisão que indeferir o pedido de concessão de licença
ambiental cabe recurso administrativo ao órgão ambiental licenciador, no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da ciência da decisão. (NR)
(Redação dada pela Lei 18.350, de 2022)

Art. 63. Das penalidades aplicadas pelo IMA cabe recurso administrativo:
I – em primeira instância, à JARIA, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
data da ciência do despacho do IMA; e (Redação dada pela Lei 18.350, de
2022)
II – em segunda instância, ao CONSEMA, no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da data da ciência do despacho da JARIA.
Parágrafo único. O pagamento de penalidade somente será devida após
esgotado o trânsito do recurso administrativo.

Art. 72-A [...]
§ 1º Havendo celebração de acordo, será lavrada ata da audiência,
indicando os termos do acordo celebrado.
§ 2º Restando infrutífera a audiência de conciliação, poderá o administrado
apresentar sua defesa prévia, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir
da data de realização da audiência.
§ 3º Não havendo interesse na participação da audiência de conciliação,
poderá o administrado apresentar sua defesa prévia, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da ciência da lavratura do auto de infração ambiental. (NR)
(Redação incluída pela Lei 18.350, de 2022)

Art. 73. O prazo para apresentação da defesa prévia é de 20 (vinte) dias, a
contar da data da ciência da lavratura do auto de infração, pela intimação
pessoal do autuado.

Art. 283-A. Na contagem dos prazos em dias, decorrentes de processos ou
procedimentos administrativos estabelecidos nesta Lei, computar-se-ão
somente os dias úteis.

Deste modo, a presente emenda tem o intuito somente de

uniformizar o processo administrativo em âmbito estadual, não havendo qualquer

razão para que os prazos sejam diferenciados.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o art. 19 e renumera os demais, à

Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148,

ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018 e renumera

os demais.

Fica acrescentado o art. 19 e renumerados os demais, do Capítulo

II, Seção VI, à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018, com a seguinte redação:

“Art. 19. Toda inspeção sanitária convocada pela

Diretoria de Vigilância Sanitária será comunicada com 5 (cinco) dias

de antecedência ao agente público responsável pela emissão do

alvará, que também deverá acompanhar a visita.”

Justificativa

A modificação garante segurança jurídica ao empreendedor, uma

vez que o agente fiscalizador não poderá fazer exigências distintas do agente

responsável pela emissão do alvará.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o art. 14, § 2º, à Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica acrescentado o art. 14, § 2º, renumerando o parágrafo único,

da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018,

com a seguinte redação:

“Art. 14. …………………………………………………..

§ 1º Ao alvará sanitário de eventos aplicam-se as

determinações prescritas nos §§ 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do art. 13 e

nos arts. 17 e 18.

§ 2º O processo de liberação das atividades de

feiras e eventos de caráter transitório e/ou eventual no âmbito do

Estado de Santa Catarina, ficará a cargo do Setor de Vigilância

Sanitária do Município, nos termos do art. 7º, VII, da Lei nº

17.501/2018.”

Justificativa

As feiras itinerantes e demais eventos, por vezes, dispõem de

quiosques/stands que comercializam alimentos, bebidas e/ou outros produtos

sujeitos à fiscalização sanitária. Necessário, se faz, contudo, reconhecer a

competência municipal dada pela Lei nº 17.501/2018 para autorizar tais atividades.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 16 da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018.

O art. 16 da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“Art. 16. Os tipos de estabelecimentos e atividades

sujeitos à vigilância sanitária para os quais se exige e se dispensa

alvará sanitário deverão ser especificados na regulamentação deste

Código.”

Justificativa

Importante regulamentar, também, de antemão, as atividades que

estarão dispensadas do alvará sanitário, tendo em vista o tipo de atividade exercida,

em harmonia com a Lei Federal nº 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica) e a

Lei nº 18.091/2021 (classifica as atividades econômicas de baixo risco).

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 13, § 1º, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 13, § 1º, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13. ..…………………………………………………

§ 1º O alvará sanitário terá validade de 24 (vinte e

quatro) meses, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,

conforme regulamento deste Código.”

Justificativa

Razoável se faz a extensão do prazo de 12 para 24 meses para que

o empreendedor se dedique mais tempo na gestão do negócio do que com aspectos

burocráticos. Também especifica-se no projeto a possibilidade de prorrogação

sucessiva dos alvarás, de modo a evitar a exigência de um novo procedimento de

concessão mais burocrática do instrumento.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Supressiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Suprime o art. 13, § 9º, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica suprimido o art. 13, § 9º, da Emenda Substitutiva Global, de fls.

120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Justificativa

A não concessão de alvará sanitário a pessoas jurídicas distintas

que atuem no mesmo endereço impede a melhor utilização de um imóvel, como no

regime de multipropriedade previsto no Art. 1.358-B e seguintes do Código Civil.

Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um
dos proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à
qual corresponde a faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da
totalidade do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de forma alternada.

Ressalta-se que o dispositivo prevê que só será concedido o alvará

para os serviços prestados em estabelecimentos de terceiros, ignorando o disposto

acima e criando uma restrição desnecessária.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 14, caput, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 14, caput, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa tramitar com a seguinte redação:

“Art. 14. Será concedido alvará sanitário de eventos

para atividades temporárias cuja duração seja inferior à prevista no

art. 13, § 1º, devendo haver previsão expressa da duração do

alvará, podendo ser prorrogado nos termos do regulamento deste

Código.”

Sala das Comissões,

Justificativa

O Art. 14 em sua redação original prejudicava a prorrogação de

eventos que desejassem estender sua permanência no Estado de Santa Catarina,

já que estavam impedidos de prorrogar o alvará sanitário. Além disso, foi feita

modificação para melhor atender a boa técnica legislativa. A Lei Complementar

Federal nº 95 de 1998 determina em seu Art. 11, II, g, a indicação expressa ao

dispositivo de remissão, neste caso, o prazo de validade do alvará.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o § xx ao art. 13 da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica acrescentado o § xx ao art. 13 da Emenda Substitutiva Global,

de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, com a seguinte redação:

“Art. 13. …………………………………………………..

§ xx Terá validade como se alvará sanitário fosse,

até a data da emissão do documento, o protocolo de solicitação ou

renovação do alvará sanitário autorizador da atividade requerida,

sem prejuízo à fiscalização e aplicação de penalidades, caso

constatadas.”

Justificativa

O Estado promoverá a atividade econômica privilegiando a

autodeclaração do empreendedor requerente, sem prejuízo de eventual fiscalização

pela vigilância sanitária que poderá tomar as medidas necessárias para o

impedimento de atividades que comprometam a saúde pública.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o parágrafo único ao art. 11 da

Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148,

ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 11 da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018, passa tramitar acrescido do parágrafo único, com a seguinte

redação:

“Art. 11……………………………………………………

Parágrafo único. A Diretoria de Vigilância Sanitária

observará, no processo de elaboração, redação, alteração de seus

atos normativos, o disposto na Lei Complementar nº 589 de 18 de

janeiro de 2013, bem como na Lei Complementar Federal nº 95 de

26 de fevereiro de 1998, em especial, quanto à consolidação de

normas.”

Justificativa

Com a emenda busca-se trazer aspectos de melhor compreensão

das normas já aplicadas à legislação também ao marco normativo infralegal.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 13, § 10 da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018.

O art. 13, § 10 da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13. …………………………………………………..

§ 10. A baixa do alvará sanitário de atividades

classificadas como de alto risco poderá ser requerida nos órgãos de

vigilância sanitária competentes, de acordo com as normas

regulamentares, quando o estabelecimento encerrar suas

atividades.”

Justificativa

Com esta emenda, extingue-se a necessidade de baixa de alvará

sanitário, uma vez que o documento perderá validade na data estabelecida pelo art.

13, caput.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Supressiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Suprime o art. 31 da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018.

Fica suprimido o art. 31 da Emenda Substitutiva Global, de fls.

120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Justificativa

A publicidade enganosa ou abusiva já é vedada no art. 371, do

Código de Defesa do Consumidor, ao passo que o art. 3º2 do projeto em apreço

expressamente reafirma a incidência das legislações federais aos estabelecimentos

fiscalizados, com previsão da Lei nº 8.078/1990 (CDC), sendo desnecessária,

portanto, a repetição da vedação no art. 33.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

2 PL./0253.9/2018: Art. 3º O cumprimento do disposto neste Código não afasta a obrigatoriedade da
observância das determinações contidas na Lei nacional nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, na
Lei nacional nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei nacional nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, na Lei nacional nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e na Lei Complementar Estadual nº
741, de 12 de junho de 2019.

1 CDC: Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. [...]
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o art. 50 § 5º, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica acrescentado o art. 46, § 5º à Emenda Substitutiva Global, de

fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, com a seguinte redação:

“Art. 46. …………………………………………………..

§ 5º A fiscalização e a aplicação de penalidades

respeitarão a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro

de 2006 e a Lei Complementar nº 631, de 21 de maio de 2014,

oferecendo tratamento diferenciado e favorecido às microempresas

e empresas de pequeno porte.”

Sala das Comissões,

Justificativa

Esta adição ao texto busca garantir ao pequeno empreendedor

tratamento diferenciado e favorecido durante a fiscalização e aplicação das

penalidades, obedecendo os comandos da legislação específica.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Supressiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Suprime o art. 54, I, “b”, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica suprimido o art. 54, I, “b”, da Emenda Substitutiva Global, de

fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Sala das Comissões,

Justificativa

A comercialização de produtos de distribuição gratuita foge da área

de atuação das entidades de controle e fiscalização sanitária e de saúde.

Cumpre destacar ainda que, quanto aos medicamentos, já há

regulamentação específica do Ministério da Saúde, por meio da resolução nº

60/2009, que dispõe sobre a produção, dispensação e controle de amostras grátis

de medicamentos e dá outras providências.

No caso dos produtos sujeitos à vigilância sanitária, embora tenham

relação com saúde pública, nem sempre o produto em si atende às mesmas

características que os medicamentos, sendo, portanto, irrazoável tal proibição.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Supressiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 155-188, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Suprime o art. 59, parágrafo único, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 155-188, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica suprimido o art. 59, parágrafo único, da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 155-188, do Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Justificativa

O desacato a funcionário público já é punido com prisão pelo art.

331, do Código Penal:

Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão
dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Tal disposição é negativa tanto no sentido da inflação legislativa,

quanto pela ótica dos princípios constitucionais do direito penal, em especial ao da

vedação da punição dúbia pelo mesmo fato.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 46, § 3º, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 46, § 3º, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redação:

Art. 46. …………………………………………………...

§ 3º A penalidade de multa consiste no pagamento

das seguintes quantias:

I - nas infrações leves, de R$ 140,71 (cento e

quarenta reais e setenta e um centavo) a R$ 703,56 (setecentos e

três reais e cinquenta e seis centavos);

II - nas infrações graves, de R$ 704,70 (setecentos

e quatro reais e setenta centavos) a R$ 1.407,12 (mil quatrocentos e

sete reais e doze centavos);

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 1.407,72 (mil

quatrocentos e sete reais e setenta e dois centavos) a R$ 5.628,50

(cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

IV - Os valores das penas de multa instituídas nos

incisos I, II e III deste parágrafo poderão ser atualizados anualmente

por ato do Chefe do Poder Executivo, observando-se como limite a

variação, no período, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA).

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

Através da emenda, aplica-se o IPCA às multas previstas inseridas na Lei

nº 6.320 de 20 de dezembro de 1983 pela Lei nº 17.024, de 7 de dezembro de

20161.

Assim, o sujeito submetido à fiscalização não será surpreendido com o

aumento repentino das penalidades a que está sujeito.

A tabela abaixo destaca as diferenças entre a redação atual do Código de

Vigilância, da proposição apresentada e desta emenda.

Lei 6.320/1983 PL 253.9/2018 Emenda

Leve
R$ 84,06 R$ 1.200,00 R$ 140,71

R$ 420,32 R$ 8.000,00 R$ 703,56

Grave
R$ 421,00 R$ 8.000,01 R$ 704,70

R$ 840,64 R$ 50.000,00 R$ 1.407,12

Gravíssima
R$ 841,00 R$ 50.000,01 R$ 1.407,72

R$ 3.362,58 R$ 250.000,00 R$ 5.628,50

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

1Para o cálculo do valor das multas, considerou-se o índice de preços do período correspondente de
31 de dezembro de 2016 a 31 de dezembro de 2021, conforma calculadora disponível no site do
Banco Central:
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 13, § 3º, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

O art. 13, § 3º, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

“13. ……………………………………………………….

§ 3º Independem de alvará sanitário os órgãos e as

entidades da Administração Pública e os estabelecimentos que

desenvolvam as atividades econômicas previstas na Lei Federal nº

13.874, de 20 de setembro de 2019 e Lei nº 18.091, de 29 de

janeiro de 2021, assim como outras para as quais a legislação

específica dispense alvará sanitário, o que não os desobriga de

cumprir as exigências sanitárias e demais exigências determinadas

pela legislação em vigor.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

Intenta-se com a presente emenda tão somente esclarecer o texto

legal no sentido da dispensa de alvarás às atividades econômicas de baixo risco,

para as quais a legislação dispensa todo e qualquer ato público de liberação,

conforme segue:

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019:
Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o
desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o
disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:
I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação
da atividade econômica;
Art. 1º [...]
§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de
liberação a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o
alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os
demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da
administração pública na aplicação de legislação, como condição para o
exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim
para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento,
o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de
atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação,
produto, equipamento, veículo, edificação e outros.
LEI Nº 18.091, DE 29 DE JANEIRO DE 2021:
Art. 2º É direito do indivíduo exercer as atividades elencadas no Anexo
Único desta Lei, sem a necessidade de qualquer ato público de liberação.
§ 1º São atos públicos de liberação aqueles estabelecidos no art. 1º, § 6º
da Lei federal nº 13.874, de 2019. [...]
Art. 3º O rol contido no Anexo Único desta Lei é exemplificativo, podendo a
Administração Pública dispensar de atos públicos de liberação outras
atividades, de ofício ou a requerimento.

Nesse sentido, busca-se apenas harmonização do Código ao

ordenamento jurídico vigente, sem prejudicar quaisquer outras disposições

constantes no texto do projeto.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

P
ág

in
a 

23
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o art. 11 e renumera os demais da

Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148,

ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Fica acrescentado o art. 11, ao Capítulo II, Seção II, da Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, renumerando-se os demais, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018, com a seguinte redação:

“Art. 11. É vedado à vigilância sanitária estadual a

exigência de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com

informações e documentos já exigidos por quaisquer outros órgãos,

Federais, Estaduais ou Municipais.

§ 1º É direito do cidadão indicar a autoridade ou

órgão, cadastro e/ou sistema em que as informações e dados

solicitados já se encontram inseridos, não podendo se eximir da

apresentação dos dados ou documentos solicitados se não fizer a

referida indicação.

§ 2º A obtenção dos dados de que trata o caput será

formalizada por meio de convênio ou outro instrumento viável do

qual a vigilância sanitária poderá se valer, sendo preferencial a

celebração do convênio.

§ 3º Tanto a celebração do convênio quanto o

diligenciamento dos dados serão dispensados mediante declaração

de inviabilidade técnica, inclusive orçamentária, em decisão

administrativa fundamentada que demonstre com clareza as razões,

podendo esta ser informada pela própria vigilância sanitária ou pelo

órgão detentor dos dados.
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§ 4º Em caso de descumprimento do presente

artigo, ficam as empresas fiscalizadas isentas de quaisquer

obrigações ou penalidades decorrentes das informações exigidas.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

O objetivo da presente emenda é introduzir no presente projeto de

lei, os ditames do PL./0004.5/2021, atualmente em tramitação na Assembleia

Legislativa, no intuito de evitar exigências de dados por parte da vigilância sanitária

que podem ser conseguidos por diligenciamento direto entre os órgãos.

Nesse sentido, cita-se a justificativa do projeto em comento:

A proposta tem o objetivo de impedir o abuso burocrático por parte de
órgãos de fiscalização que, hoje, exigem a inserção de inúmeros dados em
sistema próprio, dados estes já cadastrados pela empresas em outros
sistemas de controle, podendo o poder público simplesmente requerer os
dados por meio de convênio ao invés de criar mais uma atribuição para o
empresário1.

Destaca-se que tal projeto já obteve aprovação da Comissão de

Constituição e Justiça desta Casa, com aprovação de Emenda Substitutiva Global

que encontra-se anexada aos autos da tramitação.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

1Disponível em: https://www.alesc.sc.gov.br/legislativo/tramitacao-de-materia/PL./0004.5/2021 .
Acesso em: 07/04/2022. Página 5, da versão eletrônica do processo.
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o art. 12, § 8º à Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica acrescentado art. 12, § 8º da Emenda Substitutiva Global, de

fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, com a seguinte redação:

“Art. 12º ………………………………………………….

§ 8º É vedada qualquer concessão de bônus e/ou

gratificação às autoridades de vigilância sanitária em virtude de

aplicação de penalidades referentes a infrações sanitárias, assim

como, condecorações ou bonificações, sob qualquer denominação,

em virtude da aplicação de multas e/ou penalidades referentes a

infrações sanitárias.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

A emenda proposta tem como objetivo evitar que se crie um

incentivo perverso de que a autoridade de vigilância sanitária se sinta compelida a

melhorar os resultados às custas de entraves aos empreendedores. Ou seja, ainda

que as penalidades não sejam a melhor saída, tendo em vista outras possíveis

condutas diante do caso concreto, uma gratificação desse tipo tenderia a tornar a

penalidade uma finalidade perseguida pela autoridade, única e exclusivamente, em

razão da gratificação.

Sem entrar no mérito da moralidade administrativa, enfatiza-se que,

ainda que medidas de reconhecimento pela produtividade e desempenho sejam

legítimas, estas devem estar alinhadas com o propósito de se encontrar a melhor

solução diante do caso concreto, de maneira a preservar a saúde pública, em

conformidade com a continuidade das atividades econômicas e a salubridade

financeira dos empreendimentos — sendo as penalidades aplicadas somente nos

limites estritos da legalidade, obedecidos os princípios da administração pública e

sem incentivos externos para que seja ou não aplicada.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Aditiva à  Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto
de Lei nº 0253.9/2018

Acrescenta o art. 12, § 8º à Emenda

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018.

Fica acrescentado art. 9º, renumerados os demais, ao Capítulo II,

Seção I, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018, com a seguinte redação:

“Art. 9º A Diretoria de Vigilância Sanitária adotará

sistema de precedentes nos processos sanitários, de modo a

uniformizar os procedimentos, em especial, quanto à fiscalização e

autuação ."

Justificativa

Com este artigo, se busca trazer segurança ao sujeito à fiscalização

sanitária, garantindo a igualdade de tratamento em todas as inspeções.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao
Projeto de Lei nº 0253.9/2018

Modifica o art. 77, da Emenda Substitutiva

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº

0253.9/2018.

O art. 77, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar  com a seguinte redação:

“Art. 77. O infrator poderá oferecer defesa no prazo

de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que foi notificado do

auto de infração.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

P
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Justificativa

Os prazos de defesa e recurso devem ser de 20 (vinte) dias úteis,

semelhante ao praticado na legislação ambiental, a exemplo do Código Estadual do

Meio Ambiente:

Art. 35. Da decisão que indeferir o pedido de concessão de licença
ambiental cabe recurso administrativo ao órgão ambiental licenciador, no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da ciência da decisão. (NR)
(Redação dada pela Lei 18.350, de 2022)

Art. 63. Das penalidades aplicadas pelo IMA cabe recurso administrativo:
I – em primeira instância, à JARIA, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
data da ciência do despacho do IMA; e (Redação dada pela Lei 18.350, de
2022)
II – em segunda instância, ao CONSEMA, no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da data da ciência do despacho da JARIA.
Parágrafo único. O pagamento de penalidade somente será devida após
esgotado o trânsito do recurso administrativo.

Art. 72-A [...]
§ 1º Havendo celebração de acordo, será lavrada ata da audiência,
indicando os termos do acordo celebrado.
§ 2º Restando infrutífera a audiência de conciliação, poderá o administrado
apresentar sua defesa prévia, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir
da data de realização da audiência.
§ 3º Não havendo interesse na participação da audiência de conciliação,
poderá o administrado apresentar sua defesa prévia, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da ciência da lavratura do auto de infração ambiental. (NR)
(Redação incluída pela Lei 18.350, de 2022)

Art. 73. O prazo para apresentação da defesa prévia é de 20 (vinte) dias, a
contar da data da ciência da lavratura do auto de infração, pela intimação
pessoal do autuado.

Art. 283-A. Na contagem dos prazos em dias, decorrentes de processos ou
procedimentos administrativos estabelecidos nesta Lei, computar-se-ão
somente os dias úteis.

Deste modo, a presente emenda tem o intuito somente de

uniformizar o processo administrativo em âmbito estadual, visando a simplificação e

adequação dos procedimentos.

Deputado Bruno Souza
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S# ASSEMBLEIA LEG ISLATIVAw
ì l" snssÃo LEGISLATIVA DA 19" LEGISLATURA

cooRDENADoRTA DE TAeUIGRAF,IA DAs coMrssÕns

a

ATA DA AUDIÊNCT.q. PÚNr,rCA. CONJUNTA DA COVUSSÃO DE S.q.ÚDN N
DA COVTTSSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA DEBATER O
PROJETO DE LEI N" 253/2018, QUE INSTITUI O CÓUICO DE VrCrLÂNCr.q.
S.q.NTTÁRIA DO ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA E ESTABELECE OUTRAS
PNOVTNÊNCIAS, REALIZADA NO DIA 29 DE MARÇO DE 2022, ÀS gH, NO
PLENARTNHO DEPUTADO PAULO sruART \ryRrcHT Do par,Ácro
B.{RRIGA-\rtrRDE

o sR. MESTRE DE cERrnnÔNras (Ilenrique Búrigo) - Seúoras e
senhores, o nosso cordial bom dia, Sejam todos muito bem-vindos. Os nossos
cumprimentos também a todos que nos acompanham de maneira remota, bem como ao
Presidente da Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa, Deputado Neodi Saretta,
que está nos acompanhanCo on-line.

Nos termos do Regimento Intemo do Poder Legislativo catarinense, damos
início a esta audiência pública proposta pelo excelentíssimo seúor Vice-Presidente da
Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa de Santa Catanna, Deputado Estadual
Dr. Vicente Caropreso, e pela excelentíssima senhora Vice-Presidente da Comissão de
Firianças e Tributação da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, Deputada Estadual
Luciane Carminatti, que tem por objetivo debater o Projeto de Lei n' 25312018, que
institui o Código de Vigilância Sanitária do Estado Santa Catarina.

Inicialmente nós convidamos para compor a mesa de autoridades a
excelentíssima senhora Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputada Estadual Luciane
Cafininatti; e o excelentíssimo senhor Vice-Presidente da Comissão de Saúde da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputado Dr. Vicente Caropreso.
(Palmas.)

Queremos cumprimentar e registrar a participação daqueles que nos
acompanham de maneira remota: o seúor Jailson Lima, consultor de Saúde da
Federação de Consórcios, Associações e Municípios de Santa Catarina (Fecam), e
taÍnbém o doutor Bruno Martins Mano Teixeira, que é Procurador do Trabalho e
coordenador-geral do Fórum de Saúde e Segurança do Trabalhador do Estado de Santa
Catarina.

Nós também registramos e agradecemos a presença do seúor superintendente
de Vigilância em Saúde da Secretaria de Estado da Saúde, Eduardo Marques Macario;
da senhora diretora de Vigilância Sanitríria de Santa Catarin4 Lucélia Scaramussa Ribas
Kryckyj; da senhora gerente de Saúde Ambiental da Vigilância Sanitária da Secretaria
de Estado da Saúde, Michele Marcon Telles; da senhora gerente de Saúde do
Trabalhador da Vigilância SanitaÍia da Secretaria de Estado da Saúde, Regina Dal
Castel Pinheiro; da senhora gerente de Inspeção de Serviços de Saúde da Vigilância
Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde, Cristine Durante de Souza Silveira; do
senhor gerente de Inspeção de Produtos da Vigilância Sanitrária da Secretaria de Estado
da$aúde, Eduardo Henrique Silva Bastos; do senhor presidente da Federação Nacional
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Documento lranscrito trrcla Coordenadoria de Taquigrafia das Comissões
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. SM ASsEMBLEIA LËGIsLATIVAw

a

dos Farmacêuticos, Ronald Ferreira dos santos; do senhor médico
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Roberto Hausen
da seúora presidente da câmara de Desenvolvimento da Indústria de
Bebidas da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina, Micheli Poli
neste ato representando também o Conselho das Entidades Empresariais de Santa
Catarina (Cofem); do seúor diretor executivo do Sindicato das Indústrias de Carnes e
Derivados do Estado de Santa Catarina, Jorge Lima; do senhor presidente da
Associação Catarinense das Vigilâncias Sanitárias Municipais, Evandro Carlos Back;
do seúor diretor da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes de Santa Catarina
(Abrasel), Rodrigo Marques; do senhor Gúlherme Dallacosta, que neste ato representa
a Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina (Facisc) e também a
Federação do Comércio de Santa Catarina (Fecomércio); do senhor advogado da
Federação das Câmaras de Dirigente Lojistas de Santa Catarina (FCDL), André
Gelsleichter de Lima; da seúora assessora parlamentar da Federação das Câmaras de
Dirigentes Lojistas (FCDL), Christiane Montano Vega de Oliveira; do seúor presidente
da*A.ssociação Brasileira de Bares e Restaurantes de Santa Catarina (Abrasel), Raphael
Dabdab; do senhor presidente da Associação dos Conselhos Profissionais de Santa
Catarina (Ascop/SC), Marcos Vinícius de Oliveira Neves; do senhor vice-presidente de
Finanças da Federação da Agricultura e Pecuária de Santa Catarina @aésc), Antônio
Marcos Pagani de Souza; do senhor gerente de Articulação da Câmara de Dirigentes
Lojistas de Florianópolis (CDL), Hélio Leite; da senhora assessora jurídióa da
Asçociação Catarinense de Supermercados (Acats), Regina Celi Teixeira Reis Almeida
de Queiroz.

Neste momento nós convidamos o excelentíssimo senhor Presidente da
Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputado
Estadual Neodi Saretüa, que nos acompanha de maneira remota, ptrâ fazer a abertura
oficial desta audiência pública e conduzir os trabalhos.

" 
Uma ótima audiência e um bom-dia a todos.
O SR PRESIDENTE @eputado Estadual Neodi Saretta) - Múto bom-dia a

todos que participam desta audiência pública.
Cumprimento o Deputado Vicente Caropreso, nosso Vice-Presidente da

Comissão de Saúde e um dos proponentes desta audiência pública; cumprimento
também a Deputada Luciane Carminatti, Vice-Presidente da Comissão de Finanças e
Tributação, também proponente desta audiência pública; cumprimento o doutor
Edüardo Macario e, em seu nome, toda a equipe daïecretaria de Estado da Saúde; e
cumprimento todas as lideranças que estão aqui presentes acompanhando esta nossa
audiência pública. A miúa saudação a todos.

Quero ressaltar a importância do debate que vamos ter hoje sobre a questão do
novo Código de Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina. Nós temos um
Código vigente que é de 1983, portanto bastante defasado, e nós temos esse PL, esse
prdeto de lei que deu entrada na Assembleia Legislativa ainda em 2018. Houve
conversações paÍa se aprofundar melhor os debates e agora me parece que nós temos,
como fruto dessas audiências públicas e de ouhos debates, que fazer esia discussão e
camiúarmos para a apreciação desse novo Código de Vigilância Sanitrária.

Eu quero fazer uma menção especial e justiça ao Deputado Dr. Vicente
Caropreso, que tem seguidamente conversado a respeito e levantado esse assunto,
inc{usive no âmbito da nossa Comissão de Saúde, na qual ainda o projeto não chegou
para apreciação - é bom deixarmos claro que ele ainda não está na Comissão de Saúdi -
, mas esse pedido de audiência pública em conjunto com a Comissão de Finanças e
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Dosumento banscrito pela coordenadoria de Taquigrafia das comissões
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SM ASSEMBLEIA LEG ISLATIVAw
I

,

Tlb"oçao, na qual ele se encontra neste momento, já adianta o debate, pois
discutindo questões de mérito.

É muito importante que nós possamos analisar muito bem esse projeto.
se fala em novos projetos, em que também se discute a questão de taxas, de custos, é
preciso que nós tenhamos uma preocupação muito grande para que não se estabeleça
nenhum tipo de taxa exorbitante, é preciso que tenhamos o máximo de cuidado possível
parã não onerar mais ainda as atividades, ao mesmo tempo em que devemos nos
preocupar com todas as outras áreas, os outros setores.

Eu vejo aqui o doutor Bruno Teixeira, a quem quero fazer uma saudação
especial.

Teúo também ìrma preocupação com essa questão da saúde do trabalhador que
está no âmbito da Vigilância Sanitária. Vejo isso como importante, pois no meu
entendimento Santa Catarina está em débito nesse sentido. Sornos um dos Estados que
mais tem questões de acidentes de trabalho.

Então eu resumo esta minha fala de abertura externando essa preocupação: a
necessidade de analisarmos com cuidado, com cariúo e todos os aspectos que
envolvem esse novo Código de Vigilância Sanitária que, como eu disse, quando
aprovado virá substituir uma legislação bastante defasada, anterior ainda a própria
Constituição Federal de 1988, já que se trata de um Código vigente ainda de 198], ô de
lâparu cá muitas questões mudaram e se aperfeiçoaram.

Portanto, fazendo justiça tambérn a quem mais mencionou esse assunto, a quem
mais trouxe e se preocupou com essa questão, que é o Deputado Vicente Caropreso, eu
gostaria então de passar a partir deste momento a presidência dos trabalhos ao Deputado
Vicente Caropreso, que dará todos os encaminhamentos necessários até o encerramento
da presente audiência pública.

De miúa parte agradeço a todos que estão participando e estou à disposição
para colaborar neste debate que será feito hoje e também daqui em diante, já qle fr-oje
não se encenam os debates, haverá depois toda a tramitação legal ainda âo ieferião
projeto de lei.

Um grande abraço a todos e a todas e que teúamos uma ótima audiência
pú!1ica.

o sR. PRESIDENTE @eputado Estaduar Dr. vicente caropreso) -
Obrigado, Deputado Saretta, pelas palawas e também por colocar o nível de
responsabilidade que todos nós temos, tanto as pessoas que vão nos brindar com as suas
colocações, mas acima de tudo desta Casa, do própriò governo, de um assunto tão
importante e que diz respeito, nada mais, nada mettos, que à saúde de cada um. É isso o
que nós estamos discutindo e vamos discutir.

Com a chegada da pandemia certamente algumas coisas se tomaram mais fortes,
mais potentes e algumas coisas estão sendo incorporadas a esse novo Código, porque se
aprendeu muito e estamos ainda aprendendo a respeito dessa situação.

Antes de passar a palawa para a Deputada Luciane Carminatti, que foi quem
inicialmente fez o pedido, quero traçar um breve histórico da situação para o peisoal
tabjt que houve um grande interesse nosso em resolver determinadas-situãções.t Mas antes de dar continuidade, eu convido o Eduardo Macario para sentar à
mesa' representando as autoridades da area da saúde. Acho que é importante que seja
dado um especial destaque também, porque muito se colocava, Prefeituras, entidades
representativas - e nós vÍtmos ouvir várias agora - a respeito da dificuldade que tiúam,
por exemplo, de alvarás, da abertura de novos negócios, como vai ser .*porto daqui a
pouco.
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Quando eu fui Secretário da Saúde, no ano de 2017, vimos essas
demos início, através de duas portarias, à questão da autodeclaração. Eu acho
um importante pontapé inicialr, .^
negoclos. tol uma colsa mero corajosa, mas ali nascia a semente disso que

que foi dado para a facilitação da aberüura de
que

estamos decidindo e definindo hoj
taquígrafa Siomara G. Videiral

e. fTranscrição: Janis Joplin Zerwes Leite / Revisão:

O projeto foi encaminhado pelo então Secretário da Saúde, pelo Governador e
pela doutora Raquel, que comandava todas as ações. Nós tentamor .* 2018 passar,
bater martelo, mas não tivemos condições políticas e também não tinhã sido
adéquadamente avaliado. Em 2019 o Deputado Fabiano da Lvz foi o Relator na
Comissão de Constituição e Justiça, nós ouvimos muitas pessoas, tanto no gabinete dele
quanto no meu, várias entidades foram ouvidas e isso tudo já foi incorporado naquele
texto básico aprovado na CCJ e foi passado para a Comissão de Finanças e Tributâção,
mas em razão da pandemia e de várias outras situações não tivemos o momento exato
de abrirmos a discussão.e Quem ainda é a Relatora está aqui, à minha esquerda, a Deputada Luciane
Carminatti, gue se propôs a tocar este assunto e solicitou a audiência pública para
avançarÌnos nessa discussão.

Eu quero, mais uma vez, dar as boas-vindas a todos que estão aqui e aos que
estão assistindo por via remota e, de pronto, já passo a palavra para as suas
considerações iniciais à Relatora da Comissão de Finanças e Tributação, na qual está
esse projeto, Deputada Luciane Carminatti.

A sRA. DEPUTADA ESTADUAL LUCTATIE CARMTNATTI - Bom dia.
Eu quero cumprimentá-lo, Deputado Vicente, que representa a Comissão de

Saúde desta Casa, meu colega de mútas peleias; o Eduardo Macario, neste ato
representando a Secretaria de Estado da Saúde; e todos e todas que se fazem presentes
aqui.

. Eu vou, na condição de Relatora na Comissão de Finanças e Tributação, resgatar
um pouquinho desse histórico mais preciso para nos situar em que pé nós nos
encontramos e o porquê deste momento aqui.

Como o Deputado Vicente e o próprio Deputado Saretta, que é o Presidente da
Comissão de Saúde, já mencionaÍ€Ìm, o PL foi enviado ainda pelo Governador pinho
Moreira, com data de23 de outubro de 2018. Ele estava na CCJ,não foi votado e com o
fir4 da Legislatura de2015/201S foi arquivado. Em7 de maio de2019 a CCJ aprovou o
requerimento - de autoria do meu colega, Deputado Vicente - para desarquivar o
projeto de lei; em 8 de maio o Presidente deferiu o requerimento e foi, então,'aprovado '
na CCJ. O projeto começou a tramitar onde estava arquivado, ou seja, na CCJ; èm 3 de
dezembro a CCJ aprovou o parecer favorável com uma emenda substitutiva global, isso
em 2019. O projeto de lei foi para a Comissão de Finanças e Tributação, onde o

frçi{nte da Comissão, Deputado Marcos Vieira, nos designou como Relatora. Em
Íêvereiro e em março de 2019lembro que recebemos representantes da Fiesc e de outras
entidades empresariais no gabinete do Deputado Marcos Vieira, que nos chamaram para
discutir o projeto e, naquele momento antes da pandemia, nós ãecidimos fazer várias
audiências regionais. Aquele foi o combinado. Nós começaríamos uma série de
audiências para ouvir as pessoas em cada região. Veio a pandemia, ninguém esperava
ess-e período, e o projeto de lei ficou parado nesse tempo da pandemia.- No dia 19 de outubro do ano passado foi protocolada uma emenda substitutiva
global pelo próprio Governador, que avançava em viírios termos com relação ao projeto
que estava sendo discutido. Em fevereiro deste ano nós apresentamos oi ãois
requerimentos e o Deputado Dr. Vicente me ligou perguntando: que tal nós fazermos
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em conjunto? Eu achei positivo, porque mesmo que as comissões teúam
diferentes, não teria sentido fazer uma audiência na Comissão de Finanças e fazer
na Comissão de saúde e, depois, outra na CCJ. Então já estamos aqui com o objeti
trazet todos os elementos que são importantes serem ouvidos.

Quero destacar que o nosso gabinete tem recebido muitas lideranças do setor que
ta4bém têm colocado o seu olhar e as suas avaliações. Nós estamos abertos, como
Relatora, para construir um texto que seja... eu diria assim, quem conhece o Parlamento
sabe, quanto mais consensuado, melhor, né? Porque senão, depois, não se sabe o que vai
para o plenário e o que vai ser aprovado. Então a gente pode tentar construir o maior
entendimento possível, talvez não tenhamos em todos os aspectos, mas naquilo que a
gente conseguir, acho que é positivo consensuaÍ.

. Quero destacar, como Relatora, que me preocupa três aspectos, que considero
fuiflamentais - e não vou entrar no mériio, porque a audiência e p*u ouui-lor e ouvi-
las. Em primeiro a saúde, nós estamos falando de Vigilância Sanitária, o fundamento
central é a garantia da saúde como um bem a todos e a todas. Segundo lugar, a
segurança jurídica que os profissionais precisam ter para executar a sua frrnção, acho
que é importante trazer essa tranqúlidade e a exatidão das suas atribuições, que tem a
ver com a segurança jurídica. Também acredito que o equilíbrio é fundamental, porque
t:.ãÜ dá' para nós trabalharmos com a ideia de que uma ação de um fiscal ou da
Vigilância vai desequilibrar a cadeia produtiva, digamos assim. Então esses três
aspectos, a saúde, a segurança jurídica e o equilíbrio, considero que são fundamentais
para construinnos um bom debate.

Quero também cumprimentaÍ o meu colega Deputado Bruno Souz4 que tratou
disso várias vezes na nossa Comissão de Finanças. Seja muito bem-vindo.; Era isso o que eu queria dizer e vamos ouvir a todos e a todas.

Muito Obrigada.
O SR. PRESIDENTE @eputado Esúadual Dr. Vicente Caropreso) - Muito

obrigado, Deputada Luciane.
Eu passo a palavra ao Deputado Bruno Souza pÍÌra que possa fazer algumas

colocações sobre o assunto.

" O SR. DEPUTADO ESTADUAL BRUNO SOUZA - Bom dia a todos. Muito
obrigado, Deputado, muito obrigado, Deputada. um bom-dia também a todos os
componentes da mesa e a todos que estão aqui para discutir este importante tema que há
algum tempo já se anasta e nós estamos precisando, enfim, chegar ao seu termo- E na
miúa opinião, como muitos devem saber, a um termo que, com certeza, facilite a vida
do setor produtivo, com certeza.

' O Estado não pode ser um empecilho e é muito curioso que muitas vezes os
negócios são produtivos, os negócios são florescentes e quando võcê coloca, algumas
vezes, o paredão da burocracia na frente, você torna esses negócios inviáveis. E isso nós
temos que evitar. O Brasil já passou tempo demais com burocracias e improdutividades
que impedem o indivíduo de prosperar.

miúa posição aqui é justamente a de tentar encontrar uma solução que
viapilize o melhor Código de Vigilância possível para o setor produtivo. ÌrÌós
precisamos produzir, nós precisamos geraÍ emprego, gerar renda e nós não podemos
mais ficar caindo em armadilhas burocráticas, não podemos mais nos limitar pela
incapacidade, muitas vezeï de o Estado encontrar soluções. O Eslado não pode maiì se
servir da população, ele tem que servir paÍa ser facilidade e não obstáculo.

Essa vai ser a miúa missão, é o que vou tentar defender e espero, claro, como
acredito nessa tese, espero ser exitoso, e irei me esforçar bastante patu isso.
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Um bom-dia a todos e que nós possamos ter sempre boas e
conversas.

r o sR. PRESIDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) -
Obrigado, Deputado Bruno Souza.

Vamos dar início às falas. Nós fizemos uma pequena mudança e o segundo a
falar, em razão de ter que se ausentar, será justamente o doutor Rafael Dabdab,
presidente da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes de Santa Catarina
(Abrasel).

. Com a palawa a seúora Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj, diretora de
Vigilância Sanitríria da Secretaria de Estado da Saúde.

A SRA. LUCÉ,LIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ - BOM diA A tOdOS.
Cumprimento o Deputado Neodi Saretta; o Deputado Vicente Caropreso; o

Deputado Bruno Souza; a Deputada Luciana Carminatti; o nosso superintendente de
Vigilância Sanitríria em Saúde; os demais colegas da Diretoria de Vigilância Sanitária,
os 4emais colegas das Vigilâncias Sanitárias Municipais; e todas as entidades que foram
corÍvidadas para este debate.

Falar de Vigilância Sanitária é extremamente complexo, porque envolve saúde,
envolve atividades econômicas, envolve o desenvolvimento. Mas [quero] trazer um
panorama para que vocês entendam que o Sistema de Vigilância Sanitária se dá pelo
sistema federal, pela Agência, pela Anvisa pelo sistema estadual, pelas Vigilâncias dos
F.stados:e pelas Vigilâncias Municipais. E cada um desses entes tem competências
deffnidas em lei; cada um desses entes tem algumas prerrogativas e autonomiás. E nós,
no Estado de Santa Caïann4 vivemos a cada três anos pactuações de ações de
Vigilância Sanitíria.

Na última pactuação que tivemos, que foi a pactuação 2020/2023, nós deÍinimos
todas as atividades econômicas de baixo risco, de médio risco e de alto risco. A quase
totalidade dos Municípios catarinenses, hoje, desenvolve as ações de baixo e médio
riseo sanitário, as principais cidades do Estado desenvolvem inclusive de alta
complexidade e o Estado atua, basicamente, nas inspeções, no monitoramento e na
fiscalização dos serviços de alto risco sanitrário. Isso para dar uma contextualização para
vocês.

A maioria dos Municípios tem Códigos Sanitários Municipais e nesses Códigos
já consta uma tanação; há Códigos que são mais atualizados que o proprio Código do
Esbdo.

(Utiliza imagens projetadas para ilustrar a sua manifestação.)
Eu queria trazer uma exposição de motivos. Já foi amplamente falado que a L;ei

no 6.320 é do ano de 1983, está há 38 anos em vigor; é anterior à Constituição Federal
de 1988; é anterior à própria Constituição de Estado de 1989; é anterior à Lei Orgânica
do SUS; é anterior aos processos de descenhalizaçáo, desburocratização e
sirqplificação. E aqui eu faço um adendo importanle: pelo Código atual só podemos
fazer o licenciamento sanitrário daquilo que previamente inspecionarmos, e, nessa nova
propost4 nós temos três modalidades, nós temos a autoinspeção, a dispensa de alvará
saniüário, os roteiros objetivos de inspeção e a inspeção propriamente dita.

Ele é desatualizado em relação aos conceitos e às práticas de ações de vigilância
sanitiária, que vêm evoluindo com o tempo e que vêm tornando cada vez mais
tragsparentes e hannonizadas as formas de cobrar ou de buscar evidência no setor
regular o cumprimento da legislação; ele é desalinhado com os novos regramentos,
inclusive com nomenclaturas divergentes. Então a importância fundamental é essa.

Diante desse novo Código, diante desse novo formato da estrutura sanitaria,
diante de toda a expectativa, de toda a experiência vivida com emergência em saúde
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pública em 2020, 2021 e 2022, nós precisamos atualizar, e teve no ano
outubro, uma revisitação ao Código pensando justamente em incorporar conceitos
vieram dessa nossa emergência em saúde pública, e se introduz uma coisa
Vigilância Sanitária faz muito
aquela atividade desenvolve.

quando inspeciona, que é identificar o risco sanitiírio que

. Para esse novo Código, além do risco sanitiírio, a gente traz o beneficio
sanitiírio, o beneficio daquela atividade. E esse é um conceito novo, que a gente muitas
vezes falava que era o bom senso. Não, são novas metodologias de trabalhar que vão
legitimar o fiscal na tomada de decisões mais assertivas. lTranscrição e revisão:
taquígrafa Almerinda Lemos Thomfl

A gente incorpora novas tecnologias advindas dos processos de informação.
Então a Vigilância do Estado já conta com sistema informatizado transparente no qual o
setor regulado faz a autoinspeção, sabe exatamente o que o fiscal vai cobrar, vai buscar
evidência e prepara-se, otgatiza-se, audita-se para cumprir essas infrações ou essas não
conformidades que possuem nesses roteiros. Então, quando a equipe vai Íiscalizar, já se
sabe exatamente o que vai ser cobrado. Isso padroniza e harmoniza também a ação dos
profi ssionais da fi scali zação.

Uma coisa importante é que realmente tem o reajuste de multas nesse Código
Sarïitário, e aí eu p"ço qo" o, ,.nhor"s entendam a questãã das competências paÍa quem
inspeciona os estabelecimentos e as atividades que são inspecionadas. Essa atuali^çeo
de multas permite um escalonamento na avaliação e na aplicagão dapenalidade, ela lóva
em consideração as condições, as circunsiâncias atìnuantes e as agravantes, a
reincidência, bem como as condições financeiras dos estabelecimentos. A importância
disso também confere segurança jurídica a todos os profissionais da fiscalização.

' Aqui (aponta para a imagem) a gente fez um quadro que realmente mostra tudo
o que eu falei, mas que contrapõe o que temos e o que vamos ter.

Então as principais mudanças que esse novo texto vai trazer: a questão da
descentralização, ele foi anterior à lei e é importante essa descentralização das ações de
vigilância sanitária; o apoio maüicial fornecido pelo Estado, nós aprendemos em
vigilância sanitária que capacitamos profissionais e esses profissionais pódem dar apoio
à ihspeção de uma indústria, tanto no oeste, quanto no litoral, então otimizamòs a
equipe de trabalho; a questão do Sistema de Informação em Vigilância Sanitária, nós
temos um sistema de informação há muitos anos, que é o Pharos, e o nosso objetivo na
verdade é a migração das informações importantes enquanto Estado, enquanto
Vigilância Sanitária, de sabermos o que temos de informações sanit:íriai dos
Municípios., Então nós não estamos nesse novo Código obrigando a aderir ao sistema,
mas estamos pedindo algumas informações que pr.õiru* ú ,eparrudas, para que a
gente monte um grande banco de dados e de informações no Sistema Estadual de
Vigilância Sanitrária.

Temos também como mudanga a questão do licenciamento sanitiário, como eu
comentei com vocês, o alvatâ sanitario autonzao funcionamento dos estabelecimentos e
as atividades sujeitas à Vigilância Sanitária e é emitido pelo órgão competente, Estado,
Mwricípio ou a própria Anvis4 e a concessão ou a proÌïogação do alvará sanitário vai
acontecer mediante a inspeção, os roteiros de autoinspeção e a autodeclaração,
incluindo que para as atividades de baixo risco sanitrário, a maioria,l.094 CNAEs estão
dispensados do licenciamento sanitário.

Uma questão importante é a inclusão de todos os objetos de vigilância sanitária.
O objeto V, saúde do trabalhador, não constava no Código de 1983, então estií incluída
e é.uma ação pertinente de saúde do trabalhador em vigilância sanitária.
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Trazemos as questões da competência dessa Diretoria de vigilância sani
Estado , trazemos a questão de quem é a autoridade sanitiiria recoúecida pelot.
aqul (aponta para a imagem) entramos na seção, que talvez seJa a mats preocupante
para alguns, que é a seção das penalidades. Nós conseguimos elencar dez tipos de
penalidades, dentre as quais a multa é uma delas. o nosso objetivo e o nosso processo
de trabalho vêm se desenvolvendo para que o estabelecimento saiba previamente no que
ele precisa melhorar e que a gente não chegue a ter que abrir um processo
administrativo e identificar uma infração sanitária. E, identificando ess4 nós temos
viârïas altemativas que podem ser feitas e a multa é uma delas.

Aqui (aponta para a imagem) nós temos a variação das multas: as infrações
leves seriam de R$ 1.200,00 a R$ 8 mil; as graves de R$ 8.000,01 a R$ 50 mil; e as
infrações gravíssimas de R$ 50.000,01 a R$ 250 mil. Então essa questão das multas tem
um reajuste significativo, que já é menor do que no primeiro projeto que foi
apresentado. Também quero lembrar vocês que a questão da imposição de penalidades
nãó se dá unicamente pela multa. Nós temos a advertência, o recolhimento, a interdição
parcial, nós temos aqueles dez itens que fazem pafie (aponta para a imagem), e o
objetivo realmente é que a empresa não precise chegar num patamar de infração
sanitária e processo administrativo sanitário.

Uma coisa importante é que a gente cria duas comissões técnicas no Estado. A
primeira é uma Comissão Técnica Normativa de Vigilância Sanitariq que vai elaborar
regramentos técnicos e vai disciplinar sobre isso. Por quê? Porque como sabemos que
os Municípios têm autonomi4 como sabemos dessas questões, precisamos harmonizar e
fazer essas discussões, paÍa que realmente as pessoas tenham um padrão, uma
harmonização nas ações e na forma de agir com os estabelecimentos. E a segunda é a
Comissão de Controle e Avaliação das Ações de Vigilância Sanitária. Essa comissão é
superimportante, porque é para preservar os padrões da legalidade, impessoalidade e
moralidade das ações técnicas desenvolvidas pelas equipes de Vigilância Sanitaria,
visando o quê? Visando qualificar e fazer com que as equipes teúam o menor número
de discrepâncias nas suas ações.

Basicamente era isso o que eu tinha para apresentar e estamos abertos para todo
o debate.

Obrigada.

ã o sR. PRaSIDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) -
Obrigado, doutora Lucélia.

Com a palavrao senhor Raphael Dabdab, presidente da Associação Brasileira de
Bares e Rcstaurantes de Santa Catarina (Abrasel).

O SR. RAPHAEL DABDAB - Obrigado, Deputado. Bom dia a todos da mesa,
a todos que estÊío participando aqui. Agradego a oportunidade de poder contribuir.
Goptaria de agradecer a Lucélia, com quem já interagimos há bastante tempo, e a
Vigilância Sanitríria de Santa Catarina é referência em nível de Brasil, mas também
temos que resgatar um pouquinho esse tema no contexto mundial.

O Brasil é referência em segurança alimentar no mundoo as nossas normas são
mais rígidas que as noünas europeias ou americanas, e não há memória no Brasil de
grandes contaminações em bares e restaurantes. Essa é uma contextualização muito
importante para fazermos, porque o que nós estamos discutindo aqui é segurança
alifientar, e nós somos referência no mundo em segurança alimentar. Posto isso, é
muito mais no sentido de simplificarmos, desburocratizaÍmos e desonerarmos o sistema.
Nós não precisamos e não devemos dar passo para trás, nós precisamos caminhar na
frente, dar passos para frente.
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E eu acho que Ìrm dos grandes desafios é que a gente tem que construir
faça sentido, desde um pipoqueiro até uma BRF, que é orgulho para todos nós e
uma das maiores empresas do mundo da cadeia alimentícia. Por isso a gente defende
que as multas têm que ser proporcionais ao faturamento, senão não vai fazer sentido. O
que não vaifazer efeito algum numa grande empresa, vai matar Ìrma pequena empresa.

Por fim, a minha ultima contribuição, resgatando um trabalho que fizemos a
quatro mãos um pouquinho antes da pandemia, não é, Lucélia, e foi um assunto que
acabou ficando soterrado com todo o enfrentamento da pandemia, mas que é muito
importante porque ele tomou relevância e maturidade, que é o mercado de delivery.
Hoje, no Brasil, o mercado de delivery não é regulamentado, nem sob o ponto de vista
de.segurança alimentar, nem sob o ponto de vista fiscal. Muitos de vocês devem ter
feito na última semana alguma compra de delivery. Vocês sabem se esse
estabelecimento tinha alvarâ sanitrírio? Vocês sabem se esse estabelecimento emitiu um
cÌIpom fiscal? Não. Hoje é muito facil você trabalhar na clandestinidade no mercado de
delivery.

Então, já que nós estamos fazendo uma atualização pertinente e atrasada, é
mqito importante que aquele trabalho que a gente fez, Lucélia...

(A senhora Lucélia Scaramussa Ribas f,ryclçyj manifesta-se fora do miuofone:
"Venha por decreto a regulamentação.")

...de normas, veúa por decreto, venha regulamentado, prevendo que toda a
comunicação... Por exemplo, que uma plataforma tenha que exigir que o restaurante que
vai trabalhar na plataforma comprove a sua legalidade. Hoje, se nós quisermos dirigir
um cÍuïo do Uber, nós temos que provar que temos uma habilitação, que essa
hadilitaçao está válida e que o norrô veíiulo tamUem é um veículolegalizado. Agora, se
um de nós quiser abrir um restaurante no Uber Eats, não precisamos nada disso.

Então nós precisamos regulamentar, é um mercado novo e hoje isso está gerando
desequilíbrio. Muitas vezes você olha um hambwguer e diz: nossq que caro esse
hamburguer. Mas você não etxerga que esse hamburguer está sendo feito por um
trabalhador regulamentado, por uma empresa que está pagando impostos e que tem uma
coânha certificada. Então, é muito importante que a gente atenda esse meicado, que a
gente preveja essa situação e que a gente crie instrumentos para que tanto o Fisco,
quanto a Vigilância Sanitrária possÍrm fiscalizar eletronicamente esses estabelecimentos,
assim como nós, que temos estabelecimentos fïsicos, somos fiscalizados.

Então essa é uma importante contribuição, porque já que nós estamos fazendo
uma atualização é importante que ela seja plena, e nós não podemos ignorar o mercado
da?enda on-line de alimentos e bebidas

Muito obrigado. (Palmas.)
o sR PRESIDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) -

Obrigado, Raphael.
Com a palawa o doutor Eduardo Marques Macario, superintendente de

Vigilância Sanitária em Saúde da Secretaria de Estado da Saúde, que colocou para si a
responsabilidade das seúoras Michele Marcon Telles, Regina Dal Castel Piúeiro,
Cristine Durante de Souza Silveira e de Eduardo Henrique Silva Bastos, todos
pertencentes ao quadro da Secretaria de Estado da Saúde, justamente do setor de
Vigilância Sanitária.

Passo apalavrapara o doutor Eduardo Marques Macario.
o sR. EDUARDO MARQUES MAcARro - Bom dia, Deputado Dr. vicente

Caropreso, Deputada Luciane Carminatti, Deputado Bruno Souza, demais colegas da
Vigilância Sanitríria estadual, representantes dos órgãos aqui representados, cológas e
amigos.
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(Passa a ler.)
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I

'oA Lei Estadual n" 6.320, del983, conhecida como Código Sanitrário do
de Santa Catarina, está passando por um processo de atualização. Esta lei, que está em
vlgor há 38 anos, é anterior a legislações importantes, como já foi dito, como a
Constituição Federal de 1988 e a constituição do Estado de Santa catarina de 19g9.
Nesse período ocorreu a transformação do modelo brasileiro de assistência à saúde, com
a edição da Lei Orgânica do SUS; do Controle Social na Saúde; do Código de Defesa
doxConsumidor; da Política Nacional de Resíduos Sólidos; da Lei ãe Acesso à
Informação; das normas sobre licenciamento ambiental, sobre o exercício profissional
de novos cÍÌmpos de práticas das profissões da âreada saúde que surgenlno ceniirio
social vigente; das leis estruturantes das Agências Reguladoras; doi processos de
desburocratização e simplificação; entre outros, como já foi bastante comentado nas
falas anteriores.t Um novo cenário se apresenta para a Vigilância Sanitaria, que além da
ahnlização do marco legal, necessita incorporar novos conceitos às pratiõas visando à
equidade de suas ações, como também afializar os conceitos frente à experiência
vivenciada durante a emergência em saúde pública da pandemia da Covid-19.

Uma grande novidade que a at.talização desse Código Sanitrário ftaz é a
introdução dos conceitos de risco e beneficio potencial - como jáfoi dito e eu enfatizo a
sua importânci4 pois não é bom senso, a gente não fala de bom senso em termos de
Vigilância Sanitaria. Nós precisamos profissionalizar esse conceito falando de risco e
beneficio potencial através do qual o olhar da Vigilância Sanitária considera também o
contexto social, cultural, político e econômico; esse olhar permite não só acompanhar os
riscos, mas também todos os benefícios das mais diversas atividades econômicas no
Estado de Santa Catarin4 sendo um importante avanço paÍa o setor produtivo e de
serviços. fTranscrição: Ana Paula Da Luz Sanzovo Alencar / Revisão: Òtovis Pires da
Silval

Foi introduzida também a concessão do úvarâ sanitário por meio de
autodeclaração, dentro desse processo de simplificação e desburo cratização,
favorecendo o empreendedorismo no Estado de Santa Catarina e otimizando os
processos de trabalho, sem se eximir da proteção da saúde da populagão catarinense.

. Ouha afualização importante diz respeito à atualização das multas, que embora
tenham um impacto relativamente visível do ponto de vista legal, elas lrazem um
processo de escalonamento na avaliação e na aplicação da penalidade, levando em
consideração circunstâncias atenuantes e agravantes, a reincidência, bem como as
condições financeiras do estabelecimento. Isso é importante colocar também.

Atualmente, além das multas estarem totalmente fora da realidade, elas não
levgm em consideração esses diferentes conceitos, e, como já foi colocado, é importante
o entendimento de que as multas são as últimas ações a serem efetuadas, principalmente
as multas de alto valor, que somente ocorrem quando as infrações são gravíssimas, e
quando falamos em infrações gravíssimas, são aquelas que levam a risco e a óbitos
devido a processos improdutivos que não foram bem completamente estabelecidos.
Essas são as últimas etapas a serem cumpridas; a principal é a etapa da prevenção, da
educação sanitária, do envolvimento e da colaboração entre todost 

Portanto, além de todo esse processo - e aí eu falo em nome também dos
representantes dos fiscais sanitiários que afuam no Estado de Santa Catarina -, essa
legislação traz essa segurança jwídica aos profissionais da saúde e da fiscalização para
acompanhar os avanços econômicos e sociais que a população catarinense deseja. Após
quatro anos de discussão, desde 2018, a legislação avançou bastante e troje
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ASSEMBLEIA LEGISLAT IVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

consideramos que temos um Código Sanitario extremamente maduro, pronto
debate e que vai trazer muitos beneÍicios païa asociedade catarinense."

Agradeço a todos pela disponibilidade e parabenizo pela promoção deste
que é extremamente rico e que vai enfatizar o caráter altamente responsável da
Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina.

Obrigado. (Palmas.)
o sR. PRESIDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) -

Obrigado, doutor Eduardo Macario.
Com a palavra o doutor Bruno Martins Mano Teixeira, Procurador do Trabalho e

cogrdenador-geral do Fórum Saúde e Segurança do Trabalhador no Estado de Santa
Catarina, que está participando de forma remota.

o sR. PRocURADoR BRUNO MARTINS MANO TEIXEIRA - Bom dia
a todos.

Para termos celeridade na nossa audiência, eu vou cumprimentar todos na pessoa
do Deputado Neodi Saretta, que é um parceiro já de longa data no que concerne às
qugstões relacionadas à saúde aqui no Estado de Santa Catarin4 e dizer que é um prazer
poder representar o Ministério Público do Trabalho e o Fórum Saúde õ Segurança do
Trabalhador no Estado de Santa Catarina neste ato.

Como representante do Ministério Público do Trabalho, posso afirmar com
segurança que a gente vê com ótimos olhos o avanço e a retomada das discussões
relacionadas ao novo Código Sanitário, que visa desburocratizar os sistemas e as
liberações de alvarás, e isso eu pude ver na prâtíca em uma ação que foi realizada pela
diúsão de Vigilância Sanitariu no *o de 20i9 em relação aos postos de combustível, já
que a autoavaliação e o autopreenchimento facilitam essas diversas necessidades qúe
precisam ser preenchidas para que o estabelecimento possa funcionar. O sistemá é
bastante intuitivo e permite com facilidade que os estabelecimentos possam verificar
aquilo que precisa ser preenchido para que os alvarás possÍrm ser emitid-os.

- Além disso, o novo Código Sanitrário visa à modernização dos processos e nesse
asfecto vale destacar o Sistema de Informação em Vigilância S*itAtiu que busca pautar
as políticas de saúde no Estado com base em dados, não mais no achismo. Os dàdos é
que vão permitir definir prioridades dentro da política Estadual de Saúde.

Outro destaque importante a ser trazido na nova legislação e que já foi apontado
aqú pela Lucélia é a questão do matriciamento. O matriciamento segue uma lógica que
é buscada também pelo Ministério da Saúde, que visa uma capacitáção constante, um
ap6io constante do Estado para os Municípios, pilâ os fiscais que trabalham 1á na ponta,
lá no contato direto.com apoprúação, que é, no fim das contas, a quem se dirige a
prestação do Estado.

Puxando um pouco a brasa para o meu assado, já que eu represento o Ministério
Público do Trabalho, ficamos também muito satisfeitos com a inclusão de uma seção
dedicada à saúde do trabalhador. Essa seção define o viés da política relacionadà à
saude do trabalhador com práticas contínuas visando à reduçãó e à eliminação dos
riscos.

E já que eu falei de dados, é importante fazermos um destaque relacionado aos
dados aqú do Estado de Santa Catarina. Santa Catarina, no ano de i020, foi o segundo
Estado do Brasil em beneficios relacionados a acidentes do trabalho e o priâeiro
quando consideramos não números absolutos, mas número s per capita. Claro que temos
urry viés, pois somos um Estado extremamente industrialiiado, principalmente
considerando o nosso tamanho geográfico, mas ainda assim é um dado ãlarmante para
um Estado que, com ceÍteza, é modelo em diversas iáreas para o Brasil inteiro.
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Eu vejo nas falas de quem me antecedeu uma preocupação em relação à

das multas previstas no novo Código Sanitário. Evidentemente que multas em
altos podem, num primeiro momento, assustar, mas é importante destacar que nos
últimos cinco anos as multas aplicadas em decorrência do Código Sanitario até agoru
vigente geraÍam um total de R$ 600 mil e, apenas no ano de 2020, foram mais de um
milhão de dias perdidos por trabalhadores em decorrência de acidentes de habalho. Se
corÌsiderarmos a média salarial do trabalhador de Santa Catarina, que é algo em torno de
R$ 1.600,00, R$ 1.700,00, segundo dados do IBGE, isso representa quase R$ 2 bilhões.
Esse é o valor que o setor econômico está desperdiçando, é o valor que as empresas
estão desperdiçando ao pagaÍ trabalhadores para ficarem parados, para não trabalharem
e isso em decorrência do descumprimento de nonnas de saúde e segurança.

Então, repito, as multas podem no primeiro momento assustar, mas elas têm o
viés de justamente reforçar a necessidade de cumprimento das nonnas de saúde e de
segurança e, como foi aqui bem ressaltado pelo Macario, estamos falando de uma nova
legislação que trata da aplicação de multas de forma gradativa com ponderação em
relação à capacidade econômica do infrator, que também foi uma preocupação trazida
pelo representante dos estabelecimentos de alimentação, e certamente medidas mais
protetivas e multas mais consideráveis vão gerar uma redução no número de acidentes.
Podemos usar Ìrm paralelo com o que aconteceu com os acidentes de trânsito. A gente
lembra que lá em 2012 teve uma reforma considerável na questão das aplicações das
multas, foi criada o que a gente conhece como a Lei Seca e, segundo dados oficiais do
próprio governo federal, esse endurecimento na fiscalização e esse aumento do valor
das penalidades reduziram em cerca de 25% o número de mortes decorrentes de
acidentes de trânsito entre 2015 e 2019. Então, o valor das multas, que fique claro,
pr@cupa para quem não quer cumprir a legislação, porque quem cumprir a legislação
estará liwe das multas, das interdições ou de qualquer outra penalidade.

Nesse aspecto, novamente eu vou reforçar a importârcia de valorizar o
profissional de saúde. Muito se discute, denho do âmbito jwídico principalmente, as
questões relacionadas a quem cabe fazer a fiscalização, já que temos também o
Ministério do Trabalho e Previdência, mas hoje, gente, o Ministério do Trabalho e
PrEvidência tem dois mil fiscais no Brasil inteiro e isso representa um fiscal para cada
cem mil pessoas mais ou menos, enquanto aqui no Estado de Santa Catarina, hoje, nós
temos oitocentos fiscais, o que representa um fiscal para cada nove mil pessoÍrs. É vital
que as forças se unam a fim de buscar o cumprimento da legislação.

Então, para encenar aqui a minha fala, quero reforçar a necessidade de
aprovação,do novo Código dentro da ótica de desburocratizaçáo, de modemizaqão e de
fo4alecimento dos fi scais.

Muito obrigado. (Palmas.)
o sR. PRESIDENTE @epuúado Estadual Dr. vicente caropreso) -

Obrigado.
Com a palawa o seúor Marcos Vinicius de Oliveira Neves, presidente da

Associação dos conselhos Profissionais de Santa catarina (Ascop/sc).
O SR. MARCOS YIMCIUS DE OLMIRA NEVES - Bom di4 autoridades

quê complem a mesa, todas as instituições aqui representadas, meus colegas aqui
presentes. E uma satisfação, uma honra estar presente.

Eu falo em nome da Associação de Conselhos Profissionais de Santa Catarina,
que é composta por 23 Conselhos de fiscalização associados, dentre eles 14 das
profissões de saúde. Então esse Projeto de Lei n' 253/2018 atinge diretamente um
universo de aproximadamente 300 mil profissionais r.egistrados nos Conselhos
prdÍissionais hoje no Estado de Santa Catarina e, sem dúvida, todos nós, os 6 milhões
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de habitantes do Estado. frranscrição: Rafael José de souza / Revisão: t
Sibelli D'Agostinif

. É fundamental a gente promover aahnlização da lei, o mundo está em constante
evolução, a gente passou por um grande momento de transformação, estamos passando,
na verdade, por um grande momento de transformação...que a pandemia é um fato triste,
lamentiível, mas que dela também temos que tirar as lições. Então, é fundamental que
essa legislação ela seja atualizada no contexto atual, com as novas diretrizes da própria
legislação nacional.

r A gente tem o Código de 1983 e diversas outras coisas já aconteceram. Porém,
sem dúvida nenhuma, como representante do Ministério Público do Trabalho disse, nós
estamos - isso é uma evolução já anterior a esse projeto de lei, desregulamentando
algumas coisas - tirando a exigência de alvará sanitrírio de algumas atividádes e sem ter
uma compensação do ponto de vista de tratamento de risco, embora haja uma matriz de
risco.

. E também sou presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária e nós
temos diversas ações, atividades diretamente relacionadas à atividade do médico
veteriniírio que estão entre as atividades que não necessitam de alvará sanitário. E a
gente questionou sobre amatnz de risco e não conseguimos uma resposta satisfatória do
ponto de vista de saúde animal, de saúde pública e de saúde ambiental.

Em muitos casos algumas dessas atividades saem da necessidade de fiscalização
das. Vigilâncias Sanitrárias e não tem nenhum outro órgão que as Íiscalizem. Enião,
deixando o risco potencial que ela oferece, tanto para os trabalhadores daquela atividade
quanto para os consumidores dos produtos e serviços oferecidos. Por ouho lado,
também não tem nenhuma necessidade de um acompanhamento de responsabilidade
técnica proÍìssional, de um profissional da saúde habilitado, capacitadõ para aquela
atividade específica em contrapartida a essa retirada da fiscalização dJ Vigildncia
Sanitríria. Alguns outos cÍÌsos eram até caso de duplicidade de fiscalização,e realmente
ne$se caso é um desperdício, um retrabalho, e contiaproducente, mütas vezes.

Então a nossa mensagem é principalmente dar mais enfoque, se a gente está
revendo o papel do Estado na cadeia produtiva, é dar mais enfoque àqueles profissionais
liberais, capacitados paxa a atuação nos diferentes ramos de atividades què têm algum
impacto na saúde.

Por exemplo, eu vou falar da minha area de atuação, nós temos a retirada da
ne&ssidade de alvará sanitiírio paÍa agougues. Nós temos açougues, realmente, muito
bons, excelentes cadeias de supermercados, cadeias de açougues, estabelecimentos de
açougues' excelentes que cumprem todas as regras, são assistidos por médicos
veterinários. Porém, nós temos uma outra realidade em Municípios do interior, e até
mesmo em Florianópolis, na Grande Florianópolis, que estão muito longe do açougue
do supermercado da Beira-Mar, e sem nenhuma assistência. Não tem nenhum outro
dispositivo que o obrigue, pelo menos, a ter uma assistência de um profissional
habilitado.

E outros setores, por exemplo, comércio de produtos de uso veterinário. Nós
temos produtos de uso veteriniírio teratogênicos, carcinogênicos. Nós temos
antimicrobianos, antibióticos, e um dos maiores problemas de saúde pública hoje são os
microrganismos panresistentes, com múltiplas resistências. E a gente está ajsistindo,
infelizmente, a um outro episódio triste, a guena na Ucrânia, mas talvez essa seja já a
nossa Terceira Guerra Mundial, a guerra contra os agentes panresistentes. E, outra vez,
nesses estabelecimentos sem neúuma assistência profissional, dispensando
medicamentos e outros tipos de produtos sem nenhum controle.
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Então é muito bom a gente - encerrando já, Deputado, a miúa
af'nhzar, mas temos que ser responsáveis com a nossa tarefa que é proteger a
pública do meio ambiente e também a sanidade animal, porque interferem diretamente
na vida da população.

. Muito obrigado. (Palmas.)- o sR. PRESIDENTE (Deputado Estadual Dr. vicente caropreso) -
Obrigado pela participação.

Com a palavra o seúor André Gelsleichter de Lima, procurador jurídico da
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Santa Catarina (FCDL/SC).

O SR. ANDRÉ GELSLEICHTER DE LIMA - Bom dia a todos e aos demais
presentes.t A Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas, assim como as demais
entidades da cadeia produtiva, entende toda a importância da renovagão do Código
Saniüário. Já participamos de diversos outros debates junto às autoridades. Entendemos
a importância da renovação e da melhona, e trazemos alguns pontos de destaque com
relação à questão da saúde do trabalhador, mais especificamente na própria competência
do Estado em legislar, entrar nesse mérito, nessa questão da preocupação jurídi capara a
geúte não causar, de repente,lâna frente, algum outro tipo de discussão judicial nesse
mérito.

como já foi colocado, também, pelo outro colega, da Abrasel, há também a
nossa questão das multas. Sabemos que já foi exposto aqui a situação de que a multa
seria uma ultima penalidade, mas a gente está falando aqui de uma realidade, hoje, do
comércio, cerca de 95Yo das empresas são microempresas e pequenas empresas, ho.le
tarnbém temos aí os microempreendedores individuais, eüe atuam nessa cadeia de
comercialização.

Então é ctraro, e foi colocado pelo representante do Ministério Público que essa
multa vai ser imposta somente para quem não cumprir aquela disposição que está no
código, enfim, as nonnas regulamentadoras de segurança do trabalho, mas
eventualmente poderá vir uma imposição de infração gravíssima. E a gente, não levando
ern conta o faturamento ou o potencial, isso realmente poderá vir a inviabílizar a
atividade de um pequeno comércio.

Então, são essas ponderações que trazemos - em especial essa questão da saúde
do trabalhador, de competência desta Casa Legislativa - paÍa colocar isso no Código.
Entendemos perfeitamente a preocupação do Ministério Público na questão de como
isso é fiscalizado e também com uma defasagem de fiscais do trabalho junto ao
Migistério do Trabalho e Emprego, mas também são situações que têrn que ser
ponderadas, bem como a Deputada Luciane fatou no início, paÍa a gente tentar
consensuar no maior número de aspectos possíveis pÍìra que isso não atinja a cadeia,
mas também a gente ponderar aqui o nosso bem maior, que é a vida e que é a Vigilância
Sanitrária.

Obrigado. (Palmas.)
o sR. PRESTDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) -

Obhgado.
Com a palavra a senhora Christiane Montano Vega de Oliveira...
A4 senhora Christiane Montano Vega de Oliveira manifesta-se fora do

microfone dizendo que não vai se manifestar.)
Assim sendo, com a palawa o seúor Jailson Lim4 consultor de Saúde da

Federação de Consórcios, Associações e Municípios de Santa Catarina (Fecam).
(Pâusa.)
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Não estando presente, com a palavra o seúor Antônio Marcos Pagani de S
vice-presidente de Finanças da Faesc. (Pausa.)

Na ausência, com a palawa a senhora Regina Celi Teixeira Reis Almeida de
Queiroz, assessora jurídica da Associação Catarinense de Supermercados (Acats).

A SRA. REGINA CELI TEIXEIRA REIS ALMEIDA DE QUEIROZ -Bom
dia a todos. Cumprimento a mesa, na figura do Deputado Dr. Vicente, da Deputada
Luciane e do Deputado Bruno. Cumprimento também todos aqui, em .rp.óiul ot
colegas e a doutora Lucélia.

O tema é múto importante e parabenizo-os por esta audiência pública. Acho
importante o espaço aberto para que, de forma democrática, possamor uuali* todas as
questões na voz de todos os envolvidos: aquele que recebeu a demanda da afualização
de um Código, que é necessiírio, aquele que está sujeito ao seu cumprimento
especialmente, aquele que vai ser objeto da aplicação desse Código, que são aqueles que
ter{o assegurada a sua saúde.

Para tratar do tema é importante e necessário estarmgs aqui hoje avaliando e
prestando atenção nas vozes que aqui se manifestarão. É muito mais fácil nós
apontarmos alguns itens, alguns artigos quando esse trabalho já vem pronto. E aqui nós
temos a oportunidade de pontuar onde ele, de fato, pode trazer alguma
desconformidade, algum desconforto ou alguma injustiça. Este é o momento de

fPQnrarlog e todos nós temos que estar abertos para observar cadaitem dessa proposta.
Então, obrigada por,este momento.

A Associação Catarinense de Supermercados, que tem âmbito estadual, também
trabalha com algumas dificuldades ao longo do Estado, e especialmente uma coisa que a
gente conversa muito com a Vigilância Estadual é que, à,s vezes, existe a faltà de
uniformidade de procedimentos em relação a algumas questões que nós temos que
enfrentar.

E1tão eu quero dizer que assust4 num primeiro momento, não pela intenção de
descumprimento da legislação, mas pela capacidade de suportar a interpretação de
alguns desses artigos que possrÌm gerar eventuais autuaçõei, eventuais ienalidades,
porque aqui nós identificamos que existem dez propostas de penalidades, dentre elas a
questão das multas.

Eu tenho certeza absoluta que essa questão relativa à aplicação das multas deve
ser*vista com muito cuidado, coú muita õbservação das reais ações praticadas pelo
suposlo infrator, para que não utilizemos uma nova legislação como úma legisÈção
punitiva e não educativa. fTranscrição e revisão: taquígrafo Eduardo Delvalhas dos
Ssntos / Leitura Fínal: Dulce M. da Costa Farial

Nesse sentido eu pontuo a minha fala e agradeço em especial o convite feito à
Associação Catarinense de Supermercados. Nós estamos abertos ao diálogo e à
possibilidade de trabalharmos juntos, porque temos certeza que o espírito da lei é o
melhor e é o sentimento de todos que estão aqú neste dia.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE @eputado Estadual Dr. Vicente Caropreso) - Muito

obrigado, doutora Regina.
Eu convido a fazer uma fala, até por sugestão do doutor Eduardo Macario, o

professor doutor Marcos Navarro, que é consultor de vigilância sanitária em Santa
Catarina e trabalha no Instituto Federal da Bahia.

o sR MARCOS NAVARRO - Boa tarde a todos e a todas. obrigado,
Deputado, e parabéns pela audiência pública.

Eu gostaria de fazer um pequeno relato sobre a importância desse Código
Sanitrário não só no Brasil, mas pela inovação internacional queèle faz.É, extremamente
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importante a discussão sobre a questão das multas, ela é impactante, pois como foi
aqui, uma multa para uma empresa de pequeno porte pode inviabilizá-la, mas como o
doutor Teixeira falou, também é importante pensaÍïnos que os dias de um trabalhador
imgrodutivo pode ser maior do que o próprio valor da multa. Essa importante questão
não pode tirar a relevância desse Código.

Não sei se os seúores e as senhoras sabem, mas a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária está desenvolvendo atualmente um projeto chamado projeto
Nacional de Harmonização das Ações de Inspeção Sanitária em Serviços de Saúde è de
Interesse parc a Saúde e está implantando nacionalmente o processo de inspeção da
Vigilância de Santa Catarina para ser utilizado por todas as Vigilâncias do Biasil, dos
Esfados e dos Municípios.

O que trazemos de novo nesse Código Sanitário, que não é só nacional? É o
conceito de benefïcio para a tomada de decisão. Uma das grandes queixas do proprio
setor regulado é que a Vigilância Sanitríria ia em um serviço para somente olhar o que
estava sendo feito de ruim, e o setor regulado muito nos reclamava dizendo que estava
fazendo muito mais que a legislação mandava e a Vigilância não via, apontava só os
errôs e não fazianada com o que era investido de recursos paÍa fazer muito mais do que
ela estava cobrando.

Então com o conceito de beneficio e o roteiro objetivo de inspeção, a Vigilância
vai observar e vai pontuar quantitativamente não só as questões irregulares que o
serviço tem, mas o que o serviço faz ahém da legislação, e pontua isso duraàte o
processo de tomada decisão. É o primeiro Código Sanitrlrio do Brasil que consta esse
conceito.

E mais do que isso, logo após uma apresentação que fizemos à doutora Raquel,
na Anvisa, em 2019, das bases desse Código Sanitario com conceito de beneficio,
houve a apresentação do presidente do FDA, dos Estados Unidos, e ele se mostrou
sulpreso, porque o conceito de beneficio estava sendo implantado no mundo no pré-
mercado para registro de medicamentos e alimentos e ele não tinha notícia que oo fór-
mecado, na Íiscalização, o conceito de benefïcio estava sendo usado na área da
vigilância sanitária. Então vejam que o que estamos fazendo aqui tem relevância não só
nacional, mas também relevância internacional.

Uma queixa importante do setor regulado era do processo de fiscalização: se
dois fiscais sanitários fossem fiscalizar o mesmo serviço, era muito comum que esses
autos de infração fossem conflitantes; e se o mesmo fiscal fosse duas vezes, èle tinha
trê* opiniões diferentes. E algumas vezes, inclusive, o fiscal autuava por itens que não
estavam na legislação.

Com o roteiro objetivo de inspeção, o setor regulado tem descrito cada item que
vai ser. Então, por exemplo, licença sanitária não é só conforme ou não conforme. Se
vamos num serviço e ele tem a licença vencida com o pedido de protocolo de
renovação, isso é conforme ou não conforme? Depende do Íiscal que vai fiscalizar,
polque um pode dizer que está confonne e outro dizer que não está conforme. Se
chegamos num serviço e ele está com o alvará vencido e não tem o pedido de
renovação? É diferente, não dâ pwa tratarmos esses dois serviços iguais. E ,. u*o,
num serviço clandestino que não tem alvará sanitário?

Então, quando a gente dá um não confonne para quem está com o serviço
vencido e com pedido de renovação, a gente o iguala a quem não tem alvará sanitário e
estimula o setor regulado a não cumprir, porque se ele fizer quase tudo ou não fizer
\?{u, para a Vigilância Sanitária é a mesma coisa. Com esse ìnstrumento pontuamos
diferente e, mais do que isso, veremos que o serviço tem alvará sanitário válião e que já
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protocolou um pedido de renovação, então ele vai pontuar positivamente no
licenciamento sanitário.

Isso é importante, porque estimula o setor regulado afazer mais do que está na
legislação. Ou seja, mudamos Ìrma concepção de que hoje a legislação sanitiíria é o teto
e passamos a uma concepção de que a legislação sanitária é o piso. E a tomada de
decisão do gestor passa a levar o conceito de benefício, por quê? Èorque não podemos,
poe exemplo, interditar um setor produtivo somente baseado no risco se esse setor
produtivo represent4 por exemplo, a totalidade de emprego de um Município.
Precisamos levar isso em consideração, mas não podemos levar isso em consideraçaô ae
forma que a nossa opinião mude a depender de que setor regulado é. E com o roteiro
objetivo de inspeção isso esüí descrito quais são as condições. Isso traz objetividade e
transparência para o setor regulado e, principalmente, reprodutibilidade dás ações da
Vigilância Sanitaria.

Então, se qualquer um de nós for avaliar um serviço, o resultado daquele serviço
vai ser o mesmo e ele pode ser classificado em aceitável, tolerável e inaceitrível. Corno
passar do tempo podemos inclusive pensar em abrir essas avaliações à população para
que ela possa escolher o servigo que vai ter. Isso estimula o proprio setor reguluão u
qu:ler melhorar paÍa que tenha o menor risco possível de cada ação e que teúa um
meJhor beneficio possível.

Eu gostaria de trazer esse tema pam que possamos trazer relevância, porque
estou vendo a discussão muito voltada à questão das ta:<as. Elas são importantér, elu,
podem inviabilizar um setor, mas o Estado de Santa Catarina está sendo referência
nacional e internacional. É importante quo vocês tenham orgulho desse Código

lanitário, porque nós estamos propondo inclusive a mudança da definiçao de Vigilância
Sa:gtária que estií na 8.080, que é focada só no risco. Nós não podemos tomar decisão
em"Vigilância focada só no risco, nós precisamos tomar decisão focada no risco e no
beneficio, considerando questões econômicas, políticas e sociais.

Muito obrigado e parabéns pelo Código. (palmas.)
o sR PRESTDENTE @eputado Estaduar Dr. vicente caropreso) -

Obrigado pela sua participação, professor Marcos Navarro.

- Vamos, agora, partir paru a segunda fase, que é a participação das pessoas com
evdntuais contribúções. E peço que a Deputada Luèiane Carminatticonduzà essa parte.

A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Luciane Carminatti) - Temos
inscrito apenas o senhor Ronald Ferreir4 representando a Federação Nacional dos
Farmacêuticos, e na sequência, quem desejar se inscrever faça o sinal para aLíviafazer
o registro.

A SRA. MICHELI POLI SILVA - Bom dia a todos, é uma satisfação estar
aqüi. Quero cumprimentar o Deputado Sarett4 todos os demais presentes, as
autoridades e os representantes das entidades.

Eu sou presidente da Câmara de Desenvolvimento das Indústias de Alimentos e
Bebidas da Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina (Fiesc) e represento o
Cofem hoje nesta nossa manifestação em relação ao código da vigilância.

Gostaria de deixar claro que eu teúo experiência de muitos anos nas indústrias
de alimentos e vou falar um pouco a respeito da nossa vivência e das nossas práticas,
mas, ÍÌa verdade, damos total apoio ao Código, pois precisamos, sim, dessa melhoria.
Vemos a importância de uma celeridade nos processos administrativos, inclusive para a
Vigilância Saniuíria poder tomar decisões daqui a pouco de uma possível interdição de
uma empresa; temos preocupação com a segurança alimentar daquele consumidor e

l.-9:T da pessoa que recebe a prestação de serviço de algum ente sujeito à Vigilância
Saqitária. E muito importante que existam ações rápidas.
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Então, nesse sentido, eu vou falar aqui em alguns pontos a título
experiências que eu vivi também como presidente de sindicato, acompanhando
inspeções e,

intèrpretação
às vezes, a questão de a subjetividade ser um pouco ampla faz a
não só do Íiscal, mas também da parte da indústria, não ser coesa no

resultado daquele ato. Então a gente busca melhorar para evitar longas discussões, ser
claro para todo mundo.

O primeiro ponto que quero falar trata do artigo 11, inciso V, que trata da
questão do trabalho, de identificar, avaliar, normatizar e fiscalizar as condições de saúde
do lrabalhador. É, de fato, um ponto bem importante, como Cofem pensamos que deva
serfum ponto um pouco mais discutido, porque a nossa preocupação è a concorrência de
legislações. Vamos imaginar um caso hipotético: uma empresa ou algum ente que seja
fiscalizado pela Vigilância Sanitríria recebe uma fiscalização do Ministério do Trabalho.
Ele já começou a responder um processo ali, correto? E logo em seguida vem a
Vigilância Sanitária. Então como vai funcionar isso, vÍrmos responder para quem
perante uma possível infração? Vamos responder ao Ministério do Trabalho com as
múltas e as penalidades gerais do Ministério do Trabalho ou da Vigilância Sanitária,
porque são processos que vão ocorrer independentes?

Isso é algo que preeisa estar claro, bem estrufurado, quais são as situações, em
casos de concorrência nessa fiscalização, a quem a empresa vai responder? É importante
levarmos em consideração que a maioria das empresas de Santa Catarina, tanto
indústrias, quanto prestadores de serviços e todo o comércio, é de pequeno porte, e
mrdtas vezes esse empresário não tem a consciência e o conhecimento que uma empresa
de um outro porte tem. Então não é ser contra a esses pontos, é uma questão de se
adequar essa escrita.

Quanto ao artigo 12, que prevê os treinamentos e a capacitação dos fiscais da
Vigilância Sanitária. Algo que a gente vê de importante seria termos dentro do Código
uma forma dos fiscais, que vão fiscalizar determinada atividade, terem a
responsabilidade técnica vinculada àquela atividade. Por exemplo, em uma indústria de
alimentos, quem for fiscalizar que seja um engenheiro de alimentos, porque às vezes o
nutricionista não tem conhecimento da complexidade e da estruturação de uma indústria
de alimentos, até por causa do uso de equipamentos diferentes que não são do trato do
nutricionista - nós entendemos assim e pode ser que o nosso entendimento seja inverso
do de vocês -, eüe esteja um pouco fora da atuação do nutricionista, que é mais na parte
doprocessamento do produto para servir o consumidor final, os restaurantes, os baÍes,
enfim. Nós temos esse entendimento. fTranscríção: Luanna Kellen Gonçalves Lodi /
Revisão: taquígrafa Siomara G. Videíra)

Talvez essa questão nós pudéssemos colocar nesse artigo as atividades correlatas
à capacitação desse fiscal. Nesse sentido vamos conseguir dirimir várias outras questões
e não alongar múto os processos, evitando discussões de capacidade técnica ou de
coúecimento a respeito de determinad a atividade, tâ?

O artigo 13 traz que em casos excepcionais poderá ser concedido um alvaút
sanitário inferior a doze meses. A nossa sugestão é que se esclareça quais seriam esses
czÌsos excepcionais. Eu sei que é um pouco dificil, que tem uma complexidade atras de
todo um trato de fiscalização, mas precisÍÌmos deixar claro, e eu vou repetir, para aquele
pequeno empresfuio que estiver enquadrado nessa situação que, possivelmente, o alvará
não vai ser de doze meses. Então, se tiver uma forma de eskuturarmos isso, seria muito
intêressante.

Eu vou resumir aqú todos os artigos que envolvem a parte de fiscalização da
saúde do trabalhador, que envolvem a saúde do trabalhador, e não a saúde do
trabalhador no resultado do produto entregue para o consumidor. O que eu quero dizer
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.orit irrot Por exemplo: um trabalhador tem que ter todos os exÍrmes de micro
sangue, urina, enfim, em detrimento dos produtos que eu produzo paÍa o consumo
mas a saúde do trabalhador em que pode envolver as questões de NR 12, NR 36, enfim,
isso tudo deixamos bem alinhado com a legislação trabalhista em definir quem que vai
legislar sobre. Essa é a questão.

r Portanto, sobre essas questões trabalhistas eu acredito que poderíamos ter uma
reunião específica, não sei, ou também vamos encaminhar um rol de sugestões nos
próximos cinco dias para tratarmos dessas matérias. Está certo?

A respeito da multa. Lógico, está todo mundo falando da multa, mas a nossa
sugestão é a seguinte: que as multas sejam escalonadas de acordo com o porte da
empresa e não pelo faturamento, porque se for uma microempresa, uma empresa de
pequeno porte, tranquilamente vai ser comprovada essa condição através de um
documento da Junta Comercial; não depende da informação da empresa que eskí sendo
autuada, é uma informação que é de facil acesso, e ali também conseguimos colocar as
multas dentro da realidade do faturamento de cada empresa. Então, quando falamos da
multa atrelada ao faturamento, o ideal seria as multas escalonadas de acordo com o
porte de cada empresa, üá? Lógico, se a multa for por características leves, médias,
grQves e gravíssimas, elas também terão a sua escalonação de acordo com o porte.

Eu também gostaria de comentar a respeito das aniálises do Lacen para produtos
acabados no momento de uma coleta, em que são feitas as análises ou uma inspeção
sanitária: que se preveja a possibilidade da indústria ou do comércio, enfim, que está
sendo fiscalizado, que tem o produto coletado para análise, também poder indicar um
outro laboratório que seja certificado na ISO 17.025 para acelerar esse processo. Muitas
vez.es a gente sabe que a demanda do Lacen é muito grande nesse trabalho de coletar
produtos no varejo e fazer as análises, pois a gente tem a questão da coleta no varejo e a
gente tem a questão das inspeções sanitárias que são feitas dentro da indústria. Então,
sugerimos indicar laboratórios que teúam credenciamento para acelerar esse processo.

E a última questão que eu queria levantar, que vai ser bem râpida, é que no
momento de uma inspeção sanitrária quando vier a diretoria para inspecionar uma
empresa, que seja acompanhada pelo fiscal que liberou o alvará saniüário. Então, para
issô a diretoria pode ver dentro do Código Ìrm prazo de cinco dias para notificar ãsse
fiscal que liberou o alvará da empresa para ele fazer o acompanhamento no momento da
Íiscalização. Está certo?

No mais, eu quero agradecer a oportunidade e estamos à disposição para
discutirmos futuramente.

Muito obrigada. (Palmas.)
r A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Luciane Caminatti) - Com a

palavta o senhor Ronald Ferreira dos Santos, presidente da Federação Nacional dos
Farmacêuticos.

O SR. RONALD FERREIRA DOS SAÌ\TOS - Bom dia a todos e a todas.
Quero aqui cumprimentar a Deputada Luciane, o Deputado Vicente Caropreso,
cumprimentar todos os participantes, inclusive o meu colega Eduardo Macario.

t Quero dizer que a gente esta aqui trazendo um pouco dessa reflexão na condição
de ter recentemente presidido o Conselho Nacional de Saúde. Santa Catarina está dando
um passo à frente em algo que está há muito tempo ahasado, que é a definição, a
afialização dos códigos sanitários à luz da Constituição de 1988.

Em um dos elementos que a Constituigão de 1988 trouxe, que é o elemento
central de reconfiguraÍ o desenho da saúde pública brasileira, está a questão da
paúicipagão da comunidade. Infelizmente nós levamos trinta anos paÍa constituir a lo
Conferência Nacional de Vigilância em Saúde, a qual eu tive a satisfação de presidir e
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que mobilizou no Brasil mais de 4.600 Municípios, mais de 2,5 milhões de
qug construíram e aprovarÍÌm a Política Nacional de Vigilância em Saúde apenas
2018.

Então, assistir Santa Catarina já produzindo essa grande conquista... eu queria
parabenizar a Superintendência de Vigilância em Saúde por fazer essa atualização e
lrazer novidades, pois, como foi falado aqui, vai impactar no Brasil e no mundo do
ponto de vista do lugar da Vigilância Sanitária e no cumprimento do artigo 200 da nossa
Constituição. Esse artigo é a marca principal, coloca sob a responsabilidade do Sistema
Unico de Saúde o ordenamento das ações de Vigilância Sanitáriq a saúde do
trabalhador, o saneamento, uma série de questões relacionadas a esse Código que está
sendo atualizado aqui.

Eu apenas me inscrevi para apelar à necessidade de um debate do tamanho da
responsabilidade que é essa mudança. Foram mais de trinta anos. É importante e
fundamental que outros atores também possÍrm ser mobilizados para esse deúate, entrert
ele3 os profissionais de saúde, os trabalhadores da saúde, os usuários envolvidos com os
serviços dessa ação. E, nesse sentido, eu queria trazer aqui à Comissão e aos seúores
Parlamentares uma contribuição da sequência desse esforço de mobilizar a sociedade
em torno desse tema.

O Conselho Nacional de Saúde, juntamente com a Fiocruz e com a Escola
Nacional dos Farmacêuticos, tem promovido algo fundamental, porque além da Política
Naèional de Vigilância em Saúde que dialoga com as ações de vigilância em saúde e
não somente com a saúde do trabalhador, tem o desenvolvimento da ciência e da
tecnologia, tem a questão que nós assistimos mais recentemente da assistência
farmacêutica que precis4 sim, de uma regulagão.

Recentemente, a gente viu uma vítima dabanalização de um medicamento, que
foi a cantora de um grande conjunto nacional. Há a necessidade de se hatar com o
devido rigor científico, a devida responsabilidade, não impedindo o desenvolvimento
econômico, mas, sim, levando em conta os diferentes riscos das atividades. E, no caso
da assistência farmacêutica, a pandemia demonstrou o lugar que ocupa a
disponibilização do medicameúo adequado. Nós assistimos o debate a respeiio do
acesso a medicamentos, o acesso a equipamento, o acesso a insumos, o acesso às
tecnologias vinculadas à saúde, que necessitam, sim, ter regramentos.

r Acredito que a construção que estiá aqui apresentada precisa ser aperfeiçoada. Já
avaÍrçou bastante, já é uma referência, mas acredito que é possível mais, levando em
conta o papel dos proÍissionais de saúde, como colocou aqui o colega da Medicina
Veterinária, e qual o lugar que vai ocupar - já dialogando com quem está escrevendo -
um dos elementos centrais do Sistema Unico de Saúde, justamente que leva em conta a
preocupação que o setor produtivo trouxe aqui, que é de escutar a sociedade. E nessa de
esqFtar a sociedade, o Sistema Único de Saúde, ao ser desenhado a partir da
Constituição de 1988, colocou uma estrutura chamada participação da comunidade:
todos os Municípios têm o seu Conselho Municipal de Saúde. Eu, aqui em Santa
Catarina" participo em nome do Sindicato dos Farmacêuticos no Consehó Estadual de
Saúde e tive a oportunidade de discutir com diversos atores as medidas sanitárias
necessiírias. Portanto, há necessidade de se olhar também, no processo do deseúo do
Có$igo Sanitiário, a devida participação da comunidade. É um mandamento
constitucional, é algo frrndamental para além de um debate meramente técnico, porque,
como foi colocado aqui, para além da técnica existem as questões econômicas Jsociais
envolvidas.

Então, para concluir a minha manifestação, Deputada, quero agradecer o espaço
e dizer que o Sindicato dos Farmacêuticos e os farmacêuticos estão aqui para contrituir.
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E também queria deixar aqui aos senhores Deputados um exemplar do projeto
desenvolvemos com o Conselho Nacional de Saúde justamente para integrar as
de vigilância em saúde, a ciência e tecnologia e a assistência farmacêutica, QUO,
acredito, têm algumas contribuigões prìra esse debatet (Procede-se à entrega de publicação aos Deputados da mesa.)

Obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE @eputada Estadual Luciane Carminatti)

Obrigado, Ronald.
O doutor Bruno levantou a mão, mas eu solicito que ao final das falas o senhor

se manifeste, o.k.?

' Com a palavra o senhor Hélio Leite, gerente de Articulação da Câmara de
Dirigentes Lojistas de Florianópolis (CDL Fpolis).

O SR. Unf,fO LEITE - Bom diá a todos. Bom dia, Presidente Deputado
Vicente Caropreso, demais membros da mesa, participantes presentes e participantes
onJine.

Primeiro, nós gostaríamos de endossar a fala do presidente da Abrasel e dizer
quç nos solidarizamos com tudo o que ele já tem colocado - não vou voltar a repetir.
Nós somos totalmente favoráveis a esse projeto do novo Código Sanitário, porque nós
precisamos modernizar, né?

Vou fazer uma retrospectiva breve de quantas reuniões e de quantos anos
estamos.trabalhando em cima de um conteúdo agora reapresentado praticamente igual
ao anterior. Foram muitas reuniões na Vigilância em cima do conteúdo antes de vir para
a $ssembleia. Depois, na Assembleia, muitas reuniões nos gabinetes de todos os
seúores que estão compondo a mesa, né, doutor Vicente, Deputado Bruno. Nós
fizemos muitas reuniões nas quais nós, entidades, representúes das empresas,
trouxemos muitas sugestões de adequações a esses projetos com base na nossa
experiência, no nosso coúecimento. O conhecimento para construir uma legislação não
vem apenÍÌs dos servidores públicos, dos especialistas de saúde, vem daqueles que
rec.ebem essa fiscalização, e nós temos muito a contribuir.

A nossa preocupação é que o -"r.udo posu mrar totalmente legalizado e com
isso sempre prevaleça a concorrência leal. Essa é a nossa grande luta. Mãs é importante
que sejamos ouvidos e que ÍÌs nossas sugestões possam ser avaliadas e adequadas ao
projeto de lei. E eu vejo que ao longo desses anos todos na reapresentação db projeto
algumas coisas se perderam, infelizmente.

- Então eu peço que os senhores teúam atenção para resgatar tudo o que já foi
cofistruído, e algumas sugestões os representantes das entidadeslvoltaram a manifestar.
A gente não pode mais admitir, pessoal, que o Legislativo e muito menos o Executivo
construam uma proposta de projeto de lei sem ser junto com a sociedade civil, sem estar
junto com as pessoas que serão impactadas por essa legislação, porque a sociedade civil
tem muito conhecimento e muita experiência para contribuir no sentido de que a lei, ao
ser aprovada, atenda efetivamente toda a sociedade, sem o risco de éstarmos aí
aprbvando leis, como temos visto ao longo de todos esses tempos, que não atendam
efetivamente à sociedade e criam mais problemas. fTranscrição: taquígrafa Maria
Aparecida Orsi / Revisão: taquígrafa Sibelli D'Agostinif

Então nós estamos aguardando e esperÍrmos que todas as considerações desses
anos, principalmente do dia de hoje, possam ser relevadas paÍa que possamos, sim, ter
um novo Código Sanitrírio mais moderno e de acordo com a legislação do livre
cornércio, da liberdade econômica, mas que jamais comprometa a legaliáade e a boa
atuação das entidades produtivas do nosso Estado.

Obrigado e um bom-dia a todos. (Palmas.)
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ASS EMBLE IA LEG IS LÂÏIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

i A SRA. PRESIDENTE @eputada Estadual Luciane
Obrigada.

Com a palavra o senhor Guilherme Dallacosta, que representa a Federação
Associações Empresariais de Santa Catarina (Facisc) e da Federação do Comercio de
Santa Catarina (Fecomércio).

o sR. GUILHERME DALLACOSTA - Bom dia a todos. Bom dia,
excelentíssimos senhores Deputados, Deputado Vicente Caropreso, Deputada Luciane
CaÍrninatti e Deputado Bruno Souza.

Seúores, diante de tudo o que foi dito aqui, resta-nos pouco a reforçar a respeito
da importância, da magnitude e da relevância desse projeto. Nós, representanão a
Federagão das Associações Empresariais de Santa Catarina (Facisc) e ã Fecomércio,
reforçamos que esse projeto - estamos à beira de completar quarenta anos de uma
legislação já existente e não há dúvidas de que precisamos è necessitaÍnos dessa
aahlização.

O que nós reforçamos e pedimos aqui é que os senhores Deputados, Deputada
Luciane Carminatti, olhem as nossas proposições, as quais estamos já na iminência de
apresentar nos próximos cinco dias, apesar de já termos apresentado em outros
momentos, mas olhem com a possibilidade de contribuições para lapidar esse projeto.
Nós estamos contribuindo com o aperfeiçoamento dos dispositivos desse projeto, tudo
issô para combater a tão dolorida e t2ío vergastada expressão que é ãltá troie Aa
insegurança'jurídica. O empresrírio não quer conviver com isso e acr.edito que vocês,
servidores, também não querem conviver com uma norÍna que não possibilite uma
tomada de decisão com segurança, porque recai tanto no empresiírio quanto no servidor
que assina. Então esse olhar para reduzir a insegurança jurídica é o nosso apelo.

Deputado Bruno, a questão das chamadas multas abertas preocupa-nos muito.
Nos temos experiência em outras áreas, como a ârea ambiental, em que no passado
tivemos essas chamadas multas abertas e hoje nós conseguimos, já de uma certã form4
reduzir a possibilidade dessa insegurança, porque temos a questão muito clara da
capacidade econômica do infrator e o grau de lesividade da infração.

Portanto, é possível, sim, dentro de uma legislação, conseguirmos estabelecer
esses parâmetros paÍa depois, num segundo momento, através de um decreto
regulamentador, dar a segurança da aplicação de um valor palpável, um valor claro, em
que o empresiário sabe que descumprindo, não tendo um alvará ou descumprindo
determinada obrigação, ele sabe o valor da multa que ele está adstrito, ou seja, ele não
fica à mercê de uma variação de uma multa de R$ 100 mil a R$ 250 mil, a dópender da
interpretação de quem está ali fiscalizando.

Esse é o nosso apelo, mais uma vez parabenizamos a iniciativa dessas
Colnissões por trazerem este debate para a sociedade, por trazerem este debate ao
público, e espero que possÍÌmos ter esse Código de vanguarda, pois Santa Catarina
merece isso em nome da sua competitividade nacional.

Muito obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE @eputada Estadual Luciane Carminatti)

Obrigada, Guilherme.

_ r Com a palawa o senhor Evandro Carlos Back, presidente da Associação
Catarinense das Vigilâncias Sanitárias Municipais.

O SR. EVANDRO CARLOS BACK - Bom dia a todos. Cumprimento a mesa,
os nobres Deputados, Caropreso, Luciane e Bruno, o Macario, a ttossã colega Lucélia,
que ainda não tive a oportunidade de abraçá-lahoje, companheira de viírias áiscussões,
de várias buscas de informação.
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Estou vindo aqui hoje representando as Vigilâncias Sanitárias dos
que diria eu é onde acontece a grande maioria das agões relacionadas à fiscalização na
area de vigilância sanitaria voltada para alimentos, principalmente.

* Q nosso posicionamento como Vigilância Sanitrária dentro dos Municípios eu
venho trazendo iâ hâ algum tempo paÍa as discussões, dado a situações justamente
produtivas, porque temos em nosso Código, Lucélia e demais entendidos, uma
qualificação em artigo, inclusive, que fala das nossas atribuições. Orientação à
produção, orientagão à fiscalização é o que queremos levar em consideração em
primeiro lugar nas atividades da Vigilância Sanitária. Fica mais facil fiscalizar e fica
mais fìícil o entendimento de uma legislação quando dilúda - hoje está acontecendo
aqui a diluição do entendimento de uma legislação.

Então quero agradecer imensamente à Luciane por esta iniciativa, agradecer ao
Caropreso por este entendimento também, a participação do Deputado Bruno, pois a
participação política dentro da érea sanitrâria está sendo cada vez mais importante. Nós
temos, hoje, um entendimento técnico muito grande, mas nós precisamos do apoio
polftico para conseguirmos conciliar justamente essas ações a fim de que possamos ter a
segurança alimentar necessiíria dentro de um rol produtivo com qualidade, mas que
venha, sim, gerar rendas, porque são dessas rendas que vêm o nosso retomo.

As dispensas de alvarás que foram comentadas não dispensam a fiscalização,
então não vejo problema nenhum nessa dispensa de alvará sanitário. Da mesma forma,
como digo a vocês e afirmo, que com a frscalização das Vigilâncias Sanitárias nós
veryos hoje pelo País afora várias situações: foi citada aqui a questão de uma cantora
que há pouco tempo teve problemas indo inclusive a óbito, assim como vocôs mais
próximos aqui tiveram certamente coúecimento da notícia de consumo de carne de
animais em abate completamente clandestinos, inclusive proibidos de abate. Com a
Vigilância Sanitaria atuando, nós estamos dessa forma.

Ouvi também dizer aqui sobre Vigilância Sanitríria, sobre qualidade alimentar,
sobSe fiscalização na Europa. Eu estive lá e obviamente que eu fui buscar a Vigilância
Saíitária lá, porque Vigilàrcia Sanitaria corre em nossãs veias. De fato, não existe
Vigilância Sanitaria lá, existe Polícia Sanitária. Legislações menos brandas, mais
severas, não sei, mas precisamos levar em consideração uma coisa muito importante que
é a cultura daquele povo. Parece que aqui temos a intenção de errar, porque justamente
o que a lei não proíbe eu posso fazer.

Eu vivenciei isso por quase dois meses na Europa e digo a vocês, aqui não
furfciona assim, não conseguiríamos ter qualidade de alimentot 

"o^ 
as legislações d.lá,

mas vejo, sim, que precisamos produzir e vamos produzir. Nós vamos produzir, porque
a Anvisa quer padronizar as ações para que justamente não aconteça de em tal
Município poder isso e em tal Município não poder, um fiscal vai fiscalizar, o outro vai
novamente e faz um entendimento completamente diferente do primeiro. Por isso,
Lucélia, sabes muito bem quantas vezes solicitamos heinamento, esse apoio que o
Estãdo nos fornece com treinamento é importantíssimo, é dali que saem as iniciàis na
descrição de infrações, na descrição de intimações e na orientação, a qual nós temos
como nosso primeiro item.

As Vigilâncias Sanitárias precisam existir. Chamo a atenção novamente que nós
temos algumas Vigilâncias Sanitárias precárias, temos, mas vamos chegar 1á. Vamos
buscar nesse novo Código a inspiração, digamos assim...

I A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Luciane Carminatti)
Concluindo, por favor.

O SR. EVANDRO CARLOS BACK- Sim.
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Para que isso acontega, nós precisamos da aprovação desse Código. N
Vigilância Sanitária Municipal, somos a favor, sim, desse Código, nós queremos que ele
seja aprovado dentro da valorização dos fiscais, que eu já escutei aqui, dentro da
padrotização, dentro de treinamentos, dentro de apoio às nossas ações. Se
conseguirmos isso com a aprovação do Código, estaremos, sim, trilhando um camiúo
pala a produção segura de alimentos." Múto obrigado. (Palmas.)

A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Luciane Carminatti)
Obrigada.

Com a palawa o senhor Cleiton Lima, fiscal sanitário do Município de
Presidente Getulio.

O SR. CLEITON LIMA - Bom dia a todos.
ln' Eu gostaria de complementar a fala do meu colega dizendo que eu sou fiscal de

Presidente Getulio jâ faz dois anos, fiz o curso de ações básicas em plena pandemia,
então me obriguei a aprender muitas coisas de vigilância sanitrária meio que aos trancos,
mas foi muito importante para a minha vivência e para entender na prática como
funciona a questão da fiscalização no Município.

Eu gostaria de deixar bem claro que antigamente se tiúa a Vigilância Sanitária
cot?to um órgão punitivo e muitas pessoas ainda pensÍrm da mesma maneir4 e isso é
uma coisa bem preocupante, porque nós não queremos passar essa imagem. Nós
queremos passar justamente a. imagem de um órgão que busca trazer a legislação
sanitária paÍa as pessoas, para que elas possam desenvolver a sua atividade da melhor
maneira possível. Então a Vigilância Sanitaria é, em princípio, um órgão orientativo. E
chama a atenção a questão da alimentação, porque é um dos principais serviços que as
Vigilâncias Sanitárias Municipais atuam.

No ano passado teve a promulgação da Lei no 18.091 que tornou desobrigado o
serviço de alimentação de alvarâ sanitfuio, eles não têm autodeelaração sanitríria
dizendo das atividades que eles desenvolvem no estabelecimento e eles podem abrir o
estabelecimento simplesmente tendo o seu registro, o seu CNPJ. A minha preocupação
nesse sentido vem porque pode, sim, ser uma simplificação muito interessante para
ess&s serviços, porém, voltando à fala anterior, as pessoÍts pensÍrm em Vigilância
Sanitrária muitas vezes, infelizmente, como um órgão punitivo e, às vezes, não buscam o
serviço paÍa aregularização.lTranscrição e revísão: Grazielle da Silva]

Então isso causa uma preocupação grande porque pode ser que eles vão
empreender, eles vão começar e vão fazer tudo de acordo como deve ser, assim como
pode ser que não, pode ser que eles abram estabelecimento, recebam unÌa visita da
Vigilância Sanitrâria por estarem em desacordo, por alguma suspeita de uma toxinfecção
ou qualquer coisa nesse sentido.

O SR. PRESIDENTE @eputado Estadual Dr. Vicente Caropreso) - Para
concluir, por favor.

O SR CLEITON LIMA - Sim. E a Vigilância Sanitária pode ir lá fazer uma
inspeção e ter que, às vezes, aufuar essa pessoa, porque nem sempre ela consegue
cuglprir isso dentro do tempo esperado, podendo causar um prejúzo financeiro muito
grande no futuro.

Entâio a minha preocupação nesse sentido é deixar claro queo talvez, o Código
Sanikário possa abarcar esses serviços que não estão mais sujeitos ao alvará sanitário ou
a uma declaração sanitária.

Obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Deputada Estadual Luciane Carminatti)

Ob?igada.
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Com a palawa o seúor Eduardo Henrique Silva Bastos, gerente de
Produtos da Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado da Saúde.r Q SR. EDUARDO HENRIQUE SILVA BASTOS - Bom dia.

Eu quero cumprimentar [os integrantes] da mesa, os Deputados e o Eduardo
Maciírio.

Sendo bem breve, eu quero explicar dois pontos que foram hazidos aqui.
Primeiro sobre alguns detalhes que foram falados aqui, sobre alguns artigos que estão
previstos nesse projeto de lei. A ideia do Código Sanitário não é detalhar, esmiuçar cada
assunto, porque senão não seria um Código Sanitário, seria um compêndio enorme de
leis.

A ideia é o quê? Discutir esses assuntos mais detalhados em regulamentação
posterior, em decretos para cada área específica. Então, qualquer detalhe, qualquer
anseio dos setores sobre detalhes em cada artigo virá em decreto posterior e será
debatido naturalmente após a entrada em vigor do Código.

. Segundo, eu vi que as multas geram muita polêmica, gerÍrm muitas dúvidas, mas
tem um ponto específico a ser detalhado e trazido que talvez não teúa Íicado muito
claro. Existe a pactuação de ações de Vigilância Sanitária, as atividades de baixo risco
são fiscalizadas quase integralmente pelos Municípios. Então, quem compete autuar
esse tipo de atividade - especificamente comércio, bares, restaurantes, farmácias, todos
esses tipos de atividades - são os Municípios, logo, se houver alguma aufuação, será
feip pelo Município. Esses valores de multas que estão sendo trazidos no Código
Sanitrário do Estado não se aplicariam nessa situação, porque os Códigos Sanitários
Municipais dispõem de valores de multas específicos e, muitas vezes, maiores que esses
valores que estão sendo trazidos no nosso Código. Em Florianópolis, por exemplo, o
valor máximo de multa hoje é R$ 500 mil. As atividades fiscalizadas pelo Estado são de
média e alta complexidades. O Estado, basicamente, se foca em indústria de
medicamentos, indústrias de produtos para saúde, hospitais, hemodiálise, então se
hoüver multas e aplicação de multa do Estado, seriam nessas atividades.

As atividades que estão com os Municípios, que são de baixa complexidade,
baixo risco, que são na sua totalidade indústria de alimentos, farmácias, drogarias,
restaurantes, se houver aplicação de multa, ela virá pelos Municípios, e esses [valores]
que estão sendo trazidos aqui é de um Código Estadual - os Municípios possuem os
seus valores de multas, sejam de R$ 10,00, R$ 100,00 ou R$ 1.000,00. se at-prebcupação do setor estiver sendo com os valores de multas, isso deve ser discutido
com os seus Municípios que, se não possuem Códigos mtrnicipais, fica aqui a sugestão
de implementarem os seus Códigos municipais e os seus valores específicos de multas,
porque os Municípios têm o dever de fiscalizar, de autuar, se necessário, e abrir
processos administrativos próprios. Setores basicamente do comércio e da iírea de
indústria de alimentos que são fiscalizados pelos Municípios, se houver algum valor de
múta aplicado, virá pelo Município e não por esses valores trazidos pelo Código
Sanitrírio do Estado, que foca mais em média e alta complexidades.

Eu espero que tenha Íicado claro para que, se houver alguma dúvida do setor que
não é fiscalizado pelo Estado, foque nos Municípios que são seus responsáveis pèh
fiscalização de suas atividades.

Muito obrigado. (Palmas.)
r A SRA. PRESIDENTE @eputada Estadual Luciane Carminatti) - Nós

enceffamos aqui as manifestações.
Como proposta, eu solicito que a ata desta audiência seja anexada ao projeto,

porque se torna um documento oficial também e dá condição de não deixarmos
nenhuma fala ou manifestação ignorada do ponto de vista do parecer que será aprovado.
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# AS'EMBLEIA LEGISLATIVA

Wp
Esse projeto vai passar por quatro Comissões: CCJ, Finanças e

t

saúde e Turismo e Meio Ambiente, e a minha sugestão, conversando com o
Dr. Vicente, é que façamos o trato em conjunto e possamos (falha na gravação),
produzindo um único relatório, ouvindo todo esse entendimento até então.

o Para mim fica muito forte a preocupação com a redação para nós não darmos
muita maÍgem à subjetividade. Inclusive temos uma consulta que foi feita à Consultoria
Legislativa com viírios questionamentos que vamos também observar na elaboração do
relatório. Parece-me que esse é um tema que é bem recorrente e não é só nesse caso. No
geral, na legislação as brechas sempre abrem quase um novo código, então precisamos
cuidar disso.

. Acho que a última fala sobre as competências de cada ente federado foi bem
importante, o que cabe ao Município, ao Estado e à União.

Com relação às multas, acho que é um debate, inclusive aqui na nossa resposta à
Consultoria nós temos também o entendimento com relação a não inviabilizar, mas
também garantir a saúde, a Vigilância Saniuária precisa ser garantida.

No tocante à saúde do trabalhador, parece-me que é um aspecto fi.rndamental nós
garantirmos a participação dacomunidade e o debate da insegurança jurídica.

ún' Eu pontuei algumas questões que paÍa mim foram mais fortes aqui no debate, e
depois na construção do parecer precisamos considerar as falas que vieram aqui. Esse é
o meu entendimento como Relatora na Comissão de Finanças e Tributação.

Eu quero só agradecer a todos e a todas, acho que foi uma audiência bem
produtiva.

Da miúa parte era isso e eu devolvo a palawa para o Deputado Dr. Vicente, que
está conduzindo a audiência.

Obrigada.
o sR. PRESIDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) - o

Deputado Bruno quer fazer uma consideração final.
O SR DEPUTADO ESTADUAL BRIINO SOUZA Apenas um

encaminhamento.
r Nós construímos nos anos anteriores um amplo debate com a sociedade civil

organzad4 e foram produzidas cerca de dezesseis emendas com a sociedade civil, todas
discutidas com diversas entidades. E essas emendas, Deputados, eu gostaria muito
mesmo de que fossem consideradas novamente no relatório de apresentação, porque,
como foi bem conversado hoje, tem que haver esse debate. Foi feito esse debate e foram
emendas inclusive apresentadas pela própria Vigilância que sempre se mostou - aliás,
o sleu múto-obrigado - compreensiva também com o debate que nós sempre .

propusemos.
Então,já existe um bom escopo aí produzido das preocupações do setorprivado.

Seria múto importante que esse trabalho não fosse desperdiçado no relatório conjunto,
no relatório produzido, seria muito importante que não fosse prejudicado, porque
inclusive a própria Vigilância acompanhou também todo aquele processo de criação lá
atnás. Da miúa parte era só essa consideração que eu queria fazer, o encamiúamento
apenas dessa preocupação.

E seria interessante que nós pudéssemos também, quem sabe antes de apresentar
o relatório final em todas as Comissões, ter uma conversa, uma reunião de
encaminhamento apenas com os setores. Então deixo aqui a miúa sugestão desse
encaminhamento com os setores.

r o sR PRtrSrDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) - o
Procurador Bruno Martins Mano Teixeira, que já se manifestou, gostaria de fazer uma
interlocução virtualmente com os presentes.
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j$p ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

J

Com a palavra o doutor Bruno.* O SR. PROCURADOR BRUNO MARTINS MANO TEIXEIRA
retomando rapidament e a palavra.

A questão relativa as competências de diversos órgãos dos entes federados, a
questão relativa à saúde e à competência do SUS para fazer a Íiscalização está muito
bem definida na Constituição, que trata que a saúde do trabalhador está incluída dentro
da saúde. A Lei no 8.080, que trata do SUS especificamente, fala em fiscalização e
saúde do trabalhador, e também na própria CLT. A CLT, no artigo 154, iniciando o
capítulo referente à segurança do trabalho, fala das NRs, diz que a aplicação dos
dispositivos daquele capítulo não exclui o disposto em um código sanitário.

Só para não deixar muita dúvida, a questão de competências concomitantes de
vários órgãos é comum em diversas áreas. Vou usar meu próprio exemplo aqui. O
Ministério Público divide com a propria Defensoria Pública a atribuição paÍa
ajúzamento de determinadas ações civis, a propria Polícia Federal e a Poiícia
Rodoviríria Federal atuam muitas vezes na mesma edificação criminal. É meramente
uma questão de organização do trabalho, o que não impede que um determinado órgão
faça uma fiscalização em detrimento do outro, até porque não estamos falando de
órgãos que fazem exatamente a mesma coisa. O Ministério do Trabalho e Previdência,
dentro da Auditoria Fiscal, fiscaliza todas as nonnas de direito do trabalho e das demais
refçrentes às relações de habalho, enquanto as Vigilâncias se limitam à questão da
saúde e segurança.

Então, só para deixar isso bem claro, não existe uma vedação legal para que
essas atribuições sejam concomitantes.

o sR. PRESIDENTE @eputado Estadual Dr. vicente caropreso) -
Obrigado, doutor Bruno.

o Encerrando a participação das devidas autoridades e também das entidades que
se posicionaram, eu tenho uma pequena história para contar, bem pequenininha. Eu era
Deputado Federal, participava da Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara
dos Deputados e, em julho de 1999, o FDI nos convidou pzìra uma missão, uma
delegação brasileira composta por Magistrados, Supremo Tribunal de Justiça, Senador,
Câmara e Associação Brasileira de ProÍissionais de Vigilância Sanitrária. O que eles
qugriam na época? Eles queriam - a Anvisa ainda dando os seus primeiros passos -
nada mais, nada menos que harmonização de legislação. E isso foi falado bastante aqui
há pouco, não tem sentido, Luciane e Bruno, o mesmo fiscal um mês ou dois meses
depois fazer um paÍecer contriírio ao seu parecer, e assim por diante.

Então, olhem só, o FDI estava querendo uma coisa em 1999, olhem onde nós
estamos, mas nós temos que avançax e quem sabe hoje em dia fazer um paralelo, uma
análise comparativa entre a Vigilância deles e a nossa. O fato é que nós temos que
evõluir, não travar o desenvolvimento e as atividades econômi.ur, ir.o é uma coisa
muito evidente, mas a coisa mais importante que nós temos é a saúde, a garantia da
saúde, são princípios básicos, são cláusulas pétreas que nós temos que identificar e fazer
com que o interesse do cidadão prevaleça.

Acho que foi uma boa participação de todos, o tema é bastante palpitante, sugere
vários posicionamentos, tem situações específicas que nós vamos polindo, polindo,
poHndo até entregar o brilhante para o Plenário aprovar. Acho que a sociedade clama
por isso, o setor produtivo também, viários se manifestaÍ€ìm, e o interesse da Assembleia
Legislativa, destas Comissões que est€lo aqui representadas mais a de Meio Ambiente,
na qual vai tramitar esse projeto, seja depois levado para a Comissão de Constituição e
Justiça e vâ aPlenário para batermos o martelo.
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w SEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Um grande abraço a todos, muito obrigado e nada mais havendo a
encenamos esta audiência pública. (Ata sem revisão dos oradores.)
Camila Letícia de Moraes / Revisão: taquígrafa Ana Rita Moriconi / Leítura
taryigrafa Siomara G. Videiral
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COM. DI I;IN.ANçAS

DEVOLUçÃO

Após teste, usando os atributos do Regimento lnterno (Resolução no

00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0253.912018 para aSenhora Deputada Luciane Carminatti, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2022

Espezin
Secretaria
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global (fls.188 a 221) ao Projeto de 

Lei nº 0253.9/2018 

 

 

 

O inciso XVIII, do artigo 6º, da Emenda Substitutiva Global (fls. 188 a 

221) passa a tramitar com a seguinte redação: 

 

 

“Art.6º..........................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

 XVIII – estabelecimento de assistência à saúde: aquele onde são 

realizados serviços regulamentados em norma técnica, voltados à promoção, à proteção, à 

prevenção de doenças e diagnósticos, ao tratamento, à recuperação e a reabilitação de 

pessoas, dividindo-se nas modalidades ambulatorial, hospitalar, móvel, domiciliar e 

especializado;” (NR)  

 

 

Sala das Sessões,      

 

 

 

Deputado Fernando Krelling  
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Justificativa 

 

 

A presente Subemenda Modificativa que ora apresento tem o condão de garantir a 

inserção dos estabelecimentos especializados na promoção e proteção da saúde, 

regulamentados em norma técnica, no rol de serviços de assistência à saúde, adequando à 

redação da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Governo do Estado (fls. 188 a 

221) ao estabelecido no Art. 2º § 1º, da Lei Federal nº 8080, de 1990. 

Não obstante, para explicitar e garantir a adequação para efeitos da norma legal 

pretendida adotar-se-á a denominação de modalidade especializada para conceituação da 

atuação dos estabelecimentos que atuam com atividades de promoção e proteção da 

saúde, considerando o já estabelecido no Cadastro Nacional de Atividades Econômicas – 

CNAE/IBGE.     

     

  Salas da Comissão,  

 

  Deputado Fernando Krelling 
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Subemenda Modificativa à Emenda Substitutiva Global (fls.188 a 221) ao Projeto de 

Lei nº 0253.9/2018 

 

 

 

O inciso XXVI, do artigo 6º, da Emenda Substitutiva Global (fls. 188 a 

221) passa a tramitar com a seguinte redação:  

 

 

“Art.6º..........................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

 XXVI – profissional de saúde: aquele que trabalha em uma das 

profissões da área da saúde definidas pelo Ministério da Saúde;” (NR)  

 

 

Sala das Sessões,      

 

 

 

Deputado Fernando Krelling  
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Justificativa 

 

 

A presente Subemenda Modificativa que ora apresento tem o condão de explicitar 

e vincular diretamente a definição do profissional de saúde como aquele que atua 

diretamente em uma categoria profissional já definida e consolidada pelo Ministério da 

Saúde, garantindo o entendimento e reconhecimento das ações interdisciplinares e sua 

integralidade no âmbito da saúde.  

   

  Salas da Comissão,  

 

  Deputado Fernando Krelling 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVILWfi

Florian6polis, 4 de maio de 2022.Oficio n° 419/CC-DIAL-GEMAT zo>
CO

S5s
&
1

Senhor Presidente, o

CM
CM
O
S!ooooirs
05g
ODe ordem do Secretario-Chefe da Casa Civil designado, encaminho manifestagoes 

tecnicas da Diretoria de Vigilancia Sanitaria (DIVS) da Secretaria de Estado da Saude (SES) 
acerca de 31 (trinta e uma) subemendas apresentadas pelo Deputado Bruno Souza £ Emenda 
Substitutiva Global ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, que “Institui o Cbdigo de VigilSncia Sanitaria 
do Estado e estabelece outras providencias".

Saliento que as manifestagdes foram realizadas pela SES com a finalidade de contribuir 
com o debate a respeito da redagao final do aludido Projeto de Lei.
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Ivan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado 
Diretor de Assuntos Legislatives*
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Excelentissimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta
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a•Portarla rv“ 038^021 - OOE 21.568 

Delegag&o de competdxla

OF 419_PL 0253.9 ie_SES_eubemendas 
SES 69588/2022

8o
Q

5Centro Administrative do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, n° 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Roriandpolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil:sc.gov.br
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Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestao de Processes Eletronicos - SGP-e
TERMO DE AUTUAQAO

Processo SES 00069588/2022

Dados da Autuacao

Autuado em: 27/04/2022 as 13:41 
Setor prigem: SES/DIVS/GAB - Gabinete de Diretoria 

Setor de competencia: SCC/ASSEC - Assessoria do Secretario de Estado da Casa Civil 
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SAODE

Classe: Offcio sobre Assuntos Relacionados aos Servigos de Vigilancia, Investigagao e 
Controle de Riscos e Danes a Saude

Assunto: Comunicagdes da Vigilancia em Saude
Detalhamento: PL 253.9/2018 - Encaminha pareceres tecnicos acerca das subemendas

referentes ao Projeto de Lei n° 253.9/2018, tramitando na Assembleia Legislative 
do Estado de Santa Catarina (que institui o Codigo de Vigilancia Sanitaria do 
Estado e estabelece outras providencias).
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Jpgl; ASSEMBLE!A LEGISLATIVE 
Wm cx) k:wix) s>e saitixcxwwSsa'.

GAB3Nnt DO mWTAQO 
BRLMO SOUZA

I ;-fe
Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Modifica o art. 11, V, da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018.
' A ;

O art. 11, IV, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 11.

IV - identificar, avaliar e monitorar as condigoes de

saude do trabalhador;”

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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V°o d5k ASSEMBlEIA.;lEGi.$mi.VA

f 130 fcSTA'.DO DE SANTA OTARJHA
CABiNltTE OOmPUTADO 

BR.UN'O.SOUZA•5!

Justificativa:

':P Normatizar e fiscalizar condigoes de saude do trabalhador e 

competencia privativa da Uniao atraves do Ministerio do Trabalho. Alem disso, a 

Portaria 1.378/2013 estabelece as competencias das Secretarias Estaduais de 

Saude e Coordenagao do Componente Estadual do Sistemas Nacionais de Saude e 

Vigilancia Sanitaria, que nao contempla as atividades de normatizar e fiscalizar que 

consta neste inciso.

ji'

CRFB:
Art. 22. Compete privativamente a Uniao legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrario, mantimo, 
aeronautico, espacial e do trabalho;
Art. 21. Compete a Uniao:
XXIV - organizar, manter e executar a inspegao do trabalho;
Lei 9.649/98:
Art. 14. [...]
XIX - Ministerio do Trabalho e Emprego:
c) fiscalizagao do trabalho, inclusive do trabalho portuario, bem como 
aplicagao das sangoes previstas em normas legais ou coletivas;
Decreto 10.854/21:
Art. 16. Compete exclusivamente aos Auditores-Fiscais do Trabalho do 
Ministerio do Trabalho e Previdencia, autoridades trabalhistas no exercicio 
de suas atribuigoes legais, nos termos do disposto na Lei n° 10.593, de 6 
de dezembro de 2002, a fiscalizagao do cumprimento das normas de 
protegao ao trabalho e de saude e seguranga no trabalho.

Tambem destaca-se que o conflito de competencia entre a DIVS e o 

Ministerio do Trabalho vai alem de distorgoes interpretativas do texto legal, tal 

conflito de atuagao pode gerar burocracias e entraves adicionais a atividade 

empreendedora, uma vez que o empresario pode se ver diante de uma situagao em 

que tenha que responder para dois orgaos distintos acerca do mesmo fato, o que 

nao se justifica sob 0 ponto de vista da eficiencia, da economicidade e dos demais 

princfpios da administragao publica.

Sala das Comissoes,

no SouzaDeputado
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OInformagao Nq 48/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. g
<>

§>
'■5
•o

o
Q)

eg
eg

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o art. 11, V, ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

8
co
co
IT)
O)
CO
o
o
CO; LU
CO

cn
cu
o
2A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda Modificativa 

conforme justificativas que seguem:
Q.

O
0)
E
£O anexo LXXIX da Portaria de Consolidagao n,° 5, que traz a Instrugao Normativa de Vigilancia 

em Saude do Trabalhador do SUS, especifica entre os seus objetivos: a “avaliagao do 
processo, do ambiente e das condigoes em que o trabalho se realiza”, “intervir nos fatores 
determinantes de agravos a saude da populagao trabalhadora visando elimina-los ou, na sua 
impossibilidade, atenua-los e controla-los” e ainda “a fiscalizagao do processo, do ambiente e 
das condigoes em que o trabalho se realiza, fazendo cumprir, com rigor, as normas e 
legislagoes existentes, nacionais ou mesmo internacionais quando relacionadas a promogao da 
saude do trabalhador”.

0)
o

5
0)

o

s
a
d
03
03

E necessario ressaltar tambem que o objeto de intervengao da Vigilancia de Ambientes e 
Processos de Trabalho - VAPT e a promogao e prevengao da saude de todos os 
trabalhadores, independente do seu tipo de vinculo, e por isso, e diferente daquele realizado 
pelos Auditores Fiscais do Trabalho, que se limita a observar o cumprimento das normas 
reguladoras e legislagao trabalhista para os trabalhadores com vinculo de trabalho regido pela 
CLT.

o>
V)

T5•c
a.

Q.

£
0)

'55
oO fundamento legal da discussao da competencia do SUS em realizar as agoes de VAPT esta 

principalmente pautado no inciso XXIV do artigo 21 da Constituigao Federal, que dispoe sobre 
a competencia privativa da Uniao de “organizar, manter e executar a inspegao do trabalho” e 
no capitulo V da Consolidagao das Leis do Trabalho que trata “da seguranga e da medicina do 
trabalho” e assegura a competencia exclusive aos Auditores Fiscais do Trabalho, vinculados ao 
Ministerio do Trabalho e Previdencia para realizar inspegao em materia de seguranga e 
medicina do trabalho.

0
(A
V)
0
CO

.So

‘2
£
§
o
2

0O cerne da questao esta em diferenciar as atribuigdes relacionadas a inspegao do trabalho 
(fiscalizar irregularidades relacionadas a inobservancia das normas de seguranga do trabalho) 
daquelas relacionadas a inspegao sanitaria em saude do trabalhador. A Inspegao do Trabalho 
tern como matriz teorica o campo da Saude Ocupacional que se diferencia do campo da Saude 
do Trabalhador e, portanto, apresentam objetos diferentes. A Saude do Trabalhador no SUS, 
mais do que proteger a forga de trabalho atraves da determinagao do cumprimento de normas 
de seguranga e/ou limites normativos contratuais do trabalho, tern como intengao atuar na 
promogao da saude, e prevengao de doengas e agravos, intervindo nos ambientes e processos 
de trabalho. E justamente nesse ponto que a Constituigao de 1988 inova no tratamento dado a 
relagao entre saude e trabalho, por isso, diz Fernandes (2009): “Nao se pode manter uma 
interpretagao antiga diante de novos paradigmas trazidos pelo ordenamento constitucional. Por

0

£s>
"O
o
TO

1
O

§
E
E
o
Q

o
0
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isso, a expressao “inspegao do trabalho" deve ser interpretada de forma restrita se comparada 
a que se produzia anteriormente a atual Constituigao. Se quisesse o legislador constitucional

(folha 02, da Informagao Nq 48/2022/SES/DIVS/GAB) 5
CO

<
albergar a saude do trabalhador no ambito da inspegao do trabalho realizada pelo MTE nao a 
teria, por obvio, deslocado para o campo do SUS.” Se prevalecesse o entendimento de que a 
‘inspegao do trabalho’ inclui a saude do trabalhador e a vigilancia de ambientes e processes de 
trabalho, seria uma incongruencia dentro do proprio texto constitucional, com o principle da 
universalidade do SUS, pois a protegao a saude dos trabalhadores seria limitada aos 
trabalhadores em regime celetista”.Tendo a Lei 8.080/90 (Lei Organica da Saude) definido o 
que seja saude do trabalhador, nao ha como confundi-la com inspegao do trabalho, uma vez 
que a propria Constituigao inseriu a inspegao do trabalho na competencia privativa da Uniao, 
enquanto conferiu as tres esferas de governo competencia para cuidar da saude e assistencia 
publica, tendo, coerentemente com os demais artigos, incluido no campo de incidencia do 
SUS, a saude do trabalhador. (SANTOS, 1996)

>-z>
8)

"0•o
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0

CM
CM

8
3
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o
o
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8(/>
0o

Alem do mais, esse entendimento seria contraditorio tambem com o principio do SUS, inscrito 
no artigo 198 da Constituigao, da descentralizagao com diregao unica em cada esfera de 
governo, e com o artigo 23, inciso II, que determina o cuidado a saude como competencia 
comum da Uniao, Estados, Municipios e Distrito Federal. Outro ponto de discussao e sobre a 
competencia legislativa. A Constituigao Federal elenca competencias exclusivas, que nao 
podem ser delegadas ou suplementadas; competencias privativas, que sao delegaveis; 
competencias concorrentes, onde os Estados e Distrito Federal podem suplementar legislagao 
da Uniao que tern a primazia de editar as normas gerais; e competencias comuns, quando os 
entes podem elaborar normas em um mesmo campo de atuagao. Nessa seara, o aparente 
conflito ocorre devido ao artigo 22 da CF/88 mencionar que e competencia privativa da Uniao 
legislar sobre direito do trabalho. Por outro lado, legislar sobre a defesa da saude compete 
concorrentemente a Uniao, aos estados (art. 24, inciso XII) e, suplementarmente, aos 
municipios (art. 30, inciso II). No entanto, ao se analisar a saude do trabalhador de forma 
ampla e possivel concluir que essa area esta mais relacionada ao Direito a Saude, e nao ao 
Direito do Trabalho. Essa confusao normativa pode ser fruto da compreensao existente na 
Constituigao anterior a de 1988, como nos mostra Fernandes, 2009: “[...] como no regime 
constitucional anterior, a saude nao possuia a abrangencia e a forga normativa como direito 
amplamente reconhecido de forma individual e social. A protegao a saude do trabalhador 
encontrava-se inserida topicamente no ambito do Direito do Trabalho, embora ontologicamente 
se constituissem normas jun'dicas componentes de Direito da Saude, cuja evolugao e 
ampliagao deu-se com a Constituigao Federal em vigor.”

Apesar da analise da Carta Magna e das legislagoes ja citadas serem suficientes para 
subsidiar as ag5es de inspegao sanitaria em saude do trabalhador, ha mais uma norma que 
vale a mengao, o Decreto n° 7.602 de 2011 que dispoe sobre a Politica Nacional de Seguranga 
e Saude no Trabalho (PNSST). Essa politica tern como objetivos promover a saude e melhorar 
a qualidade de vida da populagaq trabalhadora, bem como prevenir acidentes e danos;a saude 
decorrentes do trabalho, por meio da eliminagao ou redugao dos riscos nos ambientes de 
trabalho. E tern como principios: a universalidade; a prevengao; a priorizagao de agoes de 
promogao, protegao e prevengao, sem prejuizo das de assistencia, reabilitagao e reparagao; o 
dialogo social e a integralidade. E ainda, as agoes no ambito dessa politica devem obedecer as 
seguintes diretrizes: “a) inclusao de todos trabalhadores brasileiros no sistema nacional de 
promogao e protegao da saude; b) harmonizagao da legislagao e a articulagao das agoes de 
promogao, protegao, prevengao, assistencia, reabilitagao e reparagao da saude do trabalhador; 
c) adogao de medidas especiais para atividades laborais de alto risco d) estruturagao de rede 
integrada de informagoes em saude do trabalhador; e) promogao da implantagao de sistemas e 
programas de gestao da seguranga e saude nos locals de trabalho; f) reestruturagao da 
formagao em saude do trabalhador e em seguranga no trabalho e o estimulo a capacitagao e a
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educagao continuada de trabalhadores; e g) promogao de agenda integrada de estudos e 
pesquisas em seguranga e saude no trabalho; (BRASIL, 2011)

og
<

(folha 03,da Informagao Nq 48/2022/SES/DIVS/GAB) >-
D
§)

■6A PNSST evidencia a compreensao da saude do trabalhador em urn conceito ampliado em 
consonancia com a interpretagao do Sistema Unico de Saude sobre os processes saude- 
doenga. De acordo com a politica, os responsaveis pela sua implementagao e execugao sao 
“[...] os Ministerios do Trabalho e Emprego, da Saude e da Previdencia Social, sem prejuizo da 
participagao de outros orgaos e instituigoes que atuem na area”. E estabelece as competencias 
de cada orgao, conforme os quadros abaixo:

•o
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Q>

CM
CM
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V)
0)“Compete ao Ministerio da Saude” o

a
o
a>
E
2

a) fomentar a estruturagao da atengao integral a saude dos trabalhadores, envolvendo a promogao de 
ambientes e processes de trabalho saudaveis, o fortalecimento da vigilancia de ambientes, processos e 
a graves relacionados ao trabalho, a assistencia integral a saude dos trabalhadores, reabilitagao ffsica e 
psicossocial e a adequagao e ampliagao da capacidade institucional;

b) definir, em conjunto com as secretarias de saude de Estados e Municipios, normas, parametros e 
indicadores para o acompanhamento das agoes de saude do trabalhador a serem desenvolvidas no 
Sistema Unico de Saude, segundo os respectivos niveis de complexidade destas agoes;

a>
o

o
x
1
o

a
cic) promover a revisao periodica da listagem oficial de doengas relacionadas ao trabalho;
(0o

d) contribuir para a estruturagao e operacionalizagao da rede integrada de informagoes em saude do 
trabalhador;

e) apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas em saude do trabalhador;

o
O)(/)

15
■c
_Q_

inQ.
£
0)
in

0 estimular o desenvolvimento de processos de capacitagao de recursos humanos em saude do 
trabalhador;e

o
g) promover a participagao da comunidade na gestao das agoes em saude do trabalhador; 0)mV)

o
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og
<>-(folha 04, da Informagao Nq 48/2022/SES/DIVS/GAB) z>
S)
o
o

Cabe ao Ministerio do Trabalho e Emprego" 0i
CM
CM

5
coma) formular e proper as diretrizes da inspegao do trabalho, bem como supervisionar e 

coordenar a execugao das atividades relacionadas com a inspegao dos ambientes de 
trabalho e respectivas condigoes de trabalho;

o>
ID
O

o
(/>
OJ(/)
8b) elaborar e revisar, em modelo tripartite, as Normas Regulamentadoras de 

Seguranga e Saude no Trabalho;

c) participar da elaboragao de programas especiais de protegao ao trabalho, assim 
como da formulagao de novos procedimentos reguladores das relagoes capital- 
trabalho ;

d) promover estudos da legislagao trabalhista e correlata, no ambito de sua 
competencia, propondo o seu aperfeigoamento;

e) acompanhar o cumprimento, em ambito nacional, dos acordos e convengoes 
ratificados pelo Governo brasileiro junto a organismos internacionais, em especial a 
Organizagao Internacional do Trabalho - OIT, nos assuntos de sua area de 
competencia;

a>o
2
Q.

o
0)e
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f) planejar, coordenar e orientar a execugao do Programa de Alimentagao do 
Trabalhador; e

CD

O)(/)
16
■c

g)por intermedio da Fundagao Jorge Duprat Figueiredo de Seguranga e Medicina do 
Trabalho - FUNDACENTRO:

1. elaborar estudos e pesquisas pertinentes aos problemas que afetam a seguranga 
e saude do trabalhador;

2. produzir analises, avaliagdes e testes de medidas e metodos que visem a 
eliminagao ou redugao de riscos no trabalho, incluindo equipamentos de protegao 
coletiva e individual;

f
I
o
CDv>(/)
0)
£
.au
<CD

£
3. desenvolver e executar agoes educativas sobre temas relacionados com a 

melhoria das condigoes de trabalho nos aspectos de saude, seguranga e meio 
ambiente do trabalho;

8o
(0
2
£
8

4. difundir informagoes que contribuam para a protegao e promogao da saude do 
trabalhador;

5. contribuir com orgaos publicos e entidades civis para a protegao e promogao da 
saude do trabalhador, incluindo a revisao e formulagao de regulamentos, o 
planejamento e desenvolvimento de agoes interinstitucionais; a realizagao de 
levantamentos para a identificagao das causas de acidentes e doengas nos ambientes 
de trabalho; e

6. estabelecer parcerias e intercambios tecnicos com organismos e instituigoes afins, 
nacionais e internacionais, para fortalecer a atuagao institucional, capacitar os
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colaboradores e contribuir com a implementapao de agoes globais de organismos 
internacionais;
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a) subsidiar a formulagao e a proposigao de diretrizes e normas relativas a intersegao 
entre as agoes de seguranga e saude no trabalho e as agoes de fiscalizagao e 
reconhecimento dos benefi'cios previdenciarios decorrentes dos riscos ambientais do 
trabalho;

ooo

<
z>

b) coordenar, acompanhar, avaliar e supervisionar as agoes do Regime Geral de 
Previdencia Social, bem como a politica direcionada aos Regimes Proprios de 
Previdencia Social, nas areas que guardem inter- relagao com a seguranga e saude 
dos trabalhadores;

8,
'■6
-o

o
0

CM
CM

8
5c) coordenar, acompanhar e supervisionar a atualizagao e a revisao dos Pianos de 

Custeio e de Beneficios, relativamente a temas de sua area de competencia;
CO
in
O)
co
o
o

d) realizar estudos, pesquisas e proper agoes formativas visando ao aprimoramento da 
legislagao e das agoes do Regime Geral de Previdencia Social e dos Regimes Proprios 
de Previdencia Social, no ambito de sua competencia; e 1

CO
UJ
CO

s
tfi
0o

Q_

e) por intermedio do Institute Nacional do Seguro Social - INSS: o
0
E
£1. realizar agoes de reabilitagao profissional; e C

0

o
2. avaliar a incapacidade laborativa para fins de concessao de beneficios 

previdenciarios
0-><
0

0

o

S
Pelo exposto, evidencia-se que o conflito relacionado a competencia de fiscalizar 

ambientes de trabalho nao e pertinente, pois, por mais que as agoes desenvolvidas no 

SUS e as realizadas pelos Auditores Fiscais do Trabalho tenham semelhangas e 

confluam em determinados momentos, a inspegao sanitaria em saude do trabalhador 

considera o conceito ampliado de saude buscando a integralidade da Atengao a Saude, 

assegurando que se cumpra o dever constitucional do Estado, de garantir o direito a 

saude da populagao, nesse caso dos trabalhadores, de maneira universal e igualitaria, 

sem privilegios de qualquer especie.

Portanto, somos de parecer contrario a modificagao do art. 11, V, da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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Atenciosamente,
0

§Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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2. Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Modifica o art. 12, caput, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

O art. 12, caput, da Emenda Substitutiva Global, defls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 12. E autoridade de vigiiancia sanitaria, para os 

efeitos deste Codigo e de seu regulamento, o servidor publico de 

nfvel superior ou medio, com capacitagao especifica na materia 

objeto da fiscalizagao, lotado no orgao de vigiiancia sanitaria com 

capacitagao em cursos reconhecidos pela DIVS e com dedicagao 

exclusiva para exercer o poder de policia administrative no Estado.”

Justificativa

A alteragao do art. 12, caput, e necessaria para inserir a 

necessidade de capacitagao especifica, que podera evitar equivocos e injustigas na 

fiscalizagao do setor produtivo. O conhecimento tecnico e fundamental para 

estabelecer juizo de valor acerca da verificagao das irregularidades.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAODE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

ni
LO

Florianopolis, 27 de abril de 2022.Informagao Nq 49/2022/SES/DIVS/GAB X
CD
CO
CO
CM
UJa
‘■5
■o

o
0}

CM
CM

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o art. 12, caput, ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

8
co
co
CO
o>
CD
O

O
CO
LU
CO

8co
CDo
2A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em concordancia a Subemenda Modificativa, 

entretanto:
Q.
o
CD
E
£A previsao sobre capacitagao esta disposta no Item 6.1 da Deliberagao da CIB 250 do dia 05 

de dezembro de 2019, pois atualmente as autoridades de vigilancia sanitaria recebem 
capacitagoes especificas para realizagao das fiscalizagoes.

£
CD
o

CD

1
TOO Detalhamento do Plano de Acoes em Vigilancia Sanitaria - 2020/2023. dispomvel no site da 

DIVS, estabelece que para a pactuagao 2020-2023 o perfil profissional para exercer a fungao 
de Fiscal de Vigilancia Sanitaria exige:

o

S
a
8- Habilitagao - com formagao de nivel medio e/ou superior, sendo funcionarios publicos 

(independentemente do regime trabalhista) concursados para atuar como Fiscal de Vigilancia 
Sanitaria ou para outros cargos, mas designados para atuarem na VISA (nao considerar 
funcionarios terceirizados nem cargos comissionados);

TO
CD
CO
CDa
5
TO

o

- Capacitagao - Profissionais habilitados com curso de Gestao em Acoes Basicas de Vigilancia
Sanitaria devidamente concluido e certificado, oferecido de forma complementar pelo Estado

CO-

Si
'code Santa Catarina por meio da DIVS (para qualificar ainda mais as acoes de VISA em todo o

estado). Ou ainda, outro curso com carqa horaria compatfvel e conteudo proqramatico
equivalente devidamente comorovado. sendo necessaria avaliacao pela DIVS e sua

o
CD
CO
CO
CD

TOhomoloaacao:
2o

- Credenciamento - O profissional so podera ser credenciado desde que nao possua outro 
vinculo de trabalho, que nao exerga cargo politico, que nao exerga cargo/atividades em 
Entidade de Classe, que nao seja socio (a), proprietario (a), responsavel tecnico (a) por 
estabelecimentos publicos ou privados sujeito as normas de vigilancia sanitaria, ou mesmo que 
nao desenvolva quaisquer outras atividades que tenham interface com as agoes de controle e 
fiscalizagao de Vigilancia Sanitaria. A habilitagao e a Capacitagao garantem aos profissionais o 
recebimento de Credencial propria individual e intransfenvel para o desempenho do exercfcio 
profissional. A credencial deve ser emitida pela VISA Municipal desde que devidamente 
registrada previamente com as informagoes atualizadas e completas no Sistema Pharos para 
liberagao da VISA Estadual.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

(folha 02, da Informagao Nq 49/2022/SES/DIVS/GAB)
ui
in
Xco(/)A Diretoria de Vigilancia Sanitaria assume a responsabilidade de capacitar e atualizar os 

tecnicos municipals nas diversas areas especificas de atuagao, garantindo o aperfeigoamento 
e a qualificagao continuada dos mesmos

COegLDa
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o

egeg85coin
05coo
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Atenciosamente, o

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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3. Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018
P «v

? ^
I:i

Modifica o art. 13, § 2°, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

$

O art. 13, § 2°, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 13.........................................................................

§ 2° Podera ser concedido, nos casos previstos na 

regulamentagao deste Codigo, alvara sanitario por penodo inferior 

ao previsto no § 1° deste artigo, apos analise de requerimento do 

interessado, o qual devera conter justificativa tecnica do pedido.”

Justificativa

A expressao contida no § 2°, “em casos excepcionais”, traz larga 

discricionariedade para o administrador, uma vez que nao trata quais sao os casos 

de excegao. A lei tern que disciplinar de forma clara e objetiva quando a 

excepcionalidade sera aplicada, nao podendo ficar submetido apenas a uma 

justificativa tecnica.

Desse modo, visa-se, com a presente emenda, substituir a 

expressao acima por “nos casos previstos na regulamentagao deste Codigo” de 

modo a aumentar o elemento vinculativo do ato.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO
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5
Informagao Ne 50/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. 2

co

CDa
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CM
CM

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o art. 13 §2° ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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CDo

A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda Modificativa, 
conforme justificativa:

Q_

O
0)
£
£
0)
o

A Diretoria de Vigilancia Sanitaria analisara tecnicamente sobre a viabilidade da 
excepcionalidade do alvara sanitario com prazo inferior ao disposto no art. 13, §1° de forma a 
melhor atender o pleito do solicitante, sendo inviavel enumerar todas as possibilidades nas 
quais a excepcionalidade podera ocorrer, sendo que o estabelecimento pode ser prejudicado 
caso nao esteja previsto de forma objetiva em regulamentagao .
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Atenciosamente, co^

£
■tf)Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj

Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Av. Rio Branco, 152
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4. Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Modifica o art. 13, § 4°, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.
v

ji

O art. 13, § 4°, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 13..........................................................................

§ 4° O orgao de vigilancia sanitaria, mediante 

decisao motivada, podera modificar as condicionantes e as medidas 

de controle e adequagao, suspender ou cancelar o alvara sanitario, 

assegurando o direito de defesa em processo administrativo 

instaurado pela autoridade de vigilancia sanitaria, quando ocorrer:

violagao ou inadequagao de quaisquerI

condicionantes ou normas legais;

II - omissao ou falsa descrigao de informagoes 

relevantes que subsidiaram a expedigao do alvara;

III - superveniencia de graves riscos ambientais e de

saude.”

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
j
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DO mAp&m SANTA CATABJNA

CAB3 N I-H'E DO DEPUTA DO 
BRUNO ^Oij:7.A

Justificativa
1

For meio da presente emenda, busca-se prever taxativamente as 

hipoteses em que o alvara sanitario podera ser cassado, revogado ou suspense. 

Assim, a legislagao passa a prever parametros estritos para que tal ato seja 

motivado, ainda que tais parametros sejam melhor detalhados em regulamento.
■ J |

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o art. 13 §4° ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em concordancia a Subemenda Modificativa. o
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1
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1
Atenciosamente, 8>

o

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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5. Subemenda Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Suprime o § 8°, do art. 13, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lein0 0253.9/2018.

Fica suprimido o § 8°, do art. 13, da Emenda Substitutiva Global, de 

fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

Justificativa

For impactar erh novos modelos de divisao de espagos fisicos, tal 

como os “coworking” e escritorios compartilhados. A exigencia de alvara deve ficar 

restrita ao espago e nao ao profissional que utiliza o espago.

Ressalta-se que do ponto de vista da saude publica, tal exigencia 

nao se justifica, uma vez que sao perfeitamente verificaveis as condigoes sanitarias 

do ambiente como um todo por meio de urn unico instrumento.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que suprime o § 8°do Art. 13 ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda Supressiva, 
conforms justificativa:

o
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Discordamos da supressao uma vez que, se tratam de atividades economicas classificadas 
como de alto risco sanitario (RESOLUQAO NORMATIVA N° 003 /DIVS/SUV/SES - 01 de 
dezembro/2021. ) e neste caso os profissionais liberals deverao responder tecnicamente e 
individualmente perante a VISA pelas suas atividades. Ademais, o alvara sanitario, segundo 
definigao nesse proprio projeto de Lei, art 6, I, alem de autorizar o funcionamento de 
estabelecimentos (local), tambem e documento que autoriza uma atividade (ex: licenciamento 
de atividade de profissional quanto pessoa fisica para prestagao de servigos, como medicos 
radiologistas, fisioterapeutas que prestam servigos terceirizados em ch'nicas, etc)
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Atenciosamente,

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)

o
re
C/)
tn
re
re

.a
o

<re

3
§
o

2

re

s
£
.s>
■o
_o

re

!
o

s
E
3
o
o

S
re

o

SUV SANfmv CATAR|NAS ViGfLAWGA
Av. Rio Branco, 152

CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251 -7990 - e-mail: 
dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br

d)

'irkTidotii::; ;1?
Seaetacia de biado da Saiide 19

P
ág

in
a 

30
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

mailto:dvs@saude.sc.gov.br
http://www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br


Assinaturas do documentosgpe

Codigo para verificagao: JW539X2D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:27:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 - 10:56:16 e valido ate 27/02/2120 -10:56:16.
(Assinatura do sistema)

.

_ EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2018- 14:11:55 e valido ate 02/07/2118 -14:11:55.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMl9KVzUzOVgyRA== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o process© SES 00069588/2022 e O codigo JW539X2D 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.

P
ág

in
a 

30
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMl9KVzUzOVgyRA==
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMl9KVzUzOVgyRA==
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo


S».AS$EM-BLEIA tEGlSUTIVA CABIN’ETE DO DEPUTADO
BRUNrO SOUZAwmKmmshmhmtmmA

Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018
£

Modifica o art. 32, da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018.

O art. 32, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 32. A vigilancia sanitaria na area da saude do 

trabalhador compreende urn conjunto de praticas sanitarias 

contmuas e sistematicas que visam pesquisar, detectar, conhecer e 

analisar os determinantes e condicionantes dos agravos a saude 

relacionados aos processes e ambientes de trabalho, em seus 

aspectos tecnologico, social, organizacional e epidemiologico, com a 

finalidade de avaliar e planejar politicas publicas.”

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

E competencia da Uniao atraves do Ministerio do Trabalho executar 

e intervir em materias relacionadas ao meio ambiente de trabalho. A Portaria 

1.378/2013 estabelece as competencias das Secretarias Estaduais de Saude e 

Coordenagao do Componente Estadual do Sistemas Nacionais de Saude e 

Vigilancia Sanitaria, que nao contempla as atividades de “executar” e “intervir” que 

constam no texto original deste artigo.

Fundamentagao: Art. 22, I, XVI e art. 21, XXIV da CF/88; Art. 14, 

XIX, c, da Lei 9.649/98; Art. 16 do Dec. 10.854/21, Art.9 da Portaria 1378/2013 do 

Ministerio da Saude.

hii

No merito, destaca-se que as atividades de execugao e intervengao 

da DIVS na atividade empreendedora, e conflito com o Ministerio do Trabalho 

tendem a gerar conflito de atuagao entre esses orgaos e possiveis entraves 

adicionais a atividade empreendedora, uma vez que o empresario pode se ver 

diante de uma situagao em que tenha que responder para dois orgaos distintos 

acerca do mesmo fato, o que nao se justifica, sequer, sob a otica dos principios da 

administragao publica.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o Art. 32 ao Projeto 
de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a 
Modificativa, conforme justificativas:

O direito universal a saude, garantido pela Constituigao Federal de 1988, preve que o 
Sistema Unico de Saude (SUS) assegure agoes, servigos e politicas de saude voltadas para os 
trabalhadores e trabalhadoras. De acordo com o §1, Art. 2° da Politica Nacional de Vigilancia 
em Saude - PNVS (BRASIL, 2018), “A Vigilancia em Saude constitui urn processo contmuo e 
sistematico de coleta, consolidagao, analise e disseminagao de dados sobre eventos 
relacionados a saude, visando o planejamento e a implementagao de medidas de saude 
publica para a protegao da saude da populagao, a prevengao e controle de riscos, agravos e 
doengas, bem como para a promogao da saude”.

Subemenda CL
o
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£
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o
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o
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8
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CD
COA Vigilancia em Saude do Trabalhador (Visat) vem sendo construida no Brasil ha poucas 

decadas, como pratica no ambito da Saude Publica e, como um dos componentes do Sistema 
Nacional de Vigilancia em Saude. Foi conceituada na Portaria GM/MS n° 3.120/98 como 
“atuagao contmua e sistematica, ao longo do tempo, no sentido de detectar, conhecer, 
pesquisar e analisar os fatores determinantes e condicionantes dos agravos a saude 
relacionados aos processos e ambientes de trabalho, em seus aspectos tecnologico, social, 
organizacional e epidemiologico, com a finalidade de planejar, executar, e avaliar intervengoes 
sobre esses aspectos, a fim de a elimina-los ou controla-los, tendo como proposigoes basicas 
o respeito ao saber dos trabalhadores e sua participagao efetiva em todos os espagos 
decisorios (Brasil, 2017)".
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As agoes da Visat, no contexto brasileiro, possuem fator essencial para a redugao da 
morbimortalidade de trabalhadores e trabalhadoras nas mais distintas ocupagoes e formas de 
insergao no mercado de trabalho (Vianna et al., 2017):
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£ "“A Vigilancia em Saude dd Trabalhador compreende uma atuagao 
continua e sistematica, ao longo do tempo, no sentido de detectar, 
conhecer, pesquisar e analisar os fatores determinantes e 
Condicionantes dos agravos a saude relacionados aos processos e 
ambientes de trabalho, em seus aspectos tecnologico, social, 
organizacional e epidemiologico, com a finalidade de planejar, 
executar e avaliar intervengoes sobre esses aspectos, de forma a 
elimina-los ou controla-los. A Vigilancia em Saude do Trabalhador 
compoe um conjunto de praticas sanitarias, articuladas supra 
setorialmente, cuja especificidade esta centrada na relagao da
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

(folha 02, da Informagao Nq 53/2022/SES/DIVS/GAB)

saude com o ambiente e os processos de trabalho e nesta com a 
assistencia, calcado nos principios da vigifancia em saude, para a 
melhoria das condigoes de vida e saude da populagao.” (Anexo 
LXXIX, Portaria de Consolidagao n° 5, 2017).

O Sistema Unico de Saude tem come um dos seus principios organizativos a 
descentralizagao, que garante a autonomia necessaria aos entes para aumentar a capilaridade 
das agoes de saude. Nesse sentido, as agoes de Vigilancia a Saude (VS), nela inclufda a 
VISAT, sao de competencia dos tres entes federativos, como demonstra o anexo III, da 
Portaria de Consolidagao n° 4/2017, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes 
para a execugao das agoes de VS pela Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios:
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8COa>Art. 4° As agoes de Vigilancia em Saude abrangem toda a 

populagao brasileira e envolvem praticas e processos de trabalho 
voltados para:

o
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[...] VI - a vigilancia da saude do trabalhador;
CD

o

Art. 6° Compete a SVS/MS: I - agoes de vigilancia, prevengao e 
controle das doengas transmissiveis, a vigilancia e prevengao das 
doengas e agravos nao transmissiveis e dos seus fatores de 
risco, a vigilancia de populagoes expostas a riscos ambientais em 
saude, gestao de sistemas de informagao de vigilancia em saude 
de ambito nacional e que possibilitam analises de situagao de 
saude, as agoes de vigilancia da saude do trabalhador e agoes de 
promogao em saude; [...]
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*5Art. 9° Compete as Secretaries Estaduais de Saude a 

coordenagao do componente estadual dos Sistemas Nacionais de 
Vigilancia em Saude e de Vigilancia Sanitaria, no ambito de seus 
limites territoriais e de acordo com as pollticas, diretrizes e 
prioridades estabelecidas, compreendendo:
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/ - agoes de vigilancia, prevengao e controle das doengas 
transmissiveis, a vigilancia e prevengao das doengas e agravos 
nao transmissiveis e dos seus fatores de risco, a vigilancia de 
populagoes expostas a riscos ambientais em saude, gestao de 
sistemas de informagao de vigilancia de ambito estadual que 
possibilitam analises de situagao de saude, as agoes de vigilancia 
da saude do trabalhador, agoes de promogao em saude e o 
controle dos riscos inerentes aos produtos e servigos de interesse 
a saude;

CO
03

TO

.S'
u

<03

a
§
o
2

^TO

03

TO

E
£.s>

Art. 11. Compete as Secretaries Municipals de Saude a 
coordenagao do componente municipal dos Sistemas Nacionais 
de Vigilancia em Saude e de Vigilancia Sanitaria, no ambito de 
seus limites territoriais, de acordo com a politica, diretrizes e 
prioridades estabelecidas, compreendendo:
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(folha 03, da Informagao Nq 53/2022/SES/DIVS/GAB)

I - agoes de vigilancia, prevengao e controle das doengas 
transmissiveis, a vigilancia e prevengao das doengas e agravos 
nao transmissiveis e dos seus fatores de risco, a vigilancia de 
populagdes expostas a riscos ambientais em saude, gestao de 
sistemas de informagao de vigilancia em saude em ambito 
municipal que possibilitam analises de situagao de saude, as 
agoes de vigilancia da saude do trabalhador, agoes de promogao 
em saude e o controle dos riscos inerentes aos produtos e 
servigos de interesse a saude;

LO
O
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o
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CM
CM
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LOcn
coNo sentido da promogao e prevengao a saude dos trabalhadores e necessario frisar que 

as doengas e agravos relacionados ao trabalho sao potencialmente previsiveis e previniveis, 
sendo por isso fundamental a Vigilancia de Ambientes e Processos de Trabalho para evitar 
e/ou minimizar situagoes e condigoes geradoras de sofrimento, adoecimento e morte. A 
Politica Nacional de Saude do Trabalhador e da Trabalhadora instituida em 2012, coloca como 
central o desenvolvimento das agoes de inspegoes sanitarias de saude do trabalhador:

o
o
w
Hi
W

8w
<D
O
e
Q.

O

£“Art. 6° Para fins de implementagao da Politica Nacional de Saude 
do Trabalhador e da Trabalhadora, dever-se-a considerar a 
articulagao entre:

3
.£
0
o

0

0I - as agoes individuals, de assistencia e de recuperagao dos 
agravos, com agoes coletivas, de promogao, de prevengao, de 
vigilancia dos ambientes, processos e atividades de trabalho, e de 
intervengao sobre os fatores determinantes da saude dos 
trabalhadores; [...]

0
■c

-q
o
q>
8
CD
0
V3Art. 8° Sao objetivos da Politica Nacional de Saude do 

Trabalhador e da Trabalhadora: I - fortalecer a Vigilancia em 
Saude do Trabalhador (VISAT) e a integragao com os demais 
componentes da Vigilancia em Saude, o que pressupoe: [...]

0a
22
TO

O

*5d) intervengao nos processos e ambientes de trabalho;
i
oII - promover a saude e ambientes e processos de trabalhos 

saudaveis, o que pressupoe: a) estabelecimento e adogao de 
parametros protetores da saude dos trabalhadores nos ambientes 
e processos de trabalho; b) fortalecimento e articulagao das agoes 
de vigilancia em saude, identificando os fatores de risco 
ambiental, com intervengoes tanto nos ambientes e processos de 
trabalho, como no entorno, tendo em vista a qualidade de vida 
dos trabalhadores e da populagao circunvizinha;” (BRASIL, 2017)

Nao e pertinente ao Legislativo Catarinense a conceituagao de termos ja definidos em 
Poh'ticas Publicas Nacionais atraves de atos normativos, neste caso atos estes publicados 
pelo Ministerio da Saude. Pelo exposto somos de parecer contrario a modificagao na redagao 
do art. 32, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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Subemenda Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Suprime o art. 33 caput e paragrafo unico, da 

Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, 

ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
.t

Pica suprimido o art. 33, caput e paragrafo unico, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

Justificativa

i
E competencia da Uniao atraves do Ministerio do Trabalho a 

interdigao de maquinas, equipamentos, processes e ambiente de trabalho. 

Constituigao Federal/88 nao admite a competencia suplementar ou complementar 

da Vigilancia Sanitaria nesta materia.

Fundamentagao: Art. 22, I, XVI, Art. 21, XXIV e Art. 24 da CF/88; 

Art. 14, XIX, "c" e T da Lei 9.649/98; Art. 16 do Decreto 10.854/21.

No merito, destaca-se que o conflito de competencia entre a DIVS e 

o Ministerio do Trabalho pode implicar em entraves adicionais a atividade 

empreendedora, uma vez que o empresario pode se ver diante de uma situagao em 

que dois orgaos distintos fiscalizem o mesmo fato, com autuagbes diversas, indo de 

encontro, inclusive, com a eficiencia, a economicidade e dos demais principios da 

administragao publica.

A

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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d
Florianopolis, 27 de abril de 2022.Informagao Nq 54/2022/SES/DIVS/GAB o

$>
Na
•o
o
0

CM
CM

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que suprime o Art. 33 caput e 
paragrafo unico ao Projeto de Lei n° 
0253.9/2018.
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CO
CO

o>
CO
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sIf)
0oeA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a 

Supressiva, conforme justificativas:

O anexo LXXIX da Portaria de Consolidagao n.° 5, que traz a Instrugao Normativa de 
Vigilancia em Saude do Trabalhador do SUS, especifica entre os seus objetivos: a “avaliagao 
do processo, do ambiente e das condigoes em que o trabalho se realiza”, “intervir nos fatores 
determinantes de agravos a saude da populagao trabalhadora visando elimina-los ou, na sua 
impossibilidade, atenua-los e controla-los” e ainda “a fiscalizagao do processo, do ambiente e 
das condigoes em que o trabalho se realiza, fazendo cumprir, com rigor, as normas e 
legislagoes existentes, nacionais ou mesmo internacionais quando relacionadas a promogao da 
saude do trabalhador”.

E necessario ressaltar tambem que o objeto de intervengao da Vigilancia de Ambientes e 
Processes de Trabalho - VAPT e a promogao e prevengao da saude de todos os 
trabalhadores, independente do seu tipo de vinculo, e por isso, e diferente daquele realizado 
pelos Auditores Fiscais do Trabalho, que se limita a observar o cumprimento das normas 
reguladoras e legislagao trabalhista para os trabalhadores com vinculo de trabalho regido pela 
CLT.

Subemenda CL
o
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TO

O

B
a
s
TO
0(/)
0a

22
^TO

O

=5

Q.

1Meio ambiente inclui meio ambiente do trabalho e saude inclui saude do trabalhador, de 
forma que esta muito claro que saude e seguranga no trabalho nao dependem do Direito do 
Trabalho e da inspegao de leis trabalhistas. Isso porque o meio ambiente do trabalho sadio e 
seguro nao esta relacionado a norma trabalhista, nao se refere a Direito do Trabalho, mas ao 
direito social a saude e seguranga e a urn meio ambiente equilibrado. O direito a saude e urn 
direito a todo cidadao e nao exclusive do trabalhador celetista, mas do trabalhador autonomo, 
do cooperado, do estagiario, do estatutario, do trabalhador imigrante nao regularizado, etc.

E urn direito universal e constitucional que precisa ser protegido por todos os entes 
federados. Diante disso, pode-se concluir que a Saude do Trabalhador deve ser compreendida 
e tratada dentro do conceito de Saude do cidadao, como urn direito social constitucionalmente 
previsto (arts. 196 e 200, II da CF), de forma que as agoes referentes a garantia de Saude do 
Trabalhador precisam ser consagradas, verificadas e protegidas por todos os entes federados.

Nao ha conflito ou divergencia de normas porque meio ambiente do trabalho sadio e 
seguro nao se trata de norma trabalhista. Ou seja, nao se refere a Direito do Trabalho, mas 
sim ao Direito Social a saude e a seguranga e a urn meio ambiente equilibrado. Nessa 
perspectiva, o artigo 6° da Constituigao Federal, estabelece os diversos direitos sociais, 
inclusive o da saude, seguranga e o do trabalho. Nao se pode falar em direito a saude sem
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saude no trabalho, e nem de trabalho sem que este seja digno e saudavel. Ter saude e bem- 
estar no trabalho e fundamental. Ou seja, estes direitos sao indissociaveis e sao reflexos do

o
(folha 02, da Informagao Nq 54/2022/SES/D1VS/GAB)

O

>Nprincipio fundamental da dignidade humana, tao fundamentals que a propria Constituigao 
Federal os coloca como fundamentos da Republica (art. 1°, inciso III) (Brasil, 1988). No Art. 
196, o constituinte afirma que a saude e direito de todos e dever do Estado e que cabe ao 
poder publico normatizar e fiscalizar saude, ou seja, os tres entes federativos. For ser o 
responsavel pela consecugao da saude, cabe ao Estado, a reguiamentagao, fiscalizagao e 
monitoramento dos servigos de saude.
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oPelo exposto, somos de parecer contrario a suprir o art. 33 caput e paragrafo unico, 

da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018. OD
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Atenciosamente, o
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s
Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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9 li

.
Y - Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018
c.

fc’j/V'O

S

Acrescenta o § 5° ao art. 46, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

ill!
->

O art. 46, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar acrescido do § 5°, com a seguinte redagao:

“Art. 46.........................................................................

§ 5° O valor da multa aberta das infragoes tipificadas 

nesta Lei, sera estabelecido com dosimetria baseada em 

regulamento especifico, o qual considerara o grau de lesividade da 

infragao e a situagao economica do infrator.”

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ASSEMBLE! A. UiGlStATlVA CAilNin'E Dp DtPUTADO 
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■■J

Justificativa

As chamadas “multas abertas” como e o caso aqui proposto, 

representam novamente ampliagao do poder discricionario do agente publico. Isto 

porque, quando tratamos de uma multa que varia de R$ 1.200,00 a R$ 8.000,00 

sem nenhum criterio objetivo para a aferigao e enquadramento do valor, a mesma 

infragao pode ensejar diferentes valores a serem aplicados por diferentes agentes. 

Necessario que seja fixado por regulamento um padrao de carater objetivo para 

valoragao da multa.

ill
-

i i

A penalidade nao pode incapacitar a empresa de permanecer 

exercendo sua atividade e deve respeitar o porte da empresa e capacidade de 

pagamento.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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OInformagao Ne 55/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. 3
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OManifestagao tecnica da Diretoria de 

Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Adiditva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acrescenta o § 5° ao Art. 46 ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda Aditiva, 
conforme justificativa:

Sem a discricionariedade do agente publico, corre-se o risco de haver aplicagao de multa 
de mesmo valor para autuados de capacidade economico-financeira diferentes e assim haver o 
risco de incapacitar a empresa em sua atividade.

Desta feita, leva-se em conta nao so a capacidade economica mas tambem os atenuantes 
e agravantes do caso especifico, bem como o historico de reincidencia daquele que esta sendo 
autuado.

o
CDe
£
.£
CD
o

CD

-c
_Q.

-R
o

a
CD
CD
C/5
05

8)
TO

O

Atenciosamente,
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CDLucelia Scaramussa Ribas Kryckyj

Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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>
Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Modifies o art. 23, da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018.

'j.

O art. 23, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 23. Ficam sujeitos a cadastramento os 

prestadores de servigos de saude, conforme regulamentagao deste 

Codigo.”

Justificativa

O poder discricionario da autoridade de vigilancia sanitaria conferido 

pela expressao “a criterio da autoridade da vigilancia sanitaria” novamente amplia os 

limites da razoabilidade. Se ha uma previsao para sujeitar o administrado ao 

cadastramento, os casos devem estar previstos em Lei ou regulamento, evitando-se 

ao maximo a discricionariedade e inseguranga para o administrado.

Sala das Comissdes,

Deputado Bruno Souza
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o Art.23 ao Projeto 
de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda Aditiva, 
conforme justificativa:

Sem a discricionariedade do agente publico, corre-se o risco de haver aplicagao de multa 
de mesmo valor para autuados de capacidade economico-financeira diferentes e assim haver o 
risco de incapacitar a empresa em sua atividade.

Desta feita, leva-se em conta nao so a capacidade economica mas tambem os atenuantes 
e agravantes do caso especifico, bem como o historico de reincidencia daquele que esta sendo 
autuado.
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Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018
■ r •'

111 Modifica o art. 54, II, “k", da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

IV

15?

t.;
L O art. 54, II, “k”, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 54.

k) - manter em funcionamento empresa cujos 

processes apresentem riscos ou agravos a saude da comunidade;”

Justificativa

E competencia da Uniao atraves do Ministerio do Trabalho definir 

infragoes em materia de saude e seguranga do trabalho.

Fundamentagao: Art. 21, XXIV da CF/88; Art. 14, XIX, "c" e T da

Lei 9.649/98.
Tambem destaca-se que o conflito de competencia entre a DIVS e o 

Ministerio do Trabalho, especialmente no tocante as infragoes, abre a possibilidade 

que o empresario seja punido mais de uma vez pelo mesmo fato, o que representa 

urn entrave significative a atividade empreendedora.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o Art.54, II, “k” ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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V)a>A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia, a Subemenda 
Modificativa, conforme justificativas:

O direito a saude, enquanto direito social fundamental, e reflexo do fundamento da 
Republica da dignidade humana. Sendo por isso, obrigagao do Estado desenvolver agoes para 
sua concretude, no ambito da promogao e protegao a saude dos trabalhadores, as inspegoes 
sanitarias em saude do trabalhador sao essenciais devido a seu carater antecipatorio na 
prevengao de agravos e doengas relacionados ao trabalho.

Na Constituigao Federal, a mengao a saude do trabalhador de maneira exph'cita e 
particularizada dentro do ambito do direito a saude tern relagao com a importancia dada ao 
trabalho na nova constituinte, que promoveu urn enfoque dignificante do trabalho como 
consequencia da evolugao social. Ou seja, tanto a saude, quanto o trabalho digno sao direitos 
da populagao brasileira a ser garantida pelo Estado. Para concluir, segue uma sfntese de 
Sebastiao Oliveira, citado por Fernandes (2009):
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“Logo no art.1° da Constituigao, o trabalho foi 
considerado como um dos fundamentos da Republica, 
um valor social, ao lado da soberania, da cidadania, da 
dignidade da pessoa humana e do pluralismo politico. 
De valor social, foi tambem considerado Direito Social 
no art. 6°. Para enfatizar ainda mais, ficou estabelecido 
que a ordem econdmica devera estar apoiada na 
valorizagao do trabalho (art. 170) e a ordem social tera 
como base o primado do trabaiho (art. 193). A educagao 
devera estar voltada para o desenvolvimento da pessoa 
e sua qualificagao para o trabaiho (art. 214). A 
legislagao ordinaria, dependente que e do respaldo 
constitucional, tera de se amoldar a esses comandos de 
hierarquia superior e devera ser interpretada de modo a 
garantir a harmonia do conjunto e a prevalencia da Lei 
Maior.
A primazia do trabalho sobre a ordem econdmica e 
social privilegia o trabalhador antes de avaliar sua 
atividade; valoriza o trabalho do homem em dimensdes 
eticas que nao ficam reduzidas a meras expressdes 
monetarias. Com esse avango constitucional, a ordem 
juridica brasileira esta preparada para acolher, sem 
atritos, as modernas convengdes e outros documentos
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(folha 02, da Informagao Nq 57/2022/SES/DIVS/GAB)

intemacionais que protegem a saude do trabalhador. 
Langadas as premissas basicas do conceito de saude e 
da dignificagao do trabalho, poderemos apreender, com 
maior profundidade, o significado e a extensao do direito 
a saude do trabalhador e o direito ao meio ambiente de 
trabalho saud^vel/’
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8Com o advento da Constituigao Federal de 1988, o SUS passou a ter varias atribuigoes na 
area de Saude do Trabalhador, que antes eram exclusivas a Uniao, por intermedio do 
Ministerio do Trabalho e Previdencia Social. Entre estas atribuigoes, esta a promogao de agoes 
de vigilancia epidemiologica e sanitaria, bem como as agoes de vigilancia em Saude do 
Trabalhador.

A Rede Nacional de Atengao Integral a Saude do Trabalhador (Renast), criada em 2002 
pela Portaria GM n° 1.679 (Brasil, 2002), representa a principal estrategia de organizagao e 
implementagao para a efetivagao das agoes de Saude do Trabalhador em todos os servigos do 
SUS e foi organizada com o objetivo de realizar agoes assistenciais, de vigilancia, prevengao, 
de promogao e recuperagao da saude, no ambito da Saude do Trabalhador. A estruturagao 
desta rede se baseia nos Centros de Referenda em Saude do Trabalhador - CEREST, que, 
por sua vez, representam uma referenda para o Sistema Unico de Saude em Saude do 
Trabalhador nas agoes de promogao, prevengao, vigilancia, diagnostic©, tratamento e 
reabilitagao de trabalhadores urbanos e rurais, alem de prestarem suporte tecnico a Rede de 
Atengao Primaria quanto a emissao de laudos, fornecendo nexo causal, em casos de suspeita 
de doengas e agravos relacionados ao trabalho (Leao & Vasconcellos, 2011).

Os agravos a saude do trabalhador no Brasil apresentam grande relevancia e desafiam as 
politicas publicas e a atuagao do Estado. Apesar da Politica Nacional de Saude do Trabalhador 
e da Trabalhadora (PNSTT), proper a atengao integral a saude do trabalhador, a homens e 
mulheres, independentemente de sua localizagao, urbana ou rural, de sua forma de insergao 
no mercado de trabalho, formal ou informal, de seu vinculo empregatfeio, publico ou privado, 
assalariado, autonomo, avulso, temporario, cooperativados, aprendiz, estagiario, domestico, 
aposentado ou desempregado; Sendo prioritario, pessoas e grupos em situagao de maior 
vulnerabilidade, como aqueles inseridos em atividades ou em relagoes informais e precarias de 
trabalho, em atividades de maior risco para a saude, submetidos a formas nocivas de 
discriminagao; para efeitos previdenciarios e trabalhistas. Nao obstante ao exposto na politica, 
somente os trabalhadores publicos e privados sob o regime da Consolidagao das Leis do 
Trabalho (CLT), tern seus acidentes obrigatoriamente informados por Comunicagao de 
Acidente do Trabalho (CAT).

Para melhor entendimento da atividade de inspegao, e importante trazer o conceito do Poder 
de Policia, concedido aos inspetores, que tern como objetivo garantir que a Administragao 
Publica possa, por meio de sua propria vontade, limitar, sempre em beneficio do interesse 
publico, direitos individuals. Conform© conceitua Hely Lopes Meireles (Meireles, 2005), o Poder 
de Policia consist© na “faculdade de que dispoe a Administragao Publica para condicionar e 
restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuals, em beneficio da coletividade 
ou do proprio Estado”. Este poder esta garantido no artigo 78, da lei 5.172, de 25 de outubro de 
1966:
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2Art. 78. Considera-se poder de policia atividade da administragao 

publica que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 
liberdade, regula a pratica de atoou abstengao de fato, em razao 
de interesse publico concernente a seguranga, a higiene, a 
ordem, aos costumes, a disciplina da produgao e do mercado, ao
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(folha 03, da lnforma?ao Nq 57/2022/SES/DIVS/GAB)

exercicio de atividades economicas dependentes de concessao 
ou autorizagao do Poder Publico, a tranquilidade publica ou ao 
respeito a propriedade e aos direitos individuals ou coletivos.
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Desse modo, conclui-se que, o poder de poh'cia administrativa, exercido durante a 
Inspegao do Trabalho, e a atividade da administragao publica que restringe o direito, interesse 
ou liberdade de empregadores e tomadores de servigo, em razao de interesse publico 
concernente a ordem jun'dica e ao respeito a direitos trabalhistas indisponiveis individuals ou 
coletivos. Essa limitagao de direito, interesse ou liberdade pode ocorrer mediante a aplicagao 
de multas administrativas aos infratores, observado o procedimento administrative. Quando o 
Auditor-Fiscal do Trabalho lavra auto de infragao, iniciando o processo administrative que pode 
culminar com a imposigao de multa pela Administragao, pretende-se, de modo indireto, limitar 
uma atividade do administrado considerada lesiva ao interesse e a ordem publica. Espera-se 
principalmente que, com a sangao pecuniaria (multa), o administrado se corrija, deixando de 
praticar o ato ilicito.

A Inspegao do Trabalho tern a missao de fiscalizar o cumprimento das normas de protegao 
ao trabalho e impor sangao ao infrator. A Constituigao Brasileira de 1988 dispoe sobre a 
importancia da Inspegao do Trabalho em seu artigo 21, inciso XXIV, afirmando que cabe a 
Uniao a competencia exclusiva para organizar, manter e executar a Inspegao do Trabalho 
(Brasil, 1988). Essa atribuigao e exercida principalmente pelos Auditores-Fiscais do Trabalho, 
vinculados a Subsecretaria de Inspegao do Trabalho, unidade administrativa do Ministerio da 
Economia. As Delegacias Regionais do Trabalho sao orgaos do Ministerio do Trabalho e 
Emprego que atuam nos Estados; ha uma delegacia em cada estado. Os Auditores-Fiscais do 
Trabalho ficam lotados em delegacias ou em orgaos a elas subordinados, como as 
denominadas Subdeledegacias do Trabalho e Agencias de Atendimento. Os auditores atuam 
na area geografica da agencia, subdelegacia ou delegacia onde estao lotados (SINAIT, 2018).

A Inspegao do Trabalho conta com a Escola Nacional de Inspegao do Trabalho (ENIT), 
cujo regimento interno foi aprovado pela Portaria N° 651 de 24 de agosto de 2017. Esta escola 
tern por finalidade capacitar os auditores, alem de coletar, registrar e produzir conhecimentos 
dirigidos as atividades da Inspegao do Trabalho. Por meio da inspegao do trabalho, varias 
empresas tem sido orientadas a respeito das normas trabalhistas, dos protocolos estabelecidos 
pelas autoridades competentes, visando a protegao do trabalhador (SINAIT, 2018). Alem de 
agir quando demandada, a auditoria fiscal do trabalho, quando fiscaliza a aplicagao das 
normas de seguranga e saude do trabalho, deve, tambem, agir de forma preventiva, para que 
haja a redugao de doengas profissionais.

Para entender os conflitos de competencia existentes entre a Inspegao do Trabalho e as 
equipes de Vigilancia Sanitaria ou de Centres de Referenda em Saude do Trabalhador no que 
tange a fiscalizagao de seguranga e saude laboral e necessario entender o historico da 
inspegao do trabalho no Brasil e as competencias compartilhadas entre os diferentes orgaos.

A partir do momento em que as regras de protegao trabalhista foram determinadas pelo 
Estado, a fim de controlar excesses da exploragao capitalista e mitigagao dos riscos 
ocupacionais, nasceram tambem as primeiras medidas de verificagao e garantia desses 
direitos. A exploragao capitalista, que muitas vezes ocasiona riscos ocupacionais no ambiente 
de trabalho, pode ocasionar a deterioragao da saude dos trabalhadores e, entao, gerar 
doengas e agravos relacionados ao trabalho. A diminuigao de agravos, doengas e das mortes 
relacionadas ao trabalho depende de urn conjunto de poli'ticas publicas e de arranjos 
socioeconomicos, bem como da fiscalizagao do Estado sobre as empresas, a fim de que 
ocorram progresses nas condigoes e nos processes de trabalho e, e muito importante que essa 
fiscalizagao seja exercida intersetorialmente, para que seja eficaz (Pires, 2009).
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SECRETARY DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

(folha 04, da Informagao Ne 57/2022/SES/DIVS/GAB)

A ideia de que ha conflito de competencia, ocorre, pois, por vezes, o Ministerio do 
Trabalho alegava que as agoes de vigilancia em Saude do Trabalhador realizadas pelos 
orgaos competentes do Sistema Unico de Saude invadem competencia privativa da Uniao (art. 
21, XXIV da CF). Esta vertente afirma nao haver espago para a legislagao e atuagao 
administrative dos Estados em referido ambito, posto que suas atribuigoes estao intimamente 
ligadas ao Poder de Poh'cia e, portanto, e dito haver incompatibilidade entre o art. 8°, XVII, do 
decreto- lei n° 214/75/RJ e o disposto no art. 21, XXIX da Constituigao Federal (Brasil, 1988). O 
equi'voco desta alegagao esta na falta de clareza quanto a definigao do objeto da inspegao.

Enquanto a Inspegao do Trabalho tern o objetivo de averiguar o cumprimento da legislagao 
trabalhista, atraves da orientagao a empregados e empregadores sobre a correta aplicagao das 
normas trabalhistas; a vigilancia realizada por meio das Secretarias de Saude tern como 
objetivo averiguar e garantir o direito a saude dos trabalhadores. Para urn lado, o objeto sao as 
leis trabalhistas, para o outro, a saude do trabalhador. Apesar de se relacionarem, nao se 
confundem.

Ao analisar a Constituigao Federal, pode-se constatar, que, a fim de cumprir o dever de 
protegao e defesa da saude, a competencia para legislar e atuar em materia de saude e 
comum, ou seja, concorrente para legislar nas tres esferas do governo Uniao, Estados/DF e 
municipios, artigos 23, II, 24, XII e 30, II. (Brasil, 1988). Caso a Uniao Federal nao atue neste 
quesito, deverao as demais unidades federativas agir, para que a populagao nao fique 
desamparada e tenha seus direitos garantidos. A Uniao Federal podera emitir normas gerais 
sobre a materia, no entanto, os Municipios somente poderao legislar na materia, dentro do seu 
restrito interesse local, nao adotando as providencias tomadas pelo Estado Membro. Deve-se, 
ainda, considerar que “as agoes em Saude do Trabalhador devem ser desenvolvidas, de forma 
descentralizada e hierarquizada, em todos os niveis de atengao do SUS, incluindo as de 
promogao, preventivas, curativas e de reabilitagao" (§1°, Portaha 2.728/2009 - RENAST). 
Ainda nesse sentido, a Constituigao Federal, em seu artigo 200, garante que:

"Ao Sistema Unico de Saude compete, alem de outras atribuigoes, nos termos da lei (...)

II - executar as agoes de vigilancia sanitaria e epidemiologica, bem como as de saude do 
trabalhador".

O paragrafo I do art. 6° da Lei Federal n.0 8.080, de 19 de setembro de 1990, denominada 
Lei Organica da Saude (LOS), dispoe sobre as atribuigoes e funcionamento do Sistema Unico 
de Saude:
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COEstao incluldas ainda no campo de atuagao do Sistema Unico de Saude - SUS:

“I- a execugao de agoes: a) vigilancia sanitaria;b) vigilancia epidemiologica; c) de saude 
do trabalhador: e d) de assistencia terapeutica integral, inclusive farmaceutica.”(...)

O mesmo dispositive legal tambem conceitua o entendimento sobre a saude do 
trabalhador:
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“ § 3° Entende-se por saude do trabalhador, para finsdesta lei, urn conjunto de atividades 
que se destina, atraves das agoes de vigilancia epidemiologica e vigilancia sanitaria, a 
promogao e protegao da saude dos trabalhadores, assim como visa a recuperagao e 
reabilitagao da saude dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das 
condigoes de trabalho:/ 
portador de doenga profissional e do trabalho;
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE V1GILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

(folha 05, da Informagao Nq 57/2022/SES/DIVS/GAB)

avaliagao e controle dos riscos e agravos 
potenciais a saude existentes no processo de 
trabalho;
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III - participagao, no ambito de competencia do 
Sistema Unico de Saude - SUS, da normatizagao, 
fiscalizagao e controle das condigoes de produgao, 
extragao, armazenamento, transporte, distribuigao e 
manuseio de substancias, de produtos, de maquinas 
e de equipamentos que apresentam riscos a saude do 
trabalhador;
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COIV - avaliagao do impacto que as tecnologias provocam 

a saude;
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2- informagao ao trabalhador e sua respectiva 

entidade sindical e a empresas sobre os riscos de 
acidente de trabalho, doenga profissional e do 
trabalho, bem como os resultados das fiscalizagoes, 
avaliagoes ambientais e exames de saude, de 
admissao, periodicos e de demissao, respeitados os 
preceitos da etica profissional;
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controle dos servigos de saude do trabalhador nas 
instituigoes e empresas publicas e privadas;
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CDcoVII - revisao periodica da listagem oficial de doengas 

originadas no processo de trabalho, tendo na sua 
elaboragao a colaboragao das entidades sindicais; e
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VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de 
requerer ao orgao edmpetente a interdigao de 
maquina de setor de servigo ou de todo o ambiente 
de trabalho, quando houver exposigao a risco 
iminente para a vida ou saude dos trabalhadores”. 
(BRASIL, 1990)

No que tange a saude do trabalhador, a Lei Federal n°.8.080/90, alem de regulamentar os 
dispositivos constitucionais citados, menciona a criagao da Comissao Intersetorial de Saude do 
Trabalhador - CIST, com a finalidade de articular politicas e programas voltados para a area. 
Em 2008, a Norma Operacional de Saude do Trabalhador, aprovada pela Portaria GM/MS n° 
3.908/98, (Norma Operacional de Saude do Trabalhador) (BRASIL, 1998) ressaltou a 
atribuigao dos Municipios, por intermedio de suas Secretarias de Saude, de realizarem agoes 
de vigilancia nos ambientes e processes de trabalho, bem como a competencia concorrente 
dos Estados, Distrito Federal e Municipios de estabelecer normas complementares, em seu 
ambito de atuagao, a fim de assegurar a protegao a saude dos trabalhadores. Dessa forma, 
nao ha duvidas de que, para alem do Ministerio do Trabalho e Emprego, compete tambem ao 
SUS, entre outras atribuigoes, a execugao das agoes de vigilancia em saude, conforme 
determine a Constituigao Federal de 1988.

Nao ha conflito ou divergencia de normas porque meio ambiente do trabalho sadio e 
seguro nao se trata de norma trabalhista. Ou seja, nao se refere a Direito do Trabalho, mas sim
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARY DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

(folha 06, da Informagao Ne 57/2022/SES/DIVS/GAB)

ao Direito Social a saude e a seguranga e a um meio ambiente equilibrado. Nessa perspectiva, 
o artigo 6° da Constituigao Federal, estabelece os diversos direitos sociais, inclusive o da 
saude, seguranga e o do trabalho. Nao se pode falar em direito a saude sem saude no 
trabalho, e nem de trabalho sem que este seja digno e saudavel. Ter saude e bem-estar no 
trabalho e fundamental. Ou seja, estes direitos sao indissociaveis e sao reflexos do princfpio 
fundamental da dignidade humana, tao fundamentals que a propria Constituigao Federal os 
coloca como fundamentos da Republica (art. 1°, inciso III) (Brasil, 1988). No Art. 196, o 
constituinte afirma que a saude e direito de todos e dever do Estado e que cabe ao poder 
publico normatizar e fiscalizar saude, ou seja, os tres entes federativos. For ser o responsavel 
pela consecugao da saude, cabe ao Estado, a regulamentagao, fiscalizagao e monitoramento 
dos servigos de saude.

Ressalta-se o papel do Estado, que dotado de poder de policia deve ser capaz de 
promover agbes de vigilancia em saude, garantir que os agentes publicos tenham condigoes de 
trabalho necessarias para executar suas atribuigbes legais, controlando as atividades 
produtivas. Vigilancia e fiscalizagao em Saude do Trabalhador sao competencias tambem do 
SUS e nao somente do Ministerio do Trabalho. Alem disso, sao de competencia do SUS nas 
tres esferas de governo (art. 23, li da CF).

Conclui-se que, a saude do trabalhador nao se insere no campo de incidencia do Direito 
do Trabalho, mas no Direito a Saude, na forma descrita pelo art. 200, inciso II da Constituigao 
Federal de 1988 e, portanto, as agoes de fiscalizagao de ambientes e processos de trabalho 
sao de competencia concorrente ao Ministerio da Saude e Ministerio do Trabalho e 
Previdencia.

Pelo exposto somos de parecer contrario a modificagao do art. 54, II, “k”, da Emenda 
Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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COLucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
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M .ASSEMBLE!A LEGISLATIVA CABINO'E DO DWrADO' 
BRUNO SOUZAop mmoo m sanh-a.catarina

Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018

Acrescenta o art. 61, § 4°, a Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

Fica acrescentado art. 61, § 4°, a Emenda Substitutiva Global, de 

fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, com a seguinte redagao:

“Art. 61...........................................................................
§ 4° A empresa fiscalizada podera indicar laboratorio 

credenciado ou certificado na ISO 17025 para analise do auto de 

coleta de amostras.”

Justificativa

A alteragao podera conferir maior agilidade, constatando ou 

divergindo sobre a autuagao do orgao fiscalizador. A medida podera minimizar o 

impacto economico da atividade paralisada no penodo de analise das amostras.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA D1REQAO

s>*Informagao Nq 58/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. CD
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acrescenta o Art.61 §4° ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta tecnicamente a Subemenda Aditiva, 
conforme segue:

A proposta de inclusao do § 4° no Artigo 61 com o texto “A empresa fiscalizada podera 
indicar iaboratorio credenciado ou certificado na ISO 17025 para analise do auto de coleta de 
amostras” tern fundamento, porem seu texto necessita ser ajustado para alinhamento com as 
legislagoes vigentes, bem como entende-se que a sua inclusao nao deva ser no Artigo 61 (trata 
do Auto de Infragao), mas sim no 67 (trata das amostras coletadas para analise fiscal), como 
§§ 10 e 11. Assim, propde-se o seguinte texto:
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“Art. 67 q>
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CD</)§ 10 “As analises fiscais e de controle, para fins de 

fiscalizagao e monitoramento dos produtos sujeitos ao regime de vigilancia 
sanitaria, deverao ser realizadas por Iaboratorio oficial, ou por laboratorios 
publicos ou privados credenciados na forma da lei para tal fim”;

§ 11 “A escolha do Iaboratorio responsavel pela analise 
fiscal cabe a autoridade sanitaria responsavel pela coleta da amostra”.

0)
8j

_cg
o

c

I
o
<D
(A
CO
0)

Referenda: Lei n° 13.097, de 19 de Janeiro de 2015 e RDC ANVISA N° 390/2020. TO
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Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

c .....
'C
'Wj

Modifica o art. 77, da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018.

r *

O art. 77, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redapao:

“Art. 77. O infrator podera oferecer defesa no prazo 

de 20 (vinte) dias uteis, contados da data em que foi notificado do 

auto de infragao.”

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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cmtam'E do deputadg
BRUNO SOUZA

ii

Justificativa

§

Os prazos de defesa e recurso devem ser de 20 (vinte) dias uteis, 

semelhante ao praticado na legislagao ambiental, a exemplo do Codigo Estadual do 

Meio Ambiente:
■JSL

Art. 35. Da decisao que indeferir o pedido de concessao de licenga 
ambiental cabe recurso administrative ao orgao ambiental licenciador, no 
prazo de 20 (vinte) dias. a contar da data da ciencia da decisao. (NR) 
(Redagao dada pela Lei 18.350, de 2022)

a.'

Art. 63. Das penalidades aplicadas pelo IMA cabe recurso administrative:
I - em primeira instancia, a JARIA, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data da ciencia do despacho do IMA; e (Redagao dada pela Lei 18.350, de 
2022)
II - em segunda instancia, ao CONSEMA, no prazo de 20 (vinte) dias. a 
contar da data da ciencia do despacho da JARIA.
Paragrafo unico. O pagamento de penalidade somente sera devida apos 
esgotado o transito do recurso administrative.

Art. 72-A [...]
§ 1° Havendo celebragao de acordo, sera lavrada ata da audiencia, 
indicando os termos do acordo celebrado.
§ 2° Restando infrutifera a audiencia de conciliagao, podera o administrado 
apresentar sua defesa previa, no prazo de 20 fvinte) dias. contados a partir 
da data de realizagao da audiencia.
§ 3° Nao havendo interesse na participagao da audiencia de conciliagao, 
podera o administrado apresentar sua defesa previa, no prazo de 20 fvinte) 
dias. contados da ciencia da lavratura do auto de infragao ambiental. (NR) 
(Redagao incluida pela Lei 18.350, de 2022)

Art. 73. O prazo para apresentagao da defesa previa e de 20 (vinte) dias. a 
contar da data da ciencia da lavratura do auto de infragao, pela intimagao 
pessoal do autuado.

Art. 283-A. Na contagem dos prazos em dias, decorrentes de processes ou 
procedimentos administrativos estabelecidos nesta Lei, computar-se-ao 
somente os dias uteis.

Deste modo, a presente emenda tern o intuito somente de 

uniformizar o processo administrative em ambito estadual, visando a simplificagao e 

adequagao dos procedimentos.

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO
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o>Informagao Nq 59/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022.
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CO
coManifestagao tecnica da Diretoria de 

Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que altera o Art.77 ao Projeto de 
Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda 
Modificativa, conforme justificativa:

CD
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Inicialmente observa-se que ha divergencias nos dados informados quando trata
indevidamente do artigo 77, sendo correto o artigo 82.

Somos contraries a modificagao do art. 77, caput, da Emenda Substitutiva Global, do 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018 para estabelecer o prazo de 15 dias uteis para interposigao dos 
recursos considerou-se os ritos ja implantados pela Lei Estadual N° 6.320/1983 e por 
apresentar consonancia com a Lei Federal N° 6.437/1977, que configura infragoes a legislagao 
sanitaria federal, estabelece as sangoes respectivas, e da outras providencias. Portanto 
achamos pertinente a manutengao do prazo de 15 dias. Ademais existem mais ritos 
administrativos do que o ambiental, tal justificativa nao uniformiza todos os ritos de process© 
administrative em ambito estadual
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Atenciosamente, ‘2

3
8
o
2

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
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Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Modifica o art. 85, caput, da Emenda 

Substitutiva Global, de fis. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.
-*/

O art. 85, caput, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 85. O prazo para interposigao dos recursos de 

que trata esta Subsegao e de 20 (vinte) dias uteis, contados da 

notificagao do infrator.”

Sala das Comissdes,

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

Mais uma vez ressalta-se que prazos de defesa e recurso devem 

ser de 20 (vinte) dias uteis, semelhante ao praticado na legislagao ambiental, a 

exemplo do Codigo Estadua! do Meio Ambiente:

Art. 35. Da decisao que indeferir o pedido de concessao de licenga 
ambiental cabe recurso administrative ao orgao ambiental licenciador, no 
prazo de 20 (vinte) dias. a contar da data da ciencia da decisao. (NR) 
(Redagao dada pela Lei 18.350, de 2022)

Art. 63. Das penalidades aplicadas pelo IMA cabe recurso administrative:
I - em primeira instancia, a JARIA, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data da ciencia do despacho do IMA; e (Redagao dada pela Lei 18.350, de 
2022)
II - em segunda instancia, ao CONSEMA, no prazo de 20 (vinte) dias. a 
contar da data da ciencia do despacho da JARIA.
Paragrafo unico. O pagamento de penalidade somente sera devida apos 
esgotado o transito do recurso administrative.

Art. 72-A [...]
§ 1° Havendo celebragao de acordo, sera lavrada ata da audiencia, 
indicando os termos do acordo celebrado.
§ 2° Restando infrutifera a audiencia de conciliagao, podera o administrado 
apresentar sua defesa previa, no prazo de 20 (vinte) dias. contados a partir 
da data de realizagao da audiencia.
§ 3° Nao havendo interesse na participagao da audiencia de conciliagao, 
podera o administrado apresentar sua defesa previa, no prazo de 20 (vinte) 
dias. contados da ciencia da lavratura do auto de infragao ambiental. (NR) 
(Redagao incluida pela Lei 18.350, de 2022)

Art. 73. O prazo para apresentagao da defesa previa e de 20 (vinte) dias, a 
contar da data da ciencia da lavratura do auto de infragao, pela intimagao 
pessoal do autuado.

Art. 283-A. Na contagem dos prazos em dias, decorrentes de processes ou 
procedimentos administrativos estabelecidos nesta Lei, computar-se-ao 
somente os dias uteis.

Deste modo, a presente emenda tem o intuito somente de 

uniformizar o processo administrativo em ambito estadual, nao havendo qualquer 

razao para que os prazos sejam diferenciados.

Sala das Comissoes,

Deputado^B|funo Souza
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
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8sManifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que altera o Art.85, caput ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda 
Modificativa, conforme justificativa:

Inicialmente observa-se que ha divergencias nos dados informados quando trata
indevidamente do artigo 85, sendo correto o artigo 90.

Somos contraries a modificagao do art. 85, caput, da Emenda Substitutiva Global, do 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018 para estabelecer 0 prazo de 15 dias uteis para interposigao dos 
recursos considerou-se os ritos ja implantados pela Lei Estadual N° 6.320/1983 e por 
apresentar consonancia com a Lei Federal N° 6.437/1977, que configura infragoes a legislagao 
sanitaria federal, estabelece as sangoes respectivas, e da outras providencias. Portanto 
achamos pertinente a manutengao do prazo de 15 dias. Ademais existem mais ritos 
administrativos do que o ambiental, tal justificativa nao uniformiza todos os ritos de processo 
administrative em ambito estadual.
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Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lein0 0253.9/2018
p|s;

■ w Acrescenta o art. 19 e renumera os demais, a 

Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, 

ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018 e renumera 

os demais.

Fica acrescentado o art. 19 e renumerados os demais, do Capitulo 

II, Segao VI, a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018, com a seguinte redagao:

“Art. 19. Toda inspegao sanitaria convocada pela 

Diretoria de Vigilancia Sanitaria sera comunicada com 5 (cinco) dias 

de antecedencia ao agente publico responsavel pela emissao do 

alvara, que tambem devera acompanhar a visita.”

Justificativa

A modificagao garante seguranga juridica ao empreendedor, uma 

vez que o agente fiscalizador nao podera fazer exigencias distintas do agente 

responsavel pela emissao do alvara.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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cBManifestagao tecnica da Diretoria de 

Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acresce o Art. 19 e renumera os 
demais do Capitulo II, Segao VI, ao Projeto 
de Lei n° 0253.9/2018.
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A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda Aditiva, 
conforme justificativas:

A atualizagao da legislagao estadual sobre os cuidados com a saude publica contemplam 
agoes inerentes a vigilancia sanitaria e os cuidados indispensaveis quanto aos riscos 
potenciais a saude humana, desencadeando agoes preventives e corretivas com o intuito de 
promover a saude da populagao catarinense.

Com base nesses principios, a seguranga jundica do empreendedor esta amplamente 
assegurada pelos ditames legais que estabelecem atraves da Legislagao Sanitaria Federal, 
Estadual e Municipal o conjunto de informagoes necessarias para a obtengao do Alvara 
Sanitario, que o habilitara para o desenvolvimento das atividades pretendidas.

Todavia, para a obtengao do Alvara Sanitario e necessario os procedimentos de inspegao 
fiscal com base na legislagao vigente. Para tanto, as autoridades sanitarias devidamente 
capacitadas e credenciadas aplicam roteiros de inspegao padronizados, cujos itens abordados 
nao admitem margem de exigencias aquem daquelas definidas por lei.

Neste aspect©, a autoridade de saude e quern efetua tanto a inspegao e emissao de 
relatorios que subsidiam a avaliagao posterior da chefia imediata (Diretora de Vigilancia 
Sanitaria). Todos procedimentos realizados por autoridades de saude pertencentes ao m'vel 
estadual sao tramitados via SGP-e sendo, dessa forma, amplamente rastreaveis, bem como, 
autoridades de saude pertencentes ao m'vel municipal, possuem sistema informatizado prdprio. 
Neste caso, nao devera existir a figura de urn segundo agente responsavel pela liberagao de 
alvara sanitario.

Quaisquer exigencias distintas do roteiro de inspegao e, consequentemente, da legislagao 
vigente, ensejara a aplicagao do Artigo 92 previsto neste projeto de lei N. xxxx cujo texto 
transcreve-se a seguir:
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

(folha 02, da informagao Ne 61/2022/SES/DIVS/GAB)

ai
coas
CD“A DIVS instituira, mediante decreto do Chefe do Poder Executive, a Comissao de 

Controle e Avaliagao das Agdes de Vigilancia Sanitaria, cuja finalidade sera a preservagao 
dos padroes de legalidade, impessoalidade e moralidade das agdes tecnicas desenvolvidas 
pelos orgaos de vigilancia sanitaria em ambito estadual, regional e municipal.”

Portanto, nao cabe a redagao proposta do artigo 19 em pauta.
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(assinado digitalmente)

o

o
■s
0)

m
o

-q
o
q>

TO
CD
V)
6
o>
2
TO

O

&
'tfl
o
0
(ft
(ft
0

.ao
‘2

§o
TO
TO

0

0
£
.s>
XJ
o
TO

1
£sI
£
3oo
o
_0

osuv iisS:cAv. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax; 3251-7990 - e-mail: 

dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br

CT)
^ VlBlLAiMCiAssgssBoaaa oi

in
giSWM A* Vuids Secretaria de Esiado da SaiideV; 50

P
ág

in
a 

34
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

mailto:dvs@saude.sc.gov.br
http://www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br


Assinaturas do documentosgpe

Codigo para verificagao: DZMR6939

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

# LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:31:58 
& Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 - 10:56:16 e valido ate 27/02/2120 - 10:56:16.

(Assinatura do sistema)

# EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:41 
^ Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2018 - 14:11:55 e valido ate 02/07/2118 - 14:11:55.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/UOVTXzcwNTIfMDAwNjk10DhfNzAONjJfMjAylVli9EWk1SNjkzOQ-= ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e 0 codigo DZMR6939 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018

SOS!

5
ss?ii

!: Acrescenta o art. 14, § 2°, a Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

Fica acrescentado o art. 14, § 2°, renumerando o paragrafo unico, 

da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, 

com a seguinte redagao:

“Art. 14..........................................................................

§ 1° Ao alvara sanitario de eventos aplicam-se as 

determinagoes prescritas nos §§ 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° do art. 13 e 

nos arts. 17 e 18.

§ 2° O processo de liberagao das atividades de 

feiras e eventos de carater transitorio e/ou eventual no ambito do 

Estado de Santa Catarina, ficara a cargo do Setor de Vigilancia 

Sanitaria do Municipio, nos termos do art. 7°, VII, da Lei n° 

17.501/2018.”

Justificativa

As feiras itinerantes e demais eventos, por vezes, dispoem de 

quiosques/stands que comercializam alimentos, bebidas e/ou outros produtos 

sujeitos a fiscalizagao sanitaria. Necessario, se faz, contudo, reconhecer a 

competencia municipal dada pela Lei n° 17.501/2018 para autorizar tais atividades.

Sala das Comissoes,

Deputado^Bfuno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARY DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DADIREQAO

Informagao Nq 62/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. N

5
LD
toa
=6
•o

o
a>Manifestagao tecnica da Diretoria de 

Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acresce o Art. 14 §2°, ao Projeto 
de Lei n° 0253.9/2018.
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If!
0>oA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta tecnicamente, a Subemenda Aditiva, 

conforme segue:

As doengas infecciosas e parasitarias vem decrescendo como causa de obito no Brasil, 
mas ainda sao responsaveis por grande parte das internagoes hospitalares. Se, por um lado, a 
redugao das taxas de mortalidade denota avangos significativos do sistema publico de saude, 
nao afasta, por outro, a necessidade de continue aprimoramento do controle sanitario, 
principalmente no que se refers a qualidade da agua comercializada e dos alimentos 
consumidos.

Neste aspecto, as feiras livres, com suas barracas de lanches rapidos, apresentam em sua 
maioria falta de condigoes estruturais para uma manipulagao adequada, encontram-se mais 
expostas a poluigao urbana e a contaminagao por micro-organismos, insetos, variagoes das 
intemperies e todas as questoes de higiene (higiene das maos e do ambiente). O fornecimento 
de alimentos e bebidas seguros envolve conhecimento e uso de uma manipulagao adequada, 
seguindo os prindpios das boas praticas de comercializacao. a fim de diminuir a ocorrencia de 
doengas ocasionadas por contaminagao alimentar e hidrica, ja que esta pode acontecer 
durante o transporte, a manipulagao, o prepare, a conservagao e/ou o armazenamento dos 
alimentos.

Assim, a prevengao das intoxicagoes alimentares esta diretamente associada aos 
cuidados no prepare dos alimentos e a medidas basicas de higiene.

Portanto, sugere-se, aqui, a seguinte redagao coerente e com ressalvas para o § 2°, 
vejamos:

“O processo de liberagao das atividades de feiras e eventos de carater transitorio e/ou 
eventual no ambito do Estado de Santa Catarina, ficara a cargo do Setor de Vigilancia Sanitaria 
do Municipio, nos termos do art. 7°, VII, da Lei n° 17.501/2018.

Portanto, a aprovagao do Art. 14 § 2° so produzira seus efeitos com a redagao sugerida na 
Integra, tendo em vista a preservagao e a promogao da saude da populagao catarinense, com 
o objetivo de minimizar os potenciais riscos quimicos, fisicos e biologicos decorrentes da 
fabricagao, manipulagao, transporte e comercializagao de alimentos e bebidas.
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Assinaturas do documentosgpe

Codigo para verificagao: 6ED11ZT1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:30:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 - 10:56:16 e valido ate 27/02/2120 - 10:56:16.
(Assinatura do sistema)

$ EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:41 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2018 -14:11:55 e valido ate 02/07/2118 -14:11:55.
(Assinatura do sistema)

%

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMl82RUQxMVpUMQ== ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e O codigo 6ED11ZT1 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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iii Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018■1

Modifica o art. 16 da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018.

i-

>
'

5

O art. 16 da Emenda Substitutiva Global, defls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 16. Os tipos de estabelecimentos e atividades 

sujeitos a vigilancia sanitaria para os quais se exige e se dispensa 

alvara sanitario deverao ser especificados na regulamentagao deste 

Codigo.”

Justificativa

Importante regulamentar, tambem, de antemao, as atividades que 

estarao dispensadas do alvara sanitario, tendo em vista o tipo de atividade exercida, 

em harmonia com a Lei Federal n° 13.874/2019 (Lei de Liberdade Economica) e a 

Lei n° 18.091/2021 (classifica as atividades economicas de baixo risco).

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza

53

P
ág

in
a 

34
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

CO

Informagao Ns 63/2022/SES/DIVS/GAB tFlorianopolis, 27 de abril de 2022. <
h-
3
CNa
=5
■o

o
a;Manifestagao tecnica da Diretoria de 

Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, 
de fls. 120-148, que modifica o Art.16. ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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OA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifests em discordancia, a 

Modificativa, conforme justificativa:

Ja existe legislagao propria para esta materia.

Subemenda 2
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O licencimento sanitario esta condicionado a Lei Estadual 18.091/2021, sendo que a 
Resolugao 003/DIVS/SES/SC de 01 de dezembro de 2021, que segue anexa, traz a 
classificagao de Baixo Risco Sanitario dispensando de alvara sanitario,urn total de 1.094 
CNAES, Medio Risco Sanitario que tern seu alvara sanitariopreviamente concedido por meio 
de declaragao de compromisso sanitario, totalizando 80 CNAES e Alto Risco Sanitario em que 
o alvara sanitario e concedido mediante inspegao sanitaria previa, totalizando 97 CNAES.
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8Sendo assim, para fins de licenciamento sanitario, ja existe uma classificagao de acordo

com a Lei Federal 17.071 de 12 de Janeiro de 2017 e com a Lei Estadual 18.091 de 29 de 
Janeiro de 2021.
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Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portaFexterno/conferencia- 
documento/UOVTXzcwNTlfMDAwNjklODhfNzAONjJfMjAyMiSyNIUGQUIUMw— ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portai-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e O codigo 27U7AIT3 ou 
aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018
z y

i ■■

V Modifica o art. 13, § 1°, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

a.

?

tit!
cc

if

IS'. O art. 13, § 1°, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 13..........................................................................

§ 1° O alvara sanitario tera validade de 24 (vinte e 

quatro) meses, podendo ser prorrogado por perfodos sucessivos, 

conforme regulamento deste Codigo.”

Justificativa

Razoavel se faz a extensao do prazo de 12 para 24 meses para que 

o empreendedor se dedique mais tempo na gestao do negocio do que com aspectos 

burocraticos. Tambem especifica-se no projeto a possibilidade de prorrogagao 

sucessiva dos alvaras, de modo a evitar a exigencia de urn novo procedimento de 

concessao mais burocratica do instrumento.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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0mESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, 
de fls. 120-148, que modifica o Art.13 §1° ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
0)

CM
CM

8
co
co
in
CD
CD
O

o
to
LUA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia, a Subemenda 

Modificativa, conforme justificativas:

Para os servigos de saude e de interesse da saude contemplados no Sistema de 
Informagao Estadual de Risco e Beneficio Potencial - SIERBP, para obtengao e gerenciamento 
de registros informatizados de cadastro, autoinspegao e inspegao, conforme definido na 
RESOLUQAO NORMATIVA N° 005 /DIVS/SES - de 02/10/2020, que institui o ROI disponivel 
no SIERBP disponivel no enderego eletronico: http://sierbp.saude.sc.qov.br, estes servigois, 
deverao realizar a autoinspegao e inserir os dados no SIERBP no minimo semestralmente, e 
sempre que realizar mudangas em urn servigo especifico que impacte no resultado da 
avaliagao. Posteriormente, o responsavel pelo estabelecimento deve protocolar anualmente os 
documentos necessarios ao funcionamento do estabelecimento com no minimo 30 dias de 
antecedencia do vencimento de 12 meses.

“O(s) ROI (s) da autoinspegao realizada para fins de deferimento de Alvara Sanitario 
devera ser impresso, datado e assinado pelo responsavel tecnico pela atividade, se houver, 
pelo Responsavel Tecnico e Responsavel Legal do estabelecimento, sendo protocolados 
administrativamente junto a Autoridade Sanitaria competente”.

Quando o servigo obtiver deferimento de alvara sanitario por autoinspegao, este 
obrigatoriamente devera sofrer inspegao sanitaria no ano subsequente para fins de deferimento 
no proximo alvara sanitario.

Para as areas de atividades nao contempladas no Sistema de Informagao Estadual de 
Risco e Beneficio Potencial - SIERBP, devem protocolar anualmente os documentos 
necessarios ao funcionamento do estabelecimento com no minimo 30 dias de antecedencia do 
vencimento de 12 meses, com vistas a manter a vigencia do alvara sanitario por 12 meses.

Neste aspecto, as autoridades sanitarias nao aprovam a alteragao do § 1° permanecendo 
a mesma redagao:
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^3“Art. 13.
6
§§ 1° O alvara sanitario tera validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme 

regulamento deste Codigo. £
X)
o

Atenciosamente, TO

1
Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251 -7990 - e-mail: 

dvs@saude.sc.gov.br www.vigUanciasanitaria.sc.gov.br
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Codigo para verificagao: 04256HUJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:30:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 - 10:56:16 e valido ate 27/02/2120 - 10:56:16.
(Assinatura do sistema)

%#

EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:41
Emitido por: "SGR-e", emitido em 02/07/2018- 14:11:55 e valido ate 02/07/2118 -14:11:55.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMI9PNDl1NkhVSg== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portai-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e O codigo 04256HUJ 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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Subemenda Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018' ?

Suprime o art. 13, § 9°, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.' i
■f3s;

Pica suprimido o art. 13, § 9°, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 

120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

Justificativa

A nao concessao de alvara sanitario a pessoas jundicas distintas 

que atuem no mesmo enderego impede a melhor utilizagao de urn imovel, como no 

regime de multipropriedade previsto no Art. 1.358-B e seguintes do Codigo Civil.

Art. 1.358-C. Multipropriedade e o regime de condommio em que cada um 
dos proprietarios de um mesmo imovel e titular de uma fragao de tempo, a 
qua! corresponde a faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da 
totalidade do imovel, a ser exercida pelos proprietarios de forma alternada.

Ressalta-se que o dispositive preve que so sera concedido o alvara 

para os servigos prestados em estabelecimentos de terceiros, ignorando o disposto 

acima e criando uma restrigao desnecessaria.

Sala das Comissoes,

i

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARY DE ESTADO DA SAUDE 
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que suprime o Art.13 §9° ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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CO
LUA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia, a 

Supressiva, conforme justificativas:
Subemenda CO

8v)
CD
O
2
Q.
O

Justifica-se a permanencia do paragrafo 9° com nova redagao para evitar que atividades 
distintas ocupem o mesmo espago facilitando dessa forma a contaminagao cruzada. For 
exemplo, urn estabelecimento de consultorio odontologico funcionando pela manha e outro 
estabelecimento de ourivesaria no periodo da tarde, cujos materiais utilizados nas atividades 
sao totalmente incompativeis entre si.

Neste caso, o paragrafo 9° do Artigo 13 devera ter a seguinte redagao:

§ 9° Somente sera concedido alvara sanitario para pessoas juridicas distintas que atuem 
no mesmo enderego, caso desempenhem atividades com mesmo CNAE ou ONES.
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Atenciosamente, 0

Q.

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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# LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:31:37
. Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 -10:56:16 e valido ate 27/02/2120 -10:56:16. 

{Assinatura do sistema)

* EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:40
Emitido por: "SGP-e”, emitido em 02/07/2018 - 14:11:55 e vaiido at§ 02/07/2118 - 14:11:55. 
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTifMDAwNjk1ODhfNM0NjJfMjAyMI9WQUgzTzRXMw== ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portai-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e O codigo V9H304W3 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

sia Modifica o art. 14, caput, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

* ^
Sill

■i

i ')

O art. 14, caput, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa tramitar com a seguinte redagao:

“Art. 14. Sera concedido alvara sanitario de eventos 

para atividades temporarias cuja duragao seja inferior a prevista no 

art. 13, § 1°, devendo haver previsao expressa da duragao do 

alvara, podendo ser prorrogado nos termos do regulamento deste 

Codigo.”
!■

Sala das Comissoes,

Justificativa

O Art. 14 em sua redagao original prejudicava a prorrogagao de 

eventos que desejassem estender sua permanencia no Estado de Santa Catarina, 

ja que estavam impedidos de prorrogar o alvara sanitario. Alem disso, foi feita 

modificagao para melhor atender a boa tecnica legislative. A Lei Complementar 

Federal n° 95 de 1998 determine em seu Art. 11, II, g, a indicagao expressa ao 

dispositivo de remissao, neste caso, o prazo de validade do alvara.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, 
de fls. 120-148, que modifica o Art.14 caput 
ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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03
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o
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O)
HIA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia, a 

Modificativa, conforme justificativas:

Discordamos da redagao da emenda modificativa visto se tratar de atividades de risco 
sanitario que requerem importante monitoramento, reforgando a necessidade de constar o 
exato pen'odo da realizagao do evento.

Ademais, eventos sao temporarios, se considerar que supostamente durarao mais que 
doze meses, foge de sua propria caracten'stica inicial. Caso o evento seja estendido podera 
solicitar novo licenciamento.

Subemenda 05

8v>
03
O

8
Q.
O
03
E
3
.£
0)
o

03
X
03

TO

O

s
8>
d

Atenciosamente CD
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(/3

■c6
■c

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2018 -14:11:55 e valido ate 02/07/2118 -14:11:55.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e O codigo SD2UQ284 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018

*S|i
Acrescenta o § xx ao art. 13 da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

E

Fica acrescentado o § xx ao art. 13 da Emenda Substitutiva Global, 

de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, com a seguinte redagao:

“Art. 13...........................................................................

§ xx Tera validade como se alvara sanitario fosse, 

ate a data da emissao do documento, o protocolo de solicitagao ou 

renovagao do alvara sanitario autorizador da atividade requerida, 

sem prejuizo a fiscalizagao e aplicagao de penalidades, caso 

constatadas.”

Justificativa

O Estado promovera a atividade economica privilegiando a 

autodeclaragao do empreendedor requerente, sem prejuizo de eventual fiscalizagao 

pela vigilancia sanitaria que podera tomar as medidas necessarias para o 

impedimento de atividades que comprometam a saude publica.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
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SInformagao Nq 67/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. z
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acresce o § xx ao Art.13 ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
<u

(N
CM
O

CO
CO
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(f)
LJJA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia, a Subemenda Aditiva, 

conforme justificativas:

Discordamos em se tratando de alvara inicial, pois estamos lidando com atividades 
economicas de alto risco sanitario. Esta e a primeira etapa do processo de licenciamento, 
sendo precise verificar todo o regramento sanitario pertinente a atividade por meio de analise 
tecnica previa.

Exemplo:

Conforme previsto na lei federal 6360/76:

Art. 2° - Somente poderao extrair, produzir, fabricar, transformer, sintetizar, purificar, 
fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que 
trata o Art. 1° as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministerio da Saude e cuios 
estabelecimentos haiam sido licenciados pelo orqao sanitario das Unidades Federativas em
que se localizem.

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependera de autorizagao 
da Anvisa, concedida mediante a solicitagao de cadastramento de suas atividades, do 
pagamento da respectiva Taxa de Fiscalizagao de Vigilancia Sanitaria e de outros requisites 
definidos em regulamentagao especifica da Anvisa. (Redacao dada pela Lei n° 13.097, de 
2015).
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1Para Concessao de Autorizagao de funcionamento os criterios estao estabelecidos na 
Resolugao RDC 16/2014, onde se faz necessario a realizagao de inspegao para verificagao 
dos requisites tecnicos.
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Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018

Acrescenta o paragrafo unico ao art. 11 da 

Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, 

ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
S3mP :S;!

O art. 11 da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018, passa tramitar acrescido do paragrafo unico, com a seguinte 

redagao:

“Art. 11..........................................................................

Paragrafo unico. A Diretoria de Vigilancia Sanitaria 

observara, no processo de elaboragao, redagao, alteragao de seus 

atos normativos, o disposto na Lei Complementar n° 589 de 18 de 

Janeiro de 2013, bem como na Lei Complementar Federal n° 95 de 

26 de fevereiro de 1998, em especial, quanto a consolidagao de 

normas.”

Justificativa

Com a emenda busca-se trazer aspectos de melhor compreensao 

das normas ja aplicadas a legislagao tambem ao marco normative infralegal.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO
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o>
$Informagao Nq 68/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022.
§
o
0.

a
=6•o

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que acrescenta o paragrafo 
unico ao Art.11 ao Projeto de Lei n° 
0253.9/2018.

o
0)

CN
eg
8
coco
in
CD
co
o
o
co
HI
C/5

8
COa>oA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta tecnicamente a Subemenda Modificativa 

conforme segue:

Informamos que toda publicagao de atos normativos da Diretoria de Vigilancia Sanitaria 
Estadual, segue os ritos para elaboragao, redagao e alteragao em consonancia com as leis e 
decretos estaduais. Portanto, achamos redundante a colocagao do paragrafo unico ao art. 11 
da Emenda Substitutiva Global, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, principalmente pelo o 
mesmo se tratar das competencias, talvez podendo ser citado nas disposigoes gerais do 
presente codigo
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Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018l

Modifica o art. 13, § 10 da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018.

:V J
JV 4 
r

O art. 13, § 10 da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redagao:

“Art. 13..........................................................................

§ 10. A baixa do alvara sanitario de atividades 

classificadas como de alto risco podera ser requerida nos orgaos de 

vigilancia sanitaria competentes, de acordo com as normas 

regulamentares, quando o estabelecimento encerrar suas 

atividades.”

Justificativa

Com esta emenda, extingue-se a necessidade de baixa de alvara 

sanitario, uma vez que o documento perdera validade na data estabelecida pelo art. 

13, caput

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

(N
CM
LOInformagao Ns 69/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. oo><
CM

8)
•■D
•O

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o Art.13 §10, ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
CD

CM
CM

8
co
co
LO

CO

111A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta tecnicamente a Subemenda Modificativa 
conforme segue:

CO

8
cn
0)
o

Q.Esta emenda sugere a alteragao do termo “devera ser requerida” por “podera ser requerida” 
no § 10 do artigo 13, tratando da baixa do alvara sanitario de atividades classificadas como de 
alto risco quando estes estabelecimento encerrarem suas atividades. Tal sugestao nao traz 
beneficios aos estabelecimentos, nem ao sistema de vigilancia sanitaria, podendo sim, trazer 
custos desnecessarios aos cofres publicos e desorganizagao do sistema de vigilancia sanitaria, 
portanto nao deve ser acatada pelos seguintes motives:

o
0>
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£
CD
o

CD

1
TO

1°) De acordo com artigo 4° da Resolugao Normativa Estadual n° 003 /DIVS/SUV/SES de 01 
de dezembro de 2021 que diz que “Os CNAES definidos como de alto risco estao dispostos 
no ANEXO III (97 CNAEs) e necessitam obrigatoriamente de inspecao previa pela 
vigilancia sanitaria para a concessao de Alvara Sanitario", ou seja, os estabelecimentos 
referidos na proposta de emenda sao sujeitos ao ato publico da fiscalizagao sanitaria. 
Considerando que os alvaras sanitarios tern validade de ate um ano, findando este e nao 
sendo peticionado a sua renovagao, ficara caracterizada uma possivel infragao sanitaria, 
sujeita as penalidades da lei, pois o sistema de vigilancia sanitaria entendera que o 
estabelecimento continua em atividade;
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c
2°) O fato da nao notificagao para a autoridade sanitaria do encerramento das atividades de 

um estabelecimento definido como de alto risco podera resultar no descumprimento do 
principio da eficiencia da administragao publica, pois o orgao fiscalizador ao se deparar 
com a validade expirada de um alvara sanitario de um estabelecimento deste grau de risco, 
programara uma inspegao (independent© do peticionamento), portanto com a realizagao de 
atividades desnecessarias, com dispendio de tempo das equipes, deslocamentos e uso de 
veiculos, consumo de combustivel, e eventualmente diarias (se requerer deslocamentos para 
outros municipios), gerando custos desnecessarios aos cofres publicos e comprometendo 
as atividades das equipes que tratam como prioritarias as atividades em estabelecimento 
definidos como de alto risco sanitario.
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" S
8
e3°) O fato da nao notificagao para a autoridade sanitaria do encerramento das atividades de 

um estabelecimento definidos como de alto risco resultara na desorganizagao do sistema de 
vigilancia sanitaria que tera em seus cadastros estabelecimentos inexistentes como 
existentes.

£
.2>
T3
o

I
2 !4°) A nao notificagao para a autoridade sanitaria do encerramento das atividades de um 

estabelecimento definidos como de alto risco que requer fiscalizagao sanitaria e alvara 
sanitario, fere a Lei Estadual n° 7.541, de 30 de dezembro de 1988, que dispoe sobre as taxas 
estaduais e da outras providencias, considerando que esta lei contempla as taxas relacionadas 
a emissao de Alvara Sanitario anual, e que a vigilancia sanitaria desconhecendo a data do
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DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DADIREQAO

(folha 02, da Informagao Ne 69/2022/SES/DIVS/GAB)
osi
CM
in
O
O><encerramento das atividades (antes ou depois do vencimento do alvara), na data de expiragao 

da validade do alvara, conforme legislagao, incumbira ao “servidor encarregado de lavrar ato 
sujeito a incidencia de taxa devera exigir a apresentagao do comprovante de recolhimento do 
tributo”, sendo que a sua nao cobranga (“isengao”) podera ser categorizada como improbidade 
e/ou prevaricagao.
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Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Subemenda Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Suprime o art. 31 da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018.
■U,

Fica suprimido o art. 31 da Emenda Substitutiva Global, de fls. 

120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

Justificativa

A publicidade enganosa ou abusiva ja e vedada no art. 371, do 

Codigo de Defesa do Consumidor, ao passo que o art. 302 do projeto em aprego 

expressamente reafirma a incidencia das legislagoes federais aos estabelecimentos 

fiscalizados, com previsao da Lei n° 8.078/1990 (CDC), sendo desnecessaria, 

portanto, a repetigao da vedagao no art. 33.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza

’I

1 CDC: Art. 37. E proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. [...]

2 PL./0253.9/2018: Art. 3° O cumprimento do disposto neste Codigo nao afasta a obrigatoriedade da 
observancia das determinagoes contidas na Lei nacional n° 8.078. de 11 de setembro de 1990. na 
Lei nacional n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei nacional n° 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, na Lei nacional n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, e na Lei Complementar Estadual n° 
741, de 12 de junho de 2019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

Informagao Nq 70/2022/SES/DIVS/GAB 03

Florianopolis, 27 de abril de 2022.
&
N
Na
■o

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que suprime o Art.31, ao Projeto 
de Lei n° 0253.9/2018.

o
03

CM
CM

8
co
co
in
03
CO
o
o
C/D
LUA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifests em discordancia, 

Supressiva, conforme justificativas:
a Subemenda CO

8
C/3
03
O

Q_For se tratar de urn cddigo saiiitario que visa a protegao da saude, e precise combater as 
publicidades enganosas e abusivas sobre o tema que podem comprometer a saude da 
populagao que, por muitas vezes se ve desprovida de conhecimentos para julgar a qualidade 
dos produtos e servigos aos que esta exposta.

o
03
E
£
.g
0)
o

03Ressalta-se que uma das competencias da Vigilancia Sanitaria, contida na Lei n° 9.782/1999, 
referente ao Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria, visa justamente o controle, fiscalizagao 
e acompanhamento da publicidade e propaganda de produtos submetidos ao regime de 
vigilancia sanitaria.

X
03

TO

O

s
a
6Importante informar que a ANVISA recebe alertas sobre propagandas enganosas de produtos 

sujeitos a vigilancia sanitaria (alimentos, suplementos, medicamentos, produtos para saude, 
bebidas, entre outros), alguns exemplos:

CO
03

0£
03
CO

15E Razoavel manter a redagao do artigo 31 pois o intuito e de reforgar a promogao e 
prevengao a saude, devidos a possiveis riscos sanitarios a que a populagao esta exposta, 
decorrentes da publicidade e propagandas enganosas de produtos e servigos de interesse da 
saude.

■c

Q.

CO
Q.

£
03

'55
o

A presenga do artigo 31 preserve os cuidados protetivos da vigilancia sanitaria. 03
(0
C/3
03

(0Portanto, as autoridades de saude reforgam que seja mantida a redagao original. .s
o

<03

£
§
o
5

Atenciosamente, cv

0)

5
E
£
.2>Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj

Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)

T3
O

TO

I
O

8
E
5
o
Q

5
03

osuv ns«*P5Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251 -7990 - e-mail: 

dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br
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Assinaturas do documentosgpe ;

Codigo para verificagao: Z0Z8PV19

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:33:52 
Emitido por: "SGR-e", emitido em 27/02/2020 -10:56:16 e valido ate 27/02/2120 -10:56:16.
(Assinatura do sistema)

#

EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:40
Emitido por: "SGR-e’1, emitido em 02/07/2018- 14:11:55 e valido ate 02/07/2118 -14:11:55.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMI9aMFo4UFYxOQ== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e O codigo Z0Z8PV19 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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g

Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018* ?
9

Acrescenta o art. 50 § 5°, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

III
...a .

Fica acrescentado o art. 46, § 5° a Emenda Substitutiva Global, de 

fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, com a seguinte redagao:

“Art. 46..........................................................................

§ 5° A fiscalizagao e a aplicagao de penalidades 

respeitarao a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e a Lei Complementar n° 631, de 21 de maio de 2014, 

oferecendo tratamento diferenciado e favorecido as microempresas 

e empresas de pequeno porte.”

Sala das Comissoes,

Justificativa

Esta adigao ao texto busca garantir ao pequeno empreendedor 

tratamento diferenciado e favorecido durante a fiscalizagao e aplicagao das 

penalidades, obedecendo os comandos da legislagao especifica.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza

70!

P
ág

in
a 

37
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



1

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DADIREQAO

3Florianopolis, 27 de abril de 2022.Informagao Nq 71/2022/SES/DIVS/GAB o>o>
h-
O
COa
‘O

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acrescenta o Art. 50 §5, ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
0)

CM
CM

8
CO
CO
LOcn
coo
o
co
LU
CO

A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia, a Subemenda Aditiva 
conforme justificativas:

(n
0)o
2
CL
o

Inicialmente observa-se que ha divergencias nos dados informados quando trata 
indevidamente do artigo 46 (trata de servigos funerarios), sendo correto o artigo 50 (trata 
das possiveis penas nos atos inflacionais).

a>
E
£
.g
a>
o

<5A presente proposta que sugere acrescentar o § 5° no artigo 50 nao e aplicavel no que 
refere-se a oferecer tratamento diferenciado nas fiscalizacoes (favorecendo microempresas 
e empresas de pequeno porte), pois fiscalizar trata-se de ato vinculado as legislagoes 
especificas para cada atividade e, a discricionariedade das autoridades sanitarias nao 
contempla tal favorecimento. Quanto a aplicagao de penalidades (favorecendo microempresas 
e empresas de pequeno porte) tambem nao cabe pela sua redundancia com o Inciso III do 
artigo 51 que ja preve o tratamento diferenciado e condicionado a condigao socioeconomica 
do infrator.

tp

o

s
8)
d

Q.
CT>
(A

T5Associado a isto, considerar a condigao socioeconomica do infrator e mais benefico ao 
estabelecimento do que oferecer tratamento diferenciado relacionando ao porte da empresa, 
pois, contempla a possibilidade ao impositor, graduar a penalidade em conformidade com a 
condigao economica momentanea do estabelecimento e gravidade da infragao, independente 
do seu porte.

tr

Q_

JZ
0)

'55
o
CD
W
CA
CD
TO

.2o

aAtenciosamente, 8o
TO

TO

d
8Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj

Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)

s
S.s>
TD
O
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|
O

8
E
3
o
O

S
■O

s
SUV SANTA w CatARINA

Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail: 

dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br
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Codigo para verificagao: 3G799DJW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

£ LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:33:27 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 - 10:56:16 e valido ate 27/02/2120 -10:56:16.
(Assinatura do sistema)

v

i EDUARDO MARQUES MAC ARID (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:41 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2018 -14:11:55 e vdlido ate 02/07/2118 -14:11:55.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portai-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTIfMPAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMI8zRzc5OURKVw== ou o site
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CABiNl-TE DO DEPUTADO' 
BRUMOSOUZA* f

s
’■

t
Subemenda Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018Isii
s' 2

Suprime o art. 54, I, “b”, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

i .j> c

3
Ci-

Fica suprimido o art. 54, I, “b”, da Emenda Substitutiva Global, de 

fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

Sala das Comissoes,

Justificativa

A comercializagao de produtos de distribuigao gratuita foge da area 

de atuagao das entidades de controle e fiscalizagao sanitaria e de saude.

Cumpre destacar ainda que, quanto aos medicamentos, ja ha 

regulamentagao especifica do Ministerio da Saude, por meio da resolugao n° 

60/2009, que dispoe sobre a produgao, dispensagao e controle de amostras gratis 

de medicamentos e da outras providencias.

No caso dos produtos sujeitos a vigilancia sanitaria, embora tenham 

relagao com saude publica, nem sempre o produto em si atende as mesmas 

caractensticas que os medicamentos, sendo, portanto, irrazoavel tal proibigao.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

05
(O

Informagao Nq 72/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. to
CD
CO
W
I

8)
•o

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que suprime o Art.54, I, “b" ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
05

CM
CM

8
co
co
ID
05
CO
O

o
CD
Ui
CD
8
C/5
05
OA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia, 

Supressiva, conforme justificativas:
a Subemenda s

Q.

o
05
E

Trata-se do art. 59, II da Emenda Substitutiva Global. a
05

Discordamos visto que a Vigilancia Sanitaria e competente para atuar na fiscalizagao do 
produto, independentemente de ser para de distribuigao gratuita ou nao.

o

o
05

TO

Ademais, e vedado o comercio de medicamentos ou produtos medicos distribuidos pelo 
Govern© Federal.

o

. a
8
CO
05
C/5
05a
TOAtenciosamente, o

c

ILucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)

o
05
</5
C/5
05

8
.2o
<25
a
§
o
CO

TO

_05

5
.■§
.o’
■o
o
ro

1
o

£
E
5o
Q

O
•8
5

SUV |ahta^,,***WkAv. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251 -7990 - e-mail: 

dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br
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# LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:29:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020- 10:56:16 e valido ate 27/02/2120 -10:56:16.
(Assinatura do sistema)
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(Assinatura do sistema)
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BR LIN'D SOUZA 'iSil no kstawoe Santa Catarina

*a
V -

Subemenda Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 155-188, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

j
Suprime o art. 59, paragrafo unico, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 155-188, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.
||;i|
t ^

f

Fica suprimido o art. 59, paragrafo unico, da Emenda Substitutiva 

Global, de fls. 155-188, do Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

Justificativa

O desacato a funcionario publico ja e punido com prisao pelo art.

331, do Codigo Penal:

Art. 331 - Desacatar funcionario publico no exercicio da fungao ou em razao 
dela:
Pena - detengao, de seis meses a dois anos, ou multa.

Tal disposigao e negativa tanto no sentido da inflagao legislativa, 

quanto pela otica dos principios constitucionais do direito penal, em especial ao da 

vedagao da punigao dubia pelo mesmo fato.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

q:
Informagao Nq 73/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. 2

q:
o>

5a
=6
■o

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Supressiva a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 155-188, que suprime o Art.59, paragrafo 
unico, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
CD

CM
CM

8
co
co
to
a>
co
o
o
W
m
CO

s
CA
O
oA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em concordancia a Subemenda 

Supressiva.
2
Q.
O
0)
E
3
.£
0)

o

o

Atenciosamente, 1

s
D>Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj

Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Av. Rio Branco, 152

CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail: 
dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br
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-

Stl'S

Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

Modifica o art. 46, § 3°, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.
1 .
!lgl!
iiis
i O art. 46, § 3°, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a ter a seguinte redagao:

Art. 46.

§ 3° A penalidade de multa consiste no pagamento

das seguintes quantias:

I - nas infragoes leves, de R$ 140,71 (cento e 

quarenta reais e setenta e um centavo) a R$ 703,56 (setecentos e 

tres reais e cinquenta e seis centavos);

II - nas infragoes graves, de R$ 704,70 (setecentos 

e quatro reais e setenta centavos) a R$ 1.407,12 (mil quatrocentos e 

sete reais e doze centavos);

III - nas infragoes gravissimas, de R$ 1.407,72 (mil 

quatrocentos e sete reais e setenta e dois centavos) a R$ 5.628,50 

(cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).

IV - Os valores das penas de multa instituidas nos 

incisos I, II e III deste paragrafo poderao ser atualizados anualmente 

por ato do Chefe do Poder Executive, observando-se como limite a 

variagao, no penodo, do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor 

Amplo(IPCA).

Sala das Comissoes,

Deputadp Bruno Souza
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3 I l ASSEMBLEIA LEGlSLATIVA CAMNETEOO D^PUTADO 

mwo SOUZAai § DO ESTAIX) Of. SANTA CATARINA
0)I IS i

P oa Justificativa•5o si
■o » 
3 ■§
c »
2 2 o e Atraves da emenda, aplica-se o IPCA as multas previstas inseridas na Lei 

n° 6.320 de 20 de dezembro de 1983 pela Lei n° 17.024, de 7 de dezembro de 

20161.

; ui & £
i§
§ 1 Assim, o sujeito submetido a fiscalizagao nao sera surpreendido com 0 

aumento repentino das penalidades a que esta sujeito.

A tabela abaixo destaca as diferengas entre a redagao atual do Codigo de 

Vigilancia, da proposigao apresentada e desta emenda.

•flj
CL

Lei 6.320/1983 PL 253.9/2018 Emenda

R$ 84,06 R$ 1.200,00 R$ 140,71
Leve

R$ 420,32 R$ 8.000,00 R$ 703,56

R$ 421,00 R$ 8.000,01 R$ 704,70
Grave

R$ 840,64 R$ 50.000,00 R$ 1.407,12

R$ 841,00 R$ 50.000,01 R$ 1.407,72
Gravissima

R$ 3.362,58 R$ 250.000,00 R$ 5.628,50

Sala das Comissdes,

Deputado Bruno Souza

1Para o calculo do valor das multas, considerou-se o indice de pregos do periodo correspondente de 
31 de dezembro de 2016 a 31 de dezembro de 2021, conforma calculadora dispomvel no site do 
Banco Central:
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorlndice.do?method=corrigirPorlndice
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DADIREQAO

S
Informagao Nq 74/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. CO

CO

*
Oa
■o

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o Art.46, §3°1ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
a>

CM
CM

8
co
COco
Oi
too
o
CO
LU
CO
8
CO
CDoA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda 

Modificativa, conforme justificativas:
2
Q.

O
CD
£

Discordamos, visto que a emenda modificativa transfigura de forma grave a proposta do Novo 
Codigo Sanitario de Santa Catarina, devido a necessidade de adequagao dos valores previstos 
para penalidades de multa a realidade economica atual.

3
CD
o

CD

<DHa que ser considerado que o carater educativo-punitivo deve fazer efeito em toda faixa de 
poderio economico dos que praticam uma infragao sanitaria. o

S
Como exemplo proximo, temos o municipio de Florianopolis que ja no ano de 2006, em sua 

Lei Complementar 239, art. 125, preve penalidade maxima de R$ 500.000,00 para 
enquadrados em penalidade gravissima. Dessa forma, e imprescindivel a manutengao dos 
valores de penalidade de multa originalmente previstos, com vistas a prevengao de 
agravos/danos relacionados a saude humana.

a
8
(0
CD
V)
CDa
re
o

cn^

3
w
o

Atenciosamente, CD<s>
<S)
0
8
.so
‘2

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Secretaria de Btado da Saiide

Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail: 

dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br
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Subemenda Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto de Lei n° 0253.9/2018

is
ii

Modifica o art. 13, § 3°, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

O art. 13, § 3°, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao 

Projeto de Lei n° 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redagao:

“13.
§ 3° Independem de alvara sanitario os orgaos e as 

entidades da Administragao Publica e os estabelecimentos que 

desenvolvam as atividades economicas previstas na Lei Federal n° 

13.874, de 20 de setembro de 2019 e Lei n° 18.091, de 29 de 

Janeiro de 2021, assim como outras para as quais a legislagao 

especifica dispense alvara sanitario, o que nao os desobriga de 

cumprir as exigencias sanitarias e demais exigencias determinadas 

pela legislagao em vigor.”

Sala das Comissoes,

/

Deputado Bruno Souza
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Justificativa'Vi
Intenta-se com a presente emenda tao somente esclarecer o texto 

legal no sentido da dispense de alvaras as atividades economicas de baixo risco, 

para as quais a legislagao dispense todo e qualquer ato publico de liberagao, 

conforme segue:

llrip
;;

;;

LEI N° 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019:
Art. 3° Sao direitos de toda pessoa. natural ou jundica. essenciais para o 
desenvolvimento e o crescimento economicos do Pais, observado o 
disposto no paragrafo unico do art. 170 da Constituigao Federal:
I - desenvolver atividade economica de baixo risco. para a qual se valha 
exclusivamente de propriedade privada propria ou de terceiros 
consensuais, sem a necessidade de auaisauer atos publicos de liberacao 
da atividade economica:
Art.
§ 6° Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos publicos de 
liberagao a licenga, a autorizagao, a concessao, a inscrigao, a permissao, o 
alvara. o cadastro, o credenciamento, o estudo, o piano, o registro e os 
demais atos exigidos, sob qualouer denominacao, por orgao ou entidade da 
administragao publica na aplicagao de legislagao, como condicao para o 
exercicio de atividade econdmica. inclusive o infcio. a continuacao e o fim
para a instalacao. a construcao. a ooeragao. a producao. o funcionamento.
o uso, o exercfcio ou a realizacao. no ambito publico ou privado. de
atividade, servigo, estabelecimento, profissao, instalagao, operagao, 
produto, equipamento, veiculo, edificagao e outros.
LEI N° 18.091, DE 29 DE JANEIRO DE 2021:
Art. 2° E direito do individuo exercer as atividades elencadas no Anexo 
Unico desta Lei, sem a necessidade de qualquer ato publico de liberagao.
§ 1° Sao atos publicos de liberacao aaueles estabelecidos no art. 1°. $ 6° 
da Lei federal n° 13.874. de 2019. [...]
Art. 3° O rol contido no Anexo Unico desta Lei e exemplificativo. podendo a 
Administragao Publica dispensar de atos publicos de liberagao outras 
atividades, de oficio ou a requerimento.

Nesse sentido, busca-se apenas harmonizagao do Codigo ao 

ordenamento juridico vigente, sem prejudicar quaisquer outras disposigoes 

constantes no texto do projeto.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

Informagao Nq 75/2022/SES/DIVS/GAB iFlorianopolis, 27 de abril de 2022. CM

5»-

a
=6
•o

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Modificativa a Emenda Substitutiva Global, de 
fls. 120-148, que modifica o Art.13, §3°,ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
CD

CM
CM
O

co
co
LO
o>g
o

LU
CO

8A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda 
Modificativa, conforme justificativa:

Referente a modificagao do artigo 13, §3°, da Emenda Substitutiva Global, ao Projeto de 
Lei n° 0253.9/2018 nao entendemos como necessaria, considerando que as proprias Leis (Lei 
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019 e Lei n° 18.091, de 29 de Janeiro de 2021) ja 
dispensam de alvaras as atividades economicas de baixo risco, para as quais as legislagoes 
dispensam todo e qualquer ato publico de liberagao, neste sentido, levando em consideragao 
que o Codigo Sanitaria e urn ato legislative que tern com objetivo permanecer valido por urn 
longo pen'odo, a titulo do atual que esta vigente por 38 anos, deve-se evitar ao maximo a 
citagao de leis e decretos no sentido que no primeiro momento pode contribuir para atualizagao 
do marco legal, mas com o decorrer dos anos pode vir a ficar desatualizado.

Nesse sentido, achamos pertinente a permanencia do paragrafo original, ate porque o 
mesmo ja traz previsao da dispensa do alvara sanitario para estabelecimentos previstos em 
legislagoes especificas, que e o caso das atividades economicas de baixo risco, que possuem 
legislagao especifica
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uLucelia Scaramussa Ribas Kryckyj

Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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\Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018

Acrescenta o art. 11 e renumera os demais da

*■' i' Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, 

ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

i
■r v *>

\
Fica acrescentado o art. 11, ao Capitulo II, Segao II, da Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, renumerando-se os demais, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018, com a seguinte redagao:

“Art. 11. E vedado a vigilancia sanitaria estadual a 

exigencia de preenchimento de qualquer cadastro ou sistema com 

informagoes e documentos ja exigidos por quaisquer outros orgaos, 

Federais, Estaduais ou Municipais.

§ 1° E direito do cidadao indicar a autoridade ou 

orgao, cadastro e/ou sistema em que as informagoes e dados 

solicitados ja se encontram inseridos, nao podendo se eximir da 

apresentagao dos dados ou documentos solicitados se nao fizer a 

referida indicagao.

§ 2° A obtengao dos dados de que trata o caput sera 

formalizada por meio de convenio ou outro instrumento viavel do 

qua! a vigilancia sanitaria podera se valer, sendo preferencial a 

celebragao do convenio.

§ 3° Tanto a celebragao do convenio quanto o 

diligenciamento dos dados serao dispensados mediante declaragao 

de inviabilidade tecnica, inclusive orgamentaria, em decisao 

administrative fundamentada que demonstre com clareza as razoes, 

podendo esta ser informada pela propria vigilancia sanitaria ou pelo 

orgao detentor dos dados.
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c;ab5No:e Dp deputado
BRUNO. SOUZA '*

§ 4° Em caso de descumprimento do presente 

artigo, ficam as empresas fiscalizadas isentas de quaisquer 

obrigagoes ou penalidades decorrentes das informagoes exigidas.”3as
!
2r

Sala das Comissoes,

z

Deputado Bruno Souza
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Justificativa

O objetivo da presente emenda e introduzir no presente projeto de 

lei, os ditames do PL./0004.5/2021, atualmente em tramitagao na Assembleia 

Legislativa, no intuito de evitar exigencias de dados por parte da vigilancia sanitaria 

que podem ser conseguidos por diligenciamento direto entre os orgaos.

Nesse sentido, cita-se a justificativa do projeto em comento:

•• 5,^ •

fit
: “

i

A proposta tern o objetivo de impedir o abuso burocratico por parte de 
orgaos de fiscalizagao que, hoje, exigem a insergao de inumeros dados em 
sistema proprio, dados estes ja cadastrados pela empresas em outros 
sistemas de controle, podendo o poder publico simplesmente requerer os 
dados por meio de convenio ao inves de criar mais uma atribuigao para o 
empresario1.

Destaca-se que tal projeto ja obteve aprovagao da Comissao de 

Constituigao e Justiga desta Casa, com aprovagao de Emenda Substitutiva Global 

que encontra-se anexada aos autos da tramitagao.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza

1Disponivel em: httDs://www.alesc.sc.aov.br/ieaisiativQ/tramitacao-de-materia/PL./0004.5/2021 .
Acesso em: 07/04/2022. Pagina 5, da versao eletronica do processo.
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acresenta o Art.11 e renumera 
os demais, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018.

o
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CM
CM

8
co
co
in
03
(D
O

O
CO
LUA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifests em discordancia a Subemenda Aditiva, 

conforme justificativa:

As informagoes necessarias aos processes de regulagao sanitaria, relacionadas ao 
gerenciamento de riscos a saude, sao uriicas no processo regulatorio brasileiro. Assim, as 
informagoes disponiveis em outros orgaos, federais, estaduais ou municipais, sao poucas e, a 
sua obtengao por meio de convenios, nao evitara o preenchimento complete das informagoes 
necessarias ao licenciamento sanitario. Assim, tal dispositivo legal, alem de incorporar 
elevados custos ao estado, nao ira impactar na necessidade do setor regulado informar o 
fundamental para o processo regulatorio.

Alem desse fato, deve-se ressaltar que o Brasil e uma Republica Federativa e, por isso, a 
Uniao, Estados e Municipios possuem independencia regulators e, por isso, nao podem ser 
demandados compulsoriamente pela Vigilancia Sanitaria, para estabelecerem convenios com 
vistas ao repasse de informagoes. Os sistemas de informagao implementados pela Vigilancia 
Sanitaria do Estado e Santa Catarina, tern sido amplamente apoiados pelo setor regulado, 
tendo em vista a simplificagao do processo de licenciamento, a redugao do tempo de 
licenciamento e a redugao dos custos desse processo. Podemos citar como exemplos positives 
de utilizagao de sistemas de informagao da DIVS, todos os estabelecimentos de saude de alta 
complexidade que utilizam radiagoes ionizantes (radioterapia, medicina nuclear e radiologia 
intervencionista) onde todo o processo de licenciamento sanitario tern como base as 
informagoes do setor regulado inseridas no sistema SIERI (Sistema de Informagoes Estadual 
de Radiagoes Ionizantes).

Dessa forma, a proposta de mudanga no Codigo Sanitario, tera forte impacto negative 
para o setor regulado, burocratizando o processo de licenciamento, elevando os custos e 
aumentando os prazos, representando um retrocesso de mais de 10 anos na evolugao 
dos processo de licenciamento do Estado de Santa Catarina que hoje e uma referencia 
nacional no que tange a fiscalizagao e licenciamento sanitario.
Portanto, somos de parecer contrario ao acrescimo do art. 11 e renumerar os demais da 
Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018 pois alem dos 
prejuizos ja elencados, a aprovagao do adendo podera prejudicar procedimentos atuais ja 
consolidados e muito ageis, como por exemplo, atrasar ou inviabilizar a importagao de 
equipamentos e produtos pelas empresas pois, diversos processos de importagao dependem 
de alvara sanitario e, caso a empresa nao possua o alvara sanitario, nao podera realizar a 
importagao.
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Atenciosamente, TO
ELucelia Scaramussa Ribas Kryckyj

Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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o

Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lein0 0253.9/2018

Acrescenta o art. 12, § 8° a Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lein0 0253.9/2018.

> ? 

S'

, o"

Fica acrescentado art. 12, § 8° da Emenda Substitutiva Global, de 

fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, com a seguinte redagao:

“Art. 12°.......................................................................

§ 8° E vedada qualquer concessao de bonus e/ou 

gratificagao as autoridades de vigilancia sanitaria em virtude de 

aplicagao de penalidades referentes a infragoes sanitarias, assim 

como, condecoragoes ou bonificagoes, sob qualquer denominagao, 

em virtude da aplicagao de multas e/ou penalidades referentes a 

infragoes sanitarias.”

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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111^■.3: Justificativa!§£!§

m
#1®SI
I&3i

131ifeli
A emenda proposta tem como objetivo evitar que se crie um 

incentive perverse de que a autoridade de vigilancia sanitaria se sinta compelida a 

melhorar os resultados as custas de entraves aos empreendedores. Ou seja, ainda 

que as penalidades nao sejam a melhor saida, tendo em vista outras possiveis 

condutas diante do case concrete, uma gratificagao desse tipo tenderia a tornar a 

penalidade uma finalidade perseguida pela autoridade, unica e exclusivamente, em 

razao da gratificagao.

•'c

Sem entrar no merito da moralidade administrativa, enfatiza-se que, 

ainda que medidas de reconhecimento pela produtividade e desempenho sejam 

legitimas, estas devem estar alinhadas com 0 proposito de se encontrar a melhor 

solugao diante do caso concrete, de maneira a preserver a saude publica, em 

conformidade com a continuidade das atividades economicas e a salubridade 

financeira dos empreendimentos — sendo as penalidades aplicadas somente nos 

limites estritos da legalidade, obedecidos os principios da administragao publica e 

sem incentives externos para que seja ou nao aplicada.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

of
COInformagao Nq 77/2022/SES/DIVS/GAB Florlanopolis, 27 de abril de 2022. D
CO
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CD
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Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acresenta o Art.12 §8° e 
renumera os demais, ao Projeto de Lei n° 
0253.9/2018.

o
a>

CM
CM
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o
o
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w
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U

Q.A Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em concordancia a Subemenda Aditiva, 
no entanto, segue as seguintes consideragbes:

o
<33
E
a
.£A produtividade deve ser pela dedicagao exclusive e nao por infragoes ou penalidades 

impostas.
Porem somos de parecer contrario a colocagao nesta segao nao trata de remuneragao e sim 
de descrigao da autoridade sanitaria....
O trabalho da vigililancia sanitaria esta pautado na eliminagao de risco, com metas que dizem 
respeito aos indicadores de saude da populagao.
Temos instituido na DIVS varies instrumentos de gestao no Sistema de qualidade, onde em 
nenhum momento tratamos de remuneragao e sim de indicadores de qualidade, todo e 
qualquer ato referente a proposigao de remuneragao e vinculada ao Poder executive na 
pessoa do senhor governador de estado ou atraves dos pianos de cargos e salaries.
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Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES 
(assinado digitalmente)
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Subemenda Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto

de Lei n° 0253.9/2018

f %

: i-!
ft

fi r* ^

! ^

Acrescenta o art. 12, § 8° a Emenda 

Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto 

de Lei n° 0253.9/2018.

Ifl
i = Fica acrescentado art. 9°, renumerados os demais, ao Capituio II, 

Se?ao I, da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei n° 

0253.9/2018, com a seguinte redagao:

“Art. 9° A Diretoria de Vigilancia Sanitaria adotara 

sistema de precedentes nos processes sanitarios, de modo a 

uniformizar os procedimentos, em especial, quanto a fiscalizagao e 

autuagao ."

Justificativa

Com este artigo, se busca trazer seguranga ao sujeito a fiscalizagao 

sanitaria, garantindo a igualdade de tratamento em todas as inspegoes.

Sala das Comissoes,

Deputado Bruno Souza
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA 
GABINETE DA DIREQAO

a>
co

Informagao Nq 78/2022/SES/DIVS/GAB Florianopolis, 27 de abril de 2022. o
LL

<
8)

=5
■o

Manifestagao tecnica da Diretoria de 
Vigilancia Sanitaria referente a Subemenda 
Aditiva a Emenda Substitutiva Global, de fls. 
120-148, que acresenta O Art. 9°, 
renumerados os demais, ao Capi'tulo II, 
Segao I.

o
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CM
CM

8
COco
to
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o
o
if)
LU
CO

8
U)
0
oA Diretoria de Vigilancia Sanitaria se manifesta em discordancia a Subemenda Aditiva, 

conforme justificativa:

Consideramos desnecessario o acrescimo do artigo 9°, ao Capitulo II, Segao I, da Emenda 
Substitutiva Global, ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, levando em consideragao que a 
apuragao das infragoes sanitarias cometidas sao realizadas atraves de processo administrative 
sanitario.

2
a
o
0
E
3
£
0
o

0
X
0

Conforme consta na proposta do Novo Codigo Sanitario no Capitulo IV - DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANITARIO ESTADUAL, Segao II Das Penalidades, que traz 
consideragoes das infragoes sanitarias, no seu Art 54, inciso III que trata das circunstancias 
atenuantes, menciona ser circunstancia atenuante o infrator nao ser reincidente, logo, 
considera-se os precedentes nos processes administrativos sanitarios e os mesmos 
encontram-se uniformizados.
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Assinaturas do documentoSQpS

Codigo para verificagao: 4AYF1D69

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

LUCELIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 27/04/2022 as 21:35:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 - 10:56:16 e valido ate 27/02/2120 - 10:56:16.
(Assinatura do sistema)

EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX) em 28/04/2022 as 17:43:40 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2018 - 14:11:55 e valido ate 02/07/2118 - 14:11:55.
(Assinatura do sistema)

jgp

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMI8QQVIGMUQ2QQ-- ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00069588/2022 e O codigo 4AYF1D69 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.

P
ág

in
a 

39
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMI8QQVIGMUQ2QQ--
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMI8QQVIGMUQ2QQ--
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo


% Governo do Estado de Santa Catarina
K|| Sistema de Gestao de Processos Eletronicos - SGP-e
llr Encaminhamento

Processo SES 00069588/2022 Vol.: 1

Origem

Orgao: SES - Secretaria de Estado da Saude 
Setor: SES/OFICIAL GABS - Oficial de Gabinete do Secretario 

Responsavel: Vitor Luiz Soares Bartelega 
Data encam.: 29/04/2022 as 12:02

Destine

Orgao: SES - Secretaria de Estado da Saude 
Setor: SES/REDGAB - Setor de Redagao do Gabinete

Encaminhamento

Motivo: Para providencias
Encaminhamento: Elaborar Oficio de encaminhamento a Casa Civil. Fazer copia integral fisica do 

autos e entregar ao Secretario.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
GABINETE

OFICIO N° 835/2022 inFlorianopolis, 02 de maio de 2022. X
co
Z
£
COa
"6•o
o
0)Senhor Secretario-Chefe, CM

CM
.8
co
co
in
03
coEncaminhamos junto a este processo as manifestagoes tecnicas da Superintendencia de 

Vigilancia em Saude acerca de diversas subemendas aditivas a Emenda Substitutiva Global ao 
Projeto de Lei n° 0253.9/2018.
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Ao Senhor
JULIANO BATALHA’CHIODELLI 
Secretario-Chefe da Casa Civil 
Secretaria de Estado da Casa Civil 
Florianopolis - SC
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ERed. GABS/ALTK 3o
QRua Esteves Junior, 160 - 7° andar. Centro - Florianopolis / SC - 88.015-130 

Telefones: (48) 3664-8847 /3664 8848 
E-mail: apoiogabs@saude.sc.eov.br o
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Assinaturas do documentosgpe

Codigo para verificagao: 6I6N6JH5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

i ALEXANDRE LENCINA FAGUNDES (CPF: 486.XXX.480-XX) em 02/05/2022 as 12:40:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/02/2021 - 09:51:49 e valido ate 16/02/2121 - 09:51:49. 
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0VTXzcwNTIfMDAwNjk1ODhfNzA0NjJfMjAyMI82STZONkplNQ== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00069588/2022 6 O codigo 6I6N6JH5 ou 
aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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. ESTADO DE SANTA CATARINA 
\ CASA CIVIL

CO
Florianopolis, 18 de maio de 2022.Oficio n? 516/CC-DIAL-GEMAT

o
i ■ <0

2
O)

x -8 
" oSenhor Presidente o

(M
(M
O
C!

to
00o
oDe ordem do Secretdrio-Chefe da Casa Civil designado, encaminho as Informagdes 

n° 84/2022/SES/DIVS/GAB e n° 85/2022/SES/DIVS/GAB, da Diretoria de Vigilancia Sanitaria 
(DIVS) da Secretaria de Estado da Saude (SES), contendo manifestagoes tdcnicas acerca de 
2 (duas) subemendas modificativas apresentadas pelo Deputado Fernando Krelling d Emenda 
Substitutiva Global ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, que "Institui o Cddigo de Vigilancia Sanitaria 
do Estado e estabelece outras providencias”.

Saliento que as manifestagoes foram realizadas pela SES com a finalidade de contribuir 
com o debate a respeito da redagao final do aludido Projeto de Lei.
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DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta ,
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i^Ro^-Q

m ESTADO DE SANTA CATARINA 
il CASA CIVIL

>1 ti

zFlorianbpolis, 20 de maio de 2022.Offcio n° 553/CC-DIAL-GEMAT <ocr
CO

■O’
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•8
oSenhor Presidente, 0)

CM
CM
O
C!
8o
g
o

De ordem do Secretario-Chefe da Casa Civil designado, encaminho o Offcio n° 964/2022, 
da Secretaria de Estado da Saude (SES), por meio do qual remote a manifestagao tecnica da 
Superintendencia de Vigilancia em Saude acerca de subemendas modificativas a Emenda 
Substitutiva Global ao Projeto de Lei n° 0253.9/2018, que “Institui o Codigo de Vigilancia Sanitaria 
do Estado e estabelece outras providencias”.

Saliento que as manifestagoes foram realizadas pela SES com a finalidade de contribuir 
com o debate a respeito da redagao final do aiudido Projeto de Lei.

(0
IU
CO

8sa.
o
o
£
£
.£
0)
o
Ev*1
§o

Respeitosamente, £1

§
q>
8
(0o
o
O)
w
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Diretor de Assuntos Legislatives*

o
==«

1
o
a>tn
eft
8
CD

.2o
Lido no Expedients

Sessflo deM iOSidl.
•ssc •
8.

■S*//g E
CDA CL
a>
8

( E
Excelentfssimo Senhor 
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAIJDE
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA
GESAT - GER^NCIA DE SAClDE DO TRABALHADOR

Informagao Ns 3/2022/SES/GESAT Florlandpolis, 11 de maio de 2022.

H
Zo
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&
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CM
CMPropostas de Subemendas Modificativas que 

alteram os artigos: 11 (V), 32, 33 e 54 (II- “k”) 
da Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei n° 
253/2018, que institui o Codigo de Vigilancia 

Sanitaria do Estado e estabelece outras 

providencias, temos a informar e solicitar:
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o1. A Rede Nacional de Atengao Integral a Saude do Trabalhador (RENAST), no ambito do 

Sistema Unico de Saude, foi estruturada em setembro de 2002, atrav6s da Portaria MS 

n° 1679/02. A Renast e um componente da Rede de Atengao a Saude do SUS, organizada por 
meio de servigos de Assistencia e Vigilancia em Saude, de praticas individuals e coletivas, 
diferentes densidades tecnologicas, que integradas por meio de sistemas de apoio tecnico, 
logistico e de gestao, buscam garantir a integralidade do cuidado d populagao trabalhadora, a 

ser implementada de forma articulada entre o Minist6rio da SaOde, as Secretarias dos estados, 
do Distrito Federal e dos municfpios;
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.•i
2. Nesta portaria, ficou definido que a Santa Catarina iriam ser disponibilizados

federais para a implantagao de um Centro de Referencia Estadual e dois Centres de 

Referencias Regionais, ate o final de 2004. Em agosto de 2003, atraves da Portaria n° 249/MS 

o CEREST Estadual 6 habilitado. No mes de outubro de 2003, o Ministerio da Saude 

iniciou o repasse financeiro mensal para implantagao e custeio destes CERESTs. Em 

dezembro de 2005, atraves da publicagao da Portaria MS n° 2437, que trata da 

ampliagao da RENAST, Santa Catarina e contemplada com mais quatro CERESTs 

Regionais: Criciuma, Chapeco, Lages e Floriandpolis.
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3. Nos ultimos dez anos (2012-2021), 22.954 pessoas morreram em acidentes de trabalho no 

Brasil, de acordo com dados atualizados do Observatorio de Seguranga e Saude no Trabalho, 
desenvolvido e mantido pelo Ministerio Publico do Trabalho (MPT) em cooperagao 

Organizagao Internacional do Trabalho (OIT) no ambito da Iniciativa SmartLab de Trabalho

wco
03

5
8
E
Scom a o
O

o
' -8Decente. Entre 2012 e 2021, foram registradas 6,2 milhoes de Comunicagdes de Acidentes de

fcwp™ suv isgn
^SANITARIA CAiARINA

osiiDcoESAHUCMARiK* VigilSncijSdUlIt

oAv. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail: 

dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasaDitaria.sc.gov.br
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tfgfm ESTADO DE SANTA CATARINA 
B|55 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
Mlm DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA

GESAT - GER^NCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

Trabalho (CATs) e o INSS concedeu 2,5 milhoes de beneficios previdenciarios acidentarios, 
incluindo auxilios-doenga, aposentadorias por invalidez, pensoes por morte e auxilios-acidente. 
No mesmo periodo, o gasto previdencterio ultrapassqu os R$ 120 bilhoes somente 

despesas acidenterias. Pela ultima atualizagao do SmartLab, Santa Catarina e o quinto 

estado com o maior numero de acidentes de trabalho do pais. Somente em 2021 foram 

38,6 mil registros, com 166 obitos. A estimative e de 7,5 mil acidentes sem emissao de CAT, o 

que representa 19,5% subnotificagoes. Os municipios que lideram as estatisticas sao, 
Joinville(12%), Floriandpolis (6%), Chapecd (6%), Blumenau (5%), Itajai e Criciuma (4%). Ja 

na Frequencia de Afastamentos do INSS, o estado catarinense aparece em terceiro 

lugar Foram 15 mil concessoes de auxilio-doenga por acidente do trabalho (B91) com 

gasto de 1,1 bilhao e 537 concessoes de aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho 

(B92) que somam 4 bilhoes.
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E4. O perfil da morbi-mortalidade no Estado leva a concluir que os trabalhadores vem adoecendo e 

morrendo prematuramente. A Gerencia de Saude do Trabalhador da Diretoria de Vigilancia 

Sanitaria do Estado de Santa Catarina, atrav6s do Centro de Referencia em Saude do 

Trabalhador/ CEREST Estadual com o objetivo de impactar positivamente o desenvolvimento 

economico e social, promovendo ambientes saudaveis, estabeleceu no Plano Estadual de 

Saude os seguintes indicador e meta:

£
.E

o
E
®

®

o

2
>a
d
M
CO
®

Indicador: Numero de agoes de VISAT nos cinco ramos produtivos com Indices de 

acidentes mais elevados em SC de acordo com o Observatorio Digital de Saude e 

Seguranga do Trabalho (MPT-OIT-2012/2020);

^ Meta: Realizar 550 agoes de VISAT nos cinco ramos produtivos com indices de acidentes 

mais elevados em SC de acordo com o Observatorio Digital de Saude e Seguranga do 

Trabalho (MPT-OIT-2012/2020).
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5. As agoes de Vigilancia d Saude do trabalhador estao previstas:

Na Constituigao Federal/88:

<2
£c
8
2
raArt. 196. A saude e direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante polfticas sociais e 

econdmicas que visem a redugao do risco de doenga 

e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualiterio as agoes e servigos para sua promogao, 
protegao e recuperagao.

Art. 200. Ao sistema unico de saude compete, alem 

de outras atribuigoes, nos termos da lei: - executar as
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Av. Rio Branco, 152

CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail: 
dvs@saude.sc.gov.br www.vigilanciasanitaria.sc.gov.br
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jjk ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SALJDE 

JK DIRETORIA DE vigilAncia SANITARIA 
W* GESAT - GER^NCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

agoes de vigilincia sanitaria e epidemiologica, bam 

como as de saude do trabaihador; (grifos nossos)

*
i-
z
Q
CM
CONa Lei 8.080/90: N.a
=6

Art. 6° Estao inclufdas ainda no campo de atuagao do 

Sistema Onico de Saude (SUS):

I - a execugao de agoes:

8
o
s

CM
CM
O
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8
o
gg

a) de vigilincia sanitiria;

b) de vigilancia epidemioldgica;

c) de saude do trabaihador; e

d) de assistencia terapeutica integral, inclusive
farmaciutica; (...)

</}
LU
CO
SM
8
2
Q.
O
a

£c
o
E
*
1V - a colaboragao na protegao do meio ambiente, nele 

compreendido o dotrabalho;

§ 3o Entende-se por saude do trabaihador, para fins 

desta lei, um conjunto de atividades que se destina, 

atravis das agoes de vigilancia epidemiologica e 

vigilancia sanitaria, a promogao e protegao da saude 

dos trabalhadores, assim como visa i recuperagao e 

reabilitagao da saude dos trabalhadores submetidos 

aos riscos e agravos advindos das condigoes de 

trabalho, abrangendo:

5
o

■q
§
£
ra

o>v>

5
o
§
in
£JZ

1
O
©</)C/5
8
ra
.Su

■E
£(......; c
8

III - participagao, no imbito de competencia do Sistema 

Onico de Saude (SUS), da normatizagao, fiscalizagao e 

controle das condigoes de produgao, extragao, 
armazenamento, transporter distribuigao e manuseio 

de substancias, de produtos, de maquinas e de 

equipamentos que apresentam riscos a saude do 

trabaihador;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA
GESAT - GERGNCIA DE SAUDE DO TRABALHADOR

V - informagao ao trabalhador e a sua respectiva 

entidade sindical e as empresas sobre os riscos de 

acidentes de trabalho, doenga profissional e do trabalho, 

bem como os resultados de fiscalizagoes, avaliagoes 

ambientais e exames de saude, de admissao, periddicos e 

de demissao, respeitados os preceitos da etica 

profissional;

*
H
z
O
eg
CD

8>
=5
•8
o
©
egego
?!

VI - participagao na normatizagao, fiscalizagao e 

controle dos servigos de saude do trabalhador nas 

instituigdes e empresas publicas e privadas; (grifos 

nossos)
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§Na Portaria n.° 3.120/1998:
£
£A Vigilancia em Saude do Trabalhador compreende uma 

atuagao contlnua e sistematica, ao longo do tempo, 

sentido de detectar, conhecer, pesquisar e anallsar os 

fatores determinantes e condicionantes dos agravos a 

saude relacionados aos processos e ambientes de 

trabalho, em seus aspectos tecnologico, social, 

organizacional e epidemioldgico, com a finalidade de 

planejar, executar e avaliar intervengoes sobre 

aspectos, de forma a etimina-los ou controla-los.
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INa Portaria N° 1.823/2012 que institui a Politica Nacional de Saude do Trabalhador e da 

Trabalhadora - PNSTT:
o
©
05
0)
8
CO

(■................)

.2o
Art. 8° Sao objetivos da Politica Nacional de SaOde do 

Trabalhador e da Trabalhadora:

•22
£c
8
2

£
I - fortalecer a Vigilancia em Saude do Trabalhador 

(VISAT) e a integragao com os demais componentes da 

Vigilancia em Saude, o que pressupoe:

8
re
.05
TJ
O
re
05
05re
oa) identificagao das atividades produtivas da populagao 

trabalhadora e das situagdes de risco £ saude dos 

trabalhadores no territorio;
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DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA
GESAT - GER^NCIA DE SAClDE DO TRABALHADOR

to c
i/I i?^ RUBR.
V°0 "o5

b) identificagao das necessidades, demandas e probiemas 

da saude dos trabalhadores no territdrio;

*

c) realizagao da analise da situagao da saude dos 

trabalhadores;

z
Q
CN
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r*.

■D

■8
d) intervengao nos processes e ambientes de 

trabalho;
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A Vigilancia am Saude do Trabaihador compreende 

uma atuagao continua a sistematica, ao longo do tempo, 

no sentido de detectar, conhecer, pesquisar e analisar os 

fatores determinantes e condicionantes dos agravos a 

saude relacionados aos processes e ambientes de 

trabalho, em seus aspectos tecnoldgico, social, 
organizacional e epidemioldgico, com a finalidade de 

planejar, executar e avaliar intervencoes sobre esses 

aspectos. de forma a elimina-los ou controla-los.
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6. O objeto de intervengao da Vigil§ncia de Ambientes e Processes de Trabalho - VAPT 6 a 

promogao e prevengao da saude de todos os trabalhadores, indeoendente do seu tioo 

de vinculo, e por isso, e diferente daquele realizado pelos Auditores Fiscais do Trabalho, que 

se limita a observar o cumprimento das normas reguladoras e legislagao trabalhista para os 

trabalhadores com vinculo de trabalho regido pela CLT. A Vigilancia em ST do SUS atua 

de forma universal independente do vinculo empregaticio, celetista ou estatuterio, pdblico 

privado, com ou sem contrato ou carteira de trabalho, empregadores, trabalhadores 

autonomos, dom6sticos, aposentados ou demitidos, no setor primario, secundSrio e terciario da 
economia.
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S7. Tendo em vista as argumentagdes elencadas acima, somos de parecer contrario as 

Subemendas Modificativas propostas que modificam os artigos: 11 (V), 32, 33 e 54 (Il
ia
■o
o
TO

“k”). 1
o

8
E8. Solicitamos o envio desta informagao, bem como das manifestagoes anexas, d Casa Civil, 

para os devidos encaminhamentos.
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9. Manifestagdes:

Anexo I - Manifestacao do F6rum Saude e Seauranca do Trabalhador em Santa 

Catarina (O FSST/SC § um colegiado de vigilancia, promogao, prevengao e protegao ao 

meio ambiente do trabalho, constituindo-se numa instancia para debate, recebimento de 

denuncias, encaminhamento de providencias e outras medidas para melhoria das 

condigoes de trabalho. Fazem parte do Forum entidades publicas e privadas 

comprometidas com a saude e seguranga do trabalhador: Ministerio Publico do Trabalho 

(atrav6s da Procuradoria Regional do Trabalho da 12a Regiao), Ministerio do Trabalho e 

Emprego (atrav6s da Superintendencia Regional do Trabalho e Emprego em Santa 

Catarina), Secretaria do Estado da Saude e Secretaria Municipal da Saude, atrav6s de 

seus respectivos Centros de Referenda em Saude do Trabalhador (CERESTs Estadual e 

Regionais), FUNDACENTRO, ACEST, APDP, APLER, FIESC, FECOM^RCIO, FORQA 

SINDICAL, UFSC, UNISUL, CUT, UGT, NCST, CNTI, FETIESC, SEST/SENAT, APLER, 
SECONCI, SINDUSCON, SINTRAJUSC, SINJUSC, SIMGF, SITITEV, SINTRAFITE, 
SITICOM, SINTRASEM, SINDEPRESC, SINFREN, SINTEPLU, SINTRAPAV, MMTU/SC, 
MOVIDA/SC, FETICOM, UNIMED, entre outros).
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Anexo II - Manifestacao do Ministerio da Saude atraves do Departamento de Saude 

Ambiental, do Trabalhador e Vigilancia das Emerofencias em Saude Publica: NOTA
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T^CNICA N° 16/2022-CGSAT/DSASTE/SVS/MS. ®
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8(assinado digitalmente) 

Regina Dal Castel Pinheiro 

Gerente GESAT DiVS/SUV/SES

E
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o(assinado digitalmente) 

Lucelia Scaramussa Ribas Kryckyj 
Diretora da Vigilancia Saniteria - SUV/SES
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Assinaturas do documentosgpe

Codigo para verificagao: 762DN4TK

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

f REGINA DAL CASTEL PINHEIRO (CPF: 454.XXX.000-XX)
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 -14:59:28 e v£lido ate 13/07/2118 -14:59:28. 
(Assinatura do sistema)

em 11/05/2022 as 15:57:59

f LUCIzLIA SCARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 27/02/2020 - 10:56:16 e vaiido at6 27/02/2120 -10:56:16. 
(Assinatura do sistema)

em 11/05/2022 &s 17:35:04

> EDUARDO MARQUES MACARIO (CPF: 022.XXX.907-XX)
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2018 -14:11:55 e vdlido at6 02/07/2118 -14:11:55. 
(Assinatura do sistema)

em 13/05/2022 ds 16:31:33

Para verificar a autenticidade desta cdpia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/UOVTXzcwNTIfMDAwODAwMzBfODEwMjhfMjAyMI83NjJETjRUSw== ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00080030/2022 e O codigo 762DN4TK 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta p£gina para realizar a conferencia.
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Ilustrissimo(a) Senhor(a)

Deputado(a) Estadual do Estado de Santa Catarina cd
>
Oa>
CD
CO
IUa

O FORUM SAUDE E SEGURAN^A DO TRABALHADOR EM SANTA 

CATARINA, por intermedio de sua Coordenadoria Executiva vein a presen^a de Vossa 

Senhoria, no que tange a “Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei n° 253/2018, 
que institui o Codigo de Vigilancia Sanitaria do Estado e estabelece outras 

providencias”, se manifestar e requerer na forma que segue.

*5
•8
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CM
CM
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8
(A
8A Emenda Substitutiva Global acima apontada institui, como dito, o novo 

Codigo de Vigilancia Sanitaria do Estado de Santa Catarina. Dentre as novidades 

apresentadas em rela^ao ao Codigo atualmente em vigor, esta a Se9ao V, que, de forma 

novel, traz regula^ao especifica em rela^ao a saude da trabalhadora e do trabalhador.
Sao dois artigos inseridos nessa Se9ao, in verbis:

O
Q.
O
®

i
£
C

o
E

'k
1
€o
t
■q
oArt.32. A vigilancia sanitaria na area da saude do trabalhador 

compreende um conjunto de praticas sanitarias continuas e sistematicas 
que visam pesquisar, detectar, conhecer e analisar os determinantes e 
condicionantes dos agravos a saude relacionados aos processes e 
ambientes de trabalho, em seus aspectos tecnologico, social, 
organizacional e epidemiologic©, com a finalidade de avaliar, planejar e 
executar interven9oes sobre eles, de forma a reduzi-los ou elimina-los. 
Art.33. Compete aos orgaos de vigilancia Sanitaria, em cardter 
suplementar e de acordo com sua competencia legal, interditar, total 
parcialmente, maquinas, equipamentos, atividades, processos e 
ambientes de trabalho considerados de risco a saude dos trabalhadores e 
da comunidade.
Paragrafo Unico. Compete ainda complementarmente a autoridade de 
vigilancia sanitaria, determinar medidas imediatas de prote9ao a saude e 
seguran9a do trabalhador, de forma a evitar o agravamento da situa9ao 
encontrada e preserva-lhe a integridade”.
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Em audiencia publica realizada no dia 29 de mar9o de 2022 na Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina, este Forum, por meio de sua coordena9ao, na 

pessoa do Procurador do Trabalho ora signatario, ressaltou a importancia e a relevancia para 

toda a sociedade da inser9ao da Se9ao V na reda9ao da minuta do novo Codigo Sanitario 

Estadual.

8
E
.2*
T3
O
ra

1
£
8
E
8Infelizmente, o Estado de Santa Catarina conta com um numero de acidentes oQ
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de trabalho, adoecimento, absenteismo ao trabalho muito elevado. De acordo 

Observatorio de Saude e Seguran$a do Trabalho (https://smartlabbr.org/sst), Santa Catarina 

e o quinto estado brasileiro (7% do total - 38.634 acidentes no ano de 2021) com mais 

acidentes de trabalho no Brasil em numero absolutes. Quando o quantitative 6 analisado de 

forma proporcional a populapao, Santa Catarina e o estado brasileiro com major numero 

de acidentes do trabalho com 539,2 acidentes para cada 100 mil pessnas. numero 37%
superior ao segundo colocado (Sao Paulo tem 393,8 acidentes para cada 100 mil 
habitantes, Rio Grande do Sul tem 384,8 acidentes para cada 100 mil habitantes e o PR 

possui 373,9 acidentes de trabalho para cada 100 mil habitantes).

Em termos de dias perdidos em decorrencia de afastamentos. as empresas 

de Santa Catarina nao contaram com seus empregados em mais de 2 milhoes 750 mil dias 

no ano de 2021, o que representa, considerando a media salarial dos trabalhadores 

catarinenses, cerca de R$ 150 milhdes de reals pagos a trabalhadores que nao puderam 

trabalhar em decorrencia de acidentes de trabalho.

Sob outra otica, tais afastamentos correspondem a aprnYimariampntP ps: 

165 milhoes de reals gastos pelo Governo com beneficios previdenciarios apenas,
contar os custos do Sistema Unico de Saude no atendimento e assistencia medica 

trabalhadores.
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Nesse cenario, e vital que o Estado de Santa Catarina adote politicas capazes 

de enfrentar esse problema de forma efetiva. E a principal forma de instrumentalizar 

enfrentamento e respaldar legalmente a atuapao das Vigilancias em Saude do Trabalhador.

O Estado de Santa Catarina conta com cerca de 800 fiscais, divididos nos 

295 municipios que o compoe, o que confere as Secretarias de Saude municipais, por meio 

da pactua^ao realizada com a Secretaria Estadual de Saude, a capilaridade necessaria para 

atuar em todo o territorio estadual nas mais diversas situa5oes de risco a saude da 

trabalhadora e do trabalhador catarinense. E o amparo legal estabelecido no Codigo 

Sanitario permitira que essa atua^ao preventiva em relate a saude da trabalhadora e do 

trabalhador seja efetiva.
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Para fins de contextualiza$ao, o Ministerio do Trabalho e Previdencia conta 

atualmente com sedes em apenas 6 municipios catarineneses e, em alguns deles, como 

Criciuma, conta com apenas um(a) fiscal para atender dezenas de municipios. Nesse 

cenario, nao obstante o valoroso esfor90 que o orgao ministerial empenha na realiza^ao do 

seu mister de fiscaliza^ao dos ambientes e processes de trabalho, a limita9ao de pessoal
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impoe o direcionamento da atuagao para situates mais especificas. Alem disso, a atribuigao 

do Ministerio do Trabalho e Previdencia nao se Hmita as questoes de saude 

que tambem limita a sua atua$ao nessa area.

Assim, em muitas oportunidades, sobretudo em locals com um quantitativo 

de trabalhadores nao muito elevado, a atua^ao fiscalizatoria e de preven9ao de acidentes 

ambientes e processes do trabalho recai sobre as Vigilancias em Saude da Trabalhadora e 

do Trabalhador.

e seguran^a, o
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E cabe destacar que a legislate constitucional e infraconstitucional assegura 

a possibilidade de competencias concocorrentes do Ministerio do Trabalho e Previdencia e 

das Vigilancias em Saude do Trabalho, permitindo que ambos realizem fiscalizapoes e a^oes 

preventivas em sede de saude e seguraruja do trabalho.

A Constitui^ao Federal, em seu art. 200, II e VIII, atribui ao Sistema Unico 

de Saude (SUS) a fun^ao de executar afoes de vigilancia relativas a saude do trabalhador:

Art. 200. Ao sistema unico de saude compete, al6m de outras atribui^oes, 
nos termos da lei:

II - executar as a^oes de vigilincia sanitaria e epidemiologica, bem como 
as de saude do trabalhador;
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VIII - colaborar na protei^ao do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho. (grifos acrescidos)

«
®

05
W
75r
§O Sistema Unico de Saude (SUS), como e cedi90, constitui-se em servico 

publico integrado por todos os entes federativos. conforme preve o inciso I, do art. 198
daCF:

Q.

JZ

M
M
O
0
C/5
C/5
8Art. 198. As a^oes e services publicos de saude integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema unico, organizado de 
acordo

CO

.2o
€seguintes diretrizes:

I - descentralizacao, com dire^ao unica em cada esfera de governo; (...)
com as £

£
8
5

§ 1°. O sistema unico de saude sera financiado, nos termos do art. 195, com 
recursos do onjamento da seguridade social, da Uniao, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, alem de outras fontes.
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§ 2° A Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios aplicarao, 
anualmente, em a^oes e servipos publicos de saiide recursos mmimos 
derivados da aplicapao de percentuais calculados sobre: (...) cb

>-o
CT)
qq
(OPercebe-se, pois, conforme se verifica dos trechos destacados nos dispositivos 

acima transcritos, que as a9des e services publicos de saude constituem um sistema unico, 
mas integram uma estrutura descentralizada e reyinnalizaria na qual compete, de 

forma concorrente. a todos os entes federativos o cuidado da saiide da populate.
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Ora, em um pais de dimensoes continentais como o Brasil e estando a saiide 

intrinsecamente relacionada ao direito a vida e ao principio fundamental da dignidade 

de pessoa humana (CF, art. 1°, III), todo esse arcabou^o visa dar concretude ao comandos 

constitucionais dos arts. 6°, 7°, 196 e 225, segundo os quais:
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£Art. 6° Sao direitos sociais a educapao, a saude, a alimentapao, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a seguranpa, a previdencia social, a protepao 4 
matemidade e a infancia, a assistencia aos desamparados, na forma desta 
Constituipao (grifo acrescido).
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%AArt. 7° Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de outros que 
visem k melhoria de sua condipao social:
XXII - redupao dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saude, higiene e seguranpa;
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Art. 196. A saude 6 direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
politicas sociais e economicas que visem k redupao do risco de doenpa e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitdrio as apoes e servipos para sua 
promopao, protepao e recuperapao.
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M
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0coArt. 225. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo- 
se ao Poder Publico e k coletividade o dever de defende-lo e preserva-lo para 
as presentes e flituras gerapoes.
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A partir do principio interpretative da Unidade da Constituipao, emerge 

claro que existe nitido ponto de intercessao (e nao de exclusao) entre a saiide e o trabalho, 
no que diz respeito a saiide do trabalhador.
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Nesse contexto, de acordo com a Constitu^ao Federal, o sistema de saude 

deve funcionar lado a lado aos orgaos de fiscaliza^ao do trabalho no que dizrespeito 

a vigilancia e cuidado da saude do trabalhador, visto que nao se trata apenas ffe questao 

relacionada ao trabalho. mas, antes de tudo. relacionada a saude.
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•8Nesse caso, portanto, a competencia para a fiscalizapao do meio ambiente 

do trabalho e a lavratura de autos de infrapao e, como ja referido, concorrente.

6 o que emana da leitura sistem&tica dos artigos 21, XXTV; 22,1; 23, II; 24, 

XII e 200, II, da Constitui$ao Federal:
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(0Art. 21. Compete a Uniao:

XXIV - organizar, manter e executar a inspe^ao do trabalho; 8
2
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0

Art. 22. Compete privativamente a Uniao legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agr&rio, maritimo, 
aeronautico, espacial e do trabalho;
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Art. 23. E competencia comum da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios:
II - cuidar da saude e assistencia publica, da protepao e garantia das pessoas 
portadoras de deficiencia;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluigao em qualquer de suas 
formas;
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£Art. 24. Compete & Uniao, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:
XII - previdencia social, prote^ao e defesa da saude;
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8Art. 196. A saude e direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

politicas sociais e economicas que visem a redugao do risco de doenpa e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitario as a<?6es e services para sua 
promo^ao, prote?ao e recuperapao.
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2nArt. 197. Sao de relevancia publica as a9oes e servi90S de saude, cabendo ao 

Poder Publico dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamenta9ao, fiscaliza9ao 
e controle, devendo sua execu9ao ser feita diretamente ou atravesde terceiros 
e, tambem, por pessoa fisica ou juridica de direito privado.
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35Art. 198. As a9oes e servi90S publicos de saude integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema unico, organizado de 
acordo com as seguintes diretrizes:
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I - descentralizapao, com diregao unica em cada esfera de govemo;

<x>Art. 200. Ao sistema unico de saiide compete, al6m de outras atribui^oes, 
termos da lei:
II - executar as a?6es de vigilancia sanitaria e epidemiologica, bem como as 
de saude do trabalhador;
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Art. 225. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo- 
se ao Poder Publico e & coletividade o dever de defende-lo e preservd- lo para 
as presentes e futuras gera9oes.
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COEssas atribui9oes e competencias do Poder Publico, em suas distintas esferas 

politico-administrativas, contribuem para dar efetividade aos direitos sociaisda saude 

e da seguranipa, constitucionalmente assegurados (art. 6° da CF)
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£
Tal entendimento foi reafirmado recentemente pelo STF naA^ao Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6341, em abril de 2020, em meio a discussoes 
nascidas com pandemia da COVID-19.
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No aspecto infraconstitucional, a Consolidaipao das Leis do Trabalho (CLT), 
no capitulo relative a seguran^a e medicina do trabalho, dispoe em seus arts. 154 e 157:

Art. 154. A observancia, em todos os locals de trabalho, do disposto neste 
Capitulo, nao desobhga as empresas do cumprimento de outras rikpnsiynec 
que. com relacao a mat6ria. seiam incluidas em endigos de obras ou
regulamentos sanit^rios dos Estados ou Municloios em que se situem os 
respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de conven^oes 
coletivas de trabalho”.
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Art. 157 - Cabe as empresas:
I - cumprir e fazer cumprir as normas de seguranpa e medicina do trabalho;
II - instruir os empregados, atraves de ordens de servi90, quanto as precaufoes 
a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doen9as ocupacionais;
III - adotar as medidas que Ihes sejam determinadas pelo 6rgao regional 
competente;
FV - facilitar o exercicio da fiscaiizacao pela autoridade competente.
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Como se percebe, a CLT. ao tratar de normas de saude e seguranca do 

trabalho. estabelece a obrigatoriedade de observancia de outras disnosiedes
previstas emregulamentos sanit&rios estaduais e municipais
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De outro tumo, os Centros de Referencia em Saude do Trabalhador 
(CEREST) e as Vigilancias Sanitarias integram a estrutura do Sistema Unico de Saude 

- SUS, disciplinado pelaLei 8.080/90, que deixa clara a sua competencia para a 

execu^ao de a?6es de saude do trabalhador e atua9ao na protegao, promogao, 

orientagao, prevengao e vigilancia a saiide do trabalhador, notadamente em seu art. 6°:

Art. 6° Estao inclmdas ainda no campo de atuagao do Sistema Unico de Saude 
(SUS):
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oI - a execugao de agoes:
o

OTa) de vigilancia sanitaria;
b) de vigilancia epidemiologica;
c) de saude do trabalhador; e
d) de assistencia terapeutica integral, inclusive farmaceutica; (...)
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V - a colaboragao na protegao do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho;
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(...) q>
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■&§ 1° Entende-se por vigilancia sanitaria um conjunto de agoes capaz de 

eliminar. diminuir nu nrevenir riscos a saude e de intervir nos problemas 
sanitirios decorrentes do meio ambiente, da produgao e circulagao de bens e 
da prestagao de servigos meio ambiente de interesse da saude, abrangendo:
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w§ 2° Entende-se por vigilancia epidemiologica um conjunto de agoes que 
proporcionam o conhecimento, a detecgao ou prevengao de qualquer mudanga 
nos fatores determinantes e condicionantes de saude individual ou coletiva, 
com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevencao e controle
das doencas ou aeravos.
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•fi§ 3° Entende-se por saude do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 

atividades que se destina, atravfe das acoes de vigilancia enidemioldgica e 
vigilancia sanitaria, a promogao e protegao da saude dos trabalhadores, assim 
como visa k recuperagao e reabilitagao da saude dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condigoes de trabalho, abrangendo:
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I - assistencia ao trabalhador vitima de acidentes de trabalho ou portador de 
doenga profissional e do trabalho;
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II - participa$ao, no ambito de competencia do Sistema Onico de Saude (SUS), 
em estudos, pesquisas, avalia9ao e controls dos riscos e agravospotenciais k 
saude existentes no processo de trabalho; • cd

LO>-
O
03
00
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LLiIII - participapao, no ambito de competencia do Sistema Onico de Saude 

(SUS), da nonnatiza9ao, fiscalizafao e controle das condi9oes de produ9ao, 
extra9ao, armazenamento, transporte, distribui9ao e manuseio de substancias, 
de produtos, de miquinas e de equipamentos que apresentam riscos a saude do 
trabalhador;
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IV - avalia9ao do impacto que as tecnologias provocam a saude; o

(/}
LU
COV - informa9ao ao trabalhador e k sua respectiva entidade sindical e as 

empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doen9a profissional e do 
trabalho, bem como os resultados de fiscaliza9oes, avalia9oes ambientais e 
exames de saude, de admissao, periodicos e de demissao, respeitados os 
preceitos da etica profissional;
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EVI - participa9ao na normatiza9ao, fiscalizafao e controle dos senifos de 

saude do trabalhador nas instituifdes e empresas publicas e privadas;
©
©

5o
2VII - revisao periodica da listagem oficial de doen9as originadas no processo 

de trabalho, tend© na sua elabora9ao a colabora9ao das entidades sindicais; e
>a
6
CO
©«VIE - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao orgao 

competente a interdi9ao de mdquina, de setor de servi9o ou de todo ambiente 
de trabalho, quando houver exposi9ao a risco iminente para a vida ou saude 
dos trabalhadores (grifos acrescidos).
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Ainda, segundo a definite do § 3° e inciso III do art. 6° da Lei 8.080/90, a 

vigilancia em saude do trabalhador inclui um conjunto de atividades que se destina a

promo^ao e prote^ao da saude dos trabalhadores.

Por sua vez, a Lei 9.782/99, que define o Sistema Nacional de Vigilancia 

Sanitaria e cria a Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria, em seu art. 1°, estabelece 

que:
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£Art. 1°. O Sistema Nacional de Vigilancia Sanitaria compreende o conjunto 

de a9oes defmido pelo § 1° do art. 6° e pelos arts. 15 a 18 da Lei n.° 8.080, de 
19 de setembro de 1990, executado por institui9oes da Administrafao 
Pubiica direta e indireta da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios, que exer9am atividades de regulacao, normatizacao, controle 
e fiscaliza9ao na Area de vigilancia sanit&ria” (grifos nossos).
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A proposito, e com base nas mesmas disposisdes constitucionais e legais 

anteriormente citadas que a Jurisprudencia do E. TST firniou entendimento quanto a 

compet6ncia dos orgaos estaduais e municipals para fiscalizar, lavrar auto de infra^o, 
bem como aplicar multas e penalidades diante do descumprimento das normas de saude, 
seguran9a e medicina do trabalho.

Do corpo do acordao proferido no Processo n° TST-ARR-389- 
35.2012.5.15.0094, pela 4“ Turma da Corte Trabalhista, extraem-se os fundamentos da 

decisao no sentido de que a atribu^ao do Ministerio do Trabalho e da Previdencia 

Social nao exclui a do CEREST, uma vez que o SUS, conforme demonstrado, possui 
competencia constitucional e infraconstitucional para atuar no processo fiscalizatorio:
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oDe outra parte, a garantia de um meio ambiente de trabalho higido tem suporte 

constitucional (art. 225, caput), envolvendo a dimensao da saude e seguran9a 
no cenario e a dinamica laborativa (arts. 196 e 197 da CF), com atuacao. 
responsabilidade e fiscalizacao das diversas entidades federadas a saber, 
Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios (art. 198, caput, I, § l.o e § 3.o, 
in, CF). Desse modo, cabe ao Sistema Unico de Saude. em suas diversas 
dimensoes federativas, “executar as a9oes de vigilancia sanitaria e 
epidemiologica, bem como as de saude do trabalhador” (art. 200, U, CF), 
colaborando “na prote9ao do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho” 
(art. 200, VIII, CF).
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Tais atribui96es e competencias do Poder Publico, em suas distintas esferas 
politico-administrativas, inclusive a municipalidade, e que contribuem para dar 
consistencia aos direitos sociais da saude e da seguran9a,constitucionalmente 
assegurados (art. 6.o). Note-se que tamb6m constituidireito individual, social 
e coletivo trabalhista, e mesmo difuso, a “redu9ao dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saude, higiene e seguran9a” (art. 7.o, XXII, 
CF).
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5Nesse contexto. o CEREST - Centro de Referencia em Saude do Trabalhador, 

de inser9ao municipal, tem atribuicao constitucional e legal para orientar. 
fiscalizar e punir empresas com respeito ao cumprimento de normas de saude 
e seguran9a no ambiente laborativo. £ o que dispoe a Lei Federal n. 
6.514/1977, relativa a seguran9a e medicina do trabalho (arts. 159e 154), al6m 
da Lei Federal n. 9.782/1999, que rege o Sistema Nacional de Vigilancia 
Sanitaria - SNVS (art. 1), envolvendo sempre todas as esferas da 
Administra9ao Publica (Federal, Estadual, Distrital e Municipal). (Agravante 
e Recorrida PIRELLI PNEUS LTDA, Agravado e Recorrente MINISTERIO 
PUBLICO DO TRABALHO DA I5.fl REGlAO e Agravado e Recorrido 
MUNIClPIO DE CAMPINAS. Ministra Relatora: MARIA DE ASSIS 
CALSING). Julgamento: 03/02/2016.)
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Por fim. e fundamental ressaltar aue. no Rstadn de Santa Catarina, ja p 

assegurado, pela Portaria n. 582. de 12/09/2008. da Secretary Estadual rfp Saririp 

publicada no Di^rio Oficial em 16/09/2008. o coder dns CERKSTs Regional “nara 

realizar acoes de vifilancia em saude do trabalhador de acordo cnm as nfirmasterniras

00

S2o
O)m<o
LU

O)e leeislacao em mm*9.
3

Assim, a eventual retirada da Se^ao V do Codigo Sanitario em tramite 

acabaria por se contrapor a todo o arcabou^o legal ja existente, que, como apontado, ja 

garante aos orgaos da area da saude o dever de realizar a$6es em sede de saude do 
trabalhador e da trabalhadora.

Entendimento contrario expde a saude dos trabalhadores a imenso risco, 
depoe contra o prindpio da precau9ao e inviabiliza acoes de vigilancia em saude do 

trabalhador e de vigilancia epidemiologica, acarretando aumento significative de riscos 

de adoecimento, de acidentes, bem como a falta de monitoramento e de atuacao do aparato 
publico de prote<?ao ao trabalhador.
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Por todo o exposto, requer o Forum Saude e Seguranca do Trabalho no Estado s
1de Santa Catarina: a
o

13a) a inclusao do presente oficio no andamento da Emenda Substitutiva 

Global ao Projeto de Lei n° 253/2018 que institui o Codigo de Vigilancia 

Sanitaria do Estado e estabelece outras providencias.
b) a aprovacao da Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei n° 

253/2018 que institui o Codigo de Vigilancia Sanitaria do Estado e 

estabelece outras providencias com a manutencao da Secao V na forma 
como atualmente posta.
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8Florianopolis, 06 de maio de 2022 nj

.2o
-gBRLINO MARTINS MANO TEIXEIRA 

Procurador do Trabalho
Coordenador do Forum Saude e Seguranca do Trabalho de Santa Catarina
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Ministerio da Saude 
Secretaria de Vigilancia em SaOde

Departamento de Saude Ambiental, do Trabalhador e Vigilancia das Emergencias em Saude Publica
Coordena?ao-Geral de Saude do Trabalhador

a
a>
Nat
O
in
Da
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0)Brasilia, 10 de maio de 2022. CM
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C!A Senhora

REGINA DAL CASTEL PINHEIRO 
Gerente
Coordenagao Estadual de Saude do Trabalhador Santa Catarina 
Av. Rio Branco, 152 - Centro 
CEP: 88015-200 - Florianopolis/ SC 
visatsc@gmail.com
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Assunto: Conflito de competencia existente entre a Inspe^ao do Trabalho e as equipes de vigilancia 
sanitaria ou de Centros de Referencia em Saude do Trabalhador relativamente a fiscalizafao de 
seguran^a e saude laboral.

Ref.: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o NUP/SEI 25000.064883/2022-21
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®1. Em aten^ao ao e-mail (0026823528) encaminhado a Coordena^ao-Geral de Saude do 

Trabalhador, do Departamento de Saude Ambiental, Saude do Trabalhador e Emergencias, da Secretaria 
de Vigilancia em Saude, do Ministerio da Saude (CGSAT/DSASTE/SVS) pela Diretora Estadual de Vigilancia 
Sanitaria do estado de Santa Catarina, com solicita^ao de manifestagao da CGSAT sobre a competencia do 
Sistema Clnico de Saude (SUS) em realizar agoes de Vigilancia em Saude do Trabalhador, encaminha-se 
NOTA T^CNICA N9 16/2022-CGSAT/DSASTE/SVS/MS (0026823469), com avalia^ao acerca do referido 
tema.
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(02. A CGSAT se coloca a disposigao para demais esclarecimentos que se fagam necessarios 

pelo e-mail cgsat@saude.gov.br ou pelo telefone (61) 3315-3076.
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Atenciosamente,
§
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T3
OFLAVIA NOGUEIRA E FERREIRA DE SOUSA 

Coordenadora-Geral de Saude do Trabalhador
re
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Documento assinado eletronicamente por Flavia Nogueira e Ferreira, Coordenador(a)-Geral de 
Saude do Trabalhador, em 10/05/2022, as 15:27, conforme hor^rio oficial de Brasilia, com 
fundamento no § 32, do art. 42, do Decreto n6 10.543. de 13 de novembro de 2020: e art. 82, da 
Portaria nS 900 de 31 de Marco de 2017.
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Ministerio da Saude 
Secretaria de Vigilancia em Saude

Departamento de Saude Ambiental, do Trabalhador e Vigilancia das Emergencias em Saude Publica
Coordenafao-Geral de Saude do Trabalhador
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NOTA T^CNICA NS 16/2022-CGSAT/DSASTE/SVS/MS ■8
o

CM
CM
O
Oi
8Analise sobre o conflito de competencia existente entre a Inspegao do 

Trabalho e as equlpes de vigilancia sanitaria ou de Centres de Referencia 
Saude do Trabalhador relativamente a fiscaliza?ao de seguranga e saude 
laboral.

o
g

em o

COHi
CO
s
(0relat6rio

Trata-se de e-mail (0026823528) encaminhado a Coordena^ao-Geral de Saude do 
Trabalhador, do Departamento de Saude Ambiental, Saude do Trabalhador e Emergencias, da Secretaria 
de Vigilancia em Saude, do Ministerio da Saude (CGSAT/DSASTE/SVS) pela Diretora Estadual de Vigilancia 
Sanitaria do estado de Santa Catarina, com solicitagao de manifestagao da CGSAT sobre a competencia do 
Sistema Unico de Saude (SUS) em realizar a^oes de Vigilancia em Saude do Trabalhador.

1. 8
S1.1. Q.
o

§
£
.5

o
Eo

5o
anAlise

As a^oes de Vigilancia em Saude do Trabalhador e, mais especificamente, as inspe^oes 
sanitarias de saude do trabalhador, tern sido alvo de discussao juridica, com a alegagao de que os orgaos 
do Sistema Unico de Saude (SUS), das tres esferas de governo, nao tern competencia para execu^ao desta 
atribui£ao.

2. t
•q
o2.1.
8
(0
®

3
§

0 arcabou?o legal estabelecido na Constituigao Federal e pela legislagao 
infraconstitucional confere ao SUS competencia para "executar as a^oes de vigilancia sanitaria e 
epidemiologica, bem como as de saude do trabalhador" (art.200). Tal previsao tambem consta na Lei n. 
8.080, de 19 de setembro de 1990, a chamada Lei Organica da Saude (art. 69, § §1°, 2° e 39). Nesse 
sentido, o §3° da Lei Organica da Saude expoe o rol de a?6es abrangidas no conceito de Saude do 
Trabalhador, proclamando que o exerefeio das agoes ali citadas esta no ambito de competencia do SUS.

§ 32 Entende-se por saude do trabalhador, para fins desta lei, um 
conjunto de atividades que se destine, atraves das agoes de 
vigildncia epidemiologica e vigildncia sanitaria, a promogdo e 
protegao da saude dos trabalhadores, assim como visa a 
recuperagao e reabilitagao da saude dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condigdes de trabalho, 
abrangendo:

I - assistencia ao trabalhador vitima de acidentes de trabalho ou 
portador de doenga profissional e do trabalho;

II - participagao, no ambito de competencia do Sistema Unico de 
Saude (SUS), em estudos, pesquisas, avaliagao e controle dos riscos e 
agravos potenciais a saude existentes no processo de trabalho;

c III - participagao, no ambito de competencia do Sistema Unico de
Saude (SUS), da normatizagao, fiscalizagao e controle das condigdes
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de produgao, extragao, armazenamento, transporter distribuf&Q e 
manuseio de substancias, de produtos, de maquinas rS de 
equipamentos que apresentam riscos a saude do trabalhador;\& ’
IV- avaliagao do impacto que as tecnologias provocam a saude; ^

V - informagao ao trabalhador e a sua respective entidade sindical e 
as empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doenga 
profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizagoes, 
avaliagoes ambientais e exames de saude, de admissao, periodicos e 
de demissao, respeitados os preceitos da etica profissional;

VI - participagao na normatizagao, fiscalizagao e controle dos 
servigos de saude do trabalhador nas instituigoes e empresas 
publicas e privadas;

VII - revisao periodica da Hstagem oficial de doengas originadas 
processo de trabalho, tendo na sua elaboragao a colaboragao das 
entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao orgao 
competente a interdigao de maquina, de setor de servigo ou de todo 
ambiente de trabalho, quando houver exposigao a risco iminente para 
a vida ou saude dos trabalhadores.

Com o advento da Constitui^ao Federal de 1988, o SUS passou a ter varias atribui^oes na 
Srea de Saude do Trabalhador, que antes eram exclusivas a Uniao, por intermedio do Ministerio do 
Trabalho e Previdencia Social. No ambito da saude, a fiscalizagao de Saude e Seguranga no trabalho e 
definida por meio da Politica Nacional de Saude do Trabalhador e da Trabalhadora - PNSTT, que 
estabelece os principios, as diretrizes e as estrategias a serem observadas pelas tres esferas de gestao do 
SUS, para o desenvolvimento da atengao integral a Saude do Trabalhador, com enfase na vigilancia, 
visando a promogao e a protegao da saude dos trabalhadores e a redugao da morbimortalidade 
decorrente dos modelos de desenvolvimento e dos processes produtivos (Brasil, 2017).

Ao analisar a Constituigao Federal, pode-se constatar, que, a fim de cumprir o dever de 
protegao e defesa da saude, a competencia para legislar e atuar em materia de saude £ comum, ou seja, 
concorrente para legislar nas tres esferas do governo: Uniao, Estados, Distrito Federal e Munidpios, 
artigos 23, II, 24, XII e 30, II (Brasil, 1988). Caso a Uniao nao atue neste quesito, deverao as demais 
unidades federativas agir, para que a populagao nao fique desamparada e tenha seus direitos garantidos.

O artigo 62, da Constituigao Federal, estabelece os diversos direitos socials, inclusive o da 
saude, seguranga e o do trabalho. Nao se pode falar em direito a saude sem que haja saude no trabalho, 
e nem de trabalho sem que este seja digno e saudavel. Ter saude e bem-estar no trabalho 6 fundamental. 
Ou seja, estes direitos sao indissociaveis e sao reflexes do prindpio fundamental da dignidade humana, 
tao fundamentals que a propria Constituigao Federal os coloca como fundamentos da Republica (art. 12, 
inciso III) (Brasil, 1988). No Art. 196, o constituinte afirma que a saude e direito de todos e dever do 
Estado, e que cabe ao poder publico normatizar e fiscalizar saude, ou seja, os tres entes federativos. Por 
ser o responsivel pela consecugao da saude, cabe ao Estado, a regulamentagao, fiscalizagao e 
monitoramento dos servigos de saude. Alem disso, a Portaria n® 3.120, de 12 de julho de 1998, que trata 
da Instrugao normativa de vigilancia do trabalhador no SUS, contextualiza e conceitua a atividade de 
vigilancia em saude do trabalhador, como prerrogativa do SUS, que culmina, sempre que identificada a 
necessidade, na inspegao sanitaria em saude do trabalhador, visando reconhecer e recomendar 
modificagoes nos ambientes e processes de trabalho, de modo a resguardar a saude e a integridade dos 
trabalhadores sob a otica da promogao da saude enquanto direito constitucional.

Nota-se que, meio ambiente inclui meio ambiente do trabalho e saude inclui saude do 
trabalhador, de forma que se faz muito claro que saude e seguranga no trabalho nao dependem apenas 
do Direito do Trabalho e da inspegao de leis trabalhistas. Isso porque o meio ambiente do trabalho sadio 
e seguro nao esta relacionado exclusivamente as normas trabalhistas, mas ao direito social a saude e 
seguranga e a urn meio ambiente equilibrado.
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0 direito a saude e um direito de todo cidadao e nao exclusive do trabalhador celetii^.^ 
um direito universal e constitucional que precisa ser protegido por todos os entes federados. Di^kg 
disso, pode-se concluir que a Saude do Trabalhador deve ser compreendida e tratada dentro do concelfe 
de Saude do cidadao, como um direito social constitucionalmente previsto (arts. 196 e 200, II da CF), de 
forma que as agoes referentes a garantia de Saude do Trabalhador precisam ser consagradas, verificadas 
e protegidas por todos os entes federados.

A lnspe?ao do Trabalho, no ambito do Ministerio do Trabalho e Previdencia, tern a missao 
de fiscalizar o cumprimento das normas de prote^ao ao trabalho e impor sangao ao infrator. A 
Constitui^ao Brasileira de 1988 dispoe sobre a importancia da Inspe^ao do Trabalho em seu artigo 21, 
inciso XXIV, afirmando que cabe a Uniao a competencia exclusiva para organizar, manter e executar a 
Inspe^ao do Trabalho (Brasil, 1988). A interpretagao restrita deste artigo fomenta a ideia de conflito de 
competencias entre o Ministerio do Trabalho e Previdencia e os stores do SUS para a interven^ao nos 
ambientes e processes de trabalho.

A ideia de que ha conflito de competencia, ocorre, pois, por vezes, o Ministerio do 
Trabalho alega que as a^oes de Vigilancia em Saude do Trabalhador realizadas pelos orgaos competentes 
do SUS invadem competencia privativa da Uniao (art. 21, XXIV da CF). O equfvoco desta alega^ao esta na 
falta de clareza quanto a defini^ao do objeto da inspe^ao. Enquanto a Inspe^ao do Trabalho tern o 
objetivo de averiguar o cumprimento da legislate trabalhista, por meio da orientagao a empregados e 
empregadores sobre a correta aplica^ao das normas trabalhistas; a vigilancia realizada por meio das 
Secretarias de Saude tern como objetivo averiguar e garantir o direito a saude dos trabalhadores. Para 
lado, o objeto sao as leis trabalhistas, para o outro, a saude do trabalhador. Apesar de se relacionarem, 
nao se confundem.
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Percebe-se que a execute das a?6es de vigilancia em saude, pelos Centres de Referencia 
em Saude do Trabalhador - Cerest, e equipes de Vigilancia em Saude do Trabalhador - Visat, envolve 
tanto o direito a saude quanto o direito ao meio ambiente de trabalho saudavel, de forma que nao existe 
rela^ao direta com o Direito do Trabalho, que, por sua vez, disciplina as relafoes trabalhistas entre 
empregado e empregador, para o qual a competencia para legislar, fiscalizar e realizar autuagoes e de 
competencia exclusiva da Uniao Federal e seu ambito se circunscreve aos direitos trabalhistas (art. 21, 
XXIV da CF).
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Nesse sentido, ressalta-se que, as a9des de fiscaliza^ao da Saude do Trabalhador nao se 
confundem com o conceito de "Inspe^ao do Trabalho" do Direto do Trabalho. Firmando-se, assim, que 
ao SUS compete o poder de policia que decorra de normas sanitarias editadas pela Uniao, Distrito 
Federal e Municipios, pautadas na analise epidemiologica da situa^ao de saude dos trabalhadores 
seus territorios. Por outro lado, esta claro que as irregularidades que decorram de normas trabalhistas, 
leis federais e tambem os regulamentos expedidos pelo proprio Ministerio do Trabalho e Previdencia, 
somente podem ser aferidas e imputadas por Auditores Fiscais do Trabalho.
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A Coordena^ao-Geral de Saude do Trabalhador conclui pelo reconhecimento de 
competencias, tanto do SUS quanto do Ministerio do Trabalho e Previdencia, em realizar a^oes relatives a 
fiscaliza^ao de seguranga e saude laboral e entende necessaria e fundamental a convivencia harmonica 
entre essas duas instancias administrativas, a fim de garantir a saude e seguran^a dos trabalhadores 
brasileiros, que representam direitos fundamentals garantidos na Constituigao Federal de 1988.
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FLAviA NOGUEIRA E FERREIRA SOUSA 
Coordenadora-Geral de Saude do Trabalhador
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Ciente e de acordo,
DANIELA BUOSI ROHLFS 
Diretora
Departamento de Saude Ambiental, do Trabalhador e Vigilancia das Emergencias em Saude Publica

REFERENCIAS
xoBRASIL Constitui?3o da Republica Federativa do Brasil de 1988

BRASIL Diretrizes de implanta^lo da VigilSncia em Saiide do Trabalhador no
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33 e 54 (II- “k”), que instituem o C6digo de Vigilancia Sanitaria no Estado de Santa Catarina, 
encaminhamos manifestagao da Superintendencia de Vigilancia em Saude (Informagao N° 
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Subemenda aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao  

Projeto De Lei nº 0253.9/2018 

 

 

 

Acrescenta-se o inciso XXX ao art. 6º da Emenda Substitutiva Global, 

de fls.120-148, ao do Projeto de Lei r nº 0253.9/2018 que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 6º...................................................................................................... 

 

................................................................................................................. 

 

XXX – Consórcio de Fiscalização Sanitária: Cooperação de estrutura 

física e pessoal entre os Municípios integrantes da Região de Saúde a 

que pertencem, para realização de atividades de fiscalização sanitária 

padronizada e coordenada, focado na promoção e prevenção da 

saúde de toda população catarinense, podendo ainda ser celebrados 

entre entes federativos, de forma integrada” 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda que ora apresento pretende amparar os municípios de 

todo o Estado para que possam constituir os consórcios de fiscalização sanitária com o 

objetivo de padronizar as ações e evitar ingerências e interferências nos procedimentos 

técnicos/padrões. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado Ivan Naatz 

P
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Subemenda aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao  

Projeto De Lei nº 0253.9/2018 

 

 

 

Acrescenta-se o § 3º ao art. 7º da Emenda Substitutiva Global, de 

fls.120-148, ao do Projeto de Lei r nº 0253.9/2018 que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 7.................................................................................................. 

 

............................................................................................................. 

 

§ 3º - Os órgãos e entidades municipais de vigilância sanitária 

vinculados ou não, as secretarias municipais de saúde, os colegiados e 

câmaras técnicas de vigilância sanitária poderão se organizar em forma 

de consórcios públicos de fiscalização sanitária, objetivando a 

padronização das ações em todas as regiões de saúde do Estado.” 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A emenda que ora apresento busca amparar os municípios, 

especialmente os de pequeno porte, que em sua maioria não possuem estrutura pessoal e 

física adequada para exercer as atribuições mínimas de vigilância sanitária, deixando a 

população em vulnerabilidade.  A formação dos consórcios de fiscalização sanitária mitigaria 

os riscos. 

 

Vários municípios catarinenses não possui estrutura mínima 

adequada para realizar e executar ações de vigilância sanitária, e, portanto a cooperação 

através de consórcios de fiscalização sanitária entre os entes federados traria suporte e 

amparo técnico a estes municípios, bem como mitigaria os riscos. 

 

Desta forma, busca-se a integração dos municípios por regiões de 

saúde podendo ser utilizado as associações de municípios para organizarem as adesões dos 

Consórcios de Fiscalização Sanitária do Estado buscando a eficiência, padronização das ações 

em vigilância sanitária e, por fim a proteção da saúde de toda a população catarinense. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado Ivan Naatz 

P
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Subemenda aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao  

Projeto De Lei nº 0253.9/2018 

 

 

 

Acrescenta-se o § 2º ao art. 28º da Emenda Substitutiva Global, de 

fls.120-148, ao do Projeto de Lei r nº 0253.9/2018 que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 28............................................................................................ 

 

§ 1º ................................................................................................ 

 

§ 2º - Em propriedades rurais que recebem turistas, quer seja na 

modalidade de hotéis fazendas, pousadas rurais, recepção e 

acolhimento de turistas no âmbito da propriedade rural familiar, 

restaurantes e cafés coloniais, fica permitido o uso de produtos 

agrícolas e pecuários obtidos e produzidos na referida propriedade ou 

estabelecimento, tais quais: ovos, carnes, mel, leite e derivados, 

verduras, entre outros, sem a necessidade de autorização especifica, 

desde que a propriedade ou estabelecimento estejam adequados as 

normas previstas neste código, e possuam o competente alvará 

sanitário de funcionamento.” 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A economia rural catarinense cresce a cada ano, o produtor rural tem 

buscado aprimorar suas fontes de renda e de permanência nas propriedades, uma delas 

consiste na diversificação da atividade agrícola e pecuária através do que chamamos de 

turismo rural (recepção de pessoas que buscam o campo como forma de turismo e integração 

com a natureza).  

 

Esta modalidade de turismo vem crescendo cada vez mais em nosso 

Estado e já é muito importante para a economia Catarinense.  

 

Assim, a emenda que ora apresento anseia fomentar o turismo e a 

economia Catarinense, bem como valorizar o produto e as famílias rurais catarinenses.  

 

Sala da Comissão, 

 

Deputado Ivan Naatz 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 640/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 2 de junho de2022.

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Gasa Civildesignado, encaminho o Ofício no 107212022,
da Secretaria de Estado da Saúde (SES), por meio do qual remete as manifestações técnicas da
Superintendência de Vigilância em Saúde acerca de subemendas aditivas, aplesentadas pelo
Deputado lvan Naatz, à Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei no OZSg.gtZOlS, que
"lnstitui o Código de Vigilância Sanitária do Estado e estabelece outras providências".

Saliento que as manífestações foram realizadas pela SES com a finalidade de contribuir
com o debate a respeito da redação final do aludido projeto de Lei.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Lido no
Otâsessao

Ex eüre

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'PoÍiaria no 0?182021 - DOE 21 .558
Oologsgáo do MpotândE

OF 640_PL_0263.9_1 8_SES_ebem€nd$
sBs91737n0?2

^--r-- ^ 
J+!-!-r--a!.._ J_ 

^_.,____ 
l- r_a_J_ J- ô-_a_ 

^_l__!-_
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w GABINETE DO DEPUTADO
IVAN NAATZ

subemenda aditiva à Emenda substitutiva Grobar, de frs. 120-149, ao

Projeto De Lei no 0253.9/2018

Acrescenta-se o inciso XXX ao art. 60 da Emenda substitutiva Global,
de fls.120-148, ao do Projeto de Lei r no 0253.912018 que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 60....

xxx - consórcio de Fiscalização sanitária: cooperação de estrutura
física e pessoal entre os Municípios integrantes da Região de saúde a
que pertencem, para realização de atividades de fiscalização sanitária
padronizada e coordenada, focado na promoção e prevenção da
saúde de toda população catarinense, podendo ainda ser celebrados
entre entes federativos, de forma integrada"

JUSTIFICATIVA

A emenda que ora apresento pretende amparar os municípios de
todo o Estado para que possam constituir os consórcios de fiscalização sanitária com o
objetivo de padronizar as ações e evitar ingerências e interferências nos procedimentos
técnicos/padrões.

Sala da Comissão,

Deputado lvan Naatz

I

P
ág

in
a 

43
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANÏA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRA
GABINETE DA DIREçÃO

I N FoRMAÇÃo trrs 91 t2o22t sES/D tvs/cAB Florianópolis, 26 de maio de2022.

Manifestação técnica da Diretoria de
Vigilância Sanitária referente à subemenda
aditiva ao art. 6o, XXX da Emenda
Substitutiva Global de fls. 120-148 ao projeto
de Lei no 0253.9/2018

A Diretoria de Vigilância Sanitária se manifesta em discordância à Subemenda
Aditiva, ao art. 60, XXX da Emenda Substitutiva Global de fls. 120-148 ao projeto de Lei no
0253.9l2018conforme justificativa :

De acordo com o que determina a Lei Federal 8080 de 19 de setembro de 19g0 que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organizaçào
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras proviãências:

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios
para desenvolver em conjunto as ações e os serulgos de
saúde que lhes conespondam.

S ío Aplica-se aos consórcios administrativos
intermunicipais o princípio da direção única, e os
respectivos aÍos constitutivos disporão sobre sua
obseruância.

g 20 No nível municipal o SisÍema único de Saúde
íSUS), poderá organizar-se em distritos de forma a
integrar e afticular recursog Íécnlcas e práticas voltadas
para a cobertura total das ações de saúde.Desta forma
já há previsão legalem leifederat.

Entretanto, há que se esclarecer que Estado já atua de forma complementar e
suplementar com as regionais de saúde dando suporte para a realização de atividades não
pactuadas pelos gestores municipais.

Para o desenvolvimento da atividade de fiscalização sanitária há necessidade de
intenso treinamento e capacitação dos profissionais, entendãmos que pelo conhecimento das
visas municipais no Estado não há maturidade para a inclusão da'atividade de consórcio de
fiscalização para os municípios. Além dísso, no Projeto de Lei no 0253.g12018, já contempla a
organização do sistema, como vemos claramente identificado no artigo:

4ft. 70 Fica instituÍdo o SrisÍema Estaduat de Vigitância
Sanitária, composto pelos seguinÍes ó4gãos de gestão e
execução:

I - a Diretoria de Vigitância Sanitária (D|VS),
subordinada à Secretaria de Estado da Saúde íSES);
ll- as unidades regionalizadas de vigilância sanitária; e

lll - os órgãos e as entidades municipais de vigilância
sanitária vinculados às SecreÍanas Municipàis de
Saúde.

Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail:

dvsíâsaude-sc.sov.hr www.vlsilencleseniteril.sc.sov-br
ËÃiüitxi
gâifitçt!âSUV

a
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
DIREToRIA DE VIGILÂrucn SANITARIA
GABINETE DA DIREçÃo

S ío O SisÍema Estadualde Vigitância Sanitáia
finalidade planejar, regular, monitorar e executar
ações de vigilância sanftárta.

$ 20 Ás unidades regionalizadas de vigilância sanitária
terão suas competências defrnldas na regulamentação
deste Código.

Att. 8o Fica instituído o Apoio Matricial, suporte
especializado a equipes e profissionais encarregados da
execução das ações de vigilância sanitárta, com o
objetivo de:

| - garantir apoio especializado aos Municípios e entre
as unidades regionalizadas em vigilância sanitária;

ll - viabilizar interuenções em conjunto com equipes
municipais, fomentando a atuação compartithada dos
órgãos municipais e estadual de vigilância sanitária.

Desta forma nos manifestamos pela rejeição da emenda proposta neste Código de
Vigilância Sanitária Estadual.

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyi
Diretora da DIVS/SUV/SES
(assinado digitalmente)

Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - FonelFax: 3251-7990 - e-mail:

dvsíâsarrde.sc.sov.hr www-üslllncleseniferia-sc.sov.hr Zix*:mn,n S/F*}í-H ãffi
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Código para verificação: KB83R90X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

,/
lucÉun scARAMussA RIBAS KRYCI(YJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 26t05t2022às 14:54:04
Emitido por: "sGP-e", emitido em2710212020 - 10:56:1ô e vátido até27t02t2120 - j0:s6:16.
(Assinatura do sistema)

EDUARDO MARQUES MAcARlo (cPF: 022.XXX.907-xx) em26t0st2022 às 17:52:19
Emitido por: "sGP-e", emitido em 0210712018 - 14:11:s5 e válido até 021071211g - 14:1í:55.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
docu mento/U0VTXzcwNTlfM DAwOTE3MzdfOTt4 = ou o site
https:i/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 0009í73712022 e o código KB83R9OX
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w GABINETE DO DEPUTADO
IVAN NAATZ

subemenda aditiva à Emenda substitutiva Global, de frs. 120-148, ao

Projeto De Lei no 0253.9/2018

Acrescenta-se o $ 30 ao arl. 70 da Emenda Substitutiva Global, de
fls.120-148, ao do Projeto de Lei r no 0253.912018 que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 7............

S 30 - os órgãos e entidades municipais de vigilância sanitária
vinculados ou não, as secretarias municipais de saúde, os coregiados e
câmaras técnicas de vigilância sanitária poderão se organizar em forma
de consórcios públicos de fiscalização sanitária, objetivando a
padronização das ações em todas as regiões de saúde do Estado.',

JUSTIFICATIVA

A emenda que ora apresento busca amparar os municípios,
especíalmente os de pequeno porte, que em sua maioria não possuem estrutura pessoal e
física adequada para exercer as atribuições mínimas de vigilância sanitária, deixando a
população em vulnerabilidade. A formação dos consórcios de fiscalização sanitária mitigaria
os riscos.

Vários municípios catarinenses não possui estrutura mínima
adequada para realizar e executar ações de vigilância sanitária, e, portanto a cooperação
através de consórcios de fiscalização sanitária entre os entes federados traria suporte e
amparo técnico a estes municípios, bem como mitigaria os riscos.

Desta forma, busca-se a integração dos municípios por regiões de
saúde podendo ser utilizado as associações de municípios para organizarem as adesões dos
Consórcios de Fiscalização Sanitária do Estado buscando a eficiência, padronização das ações
em vigilância sanitária e, por fim a proteção da saúde de toda a população catarinense.

Sala da Comissão,

1

, qt+
Ç

Fb

lïüb,

Deputado lvan Naatz
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DIREToRIA DE VIGILÂNcn snruIrÁRIR
GABTNETE OR OrneçÃO

I N FoRMAçÃo tts 92t2022t sES/D lvs/cAB Florianópolis, 26 de maio de 2022.

Manifestação técnica da Diretoria de
Vigilância Sanitária referente à subemenda
aditiva que acresce o g 30 ao art. 70 da
Emenda Substitutiva Global de fls. 120-149
ao Projeto de Lei no 0253.9/2018

A Diretoria de Vigilância Sanitária se manifesta em discordância à Subemenda
Aditiva, onde acrescenta-se o S 3o ao art. 70 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120-14g ao
Projeto de Lei no 0253.912018 conforme justificativa:

De acordo com o que determina a Lei Federal 8080 de 19 de setembro de 1g90 que
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e rêcuperação da saúde, a organização
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências:

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórclos
para desenvolver em conjunto as ações e os seruiços de
saúde que lhes conespondam.

S ío Aplica-se aos consórcios administrativos
intermunicipais o prtncípio da direção única, e os
respectivos aÍos constitutivos disporão sobre sua
obseruância.

g 20 No nível municipal, o SlsÍema único de Saúde
íSUS), poderá organizar-se em distritos de forma a
integrar e articular recursog fécnrbas e práticas voltadas
para a cobertura total das ações de saúde.Desta forma
já há previsão legat em lei federal.

Entretanto, há que se esclarecer que Estado já atua de forma complementar e
suplementar com as regionais de saúde dando suporte para a realização de atividades não
pactuadas pelos gestores municipais.

Para o desenvolvimento da atividade de fiscalizaçâo sanitária há necessidade de
intenso treinamento e capacitação dos profissionais, entendemos que pelo conhecimento das
visas municipais no Estado não há maturidade para a inclusão da'atividade de consórcio de
fiscalização para os municípios. Além disso, no Projeto de Lei no 0253.gt2018, já contempla a
organização do sistema, como vemos claramente identificado no artigo:

Art. 70 Fica instÍtuído o SlsÍema Estadual de Vigitância
Sanitáría, composto pelos seguinÍes órgãos de gestão e
execução:

I - a Diretoria de Vigitância Sanitária (D|VS),
subordinada à Secretaria de Estado da Saúde íSES);

ll- as unidades regìonalizadas de vigilância sanitária; e

lll - os órgãos e as entidades municipais de vigitância
sanftárta vinculados às SecreÍan'as Municipais de
Sa(tde.

Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail:

dvsíâsarrde.sc.sov.hr www.visilenciesenifrrie.sc.pov.br

i/ïiiïffiFA
CATARIIAS/thtY

-Z-vtçtunructR
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCA SANITÁRA
GABINETE DA DIREçÃO

$ ío O SÍsÍema Estadual de Vigilância Sanitária tem
finalidade planejar, regular, monitorar e executar
ações de vigilância sanitária.

$ 20 Ás unidades regionalizadas de vigilância sanitária
Íerão suas competências defnidas na regulamentação
deste Código.

Art. 8o Fica instítuído o Apoio Matricial, supofte
especializado a equipes e profissionais encanegados da
execução das ações de vigilância sanitária, com o
objetivo de:

I - garantir apoio especializado aos Municípios e entre
as unidades regionalizadas em vigilância sanitária;

ll - viabilizar interuenções em conjunto com equipes
municipais, fomentando a atuação compartithada dos
órgãos municipais e estadual de vigilância sanitária.

Desta forma nos manifestamos pela rejeição da emenda proposta neste Código de
Vigilância Sanitária Estadual.

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyi
Diretora da DIVS/SUV/SES
(assinado digitalmente)

por
as

Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - FonelFax: 3251-7990 - e-mail:

dvsôsarrde.sc.sov.hr www.ügllencleseniÍerle-nc.gov^br Zixx*imxia A#,M ffiüffi
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R2V505KZ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

,f LucÉln SGARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF: 028.XXX.439-XX) em 26t05t2022às 14:54:19
Emitido por: "sGP-e", emitido em2710212020 - 10:56:16 e válido atê27102t2j2e - 10:s6:16.
(Assinatura do sistema)

EDUARDO MARQUES MAcARlo (cPF: 022.XXX.907-xx) em 26t05t2022 às 17:52:19
Emitido por: "sGP-e", emitido em0210712018-14'.11:55 eválido até02t01t2118- l4:11:bb.
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência
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w GABINETE DO DEPUTADO
IVAN NAATZ

Subemenda aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao

Projeto De Lei no 0253.9/20í8
$

(} i;hl
(í)
(íì Itilb

Acrescenta-se o $ 20 ao arL.28o da Emenda substitutiva Grobar, de
fls.120-148, ao do Projeto de Lei r no 0253.912018 que passa a ter a seguinte redação:

'Art.28..

s10.

S 2o - Em propriedades rurais que recebem turistas, quer seja na
modalidade de hotéis fazendas, pousadas rurais, recepção e
acolhimento de turistas no âmbito da propriedade rural familiar,
restaurantes e cafés coloniais, fica permitido o uso de produtos
agrícolas e pecuários obtidos e produzidos na referida propriedade ou
estabelecimento, tais quais: ovos, carnes, mel, leite e derivados,
verduras, entre outros, sem a necessidade de autorização especifica,
desde que a propriedade ou estabelecimento estejam adequados as
normas previstas neste código, e possuam o competente alvará
sanitário de funcionamento."

JUSTIFICATIVA

A economia rural catarinense cresce a cada ano, o produtor rural tem
buscado aprimorar suas fontes de renda e de permanência nas propriedades, uma delas
consiste na diversificação da atividade agrícola e pecuária através do que chamamos de
turismo rural (recepção de pessoas que buscam o campo como forma de turismo e integração
com a natureza),

Esta modalidade de turismo vem crescendo cada vez mais em nosso
Estado e já é muito importante para a economia Catarinense.

Assim, a emenda que ora apresento anseia fomentar o turismo e a
economia Catarinense, bem como valorizar o produto e as famílias rurais catarinenses.

Sala da Comissão,

1

Deputado lvan Naatz
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
DIREToRIA DE VIGILÂucn sRruIrÁRn
GABTNETE OR OrneçÃO

truronunçÃo Ns 93/2022lsES/Dtvs/cAB Florianópolis, 26 de maio de 2022.

Manifestação técnica da Diretoria de
Vigilância Sanitária referente à subemenda
aditiva que acresce o $ 20 ao art. 28o da
Emenda Substitutiva Global de fls. 120-149
ao Projeto de Lei no 0253.9/2018

A Diretoria de Vigilância Sanitária se manifesta em discordância à Subemenda
Aditiva, onde acrescenta-se o S 2o ao art. 28o da Emenda Substitutiva Global de fls. 120-14g ao
Projeto de Lei no 0253.912018 conforme justiflcativa:

lnformamos que não há óbice para o consumo de produtos de origem animal nas
propriedades rurais, desde que os mesmos estejam aptos para consumo dó acordo com o
Qrgão competente. Vale ressaltar que estes produtos de origem animal não são objeto de
fis_cglização da Vigilância Sanitária na sua produção, conformã Regulamenta a Lei Federal no
1.283, de 18 de dezembro de 1950, a Lei Federal no 7.889, de 23 de novembro de 1g8g e o
Decreto Federal No 9.013, de 29 de março de 2017, a competência para sua
fiscalização/inspeção é de responsabilidade dos órgãos da Secretaria de Agricuitura, não
cabendo a adição do parágrafo proposto no código sanitário Estadual.

Quanto aos produtos de origem vegetal, não há impeditivos de produção e uso para
preparações em serviços de alimentação localizados nas propriedades rurais.

Destacamos ainda, que de acordo com a Lei estadual no 18.901 de 2g101t2021 que
regulamenta em âmbito estadual o art. 3o, $ 1o, lll da Lei Federal no 13.874 para classificar
atividades de baixo risco e adota outras provÍdências, os serviços de alimentação (restaurantes
e lanchonetes) estão isentos de Alvará Sanitário.

Desta forma nos manifestamos pela rejeição da emenda proposta neste Código de
Vigilância Sanitária Estadual.

Lucélia Scaramussa Ribas Kryckyj
Diretora da DIVS/SUV/SES
(assinado digitalmente)

Av. Rio Branco, 152
CEP 88015-200 - Fone/Fax: 3251-7990 - e-mail:

dvsíâsarrde.sc.sov.hr www.üsilencilsaniferie.sc.gov.lìr
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: D0Y042ZO

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J LucÉLn SGARAMUSSA RIBAS KRYCKYJ (CPF:028.XXX.439-XX) em 26t05t2022às 14:53:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em2710212020 - 10:56:16 e vátido até27t02t2120 - 10:56:16,
(Assinatura do sistema)

{
EDUARDO MARQUES MAcARlo (cPF: 022.XXX.907-xx) em26t0st2022 às 17:s2:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em O2lO7l20't8 - '14:11:S5 e válido até 02107t2118 - 14:i 1:5S.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VDtcwNTlfMDAwOTE3MzdfOTl4NTFfMiAvMlgEMFkwNDJaTw== ou o site
https ://portal,sq oe.sea.sc. gov. br/portal-externo e informe o processo SES 0009í73712022 e o código D0Y042ZO
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

P
ág

in
a 

44
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE

oFÍcto No 1072t2022 Florianópolis, 31 de maio de 2022.

Senhor Secretário-Chefe,

Em atenção ao processo SES 9173712022, onde constam subemendas referentes ao
Projeto de Lei no 253.912018, tramitando na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
que institui o código de Vigilância Sanitária Estadual, encaminhamos as manifestações da
Superintendência de Vigilância em Saúde (lnformação no g112022,9212022 e g3t2}22) acerca das
respectivas emendas.

Atenciosamente,

Aldo Baptista Neto
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
JULIANO BATALHA CH IODELLI
Secretário-Chefe da Casa Civil
Secretaria de Estado da Casa Civil
Florianópolis - SC

Red. GABS/ALTK

Rua Esteves Júnior, 160 - 7o andar. Centro - Florianópolis i SC - BB.01S-130
Telefones: (48) 366+8847 /3664 8848
E-mail: aooioqabs@saude.sc. gov,br
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 4N7E85LW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,! ALDO BAPTISTA NETO (cPF: 800)oü.609-xx) em 3íl0s/2022 às 12:23:11
Emitido por: "sGP-e", emitido em 1910612020 - 12:00:54 e válido até 1gt0612120 - 12:00:54.
(Assinatura do sistema)

https://portal.s-gpe.sea.sc.goy,br/portal-externo e informe o processo SES OOO91Zg7l2O22 e o código 4N7E85LW
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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SUBEMENDA MODIFICATIVA

PROJETO
 

O § 3º do art. 46 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação:

 

“Art. 46. ............................................................................................
 
.........................................................................................................
 
§ 3º A penalidade de multa consiste no pagame

previstas no Anexo Único deste Código.
 
........................................................................................................”

Sala das Comissões,

 

 

MODIFICATIVA À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE
PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 

O § 3º do art. 46 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120

Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ............................................................................................

.........................................................................................................

§ 3º A penalidade de multa consiste no pagame
previstas no Anexo Único deste Código. 

........................................................................................................”
 

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

DE FLS. 120-148 AO 

O § 3º do art. 46 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120-148, ao 

 

“Art. 46. ............................................................................................ 

......................................................................................................... 

§ 3º A penalidade de multa consiste no pagamento das quantias 

........................................................................................................” 
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A presente Subemenda tem como obj

Substitutiva Global de págs. 120

autoria, que acrescenta o Anexo Único ao texto, contendo os valores base das penalidades 

de multas. 

 

Tal emenda, apenas simplifica o texto atual 

legislativa, da seguinte forma:

 

Redação atual

Art. 46. [...] 

§ 3º A penalidade de multa consiste no 
pagamento das seguintes quantias:

I – nas infrações leves, de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais);

Il – nas infrações graves, de R$ 8.000,01 (oi
mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); e 

III – nas infrações gravíssimas, de R$ 
50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). 

 

Sala das Comissões,

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Subemenda tem como objetivo a adequação da Emenda 

Substitutiva Global de págs. 120-148 à outra proposição acessória, também de minha 

autoria, que acrescenta o Anexo Único ao texto, contendo os valores base das penalidades 

Tal emenda, apenas simplifica o texto atual para atender à boa técnica 

legislativa, da seguinte forma: 

Redação atual Sugestão

Art. 46. [...] 

§ 3º A penalidade de multa consiste no 
pagamento das seguintes quantias: 

§ 3º A penalidade de multa consiste no 
pagamento das quantias relacionadas no 
Anexo Único deste Código.

nas infrações leves, de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

Excluído. 

nas infrações graves, de R$ 8.000,01 (oito 
mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 

Excluído. 

nas infrações gravíssimas, de R$ 
50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

Excluído. 

Sala das Comissões, 

 
 
 

Deputado Bruno Souza 
 
 
 

 

etivo a adequação da Emenda 

148 à outra proposição acessória, também de minha 

autoria, que acrescenta o Anexo Único ao texto, contendo os valores base das penalidades 

para atender à boa técnica 

Sugestão 

§ 3º A penalidade de multa consiste no 
pagamento das quantias relacionadas no 
Anexo Único deste Código. 
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SUBEMENDA MODIFICATIVA

PROJETO
 

 

O art. 47 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120

nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redaç

 

“Art. 47. ............................................................................................
 
.........................................................................................................
 
Parágrafo Único. As circunstâncias atenu

serão contabilizadas para o cálculo final da penalidade de multa, cuja equivalência será de 
5% (cinco por cento) a menos para cada circunstância atenuante e 5% (cinco por cento) a 
mais para cada circunstância agravante em relação aos val
Único deste Código.” 

 
 
Sala das Comissões,
 
 

Deputado

MODIFICATIVA À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE
PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 

O art. 47 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120-148, ao Projeto de Lei 

nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a seguinte redação: 

“Art. 47. ............................................................................................

.........................................................................................................

Parágrafo Único. As circunstâncias atenuantes e agravantes 
serão contabilizadas para o cálculo final da penalidade de multa, cuja equivalência será de 
5% (cinco por cento) a menos para cada circunstância atenuante e 5% (cinco por cento) a 
mais para cada circunstância agravante em relação aos valores-base previstos no Anexo 

Sala das Comissões, 

 
Deputado Bruno Souza

 

DE FLS. 120-148 AO 

148, ao Projeto de Lei 

“Art. 47. ............................................................................................ 

......................................................................................................... 

antes e agravantes 
serão contabilizadas para o cálculo final da penalidade de multa, cuja equivalência será de 
5% (cinco por cento) a menos para cada circunstância atenuante e 5% (cinco por cento) a 

base previstos no Anexo 
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Em todo o período de tramitação do presente Projeto de Lei 

discutiram-se os valores das multas previstos tanto no texto original quanto na 

Emenda Substitutiva Global aprovada na Comissão de Constituição e Justiça e 

acatada na Emenda Substitutiva Global enc

do Estado. 

 

Propõe-se, por meio da presente Subemenda [complementada por 

outra prevendo o Anexo Único a que esta se refere], uma formulação para adequar às 

demandas do setor fiscalizado à redação proposta originalmen

Estado. 

 

Conforme a Emenda de fl. 212, apresentada por este Deputado, a 

dosimetria, baseada em regulamento específico, considerará o grau de lesividade da 

infração e a situação econômica do infrator.

 

Nesse sentido, propõe

classificação da penalidade e do cálculo da multa, por meio da mudança da fase de 

incidência das circunstâncias atenuantes e agravantes. Na redação proposta no novo 

substitutivo apresentado pelo Governo do Estado, a própria circunstânc

infração e a respectiva penalidade; pela proposta da emenda de fl. 212, a classificação 

da infração se dará considerando os critérios de (1) lesividade da conduta e (2) 

capacidade econômica, em critérios objetivos previstos em regulamento e

final, após a fixação do valor

atenuantes. Tal sugestão, inclusive, aproximará o projeto à redação original, acatada 

anteriormente pela Comissão de Constituição e Justiça [art. 47, § 1º, da ESG d

120-148]. 

 

Sala das Comissões,

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todo o período de tramitação do presente Projeto de Lei 

se os valores das multas previstos tanto no texto original quanto na 

Emenda Substitutiva Global aprovada na Comissão de Constituição e Justiça e 

acatada na Emenda Substitutiva Global encaminhada posteriormente pelo Governador 

se, por meio da presente Subemenda [complementada por 

outra prevendo o Anexo Único a que esta se refere], uma formulação para adequar às 

demandas do setor fiscalizado à redação proposta originalmente pelo Governo do 

Conforme a Emenda de fl. 212, apresentada por este Deputado, a 

dosimetria, baseada em regulamento específico, considerará o grau de lesividade da 

infração e a situação econômica do infrator. 

Nesse sentido, propõe-se a modificação da sistemática de 

classificação da penalidade e do cálculo da multa, por meio da mudança da fase de 

incidência das circunstâncias atenuantes e agravantes. Na redação proposta no novo 

substitutivo apresentado pelo Governo do Estado, a própria circunstânc

infração e a respectiva penalidade; pela proposta da emenda de fl. 212, a classificação 

da infração se dará considerando os critérios de (1) lesividade da conduta e (2) 

capacidade econômica, em critérios objetivos previstos em regulamento e

final, após a fixação do valor-base, incidirão as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. Tal sugestão, inclusive, aproximará o projeto à redação original, acatada 

anteriormente pela Comissão de Constituição e Justiça [art. 47, § 1º, da ESG d

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

Em todo o período de tramitação do presente Projeto de Lei 

se os valores das multas previstos tanto no texto original quanto na 

Emenda Substitutiva Global aprovada na Comissão de Constituição e Justiça e 

aminhada posteriormente pelo Governador 

se, por meio da presente Subemenda [complementada por 

outra prevendo o Anexo Único a que esta se refere], uma formulação para adequar às 

te pelo Governo do 

Conforme a Emenda de fl. 212, apresentada por este Deputado, a 

dosimetria, baseada em regulamento específico, considerará o grau de lesividade da 

ão da sistemática de 

classificação da penalidade e do cálculo da multa, por meio da mudança da fase de 

incidência das circunstâncias atenuantes e agravantes. Na redação proposta no novo 

substitutivo apresentado pelo Governo do Estado, a própria circunstância classifica a 

infração e a respectiva penalidade; pela proposta da emenda de fl. 212, a classificação 

da infração se dará considerando os critérios de (1) lesividade da conduta e (2) 

capacidade econômica, em critérios objetivos previstos em regulamento e, só na parte 

base, incidirão as circunstâncias agravantes e 

atenuantes. Tal sugestão, inclusive, aproximará o projeto à redação original, acatada 

anteriormente pela Comissão de Constituição e Justiça [art. 47, § 1º, da ESG de fls. 
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SUBEMENDA SUPRESSIVA
AO

 

 

Fica suprimido o art. 48 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120

148 ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018. 

Sala das Comissões,

 

 

 
 

SUPRESSIVA À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE
AO PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 

Fica suprimido o art. 48 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120

148 ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.  

 

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

DE FLS. 120-148 

Fica suprimido o art. 48 da Emenda Substitutiva Global de fls. 120-
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Como está se propondo a valoração objetiva das circunstâncias 

atenuantes e agravantes, e c

a classificação da gravidade da infração, necessária se faz a supressão do art. 48 da 

Emenda Substitutiva Global de fls. 120

utiliza critério discricionário pa

 

Sala das Comissões,

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como está se propondo a valoração objetiva das circunstâncias 

atenuantes e agravantes, e considerando que será adotado critério independente para 

a classificação da gravidade da infração, necessária se faz a supressão do art. 48 da 

Emenda Substitutiva Global de fls. 120-148 do Projeto de Lei em questão, o qual 

utiliza critério discricionário para determinar a incidência de cada circunstância.

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

Como está se propondo a valoração objetiva das circunstâncias 

onsiderando que será adotado critério independente para 

a classificação da gravidade da infração, necessária se faz a supressão do art. 48 da 

148 do Projeto de Lei em questão, o qual 

ra determinar a incidência de cada circunstância. P
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SUBEMENDA ADITIVA À
PROJETO

 

Fica acrescido Anexo Único à Emenda Substitutiva Global de fls. 120

ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, com a seguinte redação:

 Micro Infrator 

Leve I 923,08 

Leve II 3.538,47 

Médio I 6.153,85 

Médio II 12.307,70 

Grave I 18.461,55 

Grave II 28.461,55 

Gravíssimo 38.461,55 

     

 

Sala das Comissões

 

 

Deputado Bruno Souza

 
 
 

À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE FLS.
PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 

 

Fica acrescido Anexo Único à Emenda Substitutiva Global de fls. 120

ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, com a seguinte redação: 

 

“ANEXO ÚNICO 

 

 Pequeno 
Infrator 

Médio 
Infrator 

Grande 
Infrator I 

1.576,92 2.230,77 2.884,62 

4.192,31 4.846,15 5.500,00 

7.692,31 9.230,77 10.769,23 

13.846,15 15.384,62 16.923,08 

20.961,54 23.461,54 25.961,54 

30.961,54 33.461,54 35.961,54 

76.923,08 115.384,62 153.846,15 

       

Sala das Comissões 

 

 

Deputado Bruno Souza

 

FLS. 120-148 AO 

Fica acrescido Anexo Único à Emenda Substitutiva Global de fls. 120-148, 

Grande 
Infrator II 

3.538,46 

6.153,85 

12.307,69 

18.461,54 

28.461,54 

38.461,54 

 192.307,69 

      ” 

P
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Esta Subemenda complementa outras duas Subemendas que 

apresentei ao art. 46 e art. 47, da Emenda Substitutiva Global de fls. 120

apresentada pela CCJ ao presente Projeto de Lei, adotando

tanto os mesmos argumentos das Justificaç

acessórias. 

 

Sem modificar os valores propostos inicialmente, tem

quadro, com os valores intermediários ordenados pela valoração mais próxima dos 

valores principais: 

 

 Micro Infrator

Leve I 1.200,00 

Leve II 4.600,01 

Médio I 8.000,01 

Médio II 16.000,01 

Grave I 24.000,01 

Grave II 37.000,01 

Gravíssimo 50.000,01 

 

O caminho para se chegar aos valores do Anexo Único a ser 

acrescido no projeto foi o seguinte:

 

a) considerou

Substitutiva Global aprovada na CCJ quanto na proposta do Governo, bem como, os 

valores intermediários, previstos na tabela desta justificativa;

b) considerou

atenuantes (6 de cada uma);

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Subemenda complementa outras duas Subemendas que 

apresentei ao art. 46 e art. 47, da Emenda Substitutiva Global de fls. 120

apresentada pela CCJ ao presente Projeto de Lei, adotando-se como motivação para 

tanto os mesmos argumentos das Justificações àquelas outras proposições 

Sem modificar os valores propostos inicialmente, tem

quadro, com os valores intermediários ordenados pela valoração mais próxima dos 

Micro Infrator Pequeno 

Infrator 

Médio 

Infrator 

Grande 

Infrator I 

2.050,00 2.900,00 3.750,00 

5.450,00 6.300,00 7.150,00 

10.000,00 12.000,00 14.000,00

 18.000,00 20.000,00 22.000,00

 27.250,00 30.500,00 33.750,00

 40.250,00 43.500,00 46.750,00

 100.000,00 150.000,00 200.000,00

O caminho para se chegar aos valores do Anexo Único a ser 

acrescido no projeto foi o seguinte: 

a) considerou-se os valores atuais, previstos tanto na Emenda 

Substitutiva Global aprovada na CCJ quanto na proposta do Governo, bem como, os 

rios, previstos na tabela desta justificativa; 

b) considerou-se o número de circunstâncias agravantes e 

atenuantes (6 de cada uma); 

 

Esta Subemenda complementa outras duas Subemendas que 

apresentei ao art. 46 e art. 47, da Emenda Substitutiva Global de fls. 120-148, 

se como motivação para 

ões àquelas outras proposições 

Sem modificar os valores propostos inicialmente, tem-se o seguinte 

quadro, com os valores intermediários ordenados pela valoração mais próxima dos 

 

Grande 

Infrator II 

 4.600,00 

 8.000,00 

14.000,00 16.000,00 

22.000,00 24.000,00 

33.750,00 37.000,00 

46.750,00 50.000,00 

200.000,00 250.000,00 

O caminho para se chegar aos valores do Anexo Único a ser 

se os valores atuais, previstos tanto na Emenda 

Substitutiva Global aprovada na CCJ quanto na proposta do Governo, bem como, os 

se o número de circunstâncias agravantes e 
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c) valorou

valor-base do Anexo Único.

d) Aplicou

deflator de aproximadamente 23,08%, de tal modo que considerando fórmula “valor

base + 30%” (valor do número de todas circunstâncias agravantes somadas), o cálculo 

alcançasse, no máximo, o resultado mais próximo possível 

propostos; 

 

Para ilustrar a situação, apresenta

que tem a fixação de multa no valor

grau de lesividade da infração e a capacidade econômica, de acordo co

regulamento, e que tenha incidência de todas as agravantes e nenhuma atenuante 

(30% a mais), a multa será de R$ 249.999,99, ou seja, o valor mais próximo possível 

do máximo previsto na redação proposta pelo Governo do Estado (R$ 250.000,00).

 

Deste modo,

poderão ser atingidos, desde que haja a incidência de todas as circunstâncias 

agravantes e nenhuma circunstância atenuante, ao passo que, há possibilidade de 

redução considerável dos valores previstos origi

circunstâncias atenuantes aplicadas.

 

Sala das Comissões,

 

 

c) valorou-se cada circunstância com o percentual de 5% sobre o 

base do Anexo Único. 

d) Aplicou-se aos valores da tabela prevista nesta justificativa um 

deflator de aproximadamente 23,08%, de tal modo que considerando fórmula “valor

base + 30%” (valor do número de todas circunstâncias agravantes somadas), o cálculo 

alcançasse, no máximo, o resultado mais próximo possível dos valores inicialmente 

Para ilustrar a situação, apresenta-se o seguinte exemplo: o infrator 

que tem a fixação de multa no valor-base máximo (R$ 192.307,69), considerando o 

grau de lesividade da infração e a capacidade econômica, de acordo co

regulamento, e que tenha incidência de todas as agravantes e nenhuma atenuante 

(30% a mais), a multa será de R$ 249.999,99, ou seja, o valor mais próximo possível 

do máximo previsto na redação proposta pelo Governo do Estado (R$ 250.000,00).

Deste modo, os valores máximos previstos originalmente ainda 

poderão ser atingidos, desde que haja a incidência de todas as circunstâncias 

agravantes e nenhuma circunstância atenuante, ao passo que, há possibilidade de 

redução considerável dos valores previstos originalmente, dependendo das 

circunstâncias atenuantes aplicadas. 

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

se cada circunstância com o percentual de 5% sobre o 

la prevista nesta justificativa um 

deflator de aproximadamente 23,08%, de tal modo que considerando fórmula “valor-

base + 30%” (valor do número de todas circunstâncias agravantes somadas), o cálculo 

dos valores inicialmente 

se o seguinte exemplo: o infrator 

base máximo (R$ 192.307,69), considerando o 

grau de lesividade da infração e a capacidade econômica, de acordo com 

regulamento, e que tenha incidência de todas as agravantes e nenhuma atenuante 

(30% a mais), a multa será de R$ 249.999,99, ou seja, o valor mais próximo possível 

do máximo previsto na redação proposta pelo Governo do Estado (R$ 250.000,00). 

os valores máximos previstos originalmente ainda 

poderão ser atingidos, desde que haja a incidência de todas as circunstâncias 

agravantes e nenhuma circunstância atenuante, ao passo que, há possibilidade de 

nalmente, dependendo das 
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SUBEMENDA MODIFICATIVA

188, APRESENTADA PELO

 

 

O art. 52 da Emenda Substitutiva Global de fls. 155

pelo Governo do Estado ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 52. As infrações de natureza sanitária serão apuradas 
em processo administrativo próprio e classificam
Código, em:  

 
I 
 
II 
 
III 
 
IV 
 
V 
 
VI 
 
VII 

Sala das Comissões,

 

 

MODIFICATIVA À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL
PELO GOVERNO DO ESTADO AO PROJETO

0253.9/2018 

O art. 52 da Emenda Substitutiva Global de fls. 155-188, apresentada 

pelo Governo do Estado ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a 

“Art. 52. As infrações de natureza sanitária serão apuradas 
nistrativo próprio e classificam-se, nos termos do regulamento deste 

 
I – Leve I; 
 
II – Leve II;  
 
III – Média I; 
 
IV – Média II; 
 
V – Grave I; 
 
VI – Grave II; e 
 
VII – Gravíssima.” 

 

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

GLOBAL DE FLS. 155-
PROJETO DE LEI Nº 

188, apresentada 

pelo Governo do Estado ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, passa a tramitar com a 

“Art. 52. As infrações de natureza sanitária serão apuradas 
se, nos termos do regulamento deste 
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A presente Subemenda tem como objetivo a adequação da Emenda 

Substitutiva Global à proposição acessória que trará a inclusão do Anexo Único 

contendo os valores base das penalidades de multas.

Cabe destacar que a definição da gravidade das infrações não ser

pela incidência das circunstâncias, e sim por pontuação objetiva, baseada em 

regulamento. 

Nesse sentido, cita

IMA/CPMA N°. 143/19 –

apuração das infrações administrati

 

 

Os critérios acima visam reduzir o nível de discricionariedade do 

agente responsável pela autuação e também elimina o problema do possível concurso 

de atenuantes na classificação, que, pelo texto atual, o agente terá que analisar 

subjetivamente as “circuns

Sala das Comissões,

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Subemenda tem como objetivo a adequação da Emenda 

Substitutiva Global à proposição acessória que trará a inclusão do Anexo Único 

contendo os valores base das penalidades de multas. 

Cabe destacar que a definição da gravidade das infrações não ser

pela incidência das circunstâncias, e sim por pontuação objetiva, baseada em 

Nesse sentido, cita-se como exemplo a PORTARIA CONJUNTA 

– 06/06/2019, que dispõe sobre os procedimentos para 

apuração das infrações administrativas de natureza ambiental. 

Os critérios acima visam reduzir o nível de discricionariedade do 

agente responsável pela autuação e também elimina o problema do possível concurso 

de atenuantes na classificação, que, pelo texto atual, o agente terá que analisar 

subjetivamente as “circunstâncias preponderantes” para definir a infração.

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

A presente Subemenda tem como objetivo a adequação da Emenda 

Substitutiva Global à proposição acessória que trará a inclusão do Anexo Único 

Cabe destacar que a definição da gravidade das infrações não será 

pela incidência das circunstâncias, e sim por pontuação objetiva, baseada em 

se como exemplo a PORTARIA CONJUNTA 

06/06/2019, que dispõe sobre os procedimentos para 

 

 

Os critérios acima visam reduzir o nível de discricionariedade do 

agente responsável pela autuação e também elimina o problema do possível concurso 

de atenuantes na classificação, que, pelo texto atual, o agente terá que analisar 

tâncias preponderantes” para definir a infração. 
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SUBEMENDA SUPRESSIVA

PROJETO
 

 

Fica suprimido o art. 53 da Emenda Substitutiva Global de fls. 155

apresentada pelo Governo do Estado ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018.

Sala das Comissões,

 

 

SUPRESSIVA À EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE
PROJETO DE LEI Nº 0253.9/2018 

Fica suprimido o art. 53 da Emenda Substitutiva Global de fls. 155

apresentada pelo Governo do Estado ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018. 

 

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza

 

DE FLS. 155-188 AO 

Fica suprimido o art. 53 da Emenda Substitutiva Global de fls. 155-188, 

P
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A presente proposição acessória tem 

redacional ao texto da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Governo do 

Estado, que, por erro material, manteve dois artigos tratando da mesma temática, 

conforme quadro comparativo abaixo:

 

Art. 51. Para a graduação e imposição das 
penalidades, a autoridade de vigilância 
sanitária levará em consideração:

I - as circunstâncias atenuantes e 
agravantes; 

II - a gravidade do fato, tendo em vista as 
suas consequências para a saúde pública e 
individual; e 

III - a condição socioeconômica do infrator.

 

Portanto, a boa técnica legislativa impõe a supressão do art. 53 da 

Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Governo, que, vale destacar, não trará 

qualquer prejuízo à proposição em tela, uma vez que os antecedentes já são levados 

em consideração, por meio da incidência das circunstâncias atenuantes e agravantes, 

conforme os arts. 51 e 52 da Emenda Substitutiva Global aprovada na CCJ, assim 

como, nos artigos 56 e 5

reincidência. 

 

Sala das Comissões,

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição acessória tem cunho de mera adequação 

redacional ao texto da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Governo do 

Estado, que, por erro material, manteve dois artigos tratando da mesma temática, 

conforme quadro comparativo abaixo: 

Art. 51. Para a graduação e imposição das 
penalidades, a autoridade de vigilância 
sanitária levará em consideração: 

Art. 53. Para a graduação e imposição de 
pena, a autoridade sanitária levará em 
conta: 

as circunstâncias atenuantes e I - as circunstâncias atenuantes e 
agravantes; 

a gravidade do fato, tendo em vista as 
suas consequências para a saúde pública e 

Il - a gravidade do fato, tendo em vista as 
suas consequências para a saúde pública; 
e 

nômica do infrator. Ill - os antecedentes do infrator 
relacionados às normas sanitárias.

Portanto, a boa técnica legislativa impõe a supressão do art. 53 da 

Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Governo, que, vale destacar, não trará 

ízo à proposição em tela, uma vez que os antecedentes já são levados 

em consideração, por meio da incidência das circunstâncias atenuantes e agravantes, 

conforme os arts. 51 e 52 da Emenda Substitutiva Global aprovada na CCJ, assim 

como, nos artigos 56 e 57 da ESG do Governo do Estado, os quais tratam da 

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

 

cunho de mera adequação 

redacional ao texto da Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Governo do 

Estado, que, por erro material, manteve dois artigos tratando da mesma temática, 

Art. 53. Para a graduação e imposição de 
pena, a autoridade sanitária levará em 

s circunstâncias atenuantes e 

a gravidade do fato, tendo em vista as 
suas consequências para a saúde pública; 

os antecedentes do infrator 
relacionados às normas sanitárias. 

Portanto, a boa técnica legislativa impõe a supressão do art. 53 da 

Emenda Substitutiva Global apresentada pelo Governo, que, vale destacar, não trará 

ízo à proposição em tela, uma vez que os antecedentes já são levados 

em consideração, por meio da incidência das circunstâncias atenuantes e agravantes, 

conforme os arts. 51 e 52 da Emenda Substitutiva Global aprovada na CCJ, assim 

7 da ESG do Governo do Estado, os quais tratam da 
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M1NISTERI0 PUBLICO DO TRABALHO _____
Procuradoria Regional do Trabalho 12a Regiao - FLORIAN6POUS^^anP4jN.li’

Lido no Exoedientec. NOTATECNICA 

PROJETO DE LEI N° 253.9/2018
-SessSo de L

IkmLML
Yj

<1A A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA
(uLejLAjtJuuj

S«nr*t.4rio
r?

Trata-se de PiX)ieto-leglslativo que tramita nessa d. Casa Legislativa sob o rnimero 253- 

9/2018, apresentado pelo Govemo do Estado de Santa Catarina, que “institui o novo Codigo de 

Vigilancia Sanitaria do Estado e estabelece outras providencias” (p. 2-37). Encaminhado a 

aprecia9ao da Comissao de Constitui^ao e Justi^a dessa Casa Legislativa, foram promovidas 

altera9oes, alem da rejei9ao de algumas emendas e aprova9ao de outras (p. 102-118). A referida 

Comissao pugnou pela admissibilidade da continuidade da tramita9ao processual do PL em 

comento nos termos da Emenda Substitutiva Global, editado a partir das altera95es efetuadas (p. 
119-148).
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Posteriormente, a Deputada Luciane Carminatti apresentou requerimento de audiencia 

publica para debates do PL (p. 149 e 199-200).

Em analise a Emenda Substitutiva Global do PL 253.9/2018, elaborada a partir das 

altera9des realizadas pela Comissao de Constitui9ao e Just^a, a Superintendencia de Vigilancia em 

Saude do Estado de Santa Catarina fez an&lise tecnica, do que resultou nova versao de minuta (p. 
154-188), a qual contou com parecer favoravel apresentado pela Consultoria Juridica da Secretaria 

de Estado da Saude (p. 190-194).
Na sequencia, veio aos autos a ata de audiencia publica conjunta da Comissao de saude e da 

Comissao de fina^as e tributa9ao da ALESC, com as considera9des e debates sobre o presente PL 

(pg 243-270).
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A Deputada Luciane Carminatti, considerada a pertinencia do presente PL com as atividades 

do Ministerio Publico do Trabalho, encaminhou noticia de sua tramita9ao a Procuradoria Regional 
do Trabalho da 12a Regiao - PRT 12, facultando a este 6rgao o apensamento de suas considera9des.

Desse modo, vem o Ministerio Publico do Trabalho - MPT se manifestar sobre dois pontos 

relacionados a Saude do Trabalhador que, observado o conteiido do presente, tem gerado 

controversias ao longo dos debates travados nesse process© legislative: [1] a possibilidade da 

vigilancia em saude, em especial, na area de saude do trabalhador, normatizar e fiscalizar questoes 

relacionadas k saude do trabalhador; [2] a possibilidade de a vigilancia sanitaria, notadamente na 

area relacionada a saude do trabalhador, fiscalizar e interditar miquinas e equipamentos.

S'
m cm
O rH 
rH ±J
a w •h a 
*1 •II
a a
4) £> 
MJ A
8..
83u c

•H
C O' 
O ••H 
M M 
•P O
O

O

g
■8 E
c a

•H O 
05 ”0 
05
>4 O 

HQ
O t> 
*J IQ
C U 
41 *HPdgina 1 de 13 SSJU M 
82

P
ág

in
a 

46
3.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
25

3.
9/

20
18

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



03
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Procuradoria Regional do Trabalho 12a Regiao - FLORIANOPOL^I
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O intuito da presente manifesta^ao e trazer a colabora^ao do MPT ao debate democratico 

que este processo legislative proporciona a toda a sociedade catarinense, construida a partir da sua 

percep9ao da realidade fatica emergente dos inqueritos civis que tramitam ou tramitaram na PRT 12, 
assim como questoes de cunho juridico.

1. Normatizagao e fiscaliza^ao de ambientes de trabalho para a prote^ao da saude 

do trabalhador pela Vigilancia

A saude det6m status de direito humano desde a Declara5ao Universal dos Direitos 

Humanos da ONU, em 1948, que estabeleceu que “toda a pessoa tem direito a um nivel de vida 

suficiente para Ihe assegurar e a sua familia a saude e o bem-estar”. Contudo, poucos sao os paises 

que reconheceram tal direito como um dever do estado e da sociedade, como faz a Constitui9ao 

Federal brasileira.
O acesso universal a saude, reconhecido a partir da Constitui9ao Federal de 1988, revela 

uma conquista historica, consagrando-se definitivamente como patrimonio imaterial do povo 

brasileiro. Consoante previsto no art. 196 da CF, “saude e direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante politicas sociais e economicas que visem a redu9ao do risco de doen9a e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitario as a9oes e servi90s para sua promo9ao, prote9ao e 

recupera9ao”
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Analisado o acesso universal a saude e o seu impacto na realidade do trabalho, o significado 

dessa cl&usula constitucional social e ainda maior, pois representou importante ruptura no padrao 

ate entao securitario de acesso a saude1. Ate aquele momento, o acesso a saude, em linhas gerais, 
estava restrito aos trabalhadores formais e contribuintes do antigo Instituto Nacional de Previdencia 

Social - INAMPS. £ de se destacar, porem, que os avan90s operados a partir de 1988 foram muito 

alem da universalidade de acesso. Reconheceu-se, ademais, que a saude deve ser perseguida por 

meio de politicas sociais e economicas, que devem abordar aspectos de promo9ao9 prote^o e
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■H CLrecuperagao.
aNesse contexto, a Constitute Federal previu a cria9ao do Sistema Unico de Saude, 

financiado pelos recursos da seguridade social, da Uniao, dos Estados e do Distrito Federal (art. 198,
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1 A respeito do padrao securitario, a Lei n° 8.689/93 extinguiu o Institute Nacional da Previdencia Social (INAMPS), 
transferindo parte de suas competencias ao Sistema Unico de Saude (SUS), criado pela Constitute da Republica 
Federativa do Brasil, de 1988.
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M1NISTERI0 PUBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho 12a Regiao - FLORIANOPOUS
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§ 1°), marcado pela descentralizasao (inciso I), e que tem as atribui^oes descritas no art. 200 da CF, 
verbis:

Art. 200. Ao sistema unico de saiide compete, al4m de outras atribui^oes, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substancias de interesse para a saiide e 
participar da produQao de medicamentos, equipamentos, imunobiologicos, hemoderivados e 
outros insumos;
II _ executar as a9oes de vigilancia sanitaria e epidemioldgica, bem como as de saude 
do trabalhador;
III - ordenar a forma^ao de recursos humanos na area de saiide;
IV - participar da formulaQao da politica e da execu9ao das a9oes de saneamento bdsico;
V - incrementar, em sua area de atua9ao, o desenvolvimento cientifico e tecnoldgico e a 
inova9ao; (Reda9ao dada pela Emenda Constitucional n° 85, de 2015)
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, 
bem como bebidas e 4guas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscaliza9ao da produ9ao, transporte, guarda e utiliza9ao de 
substancias e produtos psicoativos, toxicos e radioativos;
VIII - colaborar na protefao do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.
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A mera leitura do art. 200, incisos II e VIII da CF permite-nos afirmar, sem margem de 

diivida. ja que comtemplado de forma textual pelo constituinte originario, aue as questdes 

relacionadas a saude do trabalhador e a protecao do meio ambiente do trabalho sao
(0 -o
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CO -P
atribuicoes do SUS. E nem poderia ser diferente.

A rela$ao entre trabalho e o desenvolvimento de doen^as esta estabelecida ha muito tempo. 
O medico italiano Bernardino Ramazzini, professor da Universidade de Padua, no longinquo ano de 

1700, lamjou a obra “DE MORBIS ARTIFICUM DIATR1BA ”, baseado em suas investigates sobre 

o trabalho e o process© de adoecimento. Considerado o pai da Medicina do Trabalho, Ramazzini, ja 

naquela ep°ca> visitava ftbricas, conversava com trabalhadores e, nessa obra, catalogou mais de 50 

profissoes cujas atividades poderiam resultar em adoecimento aos trabalhadores. Ora, muito se 

avan90u desde entao. Porem, 6 inegavel que a rela^o entre trabalho e saude, ou trabalho e doen9a, 
segue evidente. A populate trabalhadora passa, em media, oito horas diarias, no minimo em cinco 

dias da semana, no ambiente de trabalho. £ presumivel e quase inevitavel afirmar que essa interato, 
assim como a forma como o labor se organiza e se desenvolve, tem repercussoes na qualidade de 

vida, no bem-estar e na saude desses grupos populacionais. Desse modo, ao incluir o tema saude do 

trabalhador e o meio ambiente de trabalho entre as atribu^oes do sistema unico de saude, a 

Constituito Federal nada mais fez que reconhecer o que a ciencia ja havia estabelecido h& longa 

data.
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MlNISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho 12a Re^iao - FLORIANbPOLIS

A Lei Organica da Saude, Lei Federal n. 8080/1990, a sen tumo, especifica as atribu^oes do 

sistema unico de saude no que tange a saude do trabalhador:

Art. 6° Estao mcluidas ainda no campo de atua9ao do Sistema tlnico de Saude (SU^t^n f

I - a execu9ao de a9des:
a) de vigilancia sanitaria;
b) de vigilancia epidemioldgica;
c) de saude do trabalhador; e
d) de assistencia terapeutica integral, inclusive farmaceutica;

CO
<2

Xfy RUBRICA ^

[...]

§ 1° Entende-se por vigilancia sanitaria um conjunto de a9oes capaz de eliminar, diminuir 
ou prevenir riscos a saude e de intervir nos problemas sanitdrios decorrentes do meio 
ambiente, da produ9ao e circulagao de bens e da presta9ao de serv^os de interesse da saude, 
abrangendo:
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I - o controle de bens de consume que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saude, 
compreendidas todas as etapas e processos, da produ9ao ao consume; e
II - o controle da presta9ao de serv^os que se relacionam direta ou indiretamente com a 
saude
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•H§ 2° Entende-se por vigilancia epidemioldgica um conjunto de a9oes que proporcionam o 

conhecimento, a detecgao ou preven9ao de qualquer mudan9a nos fatores determinantes e 
condicionantes de saude individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as 
medidas de preven9ao e controle das doen9as ou agravos.
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§ 3° Entende-se por saude do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de atividades 
que se destina, atrav6s das a9des de vigilancia epidemioldgica e vigilancia sanitaria, a 
promo9ao e prote9ao da saude dos trabalbadores, assim como visa a recupera9ao e 
reabilitagao da saude dos trabalbadores submetidos aos riscos e agravos advindos das 
concludes de trabalho, abrangendo:
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I • assistencia ao trabalhador vitima de acidentes de trabalho ou portador de doen9a 
profissional e do trabalho;
II - participa9ao, no ambito de competencia do Sistema Unico de Saude (SUS), em estudos, 
pesquisas, avalia9ao e controle dos riscos e agravos potenciais k saude existentes no 
processo de trabalho;
m - partxcipacao, no ambito de competencia do Sistema tlnico de Satide (SUS), da 
normatiza9ao, fi$caliza9ao e controle das condi9oes de produfao, extra9ao, 
armazenamento, transporte, distribui9ao e manuseio de substancias, de produtos, de 
mdquinas e de equipamentos que apresentam riscos k saude do trabalhador;
IV - avalia9&o do impacto que as tecnologias provocam a saude;
V - informagao ao trabalhador e k sua respectiva entidade sindical e ks empresas sobre os 
riscos de acidentes de trabalho, doen9a profissional e do trabalho, bem como os resultados 
de fiscaliza9des, avaliagoes ambientais e exames de saude, de admissao, periodicos e de 
demissao, respeitados os preceitos da dtica profissional;
VI - participa9ao na normatiza9ao, fiscaliza9ao e controle dos servifos de sadde do 
trabalhador nas institu^oes e empresas publicas e privadas;
VII - revisao periddica da listagem oficial de doen9as originadas no processo de trabalho, 
tendo na sua elabora9ao a colabora9ao das entidades sindicais; e
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao 6rgao competente a 
interdi9ao de mdquina, de setor de $ervi90 ou de todo ambiente de trabalho, quando 
houver exposi9ao a risco iminente para a vida ou saude dos trabalhadores.
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Com a mesma clareza que a Constitui^ao Federal atribui ao SUS a execu^ao de asoes 

relacionadas a saude do trabalhador e a prote9ao ao meio ambiente de trabalho (art. 200, II e VIII), a 

Lei Organica da Saude, ao descrever tais a9des, preve textualmente que entre elas estao as de 

normatiza9ao9 fiscaliza9ao e controle, tanto de condi9oes de produ9ao, extra9ao, 
armazenamento, transporte, distribui9ao e manuseio de substancias de produtos, de m&quinas 

e de equipamentos que representem riscos a saude do trabalhador.
Ora, a proposta legislativa nada mais faz que abalizar todas as atividades atribuidas aos SUS 

pela Carta Magna e pela Lei Federal n. 8080/90, adequando-as a realidade local e distribuindo tais 

tarefas consoante a organiza9ao que se pretende dar a vigilancia em saude do Estado de Santa 

Catarina. Nada mais. For esse motivo, nao vislumbramos qualquer empecilho para que a atividade 

de normatiza9ao, fiscaliza9ao e interdi9ao de maquinas e equipamentos, posto encontrarem-se 

discriminadamente previstas em lei e na Constitui9ao Federal, integrarem Lei Estadual que se 

propoe nesse projeto. Ao contrario. A previsao em lei estadual trara certamente ganho e 

estabiliza9ao legal para essas atividades, alem de maior previsibilidade aos empregadores.
Os argumentos que tern se levantado no curso desse processo legislative trazem a lume 

duvidas quanto a uma aparente contradi9ao entre o art. 200 e o art. 22, inciso I da Constitui9ao 

Federal. Essa contradi9ao, porem, nao existe. Vejamos.
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E muito importante deixar claro que a proposta legislativa cuida apenas e tao somente do 

tema saude. A leitura atenta de toda a proposta nao deixa antever, em nenhum momento, que esta 

contemple qualquer materia relacionada a direto do trabalho.
As subemendas fazem referenda a competencia privativa da Uniao para legislar sobre 

direito do trabalho, prevista no artigo 22, inciso I da Constitui9ao Federal que, suposta, porem, 
erroneamente, incluiria a saude do trabalhador.

Ha principios que merecem ser observados quando da leitura e interpreta9ao da Constitui9ao 

Federal. Um desses principios e o que trata da ausencia de antinomias, ou seja, contradi9oes, entre 

dispositivos constitucionais. E nao ha qualquer contradi9ao entre os artigos 22, inciso I e 200, 
incisos II e VIII da Constitui9ao Federal, ambos mantidos desde o seu texto original. Isso porque 

nao cuidam do mesmo tema. O artigo 22, I, trata da competenda privativa da Uniao para
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tratar de direito do trabalho. ou seia. sobre uma relacao existente entre empregado e
empregador e que deve ser regulada pelo Estado, sendo, nesse caso, a Uniao. Nao se confimde, 
porem, com a saiide do trabalhador, que e tema relacionado a saude e, no caso, saude publica. 
Quisesse o constituinte atribuir a Uniao a tematica relacionada a saude do trabalhador, teria feito 

referencia ao direito sanitdrio, o que nao esta incluido no rol do inciso I.
Isso porque, nao resta duvida, nas questdes relacionadas a saude, ha competSncia comum 

entre a Uniao, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios. como deixou recentemente
muito claro o Supremo Tribunal Federal nas a$6es que envolviam legisla^oes estaduais que 

tratavam das medidas de enfrentamento da pandemia da COVID-19, especialmente na ADI 6341. 
Nesse feito, o Ministro Edson Fachin, redator do Acordao, destaca que a “diretriz constitucional da 

hierarquiza?ao, constante do caput do art. 198 nao significou hierarquiza^ao entre os entes 

federados, mas comando unico, dentro de cada um deles” e que, portanto, “como a finalidade da 

atuagao dos entes federativos e comum, a solu^ao de conflitos sobre o exercicio da competencia 

deve pautar-se pela melhor realizagao do direito a saude, amparada em evidencias cientificas e nas 

recomendagoes da Organizagao Mundial da Saiide”.
Nessa decisao do Supremo Tribunal Federal fica claro que, sendo a saiide obriga$ao afeta a 

todos os entes da federate, cada qual deve agir para a melhor realiza9ao do direito a saiide, 
evidenciando-se a competencia comum. A hierarquiza9ao prevista no art. 198 da CF nao se traduz 

em sobreposi9ao de um ente sobre os demais. Assim, nao poderia a Uniao pretender concentrar para 

si o estabelecimento de diretrizes e politicas de saiide, pois esse nao 6 o sentido da hierarquiza9ao 

prevista na Constitui9ao Federal. Esse mesmo raciocinio aplica-se a saiide do trabalhador que, 
reitere-se, cuida de materia sanitaria e nao trabalhista.

No que se refere a questao do meio ambiente de trabalho, reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal na ADI 3406 a competencia concorrente do Estado para tratar do tema, jd que, em 

cuidando de polui9ao e defesa da saiide, nao ha ofensa ao artigo 22,1, da Constitui9ao da Repiiblica. 
Veja-se:
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[...] A Lei n° 3.579/2001 do Estado do Rio de Janeiro nao excede dos limites da 
competencia concorrente suplementar dos Estados, consentanea a proibigao progressiva 
nela encartada com a diretriz norteadora da Lei n° 9.055/1995 (norma geral), inocorrente 
afronta ao art. 24, V, VI e XII, e §§ 2°, 3° e4°,da CF. 4. Alegagao de 
inconstitucionalidade formal dos arts. 7° e 8° da Lei n° 3.579/2001 do Estado do Rio de 
Janeiro por usurpagao da competencia privativa da Uniao (arts. 21, XXIV, e 22,1 e Vm, da 
CF). A despeito da nomenclatura, preceito normative estadual defmidor de limites de 
tolerancia A exposigao a fibras de amianto no ambiente de trabalho nao expressa 
norma trabalhista em sentido estrito, e sim norma de protegao do meio ambiente (no 
que abrange o meio ambiente do trabalho), controle de poluigao e protegao e defesa da
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saude (art. 24, Vm e XII, da Lei Maior), inocorrente ofensa aos arts. 21, XXIV, e 22,1, 
da Constituifao da Republica. [...]

Desse modo, outra nao pode ser a conclusao senao a de que o presente Projeto de Lei, ao 

cuidar de saude do trabalhador, nao trata de direito do trabalho. materia privativa da Uniao. 
mas sim. de saude, materia sobre a qual a uniao nao detem exclusividade.

E nem poderia ser diferente. Nao hi como dividir o individuo cm sua dimensao social e 

na sua dimensao trabalhadora, para fins de saude. Todas essas dimensdes habitam o mesmo 

corpo e a mesma mente. Assim, nao poderia a Constituigao Federal, como restou demonstrado que 

nao o fez, separar, fragmentar aquilo que 6 indissociavel, que e a natureza humana e singular do 

homem e da mulher, sejam eles trabalhadores ou nao.
0 que pode causar certa estranheza esta assentado no fato de, tradicionalmente, a Uniao, 

atraves do Ministerio do Trabalho e Previdencia, cuidar da elabora9ao das Normas 

Regulamentadoras. Note-se, porem, que esse poder normativo decorre, primeiramente, de lei, qual 
seja, a CLT, e nao da Constitui^ao Federal. Em nenhum momento a Constituigao Federal atribuiu a 

Uniao competencia privativa para normatizar sobre as normas de saude, higiene e seguranga.
As normas regulamentadoras sao reconhecidas como parte do esfonjo que deve oriental 

empresas, empregados, sindicatos e poder publico na redu^ao dos riscos do trabalho (art. 7°, inciso 

XXII, CF). A elaborate a normas regulamentadoras fica a cargo do Ministerio do Trabalho, 
conforme previsto no art. 200 da CLT:
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Art. 200 - Cabe ao Ministerio do Trabalho estabelecer disposigoes complementares as 
normas de que trata este Capitulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou se- 
tor de trabalho, especialmente sobre: (Redagao dadapela Lei n° 6.514, de 22.12.1977)
I - medidas de prevengao de acidentes e os equipamentos de protegao individual em obras 
de construgao, demoligao ou reparos; (Incluido pelaLei n° 6.514, de 22.12.1977)
II - depositos, armazenagem e manuseio de combustiveis, inflamaveis e explosives, bem 
como transito e permanencia nas areas respectivas; (Incluido pela Lei n° 6.514, de 
22.12.1977)
III - trabalho em escavagdes, tuneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto a pre
vengao de explosoes, incendios, desmoronamentos e soterramentos, eliminagao de poeiras, 
gases, etc. e facilidades de rapida saida dos empregados; (Incluido pela Lei n° 6.514, de 
22.12.1977)
IV - protegao contra incendio em geral e as medidas preventives adequadas, com exigen
cies ao especial revestimento de portas e paredes, construgao de paredes contra-fogo, di- 
ques e outros anteparos, assim como garantia geral de f&cil circulagao, corredores de acesso 
e saidas amplas e protegidas, com suficiente sinalizagao; (Incluido pela Lei n° 6.514, de 
22.12.1977)
V - protegao contra insolagao, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no trabalho a ceu 
aberto, com provisao, quanto a este, de ague potavel, alojamento profilaxia de endemi- 
as;(Incluido pela Lei n° 6.514, de 22.12.1977)
VI - protegao do trabalhador exposto a substancias quimicas nocivas, radiagoes ionizantes e 
nao ionizantes, ruidos, vibragoes e trepidagoes ou pressoes anormais ao ambiente de traba
lho, com especificagao das medidas cabiveis para eliminagao ou atenuagao desses efeitos 
limites maximos quanto ao tempo de exposigao, a intensidade da agao ou de seus efeitos
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sobre o organismo do trabalhador, exames medicos obrigatorios, limites de idade controle 
permanente dos locals de trabalho e das demais exigencias que se fapam necessarias; (In- 
cluido pela Lei n° 6.514, de 22.12.1977)
VII - higiene nos locals de trabalho, com discriminagao das exigencias, instances sanita- 
rias, com separagao de sexos, chuveiros, lavatorios, vestidrios e armdrios individuais, refei- 
torios ou condi<?5es de conforto por ocasiao das refei9oes, fomecimento de dgua potdvel, 
condigoes de limpeza dos locals de trabalho e modo de sua execugao, tratamento de resi
dues industriais; (Incluido pela Lei n° 6.514, de 22.12.1977)
Vffl - emprego das cores nos locals de trabalho, inclusive nas sinahza^des de perigo. (In
cluido pela Lei n° 6.514, de 22.12.1977)
Paragrafo unico - Tratando-se de radiances ionizantes e explosivos, as normas a que se re- 
ferem este artigo serao expedidas de acordo com as resolupoes a respeito adotadas pelo 6r- 
gao tecnico. (Incluido pela Lei n° 6.514, de 22.12.1977)

Importante ressaltar que o poder normativo do Ministerio do Trabalho e Previdencia esta 

restrito a essas materias. A leitura atenta permite-nos observar que tais temas estao muito mais 

voltados para a questao de seguran^a e higiene do trabalho, do que para a prote^o da saiide, 
embora, por obvio, exista interface entre os temas. O que nao existe, porem, e a exclusividade que 

vem sendo discutida nesse processo legislative.
Tome-se como exemplo a hipotese vertida no art. 200, inciso IV da CUT, que cuida da 

normatiza9ao de prote^ao contra incendios. A inclusao desse item na CLT retiraria o poder 

flscalizatdrio do Corpo de Bombeiros? Por 6bvio que nao. O mesmo ocorre com o art. 200, 
inciso III da CLT, que cuida do trabalho em minas, pois tal dispositive legal nao retira o poder 

normativo da Agencia Nacional de Minera^ao. Essa situa^ao, de multiplicidade de orgaos 

fiscalizatorios e de regulate, nao e nova e tampouco estranha ao nosso ordenamento juridico. Por 

que pretender que seja diferente justamente quando se trata de tema tao relevante, que e a vida e a 

integridade flsica e mental dos trabalhadores e das trabalhadoras catarinenses?
Necessario relembrar que o papel da Saude do Trabalhador no ambito das competencias 

legislativas e administrativas de Estados e Municipios e, de longa data, reconhecida e 

institucionalizada, especialmente em seus eddigos sanitarios e nos codigos de obras. A propria CLT 

ja tratava dessa questao e nunca confinou a proteyao da saiide e a seguran^a do trabalhador apenas 

as Normas Regulamentadoras - NRs. A guisa de prolepse, transcreve-se a norma celetista que serve 

de interface com os eddigos sanitarios regionais e municipais:
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Art. 154 - A observancia, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capitulo, nao 
desobriga as empresas do cumprimento de outras disposigoes que, com relafao a materia, 
sejam incluidas em eddigos de obras ou regulamentos sanitarios dos Estados ou Municipios 
em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de 
converses coletivas de trabalho.
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As normas de saude e seguranga do trabalho devem, portanto, ser conjugadas com 

parametros t6cnicos e cientificos fixados pelas autoridades sanitarias nas respectivas esferas de 

competencia.

A coexistencia legal, normativa e fiscalizatoria de diversos orgaos para uma mesma materia 

e inerente a organizagao do ordenamento juridico brasileiro e encontra-se devidamente resguardada 

pela Constituigao Federal e pela legislagao ordinaria. Fazer crer que h& exclusividade de um 

unico orgao para cuidar da saude do trabalhador de forma tao ampla, viola a Constituigao 

Federal, contraria o entendimento do Supremo Tribunal Federal e reduz o nivel de protegao 

dos trabalhadores e das trabalhadoras brasileiras. Caso esse entendimento prospere, relega-se 

ao trabalhador e a trabalhadora, tratamento de cidadaos de segunda classe, pois enquanto 

trabalhadores, acabariam por ficar a margem do sistema unico de saude, o que e inadmissivel.
For fun, e imperioso ressaltar que o art. 198, inciso II, da Constituigao Federal estabelece 

que o Sistema LJnico de Saude deve ser organizado com base nas diretrizes do “atendimento 

integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuizo dos servigos assistenciais”. 
Ora, as atividades de fiscalizagao integram o conjunto de agoes voltadas a protegao da saude do 

trabalhador e da trabalhadora, a prevengao de acidentes e doengas relacionadas ao trabalho. Caso o 

SUS nao puder atuar na perspectiva preventiva da saude. suas funcoes estariam releeadas
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apenas ao piano assistencial, ou seia, prestar cuidados apenas depois da consolidacao das
43 4J 
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0)doencas e molestias relacionadas ao trabalho ou do acidente de trabalho i£ consumado. Isso
desvirtuaria todo o sistema, alem de onerar sobremaneira os cofres publicos.

Como cedido, o Sistema Unico de Saude sofre constantemente com problemas relacionados 

a financiamento. Deixar de atuar na prevengao para atuar apenas na remediagao, alem de atentar 

contra preceito de direitos humanos e violar o art. 198, II da CF, acaba por causar desequilibrio 

atuarial, o que merece ser considerado e resguardado pelo legislador catarinense. Isso nos leva ao 

proximo topico, onde trataremos da relevancia da fiscalizagao e da interdigao de maquinas e 

equipamentos.
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Como ja mencionado no item anterior, as atividades preventivas integram as diretrizes que 

devem nortear o Sistema LJnico de Saude. Caso contrario, ficaria relegado ao SUS apenas as 

atividades assistenciais, o que nao contribuiria para a qualidade de vida da populagao trabalhadora e,
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£

ainda, trariam mais custos ao sistema, que j£ sofre com a falta de financiamento de suas a5oes. Os 

custos com a prevent© sao obviamente mais baixos. Acidentes de trabaiho graves e fatais geram 

uma longa lista de problemas economicos e sociais. Alem de custos para a previdencia ou para a 

assistencia social em razao da necessidade de concessao de beneficios, reduzem a arrecadagao 

previdenci&ria em razao do afastamento for^ado. Os custos sociais, por outro lado, sao imensuraveis. 
A perda da capacidade laborativa de um arrimo de familia ou de um jovem que teria uma vida plena 

pela frente, trazem obstaculos muitas vezes insuper£veis nao apenas para a pessoa acidentada, mas 

para todo o conjunto familiar.
No Estado de Santa Catarina, apenas no ano de 2021 ocorreram 38,6 mil acidentes de 

trabaiho que geraram beneficios previdenciarios. Nos ultimos 10 anos, o Estado contabilizou 

cerca de 777.979 mil acidentes de trabaiho2. Ressalte-se que esses numeros, embora superlatives, 
representam apenas a parcela da popula$ao que tern empregos formais e que, portanto, pode ser 

atingida pela fiscaliza9ao do Ministerio do Trabaiho e Previdencia - MTP. Nao trazem numeros, por 

exemplo, relacionados ao mercado informal, o da chamada industria 4.0, os operados em regime de 

plataforma digital, etc. A dinamica do trabaiho impde atualmente uma realidade que nao cabe 

apenas no sistema previdenciario. Com a expansao do mercado informal, seja pela terceiriza^ao 

irregular ou pela chamada “uberizasao”, essas novas sistem&ticas de presta^ao de services acabam, 
de algum modo, impactando no SUS, que vem a absorve-los quando ha danos a saiide em razao da 

universalidade de acesso garantido pelo art. 196 da Constitui9ao Federal.
Embora os numeros divulgados nos anuarios da Previdencia Social refiram-se apenas ao 

setor formal, parciais, portanto, para retratar a imensidao da realidade do mundo do trabaiho, vale a 

pena analisa-los mais a fundo para compreender o perfil dos acidentes de trabaiho no Estado de 

Santa Catarina.
As lesoes que ocorrem com maior frequencia, considerada a serie historica dos ultimos 10 

anos, sao as fraturas (19%), corte, lacera9ao, ferida contusa e punctura (19%), contusao, 
esmagamento (15%), escoria9ao, abrasao (12%).
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2 Observatorio de Seguranga e Saude no Trabaiho, que Integra a iniciativa SmartLab da Organizagao Internacional 
do Trabaiho - OIT e o Ministerio Publico do Trabaiho, apoiado pelo Ministerio do Trabaiho e Previdencia,

Dispomvel
httPs://smartlabbr.org/sst/localidade/42?dimensao=frequenciaAcidentes. Acesso em: 25 Jun. 2022
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Tratam-se de lesoes compativeis com o trabalho desenvolvido com m&quinas, o que se 

confirma quando analisados os dados relacionados aos grupos de agentes causadores desses 

acidentes, tambem considerado o periodo dos ultimos 10 anos, que apontam que o labor envolvendo 

mdquinas e equipamentos respondem pelo percentual de 19% desses acidentes. Veja-se:
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Fonte: Obsevatorio SST. Dispomvel em: https://smartlabbr.org/sst/Iocalidade/42?dimensao=perfilCasosAddentes. 
Acesso em 25 Jun. 2022.

Nao e dificil reconhecer que parcela considerdvel das vitimas desses acidentes acabarao por 

ser assistidos pelo SUS. E o SUS, deve manter-se inerte diante dessa realidade assoladora? Nao 

pode trabalhar na preven$ao desses acidentes? Deve ficar impassivel, diante desse cenario?
Obviamente nao. Nao foi essa a missao constitucional que Ihe foi destinada no art. 198, 

inciso II da CF. O SUS, em todas as suas esferas, deve trabalhar sob a perspectiva da preven^ao. E a 

prevencao. na realidade do trabalho, impoe deveres fiscalizatorios e a normatizacao adeauada
em todas as questdes que impactam a saude. E m&quinas e equipamentos impactam a saiide do 

trabalhador, como revelados nos dados ora compartilhados.
Ao SUS sao relegadas as a tarefas de assistir o trabalhador e a trabalhadora acidentada, 

reabilitar fisica e mentalmente esses individuos, traze-los novamente para o mercado de trabalho, 
caso possivel (art. 6°, §3°, inciso I da Lei Federal n. 8080/90). Nos casos em que nao for possivel, 
tambem e o SUS quern dard a assistencia a saude ate o resto de suas vidas.

Por esse motive, ninguem mais interessado e legitimado que o proprio SUS em prevenir a 

ocorrencia desses acidentes. E a Constitui5ao Federal e a legislagao, dessa forma, acolheram as 

a$5es preventivas a serem desempenhadas pelo SUS, consoante previsto no art. 198, inciso II da CF 

e art. 6°, § 3°, incisos III e VIII da Lei Federal n. 8080/90, esses ultimos, tratando especificamente 

da questao de maquinas e equipamento.
A a^ao preventiva realizada pelas vigilancias sanit&rias do Estado e dos Municipios sao ha 

muito conhecidas, especialmente o setor de alimenta$ao, seja na fiscaliza^ao para a produ^ao de 

alimentos ou na fiscaliza9ao de estabelecimentos que fomecem alimenta^ao. Nao raro, ouve-se 

noticia de interdicao de estabelecimentos pela vigilancia sanitaria, para a protecao da saude
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dos consumidores. Pois bem. No caso de interdicao de maquinas e equipamentos que possam
causar fraturas, corte. laceracdes, decepamento ou puncturas em trabalhadores. a vigilancia

H 8*
realiza o mesmo trabalho, buscando a protecao da saude dos trabalhadores. Porque estaria m cx
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autorizada no primeiro caso e nao no segundo? Nao ha justificativa constitucional ou legal para 

negar esse direito ao cidadao e a cidada trabalhadora. Criar distin^ao de tratamento entre 

consumidores e trabalhadores e situa^ao inaceitavel e nao albergada pela Constitui^ao Federal, que 

no seu artigo 5° preve a igualdade de todos os brasileiros e brasileiras. Essa igualdade tambem 

merece ser enaltecida nesse process© legislative.
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3. Considera^oes Finais

O Ministerio Publico do Trabalho, rotineiramente e dentro das prerrogativas que Ihe assiste a 

Lei Complementar n. 75/93, requisita a realiza9ao de inspe^oes ao Ministerio do Trabalho e 

Emprego e tambem a realiza^ao de vistorias e fiscalizagoes aos orgaos da vigilancia sanitaria do 

Estado de Santa Catarina e de Municipios catarinenses. Nao se vislumbra, nesse particular, qualquer 

contradi9ao ou colisao entre as atividades desses orgaos, ja que, cada qual, tem atribui9oes que Ihes 

sao proprias segundo a CLT, Lei 8.080 e a Constitui9ao Federal.
A aprova9ao de legisla9ao estadual esmiu9ando as atribui9oes da vigilancia em saiide, em 

especial, na seara da saiide do trabalhador, alem de deixar mais claras as tarefas, atribui96es e 

limites dessa atividade, contribuiria muito para enaltecer e organizar esse mister tao importante e 

nobre e que deve ser compartilhado por toda a sociedade. Zelar pela saiide de todos aqueles que 

saem todos os dias para trabalhar, defender a sua subsistencia e de toda a sua familia e que merecem 

retomar aos seus lares da mesma forma, com saiide e dignidade, exige esfor90s conjuntos de todos 

os 6rgaos vocacionados para tal atividade. Excluir a atividade preventiva relegada pela Constitui9ao 

Federal a Saiide, e retroceder em patamar civilizatorio pactuado pela sociedade na propria Carta 

Magna.
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Assinatura/Certificagao do documento Oficio. Outros n2 071297.2022

Signatdirio(a): Piero Rosa Menegazzi 
Data e Hora: 30/06/2022 13:19:03 
Assinado com login e senha

Signaterio(a): Ana Roberta Tenbrio Lins Haag 
Data e Hora: 30/06/202213:28:05 
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Data e Hora: 30/06/2022 13:32:29 
Assinado com login e senha

Signatdrio(a): Bruno Martins Mano Teixeira 
Data e Hora: 30/06/202213:35:41 
Assinado com login e senha
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si#01/07/2022 Email - Diretoria Legislative - Outlook

Fwd: Remessa de Nota Tecnica do MPT
Luciane Carminatti <lucianecarminatti13@gmail.com>
Sex, 01/07/2022 16:47
Para:

• Diretoria Legislativa <diretorialegislativa@alesc.sc.gov.br>

@1 anexos (532 KB)
Nota Tecnica PL 253.9-2018 - Oficio 71297-2022 (1).pdf;

Senhor Evandro Carlos dos Santos 
Diretor Legislative da ALESC

A Deputada Luciane Carminatti, na condi^ao de relatora do PL 253/2018, recebeu 
manifestagao/nota tecnica do Ministerio 
Publico do Trabalho (MPT) sobre o referido PL.

Enviamos, anexada a este email, a manifesta<;ao/nota tecnica do MPT e solicitamos que seja lida no 
expediente do Plenario e apensada aos autos do PL 253/2018.

Colocamo-nos a disposigao.

Antonio Marco
Assessoria da Deputada Luciane Carminatti 
(48)3221-2662

:..............Fonwarded message---------- ,-
1 De: Chefia de Gabinete PRT12 <prt12.ag@mpt.mp.br>
Date: qui., 30 dejun. de 2022 as 13:44 
Subject: Remessa de Nota Tecnica do MPT
To: Iucianecarminatti13@gmail.com clucianecarminatti 13@gmail.com >

Prezadas(os),

de ordem, encaminho a anexa Nota Tecnica, para, se possivel, ser anexada ao PLyelativo ao Codigo de 
Vigilancia Sanitaria.
Solicito confirmagao do recebimento do presente e me coloco a disposigao para os esclarecimentos 
cabfveis.

Atenciosamente,

- Leonardo Marques de Lucena 
Chefia de Gabinete - PRT12 
48 3251-9974

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADdlMzkxNDI5LWI3ZjktNDY4NS04NjQ0LTExOTQ2Nzk1MmU2NAAQAFtHqTIDvHVLqQy%2BNZJC... 1/2
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Subemenda Aditiva à Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº
0253.9/2018

Ficam adicionados os artigos 47, 48, 49 e 50, e enumeram-se os demais
da Emenda Substitutiva Global, de fls. 120-148, ao Projeto de Lei nº 0253.9/2018, com a
seguinte redação:

“Art. 47. As multas decorrentes de infração sanitária poderão ser
pagas de forma parcelada, mediante despacho da autoridade competente, em até 24 (vinte
e quatro) parcelas.

§ 1º Na fixação do número de parcelas, a autoridade levará em
consideração a situação econômico-financeira do devedor.

§ 2º Não será concedido novo parcelamento de multa enquanto
não tiverem sido pagas metade do total de parcelas.

§ 3º O valor da multa objeto de parcelamento poderá sofrer
atualização monetária até a data do efetivo recolhimento de cada parcela, limitada ao IPCA.

§ 4º Na hipótese do resultado da aplicação do § 3º resultar em
fração, serão consideradas as 4 (quatro) primeiras casas decimais, abandonando-se as
restantes.

§ 5º É facultado à autoridade competente consolidar os
parcelamentos em um único processo, caso se trate de multas já inscritas em dívida ativa.

§ 6º O despacho da autoridade competente a que se refere o
caput poderá ser dispensado nos casos previstos em decreto do Chefe do Poder Executivo.

§ 7º Mediante oferecimento de garantia real, o prazo de
parcelamento previsto no caput poderá ser ampliado para até 60 (sessenta) parcelas.

§ 8º Excepcionalmente, mediante autorização do
Procurador-Geral do Estado, do titular da Secretaria de Estado da Fazenda ou da
Secretaria de Estado da Saúde, conforme o caso, a garantia real prevista no § 7º poderá
ser substituída por carta de fiança bancária, com previsão em decreto do Chefe do Poder
Executivo.

Art. 48. O requerimento do devedor solicitando o parcelamento de
multa, na via judicial ou administrativa, valerá como confissão irretratável da dívida.

Art. 49. As parcelas de que trata o art. 47 deverão ser recolhidas
mensal e ininterruptamente.

§ 1º O inadimplemento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6
(seis) alternadas implicará o vencimento antecipado das parcelas vincendas.

§ 2º O parcelamento poderá ser restabelecido, segundo critérios
previstos em decreto do Chefe do Poder Executivo, se, antes de findar o prazo para
inscrição em dívida ativa, o devedor recolher as parcelas vencidas.

Art. 50. As condições e garantias do parcelamento de multas
serão estabelecidas em Ato do Chefe do Poder Executivo.”

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza                  Deputado Jair Miotto
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Justificativa

A presente medida tem dois objetivos centrais: de um lado, amenizar os

efeitos da atualização do Código no tocante ao considerável aumento dos valores da

penalidade de multa; de outro, a garantia de adimplência do infrator perante o Estado.

O valor das multas previstas atualmente na Lei nº 6.320/1983, que dispõe

sobre as normas gerais de saúde, variam de R$ 84,06 a R$ 3.362,58, o que se reflete em

um significativo salto em relação aos valores previstos na proposta do Novo Código, no qual

as multas podem variar de até R$ 1.200,00 a R$ 250.000,00.

Há de se considerar, portanto, que o projeto em tela introduz mudança

drástica na sistemática de aplicação das multas. Neste sentido, surge a necessidade de

prever no presente Código o instituto do parcelamento, já presente em diversos diplomas

legais do ordenamento jurídico pátrio, a exemplo do Código de Processo Penal (art. 687, II)

e Lei de Execução Penal (art. 169), que prevê, inclusive, a necessidade de se considerar a

situação econômica do condenado.

Por fim, cumpre ressaltar que a presente emenda não traz inovação no

ordenamento jurídico catarinense, uma vez que o texto ora proposto foi aprovado ainda no

corrente ano por esta Assembleia Legislativa, por meio do Projeto de Lei nº 0472.7/2021

que deu origem à Lei nº 18.350/2022 e que adicionou os artigos 80-A. 80-B, 80-C e 80-D, à

Lei nº 14.675/2009, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente.

Nesse sentido, além dos fundamentos já apontados, a proposta visa trazer

harmonia ao ordenamento jurídico catarinense, por meio da padronização dos

procedimentos relativos à penalidade de multa.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza              Deputado Jair Miotto
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GRANDE FLORIANóPOLIS

Q srsreunrer,racoN

Florianópolis/SC, 06 de julho de 2022

Ao ê) sR (A) DEPUTADO(A),

Ref.: Proieto de Novo Códioo de Vlaitância Sanitária

A OFICIANTE, objetivando, de modo formal, resguardar os interesses de seus Associados e de todos
)os empreendedores catarinenses, vem por meio deste manifestar sua discordância em relação a alguns pontos

críticos do projeto de novo código de Vigirância sanitária (pL 02sg.g/201s).

lnicialmente, o artigo 11 do referido projeto, que dispõe da competência da Vil6ânc6 Sanitária, prevê a
possÍbilidade de normatizar e fiscalizar as condições de saúde do trabalhador, o que, todavia, é de competência do

Ministério do Trabalho e Emprego,a nÍvel nacional.

Do mesmo modo, o artigo 32 prevê a possibilidade de intervenção em ambiente de trabalho, o que

igualmente usuÍpa a competência da instituiçã0.

0 artigo 33 do projeto, por sua vez, permite ao órgão inteditar ambientes de trabalho considerados

nocivos à saúde do trabalhador.

Por fim, o artigo 54, inciso ll, "ko, na mesma linha, prevê que manter em funcionamento empresas cujos

ambientes de tnabalho apresentem riscos ou agmvo à saúde do trabalhador constitui infração sanitária.

) Ocone que, nos termos da Constituição Federal, compete à União legislar sobre Direito do Trabalho e

fiscalização do tnabalho, senão vejamos:

ArL 21. Conpete à Unlão:
(..)
mV - organízar, manter e ex*utar a inspeção dotabatho;

4rt. 22. Conpete privatlvamente à llniãoíegislarsoôrc;
I ' direlto clvil, comercial, penal, processual, elenonr, agrário, marftimo, aeronáutico,
espacial e do tnbalho;

1
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Tffi
A Lei n0 9.649/98, por sua vez, que dispõe sobre a organização da presidência da

Ministérios, prevê que:

AÌt, í1' Os assunÍos que constltuem área de comptência de cada lllnistério são os
seguÍnÍes;
(...)

XX- ìtinistórto dofnfrilho e Emprego:
(..)
c) frscalização do tzbalho, inclusive do tabtho portuárto, bem como apticação dassangões
pevrshs em normas legarb ou coletivas;

Tanto que, em situaçoes análogas, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de

normas que tratavam de temas de competência da União:

DIREITO CONSNTUCIONAL E TRABALHISTA. AGRAvo INTERN} E,IT REcURso
EnRAoRaNÁRto colt Acnnvo. sAtlDE Dos TRABAIHADoREs E MEto AnBtENiE Do
TRABALHo. conpíTÊNclA DA uuüo. pREcEDENrEs. t. A Jurtsprudôncta ío irín o
Trlbunal Fcdenl á frme no sentido de ser compctânch prtvatlva da llnião tqlstai sobrc
saúde dos tnbalhadons e do meio ambientc do tefrllho. irracedenÍes. 2. IVos telmos do art,
85, S11, do CPC/2015,fua maJondo en25%ovalordaverbahonoráríafrxadaanbrtormente,
oôservados os llmltes lwts d!_!rt: q5, $$ ? e f, do cpcl20l5. 3. Agnvo lnternoa que se
!e.ga yrcviryeqto, (AlF_!0ínn ngR, Retator(a): ROBERT0 BÁRRôso, primein íurma,
iulgado en 2u(N20í0, pRocEsso Et ErRórúrco DJe-170, pUBLtc 06.0s.2019)

Ação dircín & incsnsütucíonalidade. Lei no 3.623/01 do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe
sobre crftérlos de probção do anbiente do tabatho e da srrúde ao aaunaaor.
lnconsütttclonalldade formal. Comptância pfuativa da llnião. 1, Inconstitucionatidade
formal da Lei no 3.623/01 do Eshdo do Río de Janeiro, a qual eshôeíece criÉrt3;s pan
detgr_niqação de pdrões de qualldade no amhiente de tnbatúoe yersa sobre a proteção da
saítde dos tabalhadoros. 2. hnptêncla privativa da lJnião pan tegistar soOre Airãio Ao

\ahlloe_sulrnspeçõo colgganÍe disposÍo nos aás. 21, lnclso wM, e 22, inclso l, da
constltnição. Precedenter,: A|DI no 91J/DF; ADI no 2.lg1ls1; ADI no l.ggglRJ, i. eçao direta
de lnconstltucíonalldadg iulgada procúente. (AD! 2609, Retab(a); DtÁS TOFFOLI, Tribunat
Pleno, jutgado em 07n0nu5, AaóRDÃO ELETRôNtco DJv2li, pttlLtc 11-12.2ú5)

Assim é que o projeto em questilo violará a Constituição Fedenal, caso não sejam modificados referidos

dispositivos mencionados alhures.

Dessarte, a OFICIANTE se posiciona pela aprovação das Emendas de autoria do Sr. Deputado Bruno

Souza, quais sejam nos 01, 06, 07 e 10, de modo a prevenir a insegurança jurídica e possÍveljudicialização do projeto

de lei, solicitando desde já a Vossa Senhoria que considere as argumentações aqui expostas.

Desde iá agradecemos a habitual atenção e nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento,

ao tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.
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SESCONGF
GRANDE FLORIANóPOLI8

Q srsreue renncoru

sendo assim, caso seja necessário, o endereço profissional da oFlclANTE é na

n. 533, 70 andar, EdifÍcio Rio Braneo center, centro, Florianópolis/sc, CEP 88010-903, podendo também os

se dirigir pelo endereço eletrônico gerencia@sescongf.com.br.

Atenciosamente,

7 dd4eeb4-Sde6_42 tustnado de forma dtsitat por

1d-bl37- - 
í:5#:fr"trï-21d'b137'

ba35d26r b532. ï19&ï'?o2'?'07'0517225:50

SESGON GRANDE FLORNilÓPOLIS
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